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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 76/2010 – São Paulo, quinta-feira, 29 de abril de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000029/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de maio de 2010, quarta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.218446-1 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.377149-0 

RECTE: LAURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.84.463212-6 

RECTE: WANDERLÉIA SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.013458-2 

RECTE: FLAVIO DE CARVALHO CERCHIARO 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.044315-3 

RECTE: JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.083265-0 

RECTE: ESPOLIO DE ANTONIA NUNES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: ZILDA DO PRADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP087176-SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECTE: NADIR NUNES RAMOS PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087176-SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.083506-7 

RECTE: ENEIDA CONSENTINO 

ADVOGADO(A): SP173190 - JOSE AUGUSTO HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.084478-0 

RECTE: BENEDITO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.111940-0 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO SOUSA 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.211105-6 

RECTE: DIRCEU GOMES DAVID 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.211444-6 

RECTE: JOSE ANGELO ARMELIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.01.250260-4 

RECTE: RITA INES CONFROTINI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.300271-8 

RECTE: IRACEMA SANCHES FERREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECTE: EDSON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP152566-LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.307862-0 

RECTE: SEVERINO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127289 - REGINA HELENA TOLEDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.314155-0 

RECTE: NEYDE MOREIRA GUIDOTTI 

ADVOGADO(A): SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.318180-7 

RECTE: ELZA GREGIO 

ADVOGADO(A): SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.321035-2 

RECTE: LUIZ CASULA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.01.342858-8 

RECTE: JOAO DOMICIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 2005.63.01.344081-3 

RECTE: ZILDA MUNIZ LEAL 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.01.344862-9 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.01.345159-8 

RECTE: IVANI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.01.345712-6 

RECTE: ANERES LUCERA ALVES 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.03.010205-7 

RECTE: EDNEY DE MORAES BUENO 

ADVOGADO(A): SP170478 - GABRIELA ANTUNES LUCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.03.010870-9 

RECTE: APARECIDA CANDIDA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.03.012907-5 

RECTE: ODILON MARTINS DE LARA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.03.013362-5 

RECTE: JOSÉ ANTONIO PINA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.03.014173-7 

RECTE: PAULO ANTÔNIO CAZZARO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.03.015349-1 

RECTE: AGOSTINHO VIVALDI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.03.018189-9 

RECTE: VALDOMIRO MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.04.000734-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA NATIVIDADE SOUZA DE ARAUJO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.04.001919-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA ROMANO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2005.63.04.002568-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTOS SERRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.04.002982-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA RURI KODA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.04.003003-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE MORAES FRIAS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0035       PROCESSO: 2005.63.04.003629-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY MASSA PIOVESAN  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.04.003668-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA FABBRI PAIXÃO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2005.63.04.007973-1 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.04.009072-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DELDIVA ANTUNES DE SA  

ADVOGADO: SP066713  - DIRCE ANTONIA CARDOSO DE SA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2005.63.04.009109-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE SILVA  

ADVOGADO: SP143414  - LUCIO LEONARDI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2005.63.04.009463-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON PEREIRA FORTES-REP.CURADORA- IDA DE PAULA B. FORTES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2005.63.04.009672-8 

RECTE: JOSEPHINA MANARA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP227872 - ADRIANA PEREIRA DE LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2005.63.04.010105-0 

RECTE: ALCIDES LUCHETI 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0043       PROCESSO: 2005.63.04.010216-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO TOME DA CHAVES  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2005.63.04.010411-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL CALIXTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2005.63.05.000237-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA BUENO LAURINDO  e outro 

RECDO: LUCINÉIA APARECIDA BUENO LAURINDO POR SEBASTIANA MB LAURINDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2005.63.05.002119-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIRE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2005.63.05.002683-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILMA MOARQUES NOVARRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2005.63.05.002715-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO ANTUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2005.63.05.002754-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2005.63.06.001115-7 

RECTE: MARIA ELZA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2005.63.06.003857-6 

RECTE: MARILENE MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECTE: MYLENA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2005.63.06.006732-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2005.63.06.008108-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PAULINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2005.63.06.012755-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BASILIDIO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2005.63.07.000153-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA HELENA ANDRADE MACIEL  

ADVOGADO: SP142745  - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2005.63.07.000336-4 

RECTE: MAURÍCIO GARCINAL 

ADVOGADO(A): SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2005.63.07.001020-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DA COSTA CARREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2005.63.07.001994-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DALLA CHIARA  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2005.63.07.002437-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO BUENO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2005.63.07.002933-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON DE SOUZA NOGUEIRA  e outro 

RECDO: ROBERTO LEMES NOGUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2005.63.07.003655-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GRACIA MONTES QUEIROZA  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2005.63.07.003783-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELAZIR APARECIDA ZERBINATO DESIDERIO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2005.63.07.004122-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR BATISTA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2005.63.08.000235-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA MAFRA  e outro 

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: ISABEL AMBROSINA DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: EDSON DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2005.63.08.000467-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LICIA RINALDI DE OLIVEIRA  
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2005.63.08.000948-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA GUARINO BERTOLLI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2005.63.08.001081-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES JACOMASSI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2005.63.08.001675-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER IZZO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2005.63.08.002114-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO CAETANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2005.63.08.003907-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP143148  - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2005.63.09.000310-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO MARCIANO LEITE  

ADVOGADO: SP198823  - MIRIAN DIAS DE SOUZA LEMOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2005.63.09.000879-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FILOMENA DE ABREU PETIM  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2005.63.09.001170-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDVANIA DANIELA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2005.63.09.001333-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS AUGUSTO NUNES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2005.63.09.001338-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DA SILVA CAMARA  

ADVOGADO: SP129197  - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2005.63.09.002423-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA PENNA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP114771  - WILTON SEI GUERRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2005.63.09.005642-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES CASTRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2005.63.09.006384-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMA ROSA PEREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2005.63.09.008190-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERUSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2005.63.09.008337-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2005.63.09.008596-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JEFERSON APARECIDO SOARES  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2005.63.10.000663-5 

RECTE: ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2005.63.10.005665-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO JOSE DA CRUZ  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2005.63.11.001510-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DULCE TORRES DE MORAES  

ADVOGADO: SP133464  - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2005.63.11.003432-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRIA CANO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP022615  - JOSE CARLOS D'ANDREA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2005.63.11.003691-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CECILIA GONCALVES DOS REIS  

ADVOGADO: SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2005.63.11.004089-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVELINA CASTRO MARTINS  

ADVOGADO: SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2005.63.11.004208-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA FERREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2005.63.11.004513-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: DIONETTE DO CARMO VIEIRA  

ADVOGADO: SP148075  - CARLA GONCALVES MAIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2005.63.11.005145-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SANTOS SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0091       PROCESSO: 2005.63.11.005555-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA SEVERINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP150735  - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2005.63.11.005756-1 

RECTE: LUIZA RIBAS VICENTE 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2005.63.11.006166-7 

RECTE: MARIA SOCORRO DO ESPÍRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2005.63.11.006754-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDA ESPIRITO SANTO XAVIER  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2005.63.11.008688-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA DA SILVA NEVES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2005.63.11.009232-9 

RECTE: CLEA BAAMOND MARQUES 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2005.63.11.009377-2 

RECTE: NEUSA NUARDI MODESTO 

ADVOGADO(A): SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2005.63.11.012589-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FERREIRA E OUTROS 

RECDO: MARLENE FERREIRA DE MELO 

RECDO: AMILTON NUNES SOARES 

RECDO: ADALTO NUNES SOARES 

RECDO: WALTER NUNES SOARES 

RECDO: VALDETE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2005.63.12.000320-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE SOUZA OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2005.63.12.000431-0 

RECTE: MARIA APPARECIDA GABRIEL DE GIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2005.63.12.001523-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BOSCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP181582  - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RECDO: JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2005.63.13.000694-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIL DE OLIVEIRA ESCAFANGE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2005.63.14.000789-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ONIVALDO LAGO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2005.63.14.000836-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAURO PIROLLA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0105       PROCESSO: 2005.63.15.007462-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE GODOY  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2005.63.16.002828-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOAQUIM BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2006.63.01.028405-5 

RECTE: CATIA REGINA LIERÃO CAYRES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2006.63.01.038031-7 

RECTE: JOSE LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2006.63.01.065906-3 

RECTE: BENEDITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2006.63.01.069960-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA MARIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP211815  - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2006.63.01.075903-3 

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2006.63.01.083798-6 

RECTE: ARTEMAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2006.63.02.002152-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA GLORIA DI LELLO SALGADO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2006.63.02.006036-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ODILON BENTO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2006.63.02.007930-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CESAR ROBERTO ROMANI GONZALEZ  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2006.63.02.009478-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IVANI APARECIDA CANTARINO RODRIGUES SORA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2006.63.02.010322-7 

RECTE: DIRCE MARTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2006.63.02.010603-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELCI ENGRACIA VALENTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2006.63.02.010710-5 

RECTE: SEBASTIAO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0120       PROCESSO: 2006.63.02.010730-0 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2006.63.02.010880-8 

RECTE: VIVIANO RIBEIRO DE NOVAES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2006.63.02.011093-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARTIN REINHARDT FILHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2006.63.02.011743-3 

RECTE: EDNA LEONE VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2006.63.02.011949-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS PEDRO LOURENÇO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2006.63.02.012295-7 

RECTE: TERESA MARIA DE JESUS CIMINO ANATRIELLO 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2006.63.02.012855-8 

RECTE: CLAUDIO STOPA 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2006.63.02.013466-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP075606  - JOAO LUIZ REQUE 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2006.63.02.014131-9 

RECTE: JOSE LUIS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2006.63.02.014197-6 

RECTE: APARECIDA INES DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2006.63.02.014432-1 

RECTE: JOAO DE ARAUJO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2006.63.02.015066-7 

RECTE: EVA MACHADO MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2006.63.02.015283-4 

RECTE: MANOEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2006.63.02.015692-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDA DE OLIVEIRA MANDRA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2006.63.02.016180-0 

RECTE: ADERVAL ADELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2006.63.02.016519-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO CURTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2006.63.02.016571-3 

RECTE: MARIA INEZ SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2006.63.02.016615-8 

RECTE: JOANA D'ARC DOS SANTOS LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2006.63.02.016890-8 

RECTE: IZAUTINA VIEIRA MARTELOSO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2006.63.02.018109-3 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2006.63.02.018258-9 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2006.63.02.018424-0 

RECTE: MARIO JULIO AMBROSIO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2006.63.02.018574-8 

RECTE: IONE LINARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0143       PROCESSO: 2006.63.02.018669-8 

RECTE: VICENTE EUGENIO BENTO 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2006.63.02.018770-8 

RECTE: MARCIO FERNANDO FICHER 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2006.63.03.005074-8 

RECTE: SAMUEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2006.63.03.005535-7 

RECTE: ELIAS ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2006.63.03.007522-8 

RECTE: LUZIA DE LOURDES PIRES DAVID 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2006.63.04.000744-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL BEZERRA CAMPOS  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2006.63.04.004567-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS APARECIDO MARTIN LOZANO  

ADVOGADO: SP228197  - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2006.63.05.001403-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HARRO GROSCKE  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 21/720 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2006.63.07.002430-0 

RECTE: LUIZA COSTA DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2006.63.08.001536-7 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2006.63.08.003389-8 

RECTE: LUCY CASSANHO SCARCELLI 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2006.63.11.000313-1 

RECTE: JOEL MAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2006.63.11.003159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DA SILVA COSTA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0156       PROCESSO: 2006.63.11.005624-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA MARIA ARRUDAS DOS SANTOS REP/ P/ ELIEZER ARRUDA FEL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2006.63.11.006052-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CAROLINA ALMIRA DE CARVALHO ROLLEMBERG 

ADVOGADO(A): SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2006.63.11.007182-3 

RECTE: ARLETTE BLANCO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2006.63.15.003791-7 

RECTE: ROSILDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2006.63.16.001025-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: TIBURTINO SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2006.63.16.002695-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: TEMISTOCLES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2006.63.17.000215-5 

RECTE: MIRIAM VIEIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2006.63.17.004477-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL JOSE NASCIMENTO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2007.63.01.002414-1 

RECTE: PAULO SERGIO MORAES BOEING 

ADVOGADO(A): SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2007.63.01.019461-7 

RECTE: DORACY ARAUJO VELOZO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0166       PROCESSO: 2007.63.01.024763-4 

RECTE: GINOBALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2007.63.01.025506-0 

RECTE: GIDELSON FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2007.63.01.030116-1 

RECTE: AMARO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213848 - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2007.63.01.071757-2 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MODESTA 

ADVOGADO(A): SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2007.63.01.082491-1 

RECTE: IVO FRANCISCO SALES 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2007.63.01.082494-7 

RECTE: FRANCISCA ALDENIR DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2007.63.01.082697-0 

RECTE: NEUZITA LIMA MENDES 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2007.63.01.084072-2 

RECTE: ROJANE PEREIRA DE BARROS LORDELO 

ADVOGADO(A): SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2007.63.01.084561-6 

RECTE: MARIA LUCILENE ROLIM DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0175       PROCESSO: 2007.63.01.085426-5 

RECTE: ANTONIO GUILLEN LOPES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2007.63.01.085787-4 

RECTE: MARIA LUCY DOS REIS PESSOA 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2007.63.01.088130-0 

RECTE: ARMANDO PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2007.63.01.088459-2 

RECTE: ELENICE DE CASTRO STALBERG 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2007.63.01.089062-2 

RECTE: CECILIA DE CAPRIO BAIAO 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2007.63.01.090584-4 

RECTE: SEBASTIAO JOSE FANTINATTI 

ADVOGADO(A): SP120234 - MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2007.63.01.092118-7 

RECTE: CATARINA DE BRITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2007.63.01.095284-6 

RECTE: ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2007.63.01.095443-0 

RECTE: ILSON CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2007.63.02.000306-7 

RECTE: MARIA SEBASTIANA MARQUES SICOLI 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2007.63.02.000454-0 

RECTE: DORACI MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2007.63.02.000467-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MUNUTT SACILOTO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2007.63.02.000497-7 

RECTE: EDVALDO CARLOS RIZZO 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2007.63.02.000630-5 

RECTE: IRENOR IZILDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0189       PROCESSO: 2007.63.02.000657-3 

RECTE: ANTONIO CEZAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2007.63.02.000840-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIRMA PEREIRA QUEIROZ  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2007.63.02.001117-9 

RECTE: SILDIO GONÇALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2007.63.02.001252-4 

RECTE: MARIA CECILIA DE MORAES VELONI 

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2007.63.02.001292-5 

RECTE: EDSON GONCALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2007.63.02.002031-4 

RECTE: SERGINO VALERIO 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2007.63.02.002882-9 

RECTE: VALDEMAR CAETANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2007.63.02.002947-0 

RECTE: MARIA ZILDA TEIXEIRA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 27/720 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2007.63.02.003027-7 

RECTE: RONIR GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2007.63.02.003730-2 

RECTE: RENATO FERREIRA LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2007.63.02.003917-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA ZAMPOLLO NOVAS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2007.63.02.003976-1 

RECTE: JASON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2007.63.02.004047-7 

RECTE: NEUSA PEREIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2007.63.02.004298-0 

RECTE: MARIA DE CARVALHO LUNA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2007.63.02.004331-4 

RECTE: ELENI DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2007.63.02.004475-6 

RECTE: LAURIANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2007.63.02.004618-2 

RECTE: CIBELE LUCIANE BARROSO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2007.63.02.004841-5 

RECTE: MARLENE MACHADO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2007.63.02.004844-0 

RECTE: SEBASTIAO MARIA MOITINHO 

ADVOGADO(A): SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2007.63.02.004936-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE RAPHAEL TOSTES FILHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2007.63.02.005211-0 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2007.63.02.005783-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: WILMA DE OLIVEIRA MORELLO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2007.63.02.005932-2 

RECTE: JOSE ORLANDO CHIOSI 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0212       PROCESSO: 2007.63.02.006799-9 

RECTE: PEDRO SILVA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2007.63.02.006803-7 

RECTE: OSVALDO INNOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2007.63.02.006915-7 

RECTE: MARIA DO CARMO MARCAL JULIO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2007.63.02.006985-6 

RECTE: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO(A): SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2007.63.02.008146-7 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP251258 - DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2007.63.02.009307-0 

RECTE: HELENA MESQUITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2007.63.02.009905-8 

RECTE: BENEDITA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2007.63.02.009932-0 

RECTE: MARIA DE LURDES SOUZA MARSOLA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2007.63.02.010270-7 

RECTE: MARIA IZABEL PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2007.63.02.010356-6 

RECTE: FATIMA DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2007.63.02.010718-3 

RECTE: REGINALDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2007.63.02.010722-5 

RECTE: NEUZA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2007.63.02.010866-7 

RECTE: ILDA RIBEIRO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2007.63.02.010973-8 

RECTE: MARCOS OLIVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2007.63.02.011115-0 

RECTE: MARLENE VIEIRA MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2007.63.02.011145-9 

RECTE: JOSE DE PAULA ROCHA 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2007.63.02.011164-2 

RECTE: NEUSA ORNELAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2007.63.02.012996-8 

RECTE: DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2007.63.02.013562-2 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2007.63.02.013859-3 

RECTE: ABILIO CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2007.63.02.013994-9 

RECTE: GISLAINE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2007.63.02.014186-5 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE CARLO 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2007.63.02.014289-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEIKO AQUIYAMA DE FIGUEIROA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0235       PROCESSO: 2007.63.02.014391-6 

RECTE: ANIBAL VERA ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2007.63.02.014395-3 

RECTE: DELCINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.02.014911-6 

RECTE: NILCE APARECIDA CHANDRIN BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2007.63.02.015494-0 

RECTE: CLENILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.02.015609-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA GUIRALDELLI DA SILVA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.02.016137-2 

RECTE: LUZIA VALENTINA GOMES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.02.016336-8 

RECTE: MAURO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.02.016366-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.02.016508-0 

RECTE: ANGELA MARIA BASSO PARDINHO 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.02.016820-2 

RECTE: DEISE MICAEL LIMEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.02.017003-8 

RECTE: OCTACILIO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.03.001167-0 

RECTE: HELCIO COELHO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.03.006044-8 

RECTE: ELIZABETE PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.03.006111-8 

RECTE: MARIA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0249       PROCESSO: 2007.63.03.006146-5 

RECTE: BERNADETE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0250       PROCESSO: 2007.63.03.006616-5 

RECTE: TEODORO JUNIOR PEREIRA SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0251       PROCESSO: 2007.63.03.006652-9 

RECTE: JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.03.006737-6 

RECTE: ZOÉ AGNELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0253       PROCESSO: 2007.63.03.006922-1 

RECTE: CECILIO DANIEL DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.03.007144-6 

RECTE: HELENILDA JOSEFA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0255       PROCESSO: 2007.63.03.007326-1 

RECTE: ROSEMARY PARAGUAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0256       PROCESSO: 2007.63.03.007357-1 

RECTE: LAURA RIBEIRO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.03.007374-1 

RECTE: MARIA DAS DORES LISBOA LASAGNA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0258       PROCESSO: 2007.63.03.007758-8 

RECTE: JOSÉ RAMALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0259       PROCESSO: 2007.63.03.009284-0 

RECTE: ATAIDE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2007.63.03.009510-4 

RECTE: EDENILSON SOARES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0261       PROCESSO: 2007.63.03.009563-3 

RECTE: MARINALVA BARBOZA CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0262       PROCESSO: 2007.63.03.009569-4 

RECTE: FLORISVAL GERONIMO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2007.63.03.009631-5 

RECTE: JOSE OLIVEIRA IRMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0264       PROCESSO: 2007.63.03.009783-6 

RECTE: MARLENE FAGUNDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP230276 - ELI PAULINO  DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2007.63.03.009953-5 

RECTE: MARIA BENEDITA DIAS PAUZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0266       PROCESSO: 2007.63.03.010025-2 

RECTE: SEBASTIAO LOPES FARIA 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2007.63.03.010263-7 

RECTE: JOÃO ALVES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0268       PROCESSO: 2007.63.03.011128-6 

RECTE: ANA MARCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0269       PROCESSO: 2007.63.03.011405-6 

RECTE: MARIA MENDES BARBOZA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0270       PROCESSO: 2007.63.03.011650-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGINA MADEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0271       PROCESSO: 2007.63.03.011732-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZENAIDE PATERNO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0272       PROCESSO: 2007.63.03.011819-0 

RECTE: LUCIDALVA CABRAL NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0273       PROCESSO: 2007.63.03.012021-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE DE SOUZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0274       PROCESSO: 2007.63.03.012074-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FERREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0275       PROCESSO: 2007.63.03.012170-0 

RECTE: HELENA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2007.63.03.012174-7 

RECTE: MARIA IZABEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0277       PROCESSO: 2007.63.03.012587-0 

RECTE: MARIA MADALENA NUNES FINCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0278       PROCESSO: 2007.63.03.012596-0 

RECTE: JOSE TRINDADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0279       PROCESSO: 2007.63.03.012867-5 

RECTE: MOISES GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0280       PROCESSO: 2007.63.03.012891-2 

RECTE: RITA DE CASSIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0281       PROCESSO: 2007.63.03.013037-2 

RECTE: ADEMIR PRETO TIOZZO 

ADVOGADO(A): SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2007.63.03.013646-5 

RECTE: LAURINDO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0283       PROCESSO: 2007.63.03.013828-0 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2007.63.04.000615-3 

RECTE: NARAIA BUENO DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2007.63.04.000934-8 

RECTE: JADIR ANTONIO GRASSI 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2007.63.04.000954-3 

RECTE: FRANCISCO FRASSETTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2007.63.04.003060-0 

RECTE: MARLI SILVA BAGLIO 

ADVOGADO(A): SP166069 - MÁRCIO SUHET DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2007.63.04.003458-6 

RECTE: HELIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2007.63.04.005564-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ROBERTO FERRARI  

ADVOGADO: SP223445  - KARINA BIZZARRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2007.63.04.005930-3 

RECTE: MARIETA ALVES DE HOLANDA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2007.63.04.006216-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE SOUSA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2007.63.04.006567-4 

RECTE: LUIZ RIBEIRO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2007.63.05.001948-0 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP100566 - SIDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2007.63.06.006500-0 

RECTE: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2007.63.06.007821-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ NILDO GARCIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP078652  - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2007.63.06.011575-0 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2007.63.06.016592-3 

RECTE: ALBERTO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2007.63.06.017989-2 

RECTE: GONÇALO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2007.63.06.020721-8 

RECTE: LAERCIO DEBROI 

ADVOGADO(A): SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2007.63.06.021865-4 

RECTE: GENTIL DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2007.63.06.023091-5 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2007.63.07.000846-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DENAHYDE MACIEL COLACITI  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2007.63.07.001404-8 

RECTE: VALTER BURILO 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2007.63.08.001941-9 

RECTE: WILSON APARECIDO DE CHECHI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2007.63.08.003575-9 

RECTE: ANTONIA ALEXANDRE LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0306       PROCESSO: 2007.63.08.004689-7 

RECTE: NEUDA APARECIDA FERREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2007.63.09.000475-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA AIRES LINS  

ADVOGADO: SP097855  - CARLOS ELY MOREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2007.63.09.001487-0 

RECTE: ARTAMIRO RODRIGUES DA SILVA REP. IZELINA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2007.63.09.002070-4 

RECTE: ALBERTO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2007.63.09.003361-9 

RECTE: MARIA LUCIA DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2007.63.09.003659-1 

RECTE: BERENICE COSTA NOVAES 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2007.63.09.003666-9 

RECTE: LUCIA CASSIA DA SILVA EMIDIO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2007.63.09.009188-7 

RECTE: EDSON RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO(A): SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2007.63.09.009612-5 

RECTE: CINIRA RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2007.63.09.010866-8 

RECTE: ANGELINA CECILIA BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2007.63.10.001631-5 

RECTE: LUIZA MARIA SOARES LAHR 

ADVOGADO(A): SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2007.63.11.000060-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: APARECIDA DONISETE CAVALLINI JORGE 

ADVOGADO(A): SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2007.63.11.000185-0 

RECTE: THEREZINHA ELIZABET ALVAREZ CELINO 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2007.63.11.001845-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: SILVIO MARINELLI ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0320       PROCESSO: 2007.63.11.002514-3 

RECTE: JOSILDETE DA PAZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP054462 - VALTER TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0321       PROCESSO: 2007.63.11.002703-6 

RECTE: ELI SANTOS RODRIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.11.004302-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA EDITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.11.005128-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EUNICE MARIA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.11.005940-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: AMALIA DE JESUS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0325       PROCESSO: 2007.63.11.006144-5 

RECTE: IDALICE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.11.006881-6 

RECTE: ERIDEVALDO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.11.006936-5 

RECTE: ROSELI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP224870 - DÉBORA ARAUJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.11.007113-0 

RECTE: APARECIDA CARMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0329       PROCESSO: 2007.63.11.007208-0 

RECTE: CLEUSA LIMA MASRTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.11.007306-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DIEGENE DOS SANTOS RUFINO 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.11.007549-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CARLOS EDUARDO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.11.007569-9 

RECTE: ROBERTO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.11.007665-5 

RECTE: NATALIA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.11.007753-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: SEVERINO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.11.007760-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: SILVANO VENEZIANI FILHO 

ADVOGADO(A): SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.11.008174-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ADEMILTON PONCIANO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2007.63.11.008343-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ALDENICE MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.11.008859-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223569 - SONIA REGINA SILVA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.11.009226-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LUZIMAR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.11.009627-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EDVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.11.010420-1 

RECTE: AMADEU ANTONIO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.11.010700-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CICERO RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2007.63.11.010761-5 

RECTE: CELIA REGINA DELMONICO 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2007.63.11.011070-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2007.63.11.011700-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARCELINO PATRICIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2007.63.12.003706-3 

RECTE: NATALINO DE LARA BIONDO 

ADVOGADO(A): SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2007.63.13.000415-7 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2007.63.13.001990-2 

RECTE: GERALDO MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2007.63.14.001061-0 

RECTE: LUCILEIA PERPETUA PORTO 

ADVOGADO(A): SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0350       PROCESSO: 2007.63.14.001976-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HELOISA DO CARMO SANTOS  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2007.63.14.003657-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MARQUES DOS REIS FERREIRA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2007.63.15.000558-1 

RECTE: ROQUE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2007.63.15.003980-3 

RECTE: WILSON VAZ DE LARA 

ADVOGADO(A): SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2007.63.15.004644-3 

RECTE: JOSE RENATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.15.004871-3 

RECTE: ANTONIA NEOMAN 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2007.63.15.010109-0 

RECTE: HELENA MARGARIDA ANTUNES PINTO 

ADVOGADO(A): SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2007.63.15.010193-4 

RECTE: GERALDINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140579 - ELIZABETH DE CASSIA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2007.63.15.010662-2 

RECTE: NAIR BUTINI GABALDO 

ADVOGADO(A): SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2007.63.15.011311-0 

RECTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2007.63.15.011972-0 

RECTE: ANA MARIA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2007.63.15.013395-9 

RECTE: RONALDO JUNIOR OLERIANO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2007.63.16.001126-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA APARECIDA SCORCA 

ADVOGADO(A): SP199513 - PAULO CESAR SORATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2007.63.16.001841-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: GENESIO FERNANDES MORAES 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2007.63.17.008654-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL ANGELINO LOPES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0365       PROCESSO: 2007.63.18.000732-4 

RECTE: DALVA PIMENTA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2007.63.18.001095-5 

RECTE: JOSE FERNANDO SUAVE 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2007.63.18.001284-8 

RECTE: ELAINE CRISTINA FONSECA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECTE: JAIR DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECTE: RODRIGO DE OLIVEIRA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2007.63.18.001607-6 

RECTE: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2007.63.18.002131-0 

RECTE: APARECIDA DAS DORES REZENDE 

ADVOGADO(A): SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2007.63.18.003196-0 

RECTE: LENNY OSORIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2007.63.19.004516-4 

RECTE: FERNANDO ELIAS FOSCHINI 

ADVOGADO(A): SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0372       PROCESSO: 2008.63.01.000086-4 

RECTE: EVANIRA BORGES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0373       PROCESSO: 2008.63.01.004246-9 

RECTE: JOSE JOSIAS ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.01.006109-9 

RECTE: MARIA AMELIA AUTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.01.009153-5 

RECTE: MARIA GOMES SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283289 - NELSON SAMPAIO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.01.009235-7 

RECTE: LUZIA BERNALDO DE ARAUJO PAULA 

ADVOGADO(A): SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.01.009915-7 

RECTE: LUCIA JULIA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.01.009984-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MARCELO VIEIRA JUCA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.01.009992-3 

RECTE: ALZIRA DA SILVA ALVES FEITOZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.01.010014-7 

RECTE: EDITH APPARECIDA COIADO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.01.011097-9 

RECTE: MARIA DAS GRACAS TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP188277 - WELLINGTON ALMEIDA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0382       PROCESSO: 2008.63.01.011500-0 

RECTE: JOSE OLIMPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000029/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de maio de 2010, quarta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0383       PROCESSO: 2008.63.01.012305-6 

RECTE: JORGE LUIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0384       PROCESSO: 2008.63.01.014289-0 

RECTE: ERCIDIA DA SILVA BALTHAZAR 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.01.014600-7 

RECTE: VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2008.63.01.014705-0 

RECTE: ARLINDO ARDIGUIERI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.01.014779-6 

RECTE: FRANCISCO SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.01.014787-5 

RECTE: JOSE DOTTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.01.015004-7 

RECTE: DECIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.01.018775-7 

RECTE: CAROLINA DO PRADO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0391       PROCESSO: 2008.63.01.019444-0 

RECTE: TERESINHA FERNANDES DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP170612 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.020193-6 

RECTE: ISAAC ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.01.020220-5 

RECTE: ALICINDO BENTO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.01.022557-6 

RECTE: JULIETA CARMO SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0395       PROCESSO: 2008.63.01.023311-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA PEREIRA COELHO  

ADVOGADO: SP268811  - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.01.025326-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP059744  - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.01.027578-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO DA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: ORESTE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: JOEL DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: GERVASIO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: ROMILDA DA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RCDO/RCT: JOELI DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0398       PROCESSO: 2008.63.01.042350-7 

RECTE: MARIA JOSE ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0399       PROCESSO: 2008.63.01.042857-8 

RECTE: NORMA FERMINO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0400       PROCESSO: 2008.63.01.043098-6 

RECTE: BENEDITA ROSA DESIDERI 

ADVOGADO(A): SP135511 - SYLVIO FARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.01.043161-9 

RECTE: DOURIVALDO DOS REIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0402       PROCESSO: 2008.63.01.043742-7 

RECTE: LEONEL CINTRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2008.63.01.044448-1 

RECTE: ANA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP059080 - ONELIO ARGENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.01.044974-0 

RECTE: ELENILDA SILVA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0405       PROCESSO: 2008.63.01.044990-9 

RECTE: MARTA MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0406       PROCESSO: 2008.63.01.048133-7 

RECTE: FLAVIANO LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.01.052633-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DEOCASSINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077856  - JOSE IBRAIM MENDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.01.053265-5 

RECTE: MARIA JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.01.054386-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANIZIO PELLEGRINI  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.01.062209-7 

RECTE: EDUARDO DE JESUS SARMENTO 

ADVOGADO(A): SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.01.062730-7 

RECTE: MARIA DAS DORES SUTTER 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.01.067348-2 

RECTE: GENECI ALVES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0413       PROCESSO: 2008.63.02.000333-3 

RECTE: MARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.02.001173-1 

RECTE: REGINA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.02.001336-3 

RECTE: MARIA SIRLEY DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.02.001445-8 

RECTE: DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.02.005004-9 

RECTE: VARLENE BEATRIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2008.63.02.005318-0 

RECTE: DOACIR TEODORO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.02.005715-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GRAVINA  

ADVOGADO: SP149471  - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.02.006655-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENY FRANCISCON SCANDIUZZI  

ADVOGADO: SP167813  - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2008.63.02.007304-9 

RECTE: DINAH TALARICO 
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ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.03.000828-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MONSOLELLI FILHO  

ADVOGADO: SP197977  - TATIANA STELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.03.010599-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DE PAULA  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.04.001454-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP138492  - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.04.007580-5 

RECTE: WILMAR WAGNER PESINATO 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.06.007630-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RECHE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.07.001157-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANCIO SCARPARO  

ADVOGADO: SP208888  - KARINA RAMOS DAMASCENO E SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.09.007770-6 

RECTE: ROSINEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0429       PROCESSO: 2008.63.09.008554-5 

RECTE: SIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.09.008652-5 

RECTE: JOSE SOARES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.09.008919-8 

RECTE: CELIA APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.09.009350-5 

RECTE: ELAINE MARIA GONZALES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP120449 - MIGUEL JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.09.009609-9 

RECTE: NEUTON FERRAZ CHIACCHIO 

ADVOGADO(A): SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.09.009730-4 

RECTE: DAIDA FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.09.010182-4 

RECTE: MIRIAN VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.10.006682-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA MARTINS MELHEM  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.11.000392-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: VALDICE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.11.000827-7 

RECTE: GENILSON INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.11.001027-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: VALMIR DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.11.001790-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JORGE GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.11.001845-3 

RECTE: ELIANA RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.11.001878-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2008.63.11.004101-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2008.63.11.004181-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CRISTIANO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.11.004899-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MANUEL CORREIA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.11.005043-9 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.11.005165-1 

RECTE: LUIZ CLAUDIO ALBERTO MEILLER 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.11.005387-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: GILMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.11.005689-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ROSANA MARTINS DA QUINTA POMBO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.11.005700-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262337 - ANDREIA ALVES DA FRAGA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.11.005912-1 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.11.005954-6 

RECTE: SIDNEY ALVES 

ADVOGADO(A): SP281664 - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.11.006037-8 

RECTE: APARECIDA SANTANNA 

ADVOGADO(A): SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.11.006298-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DENNES LIRA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.11.006342-2 

RECTE: WALTER DALPRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.11.007383-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JURACY CUSTODIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.11.007390-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASIMIRO 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 2008.63.11.008024-9 

RECTE: FRANCISCA ANTONIA DA SIVLA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.11.008164-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ANTONIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.11.008578-8 

RECTE: SERGIO LUCIO MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0461       PROCESSO: 2008.63.12.002931-9 

RECTE: CLEUZA ALVES PORTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.14.000320-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.15.001251-6 

RECTE: ROBERTO SANDES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.15.001621-2 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.15.003913-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DOMICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2008.63.15.009307-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY JOSE MARUM FORTES  

ADVOGADO: SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.15.011140-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110405  - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.15.011256-0 

RECTE: JORABEL DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.15.013583-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DE CASSIA SIMOES FIUSA  

ADVOGADO: SP171224  - ELIANA GUITTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.15.014598-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS COMINI GALVES  

ADVOGADO: SP248229  - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2008.63.17.001667-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON CANDIDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.17.002450-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA LIMA DE MORAES  

ADVOGADO: SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.17.002462-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.17.002889-0 

RECTE: IRACI MIGUEL COELHO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.17.003039-1 

RECTE: OLGA MARCOMINI MOURO 

ADVOGADO(A): SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.17.003147-4 

RECTE: ROSIANE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.17.003539-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VEIGA  

ADVOGADO: SP260721  - CLAUDIO FELIX DE LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.17.003547-9 

RECTE: MARIA MADALENA PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2008.63.17.005795-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE VIEIRA NETO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.17.005799-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDIR DE GROSSI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0481       PROCESSO: 2008.63.17.008348-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUCIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2008.63.17.008368-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.17.008394-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FICHI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.17.009205-0 

RECTE: MARIO FURTADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.17.009242-6 

RECTE: MARIA HELENA DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.19.002191-7 

RECTE: ADAZILDA LOVATTO FERRAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2009.63.01.038848-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL TULER DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2009.63.01.041152-2 

RECTE: JOAO CARLOS PAES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2009.63.01.041155-8 

RECTE: VICENTE TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2009.63.01.041166-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2009.63.01.042775-0 

RECTE: JURACI MOREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2009.63.01.043879-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO TEMOTEO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2009.63.01.045875-7 

RECTE: SEBASTIAO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2009.63.01.047783-1 

RECTE: JADER ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2009.63.01.047799-5 

RECTE: RUTE ZAFALOM FEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2009.63.02.006531-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2009.63.03.002373-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA FERNANDES CARNEIRO  

ADVOGADO: SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2009.63.03.006428-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIS CATARINA DE MORAES ANDREOTTI  

ADVOGADO: SP084024  - MARY APARECIDA OSCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2009.63.03.010474-6 

RECTE: WILMA FRANCO PITON 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2009.63.04.002531-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CANHISARES BALDINELLI  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2009.63.04.003153-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PUCK OLHIER  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2009.63.04.003527-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SALAS ORSI  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2009.63.04.003649-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA VARAGO CASTRO  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0504       PROCESSO: 2009.63.07.001688-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES PINTO  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2009.63.09.003417-7 

RECTE: RAQUEL DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2009.63.11.003082-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARCIA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2009.63.11.004995-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2009.63.11.008204-4 

RECTE: LAERCIO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2009.63.12.001644-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GIOVANINI  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2009.63.15.005334-1 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2009.63.15.006143-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: TEREZA SALVALAGGIO GIROLDO 
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ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2009.63.15.006486-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: NEUSA VENTURA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2009.63.17.003407-8 

RECTE: ALICE ARAKAKI 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2009.63.17.005752-2 

RECTE: FERNANDO PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2009.63.17.005949-0 

RECTE: LAERCIO HORACIO 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2009.63.17.006138-0 

RECTE: LAUDELINO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2010.63.15.000369-8 

RECTE: LERIDA FRANCI SOUSA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2005.63.01.011998-2 

RECTE: JOÃO RAYMUNDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 
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0519       PROCESSO: 2005.63.01.050649-7 

RECTE: ALCIDES CORTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2005.63.01.078392-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FLORACINI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP112855  - MARCIA REGINA PAIVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2005.63.01.086689-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP055653  - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: MARIA DOS PRAZERES SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP055653-MARIA APARECIDA MOREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2005.63.01.091369-8 

RECTE: ENCARNAÇÃO RONDON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2005.63.01.095899-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR CODONHO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2005.63.01.098143-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE BORGES DOS SANTOS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2005.63.01.189091-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA FUMEIRO PASSOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2005.63.01.215919-3 

RECTE: REINALDO MARIN 

ADVOGADO(A): SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2005.63.01.242009-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL GOMES DOS SANTOS (REPR P/ ELOENES SANTOS)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0528       PROCESSO: 2005.63.01.277432-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIA CAMPOS MACEDO  

ADVOGADO: SP203466  - ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2005.63.01.304268-6 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2005.63.01.305312-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AYMORE JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP036381  - RICARDO INNOCENTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2005.63.01.311196-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PEREIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2005.63.01.341429-2 

RECTE: EDMUNDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2005.63.01.358233-4 

RECTE: CATHARINA MENOSSI 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2005.63.02.010077-5 

RECTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO 
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ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2005.63.03.010562-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP206190B - KLEBER VILA NOVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2005.63.03.015185-8 

RECTE: JOEL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2005.63.03.015680-7 

RECTE: OSVALDO FELICIO NALETO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2005.63.03.016077-0 

RECTE: VANTUIL GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2005.63.03.016454-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA TEODORO DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: MANOEL GONCALVES DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2005.63.03.019059-1 

RECTE: SALVADOR SPADUZANO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2005.63.03.019155-8 

RECTE: OSMILDO PIRES MORAIS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2005.63.04.008333-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181586  - ANA PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2005.63.06.001707-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUSETE FERREIRA DA SILVA MOREIRA  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2005.63.06.006023-5 

RECTE: JORGE HERCULANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2005.63.06.007020-4 

RECTE: HILDETE BRITO GOMES 

ADVOGADO(A): SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2005.63.07.000833-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARNEIRO DE JESUS PEREIRA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2005.63.07.000870-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP123339  - RUY GORAYB JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2005.63.07.002845-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA CARVAJAL ESTEVEZ  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2005.63.07.003221-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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RECDO: GENI MARIA LOBATO GENTIL ALMEIDA ROLLO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2005.63.08.000861-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS FERNANDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2005.63.10.004462-4 

RECTE: ZENAIDE NARDINI DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO(A): SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2005.63.12.002184-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESTEVAN EDUARDO FELIX  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2005.63.13.000601-7 

RECTE: JOSE ANTONIO RINALDO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP089705 - LEONCIO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2005.63.15.004626-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EZEQUIEL DIAS FERREIRA REP ELIANA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: FELIPE DIAS FERREIRA REPRES.LUCIANA R. FERREIRA  e outro 

ADVOGADO: SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: MICHEL DIAS FERREIRA REPRES. LUCIANA R. FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: MICHEL DIAS FERREIRA REP LUCIANA RAYMUNDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2005.63.15.005592-7 

RECTE: CARLA ADRIANE MÁS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2006.63.01.010098-9 

RECTE: DORALICE GUARIEIRO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 75/720 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2006.63.01.022650-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA DA GRACA MARQUESI DANTAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2006.63.01.027511-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES FEITOSA DI FRANCO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2006.63.01.049194-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CLARET DE MENEZES  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2006.63.01.070636-3 

RECTE: JOSE SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2006.63.01.072846-2 

RECTE: LUIZ ALVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2006.63.01.079192-5 

RECTE: LAZARO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2006.63.01.082183-8 

RECTE: WILSON PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0564       PROCESSO: 2006.63.01.086380-8 

RECTE: ANTONIO PAULO CASIMIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2006.63.01.087852-6 

RECTE: JAIR TOSQUI 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2006.63.03.000120-8 

RECTE: ALCIDES BUENO 

ADVOGADO(A): SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2006.63.06.002129-5 

RECTE: MARILEIDE SIQUEIRA LEITE ARRAIS 

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2006.63.08.002354-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR TENCA NOBREGA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2006.63.10.000165-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVINA VIEIRA DE PINHO GONCALVES  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2006.63.11.004127-2 

RECTE: JOAO LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2006.63.11.012419-0 

RECTE: ROBERTO DA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2006.63.12.001348-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE DO AMARAL FREITAS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2006.63.14.000183-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZA RODOLPHO SAMPAIO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2006.63.14.000189-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: OLIMPIA JORDAO PEROZZI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2006.63.14.001705-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSVALDINO LELIS DE BRITO  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2006.63.14.002571-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FLORIPES SABINO DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2006.63.14.002661-3 

RECTE: MARCILIO LUCIO DELFINO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2006.63.14.002759-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WILSON VENTURA DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2006.63.14.003610-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RECDO: FRANCISCA ROIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2006.63.14.004215-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NELSA MARIA DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP160749  - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2006.63.14.004707-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MOACYR DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2006.63.14.004979-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MANOEL MOIA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2006.63.15.003113-7 

RECTE: ROBERTO SILVERIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP155830  - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2006.63.17.000916-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2006.63.17.001684-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2006.63.17.002086-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO MENDES MANAIA  

ADVOGADO: SP141309  - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0587       PROCESSO: 2006.63.17.002129-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: COSMA MARCIONILA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208845  - ADRIANE LIMA MENDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2006.63.17.002232-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAERCIO BUENO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2006.63.17.002339-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ BELFANTE  

ADVOGADO: SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2006.63.17.002479-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SALMA DE MORAES BERNARDES  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2006.63.17.003755-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HERMINIO ATANAS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2007.63.01.027919-2 

RECTE: JULIO PIM 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2007.63.01.027930-1 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2007.63.01.027968-4 

RECTE: MARTA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 2007.63.01.028133-2 

RECTE: PAULO WLADIMIR CARNEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2007.63.01.028164-2 

RECTE: ENIO CONDE CHOCHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2007.63.01.028188-5 

RECTE: JAYME DOS SANTOS DE FREITAS PACHECO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2007.63.01.028223-3 

RECTE: VITOR DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2007.63.01.028259-2 

RECTE: KATZUTOMO TAYRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2007.63.01.028355-9 

RECTE: JOAQUIM VICENTE DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2007.63.01.030037-5 

RECTE: JOSE ANTONIO VEDOVELLI BRAGA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2007.63.01.030401-0 

RECTE: ANTONIO CABRAL BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2007.63.01.030404-6 

RECTE: FATIMA FERNANDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2007.63.01.032076-3 

RECTE: MARIO ZONARO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2007.63.01.034670-3 

RECTE: JOAO ROBERTO DAL AVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2007.63.01.034702-1 

RECTE: CELIA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2007.63.01.035048-2 

RECTE: BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2007.63.01.035286-7 

RECTE: FREDERICO MUANIS FELICETTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2007.63.01.035300-8 

RECTE: PAULO HENRIQUE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2007.63.01.037671-9 

RECTE: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2007.63.01.037939-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MAGNO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2007.63.01.038870-9 

RECTE: ELIDIA MALAGUTI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2007.63.01.046265-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2007.63.01.046297-1 

RECTE: MARILENE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2007.63.01.049601-4 

RECTE: CATIA REGINA YAMASAKI BORGES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECTE: LIZA MARIA MIDORI YAMASAKI 

ADVOGADO(A): SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2007.63.01.049877-1 

RECTE: CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2007.63.01.049910-6 

RECTE: HOMERO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2007.63.01.050026-1 

RECTE: OSWALDO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2007.63.01.050030-3 

RECTE: MARIA REGINA GALELLI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2007.63.01.050429-1 

RECTE: MARIA LUCIA BARROS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2007.63.01.050519-2 

RECTE: FERNANDO LEITE DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2007.63.01.052737-0 

RECTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2007.63.01.071084-0 

RECTE: MARA LUCIA SPINOSA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2007.63.01.071090-5 

RECTE: MARIO CEZAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0625       PROCESSO: 2007.63.01.075230-4 

RECTE: CLODOALDO MACIEL DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2007.63.01.075362-0 

RECTE: EUGENIO LUQUE PAGOTTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2007.63.01.076284-0 

RECTE: RICARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2007.63.01.077307-1 

RECTE: LUCIA GALLINARI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2007.63.01.077348-4 

RECTE: OILTON GRAZIANI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2007.63.01.080393-2 

RECTE: JOSE ANTONIO C NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2007.63.02.003218-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA JOSE DE ARANTES GUTIERREZ  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2007.63.02.003949-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MACHADO  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2007.63.02.006503-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA PONTIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2007.63.02.014896-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP135785  - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2007.63.03.000680-6 

RECTE: CLAUDIO GUARITA 

ADVOGADO(A): SP223217 - TATIANI MIRONE FISSORE 

RECTE: DENILSON LUCIANO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223217-TATIANI MIRONE FISSORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2007.63.03.005808-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARBARA SANCHES SPUNARDI  

ADVOGADO: SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2007.63.03.006996-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURELUCE LEME SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2007.63.03.007001-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RESENDE SOUSA  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2007.63.03.007796-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE SOUZA SANTOS REPRESENTADO POR SOLANGE S. PEREIRA  

ADVOGADO: SP223118  - LUIS FERNANDO BAU 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0640       PROCESSO: 2007.63.03.009326-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP169624 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES 

RECDO: MAURO THIMOTEO BASILIO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2007.63.03.010190-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA PARAGUASSU  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2007.63.03.014066-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CRISTINA CRAVEIRO  

ADVOGADO: SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2007.63.04.001659-6 

RECTE: ODAIR DONIZETTI CREMONESI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2007.63.04.007128-5 

RECTE: LIDIA PENTEADO SANDOVAL 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2007.63.05.000776-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA JOANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2007.63.05.001703-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARIA DOS SANTOS JORGE  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2007.63.06.010818-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIZABETH BORDINE  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0648       PROCESSO: 2007.63.06.014369-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SIMONE FLORISBELA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP252595  - ALECSON PEGINI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2007.63.07.001965-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: GILBERTO FRANCISCO CARDOSO  

ADVOGADO: SP202122  - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2007.63.07.004033-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: IVAN RONCADA  

ADVOGADO: SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2007.63.07.004937-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA GARCIA BARONI  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2007.63.08.000169-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES GRACIANO CRISTONI  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2007.63.08.000350-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA FERREIRA BEZERRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2007.63.08.001656-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DA SILVA PINHABEL  

ADVOGADO: SP229807  - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2007.63.08.004619-8 

RECTE: INES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2007.63.09.000197-7 

RECTE: JOSE AFONSO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2007.63.09.005532-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2007.63.09.010036-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2007.63.09.010047-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP193779  - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2007.63.09.010472-9 

RECTE: IDALINO OLIMPIO SAIS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2007.63.09.010473-0 

RECTE: FLORENCIA MARIA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2007.63.09.010494-8 

RECTE: AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2007.63.09.010520-5 

RECTE: EUCLIDES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2007.63.09.010580-1 

RECTE: ADEMAR LEME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2007.63.09.010773-1 

RECTE: JOSE CLAUDIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2007.63.09.010803-6 

RECTE: ANGELA LUCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2007.63.10.014371-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2007.63.10.015180-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MAIOSTRI BARBIERI  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2007.63.11.003594-0 

RECTE: ARLINETE BEZERRA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2007.63.11.003659-1 

RECTE: ANTONIO JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0671       PROCESSO: 2007.63.11.003769-8 

RECTE: PAULO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2007.63.11.004004-1 

RECTE: MARCOS CESAR CALAZANS 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2007.63.11.004005-3 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2007.63.11.004049-1 

RECTE: MILTON BARBOSA VERGÍLIO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2007.63.11.004613-4 

RECTE: LUCIMAR NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ROSEMARY DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: PAULO FERNANDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: SUZY DO NASCIMENTO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: NICODEMOS DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ANDERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ALAN DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2007.63.11.005073-3 

RECTE: MARIA GIVALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0677       PROCESSO: 2007.63.11.007173-6 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2007.63.11.007484-1 

RECTE: JULIO PRIETO PRADO JR 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2007.63.11.008008-7 

RECTE: PAULO DOS PASSOS NERE 

ADVOGADO(A): SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2007.63.11.008502-4 

RECTE: AQUILINO VILLA ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2007.63.11.008768-9 

RECTE: NILTON RIBAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2007.63.11.008976-5 

RECTE: PEDRO RUFINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2007.63.11.009017-2 

RECTE: BOHDAN OSIDACZ 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2007.63.11.009019-6 

RECTE: EDNALDO TELES MELO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2007.63.11.010184-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ADILSON PAIVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2007.63.11.010546-1 

RECTE: JOÃO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2007.63.11.010573-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2007.63.11.010913-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: HUMBERTO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2007.63.11.011735-9 

RECTE: MIRIAM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2007.63.11.011797-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2007.63.13.001502-7 

RECTE: ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2007.63.13.001520-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DA SILVA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2007.63.13.001581-7 

RECTE: EMIDIO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2007.63.14.000721-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: JACY VICENTE ESTEVES  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2007.63.14.001346-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LOPES DA SILVA VIEIRA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2007.63.14.001469-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LUIZA DE SANT ANNA SIMOES  

ADVOGADO: SP244016  - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2007.63.14.001520-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONOR FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2007.63.14.001851-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERMELINDA LUIZA GONÇALVES  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2007.63.14.002374-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELZA MARA GONÇALVES DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2007.63.14.002511-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MITUKO SHIODA HOSHINA  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2007.63.14.002611-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA PEREIRA CRISTAL CICUTE  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2007.63.14.002748-8 

RECTE: JOAO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2007.63.14.002877-8 

RECTE: ALEXANDRE CESAR ZOLI 

ADVOGADO(A): SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2007.63.14.003995-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2007.63.14.004463-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI BORGES DE OLIVEIRA MARCELLA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2007.63.14.004473-5 

RECTE: ADRIANA FERREIRA TRINDADE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 95/720 

0707       PROCESSO: 2007.63.14.004487-5 

RECTE: JAIR DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2007.63.15.003782-0 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2007.63.15.014430-1 

RECTE: JOSE TONDELLI 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2007.63.17.003011-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: AURENI FELICIANO DOURADO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2007.63.17.007281-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2007.63.17.008369-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CERCINA RODRIGUES DA CRUZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2007.63.17.008629-0 

RECTE: ANTONIO MARIUCI 

ADVOGADO(A): SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2007.63.17.008642-2 

RECTE: JOSE GILMAR CLEMENTINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP168062 - MARLI TOCCOLI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2007.63.18.003361-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA ALVES DONZELLI  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2007.63.19.004677-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.01.013363-3 

RECTE: DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.01.016470-8 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.01.016509-9 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.01.017183-0 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.01.019463-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARLENE RODRIGUES KALLAS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0722       PROCESSO: 2008.63.01.020105-5 

RECTE: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.01.020123-7 

RECTE: MAGALI CABRAL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.02.003875-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA LORENCO SARTORI  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.02.004820-1 

RECTE: TEREZA MARIA CRUZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.02.005369-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA MARIA REMUNDINI  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.02.007734-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI ALBANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP201689  - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.02.008212-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA INACIA DE OLIVEIRA MOURA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.02.009989-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNOLIA DE MACEDO ANDRADE  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.02.010685-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANICE COELHO DE OLIVEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.02.014283-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA ORTEIRO LISI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2008.63.03.005028-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2008.63.03.007218-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON LUIS PIETROBOM  

ADVOGADO: SP130943  - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2008.63.03.009327-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUZIA DORACI CANDINHO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2008.63.03.009989-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO APARECIDO DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.03.012762-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JERONIMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP094601  - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.04.002209-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES DE JESUS BATISTA VITALONE  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.06.002016-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO STRINGUETTA  

ADVOGADO: SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2008.63.07.005274-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDE ZERLIM FRACAROLI  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2008.63.08.000111-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA GONCALVES FLORES BRIANEZ  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.08.001882-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DO CARMO ALBINO ALVES  

ADVOGADO: SP176240  - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2008.63.08.001930-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES BARROSO  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2008.63.08.002141-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA VIEIRA GARBELOTTI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.08.002582-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GIL ENCINOSO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0745       PROCESSO: 2008.63.08.003510-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE PAULA MORAES  

ADVOGADO: SP179653  - FABIO YAMAGUCHI FARIA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.09.002263-8 

RECTE: JOSE PEDRO SOARES ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2008.63.09.003724-1 

RECTE: WALTER ROCHA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2008.63.09.003773-3 

RECTE: JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2008.63.10.000852-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENITA CRUZ DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2008.63.10.000856-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FARIA LOPES  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2008.63.10.000995-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE CASTELLANO VICTORIO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2008.63.10.002144-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES VILCHES PEREZ  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 101/720 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2008.63.10.002645-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR STABELIN FRANCETTO  

ADVOGADO: SP175138  - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2008.63.10.010681-3 

RECTE: CELIA REGINA GOZETTO PISELLI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2008.63.11.001020-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER MARQUES SOUZA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2008.63.11.001165-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EDNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2008.63.11.001236-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2008.63.11.001243-8 

RECTE: PAULO ELIAS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000029/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de maio de 2010, quarta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

(...) 

0759       PROCESSO: 2008.63.11.001986-0 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2008.63.11.003529-3 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO LOUSA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2008.63.11.004744-1 

RECTE: REGINALDO RODRIGUES DA HORA 

ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2008.63.11.004759-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2008.63.11.004898-6 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2008.63.11.004900-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO CARDOSO FILHO  
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ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2008.63.11.004918-8 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2008.63.11.005981-9 

RECTE: ISRAEL PEDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2008.63.11.006506-6 

RECTE: ROBERTO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2008.63.14.000569-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ASSUMPTA LOPES SANDO  

ADVOGADO: SP222153  - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2008.63.14.000644-1 

RECTE: ALCIDES DESSUNTI 

ADVOGADO(A): SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2008.63.14.000930-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA RAMOS REISSLER  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2008.63.14.002459-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSARIA MARIA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP228713  - MARTA NADINE SCANDER 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0772       PROCESSO: 2008.63.14.002683-0 

RECTE: EDSON LUIS MOLINA 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2008.63.14.002696-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CREA LOURDES RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2008.63.14.004062-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINA BAZZO RECCHI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2008.63.14.004402-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LYDIA GAVIOLI GAINO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2008.63.15.008660-3 

RECTE: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2008.63.17.000686-8 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2008.63.19.001518-8 

RECTE: ANA MARIA ASSAINTE 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2008.63.19.002556-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ALVINA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258016  - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2008.63.19.003196-0 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA CASTANHO ZAMIAN 

ADVOGADO(A): SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2009.63.01.001130-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HOMERO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2009.63.02.002970-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA LEROSI MATIOLLI  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2009.63.02.003130-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMIDES MICHELETO BELESINI  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2009.63.02.003611-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA SALVADOR DE LUCIO  

ADVOGADO: SP238990  - DANILO ALVES DE PAULA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2009.63.02.004992-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BUZETO VENERI  

ADVOGADO: SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2009.63.02.008747-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENEDINA ROSSETTO MINARI  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2009.63.03.000913-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIS DE LIMA  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2009.63.03.000915-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURA NUNES  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2009.63.03.001673-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIA RODRIGUES DA MOTA  

ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2009.63.03.004838-0 

RECTE: CARMEN LUCIA NUNES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2009.63.05.000620-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BARBOSA FERNANDES  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2009.63.14.000898-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA CANDIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2009.63.15.000544-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VERA LUCIA CANDIDO MARCELO  

ADVOGADO: SP135211  - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2009.63.15.000620-0 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0795       PROCESSO: 2009.63.15.006451-0 

RECTE: EDSON LUIZ DUARTE 

ADVOGADO(A): SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2009.63.17.002367-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO COTTING  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2005.63.03.022824-7 

RECTE: ODILA APARECIDA LEME 

ADVOGADO(A): SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2005.63.04.002625-8 

RECTE: JOSE RENATO VON ZUBEN 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2005.63.04.003642-2 

RECTE: SEBASTIAO CELLONI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2005.63.04.003700-1 

RECTE: EDUARDO ROSA 

ADVOGADO(A): SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2005.63.04.007076-4 

RECTE: ARISTIDES SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2005.63.04.007159-8 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECTE: MARIA FELIX FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2005.63.04.007541-5 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2005.63.04.008149-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2005.63.04.008170-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2005.63.04.008344-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HOZANA MARIA GAMA MENDES  

ADVOGADO: SP121789  - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2005.63.04.008350-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS  

ADVOGADO: SP184346  - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2005.63.04.008519-6 

RECTE: ROQUE PIRES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2005.63.04.009006-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0810       PROCESSO: 2005.63.04.009388-0 

RECTE: JOSE VICENTE VIRGINIO 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2005.63.04.009548-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2005.63.04.010195-5 

RECTE: CLAUDILHO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2005.63.11.007651-8 

RECTE: ANTONIO SÉRGIO GIBERTONE 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2005.63.15.009073-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALFREDA PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2005.63.15.009376-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL JOAQUIM DE CASTRO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2005.63.15.009476-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2005.63.15.009578-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2005.63.16.000824-7 

RECTE: JONAS SALVIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2006.63.01.024910-9 

RECTE: FATIMA SUELI DE ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2006.63.01.044238-4 

RECTE: RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2006.63.01.057388-0 

RECTE: JOSE ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2006.63.01.057389-2 

RECTE: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2006.63.01.065686-4 

RECTE: KARDEC CECILIO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2006.63.01.068382-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLIBAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2006.63.01.072664-7 

RECTE: MARIANGELA DA SILVA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0826       PROCESSO: 2006.63.01.086603-2 

RECTE: OZEIAS SALVINO CARDOSO (REPR P/ LUCIA CARDOSO) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0827       PROCESSO: 2006.63.01.093225-9 

RECTE: CONCEICAO MENEZES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2006.63.02.005686-9 

RECTE: IDOLLES GARCIA CAMPEONE 

ADVOGADO(A): SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2006.63.02.007042-8 

RECTE: WENDER SMITH GONÇALVES ROMANO 

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2006.63.02.007730-7 

RECTE: YAN LUCAS LOPES FLAUZINO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECTE: FLAYRA CAMILY LOPES FLAUZINO 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2006.63.02.010409-8 

RECTE: LUCI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2006.63.03.002049-5 

RECTE: MORGANA PIRES RIBAS GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 
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0833       PROCESSO: 2006.63.08.002259-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO RICARDO DIAS DE FREITAS  e outro 

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: PAULA APARECIDA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2006.63.09.003875-3 

RECTE: JOAO MASCARENHAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2006.63.10.003358-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CAMARGO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2006.63.11.003433-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE DE FATIMA SILVA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2006.63.11.004089-9 

RECTE: ANTONIO MEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2006.63.11.011765-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2006.63.11.011987-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO ROBERTO CARNEIRO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 2006.63.14.002115-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RECDO: MONISE GIOLI DE SOUZA  e outros 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: GUILHERME AUGUSTO GIOLI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: ELIZABETH GIOLI 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2006.63.15.001862-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARIA OLGA ROSS DE GOES  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2006.63.15.002110-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: HELIO NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP031977  - OSTERNO ANTONIO DA COSTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2006.63.15.003402-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN RODRIGUES MARIANO DIAS E OUTROS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2006.63.17.002056-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZA EVANGELISTA PEREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2006.63.17.002329-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA HELENA INOCENCIO  e outro 

ADVOGADO: SP093499  - ELNA GERALDINI 

RECDO: BEATRIZ INOCENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093499-ELNA GERALDINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2006.63.17.002618-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE OLIVERIO DUARTE  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2007.63.01.001084-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ALCIDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 2007.63.01.010719-8 

RECTE: AMALIA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130276 - ELIAS DE PAIVA 

RECTE: CASSIA ARAUJO DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP130276-ELIAS DE PAIVA 

RECTE: OSWALDO CRUZ LEITE 

ADVOGADO(A): SP130276-ELIAS DE PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 2007.63.01.016960-0 

RECTE: MARIA NANCY MANCINI 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 2007.63.01.017558-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CARLOS GOMES LOPES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 2007.63.01.025467-5 

RECTE: MAGALI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECTE: PEDRO HENRIQUE SANTOS MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0852       PROCESSO: 2007.63.01.027264-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: YUKICO NISHIMURA 

ADVOGADO(A): SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2007.63.01.029653-0 

RECTE: ODETE MARIA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2007.63.01.032246-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
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RECTE: ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2007.63.01.036393-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: GERALDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2007.63.01.042557-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOFIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2007.63.01.047312-9 

RECTE: DALCIR LUIZ GRILLI 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 2007.63.01.048996-4 

RECTE: MIGUEL BENTO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2007.63.01.049209-4 

RECTE: PEDRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 2007.63.01.049574-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SANDRA REGINA TONELLO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2007.63.01.049620-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CARLOS ROBERTO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2007.63.01.053587-1 

RECTE: THEREZA IDALGO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP191665A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 2007.63.01.056073-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: BRASILINA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2007.63.01.056649-1 

RECTE: NELCIDIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2007.63.01.059537-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DAMIAO DA SILVA NETO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2007.63.01.062160-0 

RECTE: MARINA GARCIA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0867       PROCESSO: 2007.63.01.065778-2 

RECTE: CARLOS DE LOUREIRO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217103 - ANA CAROLINA DE LOUREIRO VENEZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2007.63.01.071555-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OLIVEIRA SALES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2007.63.01.077813-5 

RECTE: EDMUR PANEGASSI 

ADVOGADO(A): SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2007.63.01.079897-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAMILTON VIRGILIO NASCIMENTO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0871       PROCESSO: 2007.63.01.080422-5 

RECTE: JORGE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2007.63.01.083996-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CELSO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2007.63.01.085023-5 

RECTE: MAURO LOPES 

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2007.63.01.086853-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS MARCUS SOBREIRA RICARTE  

ADVOGADO: SP187585  - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2007.63.01.087056-8 

RECTE: DOMINGOS SAVIO SENDRETTI 

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2007.63.01.087641-8 

RECTE: MANOEL MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2007.63.01.090974-6 

RECTE: HOMERO ANTONIO JANOTA 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2007.63.01.091330-0 

RECTE: EDNA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2007.63.01.091703-2 

RECTE: JOSE AILTON VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2007.63.01.093172-7 

RECTE: SANDRA GNASPINI IORI 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2007.63.02.010602-6 

RECTE: CLAUDIA ABADIA PATROCINIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2007.63.03.000245-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA TRAVALON  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2007.63.03.000258-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO  NONATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 2007.63.03.001277-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DELMONDES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0885       PROCESSO: 2007.63.03.001283-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO PALACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 2007.63.03.001812-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRAGOMES  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2007.63.03.001993-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CARDOSO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2007.63.03.002003-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO HIPOLITO MONGE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2007.63.03.002015-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL ESTEVÃO BATISTA BARRETO VINAGRE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2007.63.03.003960-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZINHA DA SILVA  

ADVOGADO: SP121585  - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 2007.63.03.013779-2 

RECTE: LEONOR ALVES DE ANGELIS 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2007.63.03.013910-7 

RECTE: ROBERTO FRUTEIRO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2007.63.03.013919-3 

RECTE: PAULO MANGUSSI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2007.63.03.013921-1 

RECTE: IGNEZ CEREZER 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2007.63.03.013945-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2007.63.04.000855-1 

RECTE: MARGARIDA FORNEL MASSUCATO 

ADVOGADO(A): SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2007.63.04.002238-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO NAUROSK NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP261682  - LUCIANA RODRIGUES BRANDÃO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2007.63.04.002514-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES ANDREOTTI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2007.63.04.007343-9 

RECTE: LOURIVAL CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2007.63.06.020268-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANGELINA FRANCISPINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2007.63.07.000142-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS DIEGO TOMAZ DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP049615  - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: LIGIA CRISTINA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP049615-VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2007.63.07.001721-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP064682  - SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2007.63.07.003063-7 

RECTE: CELIA APARECIDA GOMES BRUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2007.63.09.000048-1 

RECTE: JULIO WATANABE 

ADVOGADO(A): SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2007.63.09.001270-7 

RECTE: JOSÉ ALENCAR EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2007.63.09.001433-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINALVA SILVA DE LIMA  

ADVOGADO: SP254937  - MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2007.63.09.007033-1 

RECTE: NEIDE MENDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP097340 - ADELMO APARECIDO REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0908       PROCESSO: 2007.63.09.010624-6 

RECTE: MAURICIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2007.63.09.010882-6 

RECTE: SUSANA FONSECA SANTOS - REPRESENTADA P/ CELIA REGINA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2007.63.10.001209-7 

RECTE: CELSO LUIZ PELLIZZON 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2007.63.10.001226-7 

RECTE: ENOC DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2007.63.10.001233-4 

RECTE: BENEDITO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2007.63.10.001240-1 

RECTE: NELSON BISSOLLI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2007.63.10.001252-8 

RECTE: EDSON APARECIDO DE JESUS ASSARICE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2007.63.10.001261-9 

RECTE: GERALDO SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2007.63.10.001268-1 

RECTE: DIRCEU VETORE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2007.63.10.001314-4 

RECTE: MANUEL PAULA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2007.63.10.001400-8 

RECTE: ROSA MADALENA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2007.63.10.001430-6 

RECTE: JOSE APARECIDO GALONE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2007.63.10.003429-9 

RECTE: SILVIO ANNIBAL 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2007.63.10.003500-0 

RECTE: LUCIANA LUCAS LABANCA 

ADVOGADO(A): SP134301 - CESAR RODRIGUES PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2007.63.11.001231-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA REIS  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2007.63.11.001602-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 2007.63.11.001884-9 

RECTE: EDUARDO CURSINO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2007.63.11.003416-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILITAO GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2007.63.11.010002-5 

RECTE: RAIMUNDO DA SILVA BENTES FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2007.63.11.010750-0 

RECTE: RENATO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2007.63.11.010791-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LUIZ EDUARDO PEREIRA MORGADO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2007.63.11.010823-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MILTON PEGAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 2007.63.14.000713-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LOURDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP236875  - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0931       PROCESSO: 2007.63.14.001522-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRUNA DE CASSIA BRESCIOTTI  e outros 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: BIANCA APARECIDA BRESCIOTTI 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: REGINA SANDRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2007.63.14.002672-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRUNA RAFAELA FERNANDES  e outro 

ADVOGADO: SP109299  - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: NEIMARA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP109299-RITA HELENA SERVIDONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2007.63.15.001511-2 

RECTE: JOÃO PEREIRA CONSUL 

ADVOGADO(A): SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2007.63.15.001935-0 

RECTE: NELSON LEMES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2007.63.15.009737-2 

RECTE: WALTER LAZARO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2007.63.15.010408-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI PINTO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2007.63.15.010755-9 

RECTE: MOACIR ZAGHETTI 

ADVOGADO(A): SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0938       PROCESSO: 2007.63.16.000277-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABRICIO DOMINGUES SAO JOAO REPR. ELZA RODRIGUES DOMINGUES  

ADVOGADO: SP061730  - ROBERTO MAZZARIOLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 2007.63.17.002231-6 

RECTE: ALCINDO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2007.63.17.002589-5 

RECTE: JAIME RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 2007.63.17.002597-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LICINIO BOAVENTURA  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2007.63.17.005014-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA DE SOUZA CORREA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2007.63.17.006401-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GONÇALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2007.63.17.006889-4 

RECTE: NELSON CANDIDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 2007.63.17.006952-7 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA BADARO 
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ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2007.63.17.007218-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CONCEIÇAO APARECIDA DA SILVA CARAPETO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2007.63.17.008073-0 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2007.63.17.008386-0 

RECTE: ANTONIO LAZARO BORGES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2007.63.17.008391-3 

RECTE: JOSE APARECIDO CATISSI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2007.63.19.003622-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APARECIDA CINIRA FARIA DE PAIVA  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2008.63.01.000140-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER WILLIAM DA SILVA  

ADVOGADO: SC000431  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2008.63.01.000218-6 

RECTE: JOSE FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 2008.63.01.009920-0 

RECTE: WILSON NASSER 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 2008.63.01.009987-0 

RECTE: CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2008.63.01.010346-0 

RECTE: ALBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 2008.63.01.010488-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CECILIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2008.63.01.010596-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2008.63.01.011228-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2008.63.01.011481-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: FERNANDO JOSE ALVES MEIRELLES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2008.63.01.011492-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRENE DE MELLO FERREIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 2008.63.01.011535-7 

RECTE: JOSE ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 2008.63.01.012736-0 

RECTE: RITA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 2008.63.01.013684-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DARCY ROCHA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 2008.63.01.013960-0 

RECTE: BENEDITO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 2008.63.01.014652-4 

RECTE: CELSO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 2008.63.01.014756-5 

RECTE: JULIO VITURINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0967       PROCESSO: 2008.63.01.014871-5 

RECTE: LIDIA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 2008.63.01.014877-6 

RECTE: MARCO ANTONIO LACTA MADUREIRA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 2008.63.01.014998-7 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 2008.63.01.015024-2 

RECTE: PAULO FRANCISCO CAMARGO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 2008.63.01.015025-4 

RECTE: ROBERTO GUARIZE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 2008.63.01.016531-2 

RECTE: IZABEL FRANCA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 2008.63.01.016607-9 

RECTE: PEDRO ANTONCZESZEN 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 2008.63.01.016907-0 

RECTE: EUDIRCE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0975       PROCESSO: 2008.63.01.018947-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 2008.63.01.020205-9 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 2008.63.01.033679-9 

RECTE: NEUZA MARIA FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 2008.63.01.035559-9 

RECTE: SUELI APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 2008.63.01.038875-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: OLGA ESPINOSA CROITOR 

ADVOGADO(A): SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BANCO BRADESCO S/A 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 2008.63.01.053136-5 

RECTE: ESTELITA JULIA DE LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0981       PROCESSO: 2008.63.01.057957-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: OLEGARIO CANSIAN 

ADVOGADO(A): SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0982       PROCESSO: 2008.63.01.064405-6 

RECTE: MILTON ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 2008.63.02.002617-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIUS COSTA MARCELANI  

ADVOGADO: SP094585  - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0984       PROCESSO: 2008.63.02.003376-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUANDA GABRIELE SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 2008.63.02.005059-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIQUE APARECIDO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RECDO: CAUA HENRIQUE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP154896-FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 2008.63.02.006076-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERREIRA PESSOA  

ADVOGADO: SP194609  - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 2008.63.02.009683-9 

RECTE: ANA LEITE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 2008.63.02.013465-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA DA COSTA MENI  

ADVOGADO: SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 2008.63.03.001263-0 

RECTE: DJALMA PUNGILO 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 2008.63.03.004885-4 

RECTE: TAYNÁ P. SANCHES E ANA CLARA AP. SANCHES - REP GENITORA 

ADVOGADO(A): SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0991       PROCESSO: 2008.63.03.009638-1 

RECTE: BRENO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 2008.63.08.003843-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARQUES  

ADVOGADO: SP228669  - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 2008.63.09.003594-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA FELICISSIMO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP104812  - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 2008.63.09.010074-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIRO COUTO DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 2008.63.10.001642-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTORIA SERIO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP243390  - ANDREA CAROLINE MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0996       PROCESSO: 2008.63.10.002581-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE SOUSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0997       PROCESSO: 2008.63.10.010503-1 

RECTE: BENEDITO APARECIDO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 2008.63.10.010562-6 

RECTE: LIDIA MARINI ANEZIO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 2008.63.10.010577-8 

RECTE: ERCIO ENEDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 2008.63.10.010617-5 

RECTE: JORGE BONFIM 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 2008.63.11.000221-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: AMERICO PEDRO NETO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 2008.63.11.000602-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EDUARDO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 2008.63.11.002798-3 

RECTE: SERGIO LEAL COELHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 2008.63.11.003548-7 

RECTE: RICARDO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 2008.63.11.005788-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIO PEREIRA DE ABREU JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 2008.63.11.007448-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANACLETO SERAFIM DE ALMEIDA FILHO  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 2008.63.12.001437-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: LARA KAMILI ROCHA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: KAUA HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: KEVENY FERNANDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: LAURA FERNANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1008       PROCESSO: 2008.63.14.002753-5 

RECTE: JOSE MARIA NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 2008.63.15.000462-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DINIZ DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 2008.63.15.001073-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 2008.63.15.002937-1 

RECTE: RODNEY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 2008.63.15.010163-0 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 2008.63.15.010760-6 

RECTE: ADEILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 2008.63.15.011368-0 

RECTE: ANTONIO LUIZ DIAS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 2008.63.15.011697-8 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 2008.63.15.012867-1 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 2008.63.15.013400-2 

RECTE: MARIA ODETE EBURNEO 

ADVOGADO(A): SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 2008.63.17.001310-1 

RECTE: HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1019       PROCESSO: 2008.63.17.002130-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIO ELIAS FILHO  

ADVOGADO: SP231342  - VANESSA KELLY ELIAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 2008.63.17.002791-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO DE ALMEIDA FREIRE  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 2008.63.17.003353-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OVIDIO CERVILIERI JUNIOR  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 2008.63.17.003379-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZILDA FERREIRA SOARES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 2008.63.17.004790-1 

RECTE: MERCIA MARIA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 2008.63.17.005757-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 2008.63.17.005758-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA IZABEL DOS SANTOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 2008.63.17.008339-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PERSIO ANTONIO VALVESON  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 2008.63.17.008371-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BORGES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 2008.63.17.008396-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 2008.63.17.008483-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1030       PROCESSO: 2008.63.17.009284-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 2008.63.19.000172-4 

RECTE: ANDRELINO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 2008.63.19.000181-5 

RECTE: OSVALDO DONIZETE NEVES 

ADVOGADO(A): SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 2008.63.19.001411-1 

RECTE: PEDRO SOLERA 

ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 2008.63.19.002277-6 

RECTE: ATAIDE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 2008.63.19.002885-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168427  - MARCO ADRIANO MARCHIORI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 2009.63.01.008498-5 

RECTE: ANTHONY GODOI MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1037       PROCESSO: 2009.63.01.026536-0 

RECTE: MARIA APARECIDA CACIATORI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 2009.63.01.029044-5 

RECTE: METON FERREIRA MANCO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 2009.63.01.032126-0 

RECTE: JOSE VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 2009.63.01.032623-3 

RECTE: JEOVA QUINTINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 2009.63.01.038331-9 

RECTE: VALDEMAR FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1042       PROCESSO: 2009.63.01.044208-7 

RECTE: MARIA JOVENILDA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 2009.63.01.046253-0 

RECTE: NELSON ALBINO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 2009.63.01.046500-2 

RECTE: CRISPINO PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 2009.63.01.046506-3 

RECTE: SEBASTIAO OLIVEIRA BORTOLUZI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 2009.63.01.048173-1 

RECTE: MARIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 2009.63.01.050277-1 

RECTE: GENTIL MORAES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 2009.63.01.056290-1 

RECTE: JUVENAL MEIRELLES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 2009.63.01.056291-3 

RECTE: JOSE CARLOS MAZZONI 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 2009.63.01.059491-4 

RECTE: PEDRINA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 2009.63.01.059929-8 

RECTE: IVO DA SILVA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1052       PROCESSO: 2009.63.02.003539-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIVIANE CAROLINA DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP102553  - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RCDO/RCT: GUILHERME FARIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

1053       PROCESSO: 2009.63.02.004913-1 

RECTE: TALVANES DA PAZ 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1054       PROCESSO: 2009.63.02.005073-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RHADIJA KALINE BRITO BARBOSA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1055       PROCESSO: 2009.63.02.007881-7 

RECTE: TALITA DE CASTRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1056       PROCESSO: 2009.63.03.000486-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE NEVES BALTHAZAR JUNIOR  

ADVOGADO: SP180352  - MARIA DORA DE ARAÚJO E SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 2009.63.03.009363-3 

RECTE: ANTONIA ORTIZ KRESPSKI 
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ADVOGADO(A): SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 2009.63.03.010462-0 

RECTE: DELCELI DOS REIS LISI 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 2009.63.06.004625-6 

RECTE: ALDENORA DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 2009.63.08.004618-3 

RECTE: DANILA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 2009.63.08.004663-8 

RECTE: PAMILA FERNANDA NEGRAO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 2009.63.08.004682-1 

RECTE: IRENE PINTO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 2009.63.08.004718-7 

RECTE: VALERIA APARECIDA PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 2009.63.08.005191-9 

RECTE: ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1065       PROCESSO: 2009.63.08.006281-4 

RECTE: ADRIANA RODRIGUES PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 2009.63.08.006311-9 

RECTE: LUCINEIA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 2009.63.09.000131-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDONIAS RODRIGUES MOREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 2009.63.09.004694-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA RUBIN  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 2009.63.09.007616-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 2009.63.10.005996-7 

RECTE: JOSE MILIATO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 2009.63.11.002359-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE ALVARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 2009.63.11.005926-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: PAULO ALCIDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 144/720 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 2009.63.11.009202-5 

RECTE: MAURILIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 2009.63.13.000176-1 

RECTE: LUIZ HENRIQUE GOMES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECTE: FABIOLA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1075       PROCESSO: 2009.63.13.000876-7 

RECTE: ENEIDA MARIA CAETANO LEITE 

ADVOGADO(A): SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 2009.63.15.004810-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA JOSE BISCOLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECTE: ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087100-LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1077       PROCESSO: 2009.63.17.001352-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA GOMES DE LIMA  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 2009.63.17.002329-9 

RECTE: MARGARETE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 2009.63.17.005511-2 

RECTE: SUELI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 2009.63.17.006251-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE SOARES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 2010.63.15.000167-7 

RECTE: MAMEDE CLEIS 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 2010.63.15.000187-2 

RECTE: DIRCE GONCALVES PARRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 2010.63.15.000359-5 

RECTE: JOSE DA PALMA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 2010.63.15.000395-9 

RECTE: JOSE LEONCIO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 2010.63.15.000461-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MAURICIO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 2010.63.15.001092-7 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1087       PROCESSO: 2010.63.15.001376-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 2010.63.15.001608-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ENEZEL DOS SANTOS MATIELO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 2010.63.15.001761-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: GENTIL LOURENCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO REGISTRADO PELOS JUÍZES DA 3ª TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10/03/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000547 

 

ACÓRDÃO 

2008.63.01.056028-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060924/2010 - IRIS REYES MEDINA (ADV. SP109309 - INACIO 

SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONCESSÃO. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. 

RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. PROVIMENTO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL 

PREVISTO NO ARTIGO 103, LEI 8.213/91.  

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de anular-se o julgado realizado em 13-05-2009. Equivocadamente, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo julgou o recurso como sendo da parte autora.  

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

3. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

4. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 
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5. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

6. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

7. Reconhecimento da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

8. Provimento ao recurso de sentença. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000550 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.030194-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103627/2010 - MARIA 

AUXILIADORA DE CAMPOS BARRETA (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento 

do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Oficie-se o INSS para que implante o 

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no valor 

de R$ 6.983,48 (SEIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), em 

60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2004.61.84.430210-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070137/2010 - OLIMPIA 

GIACCOMO DE OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); 

EMILIO VICENTE DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA 

DE OLIVEIRA, SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face do 

INSS, por meio da qual a parte autora pretende a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Devidamente citado, o réu apresentou contestação padrão alegando, em preliminar, a incompetência do Juizado 

pela matéria, domicílio do autor e valor da causa. Alegou, ainda, a falta de interesse de agir pela ausência de 

requerimento administrativo. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição e requereu a improcedência do 

pedido. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, pois não ficou demonstrado que o valor da causa 

ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 
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Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

Também rejeito a preliminar de incompetência pela matéria, tendo em vista que não ficou demonstrado que o 

benefício pleiteado tem como causa doença ou acidente do trabalho. 

O interesse de agir também está presente, já que houve a prova da resistência do INSS em conceder ou 

restabelecer o benefício administrativamente. 

Por fim, a questão da impossibilidade de cumulação de benefícios não é matéria preliminar e será analisada com 

o mérito, se pertinente ao caso. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Não acolho a alegação de prescrição no caso da propositura da ação em 5 anos, da data em que os valores 

vencidos deveriam ser pagos pois, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescrevem as 

ações para haver prestações vencidas, restituições ou diferenças.  

O pedido é improcedente. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, 

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.  

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12 

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição.  

A parte autora foi submetida a perícia(s) médica(s), tendo o(s) perito(s) concluído pela inexistência de 

incapacidade atual ou pregressa.  

Foi apresentada impugnação ao laudo pericial, porém entendo que o laudo pericial está devidamente 

fundamentado, tendo sido elaborado com base no exame clínico realizado e nos documentos médicos 

apresentados pela parte. 

Portanto, ausente o requisito da incapacidade atual ou pregressa, essencial para a concessão do auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, o caso é de improcedência do pedido. 

<#Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.035652-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102341/2010 - MARIA LUZINETE 

DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023546-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102339/2010 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.038450-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102326/2010 - JOSE SOARES DA 

SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.028993-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070324/2010 - ROSA LOPES 

MARQUES SILVA (ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.032181-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083585/2010 - JOSE CICERO DE 

MELO SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos, etc. 

  

JOSÉ CÍCERO DE MELO SILVA move ação em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Narra na inicial que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31 / 519.571.476-9 entre 01/02/2007 a 10/03/200, 

requereu a prorrogação do benefício em duas oportunidades, 28/05/2008 e 09/05/2008, respectivamente, indeferidas sob 

alegação de “inexistência de incapacidade laborativa”. 

Citado, o réu apresentou contestação, suscitando, em preliminar, a incompetência deste juízo em razão do valor de 

alçada. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, alegando que ausentes estão os requisitos legais. 

  

É o relatório. Decido. 

  

De proêmio, afasto a preliminar de incompetência do juízo, uma vez que, a teor do que dispõe o art. 3º, §2º da lei 

10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta a soma das 12 parcelas vincendas 

do benefício, o que, no caso em tela, não excede o limite de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com 

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para a concessão o preenchimento de três 

requisitos: a incapacidade por mais de quinze dias consecutivos para as atividades habituais ou incapacidade total e 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 26,II) e a qualidade de segurado. É o que se depreende 

dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Quanto à aposentadoria por invalidez, dispõe o art. 42: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. (grifo 

nosso). 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

        O artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há de ser 

temporária, porém, total para as atividades habituais do segurado: 

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso). 

  

Consoante se depreende do laudo subscrito pelo perito médico do Juizado: 

 “... No caso presente a grande diferença dos graus, com 0,50 graus de miopia no olho direito e 9,0 graus de miopia no 

olho esquerdo, isto é, a anisometropia miópica, originou o estrabismo divergente do olho esquerdo provocando a 

deficiência visual do olho esquerdo pela privação dos estímulos visuais adequados nos primeiros anos de vida. O olho 

estrábico tem sua visão suprimida pelo cérebro como um mecanismo de defesa evitando a inadequada visão dupla na 

criança, essa adaptação acaba deteriorando a visão do olho estrábico podendo chegar à visão subnormal, como no caso 

atual. 

                A visão subnormal do olho esquerdo está consolidada e é irreversível. 

                O periciando não poderia ter exercido a profissão de motorista profissional que exige visão binocular e 

acuidade visual, após correção, igual ou superior a 0,7 em cada olho, tendo visão subnormal e estrabismo do olho 

esquerdo desde jovem. Entretanto, exerceu efetivamente a função de motorista desde 1988 sendo, portanto, sua 

atividade habitual. 
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                Com visão subnormal e estrabismo do olho esquerdo o periciando é incapaz de exercer atividades que 

necessitam da visão binocular, inclusive sua atividade habitual de motorista. 

                Diante desse quadro ficou caracterizada incapacidade total e permanente para a sua atividade habitual. 

                O periciando apresenta visão normal no olho direito não sendo encontrado alterações ou patologias que 

pudessem interferir com a função visual. Necessita do uso de lentes corretivas apresentando acuidade visual de 0,8, que 

corresponde a 90% de eficiência visual. 

                Como apresenta visão normal do olho direito, com o uso de lentes corretivas, o periciando é capaz de exercer 

diversas atividades profissionais que lhe garanta sua subsistência, podendo ser reabilitado ou recuperado para exercer 

outra atividade.  

                A data do início da doença deve ser fixada aos 18 anos de idade quando é diagnosticada a miopia e inicia o 

uso de óculos, segundo seu relato. 

                A data do início da incapacidade para sua atividade habitual de motorista deve ser fixada em janeiro de 2006, 

quando é reprovado no exame ocular periódico da empresa.  

  

Concluindo o expert: 

O periciando é incapaz de forma total e permanente para exercer sua atividade habitual de motorista. 

  

Como apresenta visão normal do olho direito o periciando é capaz de exercer diversas atividades profissionais que lhe 

garanta sua subsistência, podendo ser reabilitado ou recuperado para exercer outra atividade. (grifo nosso) 

  

  

O perito judicial fixou a data de início da incapacidade em janeiro de 2006. 

  

Dessume-se, assim, das ponderações e conclusões do perito, que o autor, em verdade, apenas está incapacitado de forma 

total e permanente para suas atividades habituais de motorista, não, portanto, para outras atividades. Logo, emerge-se 

que a incapacidade não é total e permanente para toda e qualquer atividade, de modo que, assim, não há se falar em 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige a incapacidade total e permanente para atividades que 

garantam ao segurado a sua subsistência. 

  

É certo que, inobstante a existência de corrente segundo a qual, para a aposentadoria por invalidez, é imprescindível que 

a incapacidade seja total para qualquer atividade, há o entendimento jurisprudencial de que é necessária a apreciação do 

caso concreto, aferindo-se se o segurado, diante das condições culturais e sociais, da idade, dentre outros fatores, 

poderia exercer outra atividade que não a habitual (para a qual a incapacidade seria total e permanente) para garantir 

subsistência, com a reinserção no mercado de trabalho em atividades que não envolvam habilidades ou esforços 

relacionados com a incapacidade. 

  

No sentido deste último entendimento, a propósito, já se decidiu: 

  

“(...) 3.-A aposentadoria por invalidez é benefício que guarda como pressuposto a incapacitação para o exercício de 

atividade que garanta ao postulante meios de subsistência, fato cuja edificação demanda prova especificamente pericial. 

4.-Apesar de o laudo médico produzido ter concluído que o autor, em virtude do mal que carrega (artrite reumatóide) 

não ter sua capacidade laboral totalmente comprometida, é de se considerar que a atividade por ele (autor) desenvolvida 

exige plena aptidão física, além de fazer intuir que a insuficiência de condições sócio- culturais desfavorece o exercício 

de função mais compatívelcom seu estado físico.(...)” 

 (TRF, 3ª Região, Processo: 200103990064623, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 02/09/2002, DJU de 

06/12/2002, p. 423, Relator(a) JUIZ PAULO CONRADO) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL: PERMANÊNCIA DAS MOLÉSTIAS. INVIABILIDADE DE 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE 

AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Nos casos de aposentadoria por invalidez, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial quanto à 

incapacidade laborativa, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos sociais e subjetivos do autor. 

Considerando-se que a autora tem quase 58 anos de idade, que não se recuperou totalmente dos problemas de estômago 

e de coluna, há que se concluir que não possui condições de retornar ao exercício de atividades para garantir a 

subsistência sem que sua saúde seja seriamente prejudicada, e que passaria por sérias dificuldades ao tentar exercer 

outra profissão, tendo ainda em vista a ausência de qualificações e o fato de ter estado em gozo de benefício 

previdenciário por 8 anos, devendo ser tida como total e definitivamente incapaz para o trabalho. 

(...) 
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 (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 591781, Processo: 200003990269990, NONA TURMA, Data da decisão: 

10/05/2004, DJU de 29/07/2004, p. 278, Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) 

  

             

 “A incapacidade parcial e permanente deve ser analisada com as demais provas trazidas aos autos. Justifica-se a 

concessão da aposentadoria por invalidez, comprovada a idade avançada, seu baixo nível sócio-econômico e cultural e 

ainda o exercício de atividade rude, presume-se difícil a sua recolocação em mercado tão competitivo. Precedentes.” 

(TRF 3ª Região, AC 94.03.094827-2, Relator Juiz Federal Gilberto Jordan, j. em 04.02.1997, publ. DJ de 29.04.97, 

página 28.682) 

                     

No caso dos autos, entretanto, não depreendo que a parte esteja em situação que justifique a aposentadoria por 

invalidez, posto que, malgrado suas condições sócio-culturais - que impedem um retorno de pronto ao mercado de 

trabalho -, ainda possui 43 anos, não se podendo afirmar, assim, que estaria definitivamente impedido para o labor, sem 

possibilidade de reinserção no mercado de trabalho. Pela idade que possui, dessume-se que ainda existe perspectiva 

para a readaptação e retorno ao trabalho, em outra atividade compatível com a enfermidade. Contudo, não seria o caso 

de deixar a parte autora ao desamparo, eis que, consoante expendido, a aposentadoria por invalidez não seria cabível 

apenas em virtude da pouca idade, não se podendo exigir, assim, pronta readaptação, sendo certo, ainda, que esta pode 

ser obtida por serviços prestados pela própria autarquia previdenciária. 

  

A teor do que dispõe o art. 62 da Lei 8.213/91, "sendo possível a reabilitação do segurado para o exercício de outra 

atividade profissional, o benefício não poderá ser cessado até que esta habilitação seja processada"(ROCHA, Daniel 

Machado da; e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do 

Advogado, 7ª edição, 2007, P. 281). Nesse sentido: TRF, 1ª Região, AC nº 89.102914-6/MG, Rel. Juiz Souza Prudente, 

2ª T., v.u., DJU de 08/04/1991, p. 6.568). O segurado, por outro lado, "deverá participar obrigatoriamente dos 

programas de reabilitação profissional, sob pena de a administração ficar autorizada a suspender o benefício por 

incapacidade" (ROCHA, Daniel Machado da; e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. op. cit., p. 281). 

  

No caso dos autos, porém, denoto que a reabilitação já foi concluída. Denoto do ofício acostados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária em 26/02/2010, que resta demonstrado que o autor passou por curso de reabilitação 

profissional ministrado pela AVAPE, em razão de não estar apto a exercer a atividade de motorista, sendo certo que sua 

CNH foi retida pelo DETRAN (fls. 24/25 - arquivo petprovas). Denoto, ainda, das folhas 10 e 12 do ofício acostado aos 

autos em 25/02/2010 pela Autarquia Previdenciária que o autor se submeteu a reabilitação profissional e seu benefício 

de auxílio doença foi prorrogado até a data do término do curso. 

Logo, uma vez concluída a reabilitação profissional, não há mais se falar, a teor do que dispõe o art. 62 da Lei 8.213/91, 

em concessão do benefício de auxílio doença, que até então já vinha sendo percebido. De igual sorte, nem mesmo se 

aplicaria, no caso em tela, ainda que houvesse o enquadramento fático necessário (o que não ocorre), a corrente acima 

citada referente à consideração da idade e fatores sociais e econômicos para a aposentação, eis que, no caso vertente, já 

houve, efetivamente, a readaptação. 

Não obstante a retenção da CNH do autor e declaração do empregador Viação Galo de Ouro Transportes Ltda (fls 26 - 

arquivo petprovas) de que “a empresa não possui outra função que o mesmo se encaixe para reabilitação profissional”, 

impende observar que o requisito legal para a percepção do benefício de auxílio doença (e mesmo para a aposentadoria 

por invalidez) diz respeito à existência de incapacidade, a qual, in casu, diante da readaptação profissional (quando, 

então, não se pode mais levar em conta a atividade anterior, mas, sim, a atual, oriunda da readaptação), na forma do art. 

62 da Lei 8.213/91, não mais pode ser considerada, em que pese a asseverada dificuldade de recolocação no mercado. 

  

  

<#Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2008.63.01.053454-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101789/2010 - CLÉIA PARISI DO 

NASCIMENTO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido pela autora. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2009.63.01.016765-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054322/2010 - TEREZA CANDIDA 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.024036-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097324/2010 - SEVERINA ROSA 

ALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

  

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº. 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

As preliminares apresentadas pela autarquia-ré restam todas prejudicadas, pois: de acordo com documentos anexados à 

inicial, foi comprovado o requerimento administrativo e não há demonstração nos autos de que, na data da propositura 

da ação, o valor do benefício econômico pretendido ultrapassava a alçada deste juizado. 

  

Resta também afastada a prejudicial de mérito, pois de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

prescrevem em 5 anos, da data em que deveriam ser pagas, as ações para haver prestações vencidas, restituições ou 

diferenças. No presente caso, entre a data do pagamento das prestações vencidas pleiteadas e o ajuizamento da ação, 

não transcorreu o referido prazo. 

      

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

Os artigos 42, 45 e 59 da Lei nº. 8.213/91 assim dispõem: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

“Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

A fim de perquirir a existência do primeiro requisito, fora a parte autora submetida a perícia médica. 

  

  

 Realizada perícia médica judicial, restou constatado que não há situação de incapacidade ou redução de capacidade 

laborativa ou para suas atividades habituais. 

  

Ressalto que nos próprios laudos não se nega a existência de doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar que 

inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade 

(permanente para a aposentadoria por invalidez; temporária para o auxílio-doença e redução de capacidade laborativa 

para o auxílio-acidente) e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à 

percepção. 

  

Assim, observo que os laudos médicos periciais encontram-se bem fundamentados, coesos e conclusivos, quanto à 

capacidade laborativa da parte autora, não merecendo qualquer reparo. 
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Por fim, a impugnação apresentada pela parte autora não traz elementos que desabonem a credibilidade do diagnóstico 

do perito médico judicial. 

  

Portanto, ausente requisito essencial seja para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, seja para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ ou auxílio-acidente, face a ausência de incapacidade 

laborativa, é de rigor o reconhecimento da improcedência de tais pedidos. 

  

<#Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2009.63.01.029022-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070326/2010 - ISAAC MISAEL 

SOARES RODRIGUES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); MIDIA SOARES RODRIGUES (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA); ROSIMEIRE DE PAULA SOARES RODRIGUES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.020823-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102958/2010 - TADEU PEDROSO 

(ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foram realizadas perícias médicas com especialistas de confiança do Juízo que não constataram a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Considerando-se que os laudos periciais encontram-se completos e coerentes, permitindo a este Juízo o julgamento da 

lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho total e permanentemente e que esta incapacidade seja insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e 

para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizadas perícias médicas, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa no momento 

atual ou no período constante do pleito inicial (a partir do ano de 2007), excluídos de apreciação, neste feito, os 

períodos pretéritos não contemplados pelo INSS e não pleiteados na inicial. 
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Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.029279-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103705/2010 - CLEUNICE 

PEREIRA SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial por CLEUNICE PEREIRA SANTOS DE AGUIAR. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.021416-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054456/2010 - RAIMUNDO 

AMANCIO DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São 

Paulo/SP. 

  

Vistos etc. 

Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

  

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº. 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

As preliminares apresentadas pela autarquia-ré restam todas prejudicadas, pois: de acordo com documentos 

anexados à inicial, foi comprovado o requerimento administrativo e não há demonstração nos autos de que, na 

data da propositura da ação, o valor do benefício econômico pretendido ultrapassava a alçada deste juizado.  

  

Resta também afastada a prejudicial de mérito, pois de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

prescrevem em 5 anos, da data em que deveriam ser pagas, as ações para haver prestações vencidas, restituições 

ou diferenças. No presente caso, entre a data do pagamento das prestações vencidas pleiteadas e o ajuizamento 

da ação, não transcorreu o referido prazo. 

      

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

Os artigos 42, 45 e 59 da Lei nº. 8.213/91 assim dispõem: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 
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Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos. 

  

“Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

A fim de perquirir a existência do primeiro requisito, fora a parte autora submetida a perícia médica. 

  

  

 Realizada perícia médica judicial, restou constatado que não há situação de incapacidade ou redução de 

capacidade laborativa ou para suas atividades habituais. 

  

Ressalto que nos próprios laudos não se nega a existência de doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar 

que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade 

(permanente para a aposentadoria por invalidez; temporária para o auxílio-doença e redução de capacidade 

laborativa para o auxílio-acidente) e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não 

engendra direito à percepção. 

  

Assim, observo que o laudo médico pericial encontra-se bem fundamentado, coeso e conclusivo, quanto à 

capacidade laborativa da parte autora, não merecendo qualquer reparo.  

  

Por fim, a impugnação apresentada pela parte autora não traz elementos que desabonem a credibilidade do 

diagnóstico do perito médico judicial. 

  

Portanto, ausente requisito essencial seja para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, seja para 

a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ ou auxílio-acidente, face a ausência de 

incapacidade laborativa, é de rigor o reconhecimento da improcedência de tais pedidos. 

  

<#Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2009.63.01.024416-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097590/2010 - RENILTON SANTOS 

DE ARAUJO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097591/2010 - JOSE PAES DE LIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028841-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097640/2010 - ERICA GOMES 

GALDINO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.038488-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101935/2010 - EDNA SILVA 

MATIOLI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2008.63.01.004732-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097567/2010 - RITA DE CASSIA 

TESSER DE ARAUJO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046122-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097572/2010 - ZIZENE ANDRADE 

PINHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028474-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097582/2010 - VERA ESTENIL 

FERREIRA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029855-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097609/2010 - DANIEL JOSE 

NAZARIO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043335-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097613/2010 - REGINALDO RONIE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029642-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097618/2010 - LUSINETE NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029834-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097619/2010 - LUCIANA DE 

FREITAS MELO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029830-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097620/2010 - ISAQUE SANTOS 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029135-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097638/2010 - JOANNINHA 

ELIZABETH BARBOZA CALDAS VENTURI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028814-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097641/2010 - NADIA DE SOUZA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.017336-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097580/2010 - MARIA NOEMIA 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097584/2010 - ROSINALDO FELIX 

DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097598/2010 - WASHINGTON DOS 

SANTOS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013132-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097611/2010 - MARIA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029553-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097623/2010 - FRANCISCO LUIZ 

DA CRUZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029452-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097624/2010 - ANESIO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029636-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097633/2010 - MARIA NEUSA DE 

SOUSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029717-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097649/2010 - MAURO CANOVA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029643-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097621/2010 - SEVERINA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos etc. 

Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

  

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº. 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

As preliminares apresentadas pela autarquia-ré restam todas prejudicadas, pois: de acordo com documentos anexados à 

inicial, foi comprovado o requerimento administrativo e não há demonstração nos autos de que, na data da propositura 

da ação, o valor do benefício econômico pretendido ultrapassava a alçada deste juizado. 

  

Resta também afastada a prejudicial de mérito, pois de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

prescrevem em 5 anos, da data em que deveriam ser pagas, as ações para haver prestações vencidas, restituições ou 

diferenças. No presente caso, entre a data do pagamento das prestações vencidas pleiteadas e o ajuizamento da ação, 

não transcorreu o referido prazo. 
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No mérito, o pedido é improcedente. 

  

Os artigos 42, 45 e 59 da Lei nº. 8.213/91 assim dispõem: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

“Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

A fim de perquirir a existência do primeiro requisito, fora a parte autora submetida a perícia médica. 

  

  

 Realizada perícia médica judicial, restou constatado que não há situação de incapacidade ou redução de capacidade 

laborativa ou para suas atividades habituais. 

  

Ressalto que nos próprios laudos não se nega a existência de doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar que 

inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade 

(permanente para a aposentadoria por invalidez; temporária para o auxílio-doença e redução de capacidade laborativa 

para o auxílio-acidente) e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à 

percepção. 

  

Assim, observo que o laudo médico pericial encontra-se bem fundamentado, coeso e conclusivo, quanto à capacidade 

laborativa da parte autora, não merecendo qualquer reparo. 

  

Por fim, a impugnação apresentada pela parte autora não traz elementos que desabonem a credibilidade do diagnóstico 

do perito médico judicial. Indefiro, portanto, o requerido pela parte autora em petição anexada em 04/02/2010, tendo em 

vista que tal pedido deveria ter sido formulado na inicial, bem como que o douto perito, em respota ao quesito 18 do 

juízo, afirma não haver esta necessidade, restando indeferida a realização de perícia em outra especialidade. 

  

Portanto, ausente requisito essencial seja para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, seja para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ ou auxílio-acidente, face a ausência de incapacidade 

laborativa, é de rigor o reconhecimento da improcedência de tais pedidos. 

  

<#Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2008.63.01.031326-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092568/2010 - REGINALDO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor Sr. REGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS, por não estar incapacitado 
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para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.035585-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102340/2010 - ELIZABETH 

GARDINI CRISCOLO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP094152 - JAMIR ZANATTA). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. Intime-se a DPU. 

  

2008.63.01.053507-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070453/2010 - ALICE TERESA 

MENEGHETTE BEJA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.053512-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070682/2010 - MARIA LUCIA 

PORTELLA DA ROCHA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.026673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101819/2010 - ELIETE 

CAVALCANTE CASTRO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047910-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101828/2010 - EUNICE DIAS DE 

FIGUEREDO DOS SANTOS (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052761-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101834/2010 - MARLUCE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029700-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102324/2010 - MARISELMA DE 

JESUS PEREIRA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101835/2010 - PAULO SERGIO DE 

SOUZA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.027082-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102323/2010 - MESSIAS DOS REIS 

MACEDO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.053366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102265/2010 - OSCAR DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por OSCAR 

DE JESUS SANTOS. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080075/2010 - FRANCISCO PIRES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

2008.63.01.044911-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070503/2010 - ANTONIO VIEIRA 

LONGUINHO (ADV. SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro o benefício da justiça 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.053078-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070318/2010 - JOSE CARLOS 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS, reconhecendo como especial o 

tempo de serviço laborado na empresa Cia. de Saneamento Básico de São Paulo- SABESP, no período de 23/01/1978 a 

28/04/1995, condenando o INSS a proceder à devida averbação e conversão em tempo de atividade comum, majorando 

a RMI do NB 42/148.121.694-2 para R$ 2.626,69, com renda mensal de R$ 2.842,88 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), para março de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.579,80 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS que proceda à revisão do benefício nos termos acima fixados, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.042320-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097825/2010 - SEVERINO LIRA DA SILVA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

                                   Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor alegando omissão na sentença proferida 

nestes autos, uma vez que não foi apreciado seu pedido de deferimento de justiça gratuita. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para o fim de deferir os benefícios da justiça gratuita requeridos pela 

embargante na petição inicial. 
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                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

  

2009.63.01.024570-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104267/2010 - MARIA DE LURDES CARVALHO 

PEREIRA (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

  

<#Trata-se de embargos de Declaração interposto pelo autor alegando contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                    Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                    No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer contradição a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, já que o autor insurge-se 

contra a improcedência da ação em razão do reconhecimento da inexistência de carência para concessão de benefício 

previdenciário, pretendendo , por fim, a modificação do provimento jurisdicional. 

Diante do exposto, dado ao caráter infringente dos embargos interpostos e não havendo contradição a ser suprida, nego 

provimento aos embargos, cabendo à parte a interposição do recurso adequado para modificação da sentença proferida. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.037579-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301076311/2010 - JUSTINO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. ); MARINA APARECIDA CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI 

MENDONÇA JUNIOR); ENEDINA ESTREMES DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc... 

       Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelo Banco Central do Brasil alegando omissão na sentença 

proferida, que teria deixado de apreciar a relação jurídica entre o autor e o BACEN no que concerne aos expurgos 

inflacionários de 1987, 1989 e março de 1990. 

       Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

       No mérito, dou-lhes parcial provimento, pois, de fato, não constou do dispositivo da sentença proferida a 

apreciação da citada relação jurídica com relação aos expurgos relativos ao mês de março de 1990. 

       Entretanto no que toca aos expurgos de 1987 e 1989 não há qualquer omissão a ser suprida, pois 

independentemente da análise da legitimidade do BACEN com relação a este pedido, foi declarada a carência da ação 

por falta de interesse processual, já que o pedido foi satisfeito através de transação antes do julgamento do feito. 

        Desta forma, dou parcial provimento aos embargos tão somente para constar do dispostivo da sentença o 

reconhecimento da ilegitimidade do BACEN com relação aos expurgos de março de 1990, passando o dispositivo a 

assim vigorar : 

"a) Julgo os autores carecedores de ação por ausência de interesse de agir superveniente em relação à ao pedido de 

correção dos expurgos decorrentes de planos econômicos nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 tendo em vista o 

acordo realizado extrajudicialmente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, em relação ao 

referido pedido, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

b) Reconheço a ilegitimidade de parte do BACEN com relação aos expurgos de março e abril de 1990 já que o 

numerário constante das contas bancárias não foram transferidos ou postos à disponibilidade do Banco Central do 

Brasil, razão pela qual excluo da lide o Banco Central do Brasil. 

b) Julgo procedente o pedido formulado por MARINA APARECIDA CALDEIRA DE OLIVEIRA E OUTRO, 

condenando a CEF ao pagamento referente à diferença do índice de remuneração da correção monetária (44,80%), 

referente ao mês de abril de 1990, aplicado sobre o saldo da caderneta de poupança n° 122579-3 (arq.pdf.12/06/2007), 

no valor de R$ 1.284,16), conforme cálculo da Contadoria Judicial anexo aos autos. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença proferida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.020422-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097765/2010 - SERGIO MINEO 

KONDO (ADV. SP246211 - NATALINA ARAÚJO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º 

REGIÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.004951-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097748/2010 - ANTONIO CARLOS 

FERRARI (ADV. SP199625 - DENNIS PELEGRINELLI DE PAULA SOUZA); KELLI CRISTINA DA SILVEIRA 

(ADV. SP199625 - DENNIS PELEGRINELLI DE PAULA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015170-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095041/2010 - SILVANA CRISTINA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro 

liminarmente a petição inicial e julgo extinto o processo sem exame do mérito, por incompetência deste Juízo para 

processar e julgar o presente feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062429-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103793/2010 - JOSE NILSON 

LOPES DA SILVA (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2010.63.01.005518-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096791/2010 - ELIZABETH 

TAVARES GOMES (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS. 

Foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

DECIDO. 

O feito comporta extinção sem resolução do mérito por inexistência da prática de ato determinado por este Juízo à parte 

autora, o que impossibilita o desenvolvimento regular do processo, além de inviabilizar sua apreciação adequada. 

Intimada a apresentar emenda à inicial, bem como documentos indispensáveis ao julgamento da lide, a parte autora 

quedou-se inerte até o presente momento. 

Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser 

indeferida. 

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão 

judicial, visto que o § 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das 

partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de 

trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). 

Assim, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa 

oficial (artigo 236, caput e § 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

“AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 

III. Agravo regimental improvido.” (grifei) 

(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 

205) 
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<#Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta 

de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

  
2010.63.01.006531-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103815/2010 - GLEICE 

CRESCENCIO ANTONIO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004556-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103913/2010 - LAERCIO 

PURIFICACAO PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013880-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100379/2010 - OTAVIA HORACIO 

RIZZI (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por OTAVIA HORACIO RIZZI com vistas a obter a correção de valores depositados em 

conta poupança. 

  

Considerando-se que a petição inicial, protocolada em 18.12.2008 perante a Justiça Federal Cível, não vem 

acompanhada de instrumento de procuração, e diante da manifestação da Autora, anexa em 03.11.2009, verifico que a 

presença de irregularidade insanável, nos termos do artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

  

Diante do exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem prejuízo, oficie-se a OAB/SP para que tome as providências cabíveis, encaminhando cópias de todas as peças 

anexas a estes autos. 

  

P.R.I. Oficie-se. 

  

2008.63.01.006803-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093030/2010 - JAYME DE 

NOBREGA (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo,sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.448183-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090227/2010 - ODECIO MINERINI 

(ADV. SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003225-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091644/2010 - DOUGLAS 

ANTONIO GRUGNAL DA SILVA (ADV. SP150116 - CLAUDIA STOROLI, SP172333 - DANIELA STOROLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2005.63.01.296729-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103828/2010 - DURVAL 

AGOSTINETO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, anulo de ofício a sentença anteriormente proferida e extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.015584-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096689/2010 - JAQUELINE 

CARREGALO BIFULCO DIAS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a inicial, pelo que julgo 

extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. Advirta-se a autora que a persistência no 

pedido, sem nenhum fato novo que o alicerce, caracteriza fraude contra o INSS, sendo passível de processo criminal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.431805-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100488/2010 - WILSON 

TORQUATO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.050487-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096603/2010 - JOÃO ROSA 

BARCALOBRE (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO); JOAO ROSA BARCALOBRE 

(ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044638-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094248/2010 - MARCOS TEIXEIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050304-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096604/2010 - IRENE ARAUJO 

(ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053400-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097681/2010 - SIVALDO DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048106-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104758/2010 - JOSE CARLOS 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.    

Foi determinada a emenda da petição inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

DECIDO. 
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O feito comporta extinção sem resolução do mérito por inexistência da prática de ato determinado por este Juízo 

à parte autora, o que impossibilita o desenvolvimento regular do processo, além de inviabilizar sua apreciação 

adequada. 

Intimada a apresentar emenda à inicial, bem como documentos indispensáveis ao julgamento da lide, a parte 

autora quedou-se inerte até o presente momento. 

Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser 

indeferida. 

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na 

decisão judicial, visto que o § 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia 

processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte 

autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).  

Assim, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na 

imprensa oficial (artigo 236, caput e § 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser 

mantida pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 

III. Agravo regimental improvido.” (grifei) 

(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 

29/06/2005, pág. 205) 

  

<#Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, 

todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.010455-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095204/2010 - CYNIRA BUZATTO 

SANCHES (ADV. SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004273-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092366/2010 - CARLOS ALVES DA 

SILVA (ADV. SP172407 - DANIEL ZENITO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.290527-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103783/2010 - LAURO CADIOLI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, anulo de ofício a 

sentença anteriormente proferida e extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.051809-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093632/2010 - LUZIA MARIA 

TEOTONIO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil,porquanto a autora, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu ao ato 

pericial. 

Determino a cassação da tutela anteriormente concedida. Oficie-se o INSS com urgência. 

  

2010.63.01.017680-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103269/2010 - ALEXANDRE 

KUSTOR FILHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO); ELZITA DE MACEDO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência de litispendência, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, indeferindo liminarmente a petição inicial. 

  

Condeno a autora às penas da litigância de má-fé, em razão da tentativa de induzir este Juízo a erro, infringindo, assim, 

o princípio da lealdade processual, adequando-se referida conduta ao que prevê o artigo 17 II do Código de Processo 

Civil. Fixo o valor da multa decorrente da litigância de má-fé em R$ 300,00 (trezentos reais). 

  

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.053512-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301070479/2010 - MARIA LUCIA PORTELLA DA ROCHA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.20.001658-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103316/2010 - NEUZA NOBREGA 

GARCIA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, com fundamento no artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

_______________________ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000551 

  

UNIDADE SÃO PAULO 

  

2008.63.01.034435-8 - JOSE ALDECI FREIRES BATALHA (ADV. SP100344 - SEBASTIAO MARQUES 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar ao autor o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais, nos termos da 

fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000541 

  

LOTE Nº 36477/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2004.61.84.175882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301103490/2010 - BENEDITO MACUICA (ADV. SP121530 - 

TERTULIANO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Expeça-se o necessário para cumprimento da sentença proferida nestes autos. 

  

2009.63.01.008187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301084675/2010 - ARLINDO BARBOSA DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes de tudo, remetam-se os autos ao perito judicial, Dr. Emmanuel Nunes de Souza, para 

que, no prazo de 15 dias, responda aos quesitos formulados pelo autor na inicial (fl. 10 petprovas). Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 23/04/2010. 

  

2010.63.01.001011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301102497/2010 - LUIZ DE FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prossiga-se o feito, citando-se o INSS. Int. 

  

2010.63.01.006059-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103309/2010 - DEBORAH MATUMOTO YAMASHITA (ADV. 

SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2009.63.01.024412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301102613/2010 - ALESSIO MARTINS (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste acerca do 

prosseguimento do feito. Silente, tornem conclusos. Int. 

  

São Paulo/SP, 23/04/2010. 

  

2007.63.01.058682-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301102459/2010 - ANTONIO MUNIZ DINIZ (ADV. SP093253 - 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação requerida. Int. 

  

2009.63.01.048052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103816/2010 - DOMINGOS ANGELO DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.019367-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301086463/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245431 

- RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X RAPHAEL FRANÇA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a certidão 

negativa, manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

  

2007.63.01.073404-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301103837/2010 - ARLINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se as informações trazidas pelo ofício 188/2010 oriundo da Comarca de Praia 
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Grande referindo-se à designação de audiência para o dia 25/03/2010 para o cumprimento da deprecata distribuída sob 

nº 2987/09, bem como o tempo transcorrido até a presente data sem o retorno da carta precatória, comunique-se com o 

Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

2009.63.01.050746-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103796/2010 - EDUARDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação para que o autor cumpra o quanto determinado, sob pena de extinção 

do feito. 

  

2010.63.01.006538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301104220/2010 - ADRIANA CORREIA DE SANTANA (ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 90 (noventa) dias para que a parte autora apresente certidão de curatela provisória. Int. 

  

2002.61.84.017470-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103301/2010 - MARIA DA GLORIA MARGARIDO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado pela parte autora, em suas petições datadas de 08/01/2010 e 

24/04/2010, intime-se pessoalmente o chefe de serviço da unidade avançada de atendimento/SP, Senhor Jackson de 

Almeida Pique, para que cumpra a obrigação de fazer e proceda ao pagamento do complemente ativo, ou demonstre, 

por documento, que já o fez, no prazo de 30 dias.. 

  

2007.63.01.022719-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301103629/2010 - ORLANDA GUILHERME PRECENO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se RPV para pagamento dos atrasados.Intimem-se. 

  

2005.63.01.046676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301102078/2010 - ARMELINDO PELIN (ADV. SP136623 - LÚCIA 

DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP260110 - DANIEL RICARDO DOS SANTOS ANDRADE, SP063884 - 

JOSE PASCOAL PIRES MACIEL, SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. 

SIAPE Nº 1.312.057)). Peticiona o patrono da parte interessada, requerendo a desconsideração do despacho, por mim 

proferido, diante da petição protocolizada aos autos em 31/08/2007, por já ter sido feita à habilitação da única 

dependente. Analisando os autos, observo que não há nenhuma decisão judicial deferindo a habilitação da requerente e, 

tão somente, pedido da mesma para ser habilitada aos autos nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, conforme se 

verifica da petição juntada em 31/08/2007. Contudo, reformulo decisão anterior. Me curvo à jurisprudência majoritária, 

razão peal qual defiro a a habilitação da pensionista, nos termos do artigo supraexposto. Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.007504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103279/2010 - ARSENIO TATARI NETO (ADV. SP231610 - JOSÉ 

DE SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpre a parte autora integralmente a 

decisão anterior juntando cópia legível do cartão de inscrição no PIS no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão 

do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

2009.63.01.019654-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103288/2010 - MARIA GISELIA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora, a qual 

deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo ou comprovar a inércia da autarquia em providenciá-

lo. Int. 

  

2009.63.01.053877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301103535/2010 - ADILSON MELO ACACIO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora e determino perícia com a Drª Thatiane Fernandes da Silva, 

Psiquiatra, na data de 23.06.2010, às 14h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - 

SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada 

no Diário Eletrônico de 28/08/2009. Fica o autor ciente de que deverá comparecer a perícia portando documento de 
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identidade com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento 

injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 26/04/2010. 

  

2008.63.01.009481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103678/2010 - LOURDES PINHA DOS SANTOS (ADV. SP259651 

- CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa findo do 

autos.Intimem-se. 

  

2005.63.01.212474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103313/2010 - DYONISIO DA SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora certidão de óbito dos pais do autor falecido, certidão de 

(in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) ou carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso; no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.038236-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102190/2010 - DELZIA MARIA SANCHES (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora em 19.01.2010, tendo em vista a sentença proferida 

em 13.01.2010. Ademais, observo que a autora foi devidamente intimada da perícia em 08/07/2009. Int. 

  

2008.63.01.031879-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301103324/2010 - JOAO GOMES RAMOS (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o aditamento à inicial. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. Int. 

  

2007.63.01.067287-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103536/2010 - JOÃO GOMES PINHEIRO (ADV. SP235551 - 

GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA); CARMEM GARCIA 

PINHEIRO (ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá 

dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado.  

Após, baixa findo. 

  

2004.61.84.400619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301102355/2010 - SEBASTIAO GAEM ALISSON (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que se reitere o ofício de obrigação de fazer e que seja intimado, pessoalmente, o 

Chefe do Posto de Serviço do INSS responsável pelo cumprimento, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da 

certidão de cumprimento da intimação, os dados pessoais do referido Chefe, para eventual responsabilização por crime 

de desobediência. Oficie-se. Intime-se pessoalmente o Chefe do Posto de Serviço. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103304/2010 - PRISCILA TAVARES OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); THIAGO OLIVEIRA COSTA (ADV./PROC. ); MARIA VALDETE 

COSTA (ADV./PROC. ). Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento para 25/03/2011 às 13:00 horas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

2007.63.01.089896-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301104163/2010 - REGIS CARRASCO GALVAO (ADV. SP077822 - 

GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301104168/2010 - RENE JAMIL LARACH MASSIS (ADV. SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - 

DENERVAL FERRARO, SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.063842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301104192/2010 - ANTONIO SOARES RODRIGUES (ADV. 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.045071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301104209/2010 - ETHENOCRATES RICARDO SALGADO ORSI 

(ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073704-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301104300/2010 - ELOISA APARECIDA LACRETA DE TOLEDO 

SILVA (ADV. SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063292-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301102189/2010 - ANA MARIA SOUZA DE JESUS (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o requerido pela parte autora em 17.02.2010, tendo em vista a sentença proferida em 02.02.2010. Dê-se baixa 

findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

  

2006.63.01.022675-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103415/2010 - SEBASTIAO RONALDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se, novamente, ao INSS para que dê cumprimento à decisão 

judicial proferida em 17/02/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais. Intimem-se. 

  

2009.63.01.045635-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103272/2010 - SILVIO JOAQUIM ( ESPOLIO) (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a partilha dos bens do falecido correntista, cumpra a parte autora a 

decisão de 24/08/2009, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2004.61.84.104304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301103420/2010 - JURANDIR APARECIDO CAETANO (ADV. 

SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os atrasados calculados pela Contadoria Judicial ultrapassam o limite de 

60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, bem como cópia legível do cartão do 

CPF. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2009.63.01.059739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301102661/2010 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/05/2010, às 

16h30min, com o Dr. José Otávio de Félice Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 23/04/2010. 

  

2009.63.01.060095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301103795/2010 - TEREZA NEUMA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por mais 90 (noventa) dias, devendo 

cumprir a determinação de 24/11/2009, sob pena de extinção. Int. 

  

2005.63.01.015848-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301103558/2010 - OLGA MARIA CORSINI FIGUEIREDO (ADV. 

SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU); PAULO EDUARDO CORSINI FIGUEIREDO (ADV. SP073516 - 

JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 
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depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

o montante depositado. 

  

2004.61.84.485627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301103140/2010 - PAULA GOLUBIC (ADV. SP198122 - ANTONIO 

HELIO FONZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se nova provocação da parte por 10 dias. Após, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.034870-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103830/2010 - JUCILEIDE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para 

cumprimento integral da decisão proferida anteriormente. 

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  

2007.63.01.031832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102961/2010 - MARIA DE LOURDES DONIZETTI DE 

MAGALHÃES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que as partes 

não se manifestaram acerca do parecer da Contadoria Judicial, proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado 

e, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2005.63.01.332605-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301103389/2010 - ADOLPHO MICHELETTI (ADV. SP104983 - 

JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente ao INSS para que dê cumprimento à decisão judicial proferida em 

15/06/2009, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

2007.63.01.033294-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301103789/2010 - WALDEMAR DE SOUZA LEAO (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo últimos 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior, sob pena de 

extinção. Int. 

  

2010.63.01.015736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102970/2010 - GABRIEL FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, necessários à realização da perícia socioeconômica. Prazo para 

cumprimento: 15 (quinze) dias. Int. 

  

2010.63.01.007860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301104221/2010 - FRANCISCO ITAMAR BRITO (ADV. SP130624 - 

REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito. Aguarde-se a 

realização da perícia médica. Int. 

  

2005.63.01.287117-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103138/2010 - WALTER ALBERTO BRICK (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a CEF para que junte aos autos comprovante dos valores levantados neste feito, 

objeto da condenação, com identificação a quem foi feito o pagamento.                                      Prazo de 30 (trinta) dias 

para cumprimento. Int. 

  

2009.63.01.054646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301104127/2010 - ROSELI APARECIDA MACIEL DOMINGUES 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Acolho 

sugestão constante de laudo pericial acostado em 27/04/2010 e, para melhor oportunidade de produção de prova, 

levando-se em consideração o código CID das enfermidades descritas nos autos, designo perícia médica em Ortopedia 

para a data de 02/06/2010, às 17:00 horas, no 4º andar deste Juizado (Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP), ficando 

nomeado para o ato o dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, tudo conforme disponibilidade de agenda. 2. Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de documento 
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pessoal com foto (RG e CNH) e CPF, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos às patologias alegadas. 3. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 4. Com a 

juntada de laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias independentemente de nova manifestação, vindo os autos 

conclusos em seguida. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  

2009.63.01.022674-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301103641/2010 - LEANDRO GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY, SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES). Chamo o feito à ordem. Verifico que, por equívoco, constou da decisão de 23.03.2010 a 

remessa para o colendo Superior tribunal de Justiça, quando o correto seria constar para o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, conforme a seguir: Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

em relação ao MM. Juízo Federal da 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo a questão 

para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista no art. 109, III da Constituição 

Federal. 

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

109, inciso III, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integral dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a 

Secretaria ao sobrestamento do feito. 

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.010523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301091552/2010 - MANOEL TADEU CARDOSO (ADV. SP258978 - 

JOSE CARLOS LAPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a petição da CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2004.61.84.077942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301093335/2010 - CLAUDIO PAGANI (ADV. SP166470 - ABNER 

EVALDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. O processo é de 2004, distribuido em 12/05/2004, sentenciado em 16/06/2004 e com trânsito em 

julgado certificado em 17/08/2004. O autor ingressou em juízo sem advogado, conforme faculta a lei. Passados mais de 

5 (cinco) anos, advogado nomeado pelo autor peticiona informando "suspeita de fraude", uma vez que os valores não 

foram levantados pelo autor. A alegação veio desacompanhada de qualquer prova ou início de prova. Retornem os autos 

ao arquivo imediatamente. Int. 

  

2007.63.01.090992-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103318/2010 - CARLOS CESAR CORREIA BALBINO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o teor do ofício n. 1478/2010 encaminhado ao INSS para que cumpra com o 

determinado na decisão proferida em 17/02/2010, em 15 (quinze) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int 

  

2008.63.01.003669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301104285/2010 - RONALDO PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pela perita em Clínica Médica, Drª. LIGIA CELIA 

FORTE LEME GONÇALVES, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, 

aos cuidados do dr. LUIZ SOARES DA COSTA, no dia 01/06/2010 às 09h15min, no 4º andar deste Juizado, situado à 

Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, 

no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, com 

urgência. 

  

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  

2007.63.01.061458-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301082670/2010 - JOANA DARC DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 10.06.2010, às 16 

horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 
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2004.61.84.077942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301102465/2010 - CLAUDIO PAGANI (ADV. SP166470 - ABNER 

EVALDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Os documentos contidos nos presentes autos eletrônicos encontram-se à disposição do autor para cópias, as quais 

podem ser imprimidas em sua residência ou no escritório de seu advogado. Requeira o autor o que entender de direito, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

  

2009.63.01.014419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301104115/2010 - ILZA ARRUDA DA COSTA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício e concedo à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para que diligencie junto aos hospitais mencionados e apresente toda a documentação 

médica, sob pena de preclusão de prova. Posteriormente tornem conclusos para deliberações. Int. 

  

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  

2010.63.01.009174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103589/2010 - MILENA COSTA BASSICHETO (ADV. SP282989 

- CARLOS EDUARDO DA SILVA); SONIA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP282989 - CARLOS EDUARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o 

subscritor a divergência entre o nome da parte autora Sônia Vieira da Costa Bassicheto constante na petição inicial, 

procuração, documento de identidade e no CPF, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF, bem 

como proceda a juntada do CPF de Milena Costa Bassicheto; e da Procuração Ad Judicia, referente a Sônia Vieira da 

Costa Bassicheto. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.004675-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301103307/2010 - ALTIVA DUARTE ALVES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); OLIMPIO ANTONIO ALVES - ESPÓLIO (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); CELSO ALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES PANFILO); SOLANGE DUARTE ALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES 

PANFILO); CESAR ALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro mais 30 

(trinta) dias para juntada do documento faltante. Int. 

  

2004.61.84.077942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301085643/2010 - CLAUDIO PAGANI (ADV. SP166470 - ABNER 

EVALDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o desarquivamento solicitado. Após, distribua-se livremente para a apreciação do requerido. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017735-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301103624/2010 - WELLINGTON DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista a informação constante na inicial, segundo a qual o pretenso titular 

do benefício pleiteado encontra-se impossibilitado para a prática de atos da vida civil, esclareça o subscritor do feito, no 

prazo de trinta dias sob pena de extinção, sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o 

termo de nomeação provisória ou definitiva de curador. Forneça, a parte autora, no mesmo prazo e penalidade, 

referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.086581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103554/2010 - ROBERTO SERGIO DE MATEO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos em 03.03.2010, para 

manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.003766-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301091543/2010 - APARECIDA BARBARA SALOME INACIO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). <#Tendo em vista que a parte autora não juntou a documentação necessária para 

análise de litispendência/ coisa julgada, no intuito de se evitar locupletamento ilícito, entendo por cumprida a obrigação, 

razão pela qual extingo a presente execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ato contínuo, ao arquivo, dando-se 

baixa findo. Cumpra-se. 
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2010.63.01.018626-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301103882/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV. ); ANTONIA DAS GRACAS BORTOLOTO (ADV. SP134591 - RONALDO RIBEIRO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta 

precatória nº 13/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP. Utilize-se o presente documento 

como instrumento de mandado. Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com as homenagens de 

estilo e baixa no sistema processual.Int. 

  

2008.63.01.013789-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102169/2010 - CLEONEIDE MARIA NUNES DOS SANTOS 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente o INSS para que cumpra, com urgência, a obrigação de fazer, ou seja, 

reative o benefício auxílio-doença NB 570.417.664-6 desde sua cessação até 02/01/2009, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob as penas legais cabíveis. Indefiro os demais pedidos formulados pela parte autora, tendo em vista a sentença 

homologatória transitada em julgado. Int. 

  

2009.63.01.003465-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103329/2010 - BENEDITO JOSE DE FARIA (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 07/06/2010, às 10h30min 

com a Drª. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, em clínica geral, conforme disponibilidade da agenda do perito, 

no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo ser apresentada 

toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de identificação com foto 

(RG, CNH) e CPF. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 

28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará extinção do 

processo, nos moldes da legislação processual. Com a anexação do laudo a estes autos, independentemente de nova 

intimação, fica concedido o prazo de 10 dias às partes para manifestações e, após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 26/04/2010. 

  

2009.63.01.042550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103113/2010 - MARIANGELA TEIXEIRA ABISSI (ADV. 

SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão do setor de perícias, chamo o feito à ordem para determinar 

o cancelamento do agendamento em nome da perita Thatiane Fernandes da Silva feito por equívoco para 23/06/2010 às 

14h30min e para não prejudicar a autora determino que se agende a perícia na data de hoje para a Drª Raquel Szterling 

Nelken às 17h15min conforme disponibilidade da agenda da perita. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 26/04/2010. 

  

2009.63.01.047246-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103433/2010 - FABIO EDUARDO GORI FULLER (ADV. 

SP237781 - CAROLINA OLIBONI BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita assistente social Sra. Raquel Cleide da Mota Carvalho para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, junte aos autos o laudo socioeconômico e justifique o atraso na realização da perícia, sob pena de 

fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 26/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou a documentação necessária para análise de litispendência/ coisa julgada, no intuito de se evitar 

locupletamento ilícito, entendo por cumprida a obrigação, razão pela qual extingo a presente execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Ato contínuo, ao arquivo, dando-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.187789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301091542/2010 - NOEMIA MANZI BARONI (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.448536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301092354/2010 - ROSA PASSOS FARIAS (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.013376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301092355/2010 - BENEDITO LOPES CAMPOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015995-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301101093/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente em razão de 

constar nos autos novo requerimento administrativo. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Verifico que a 

parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto do pedido, evidenciando a falta de especificidade do pedido, 

nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil. Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de seu indeferimento, para que o patrono da causa decline o pedido de forma clara e precisa, indicando o tipo e 

a data de início do benefício previdenciário pretendido. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.022674-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301092378/2010 - LEANDRO GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY, SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES). Cumpra a Secretaria a decisão anterior. 

  

2006.63.01.051280-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301103524/2010 - MARIA ODETE AP FREITAS (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 

01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem 

judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2004.61.84.030165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301103172/2010 - MILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-

se à requisição de pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada 

desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.018414-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103270/2010 - RICARDO DA ROCHA BORTOLETTO (ADV. 

SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245676 - 

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA). Diante da recusa do 

autor ao acordo proposto pela CEF e equívoco dos valores depositados, autorizo a devolução do depósito à CEF. Após, 

ao Gabinete Central para distribuição para julgamento. 

Int. 

  

2009.63.01.060077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103790/2010 - SERGIO LEME DA SILVA (ADV. PR011252 - 

CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação. 

  

2010.63.01.017008-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103773/2010 - MARIA DAS DORES FERREIRA NOGUEIRA DA 

SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição inicial apresentada não está completa, razão pela 

qual concedo o prazo de 10 dias para o patrono da parte autora apresentar cópia integral da exordial. Int. 

  

São Paulo/SP, 27/04/2010. 
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2005.63.01.030206-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301103083/2010 - JOAO BATISTA CATTAI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte 

autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Int. 

  

2010.63.01.017217-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301102396/2010 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP283348 - 

ELAINE FAGUNDES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-acidente com pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. O auxílio-acidente de qualquer natureza veio a lume com a publicação 

da Lei nº 9.032/95, que trouxe inúmeras alterações na seara da infortunística. Ao contrário do auxílio-acidente que tem 

origem em acidentes do trabalho ou doenças profissionais, a competência é da justiça federal. Verifico que consta dos 

documentos juntados que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no ano de 2007, porém teve todos os 

pedidos posteriores indeferidos, sob a alegação de não constatação de incapacidade laboral. Desta forma, não há 

elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora sem a concessão do 

auxílio-acidente. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a 

existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não 

havendo, por ora, como afastá-la. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR 

ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter 

público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre 

quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, 

devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca 

da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à 

antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2008.63.01.061687-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301103299/2010 - JOAO JOSE SOARES FILHO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido pela parte autora, tendo em vista a procuração apresentada na 

petição anexada em 23.04.2010. Cadastre-se o patrono do autor. Int. 

  

2010.63.01.017984-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301103843/2010 - ELIANA ROSA VEDOLIM (ADV. SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO 

LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes da 

redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em face da contestação de fls. 29/67 - vol. 2, cadastre a Secretaria a data de 

citação de fl. 25 - vol. 2. Junte a parte autora comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo à propositura da 

ação, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se. 

  

2004.61.84.565525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301092357/2010 - PEDRO CEZAR (ADV. SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação ao patrono da parte autora, para que providencie o quanto 

determinado em decisão exarada em 22 de outubro, próximo-passado. Com a vinda da documentação, remeta-se o 

presente feito ao juizo competente, conforme determinado em decisão exarada em 18/07/07. No silêncio, aguarde-se 

sobrestado em arquivo. Intime-se. Cumpra-se . 

  

2010.63.01.017305-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301104250/2010 - CLAUDEILSON JOSE SILVA PASSOS (ADV. 

SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 
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benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103942/2010 - MARLEIDE FERREIRA DELMONDES LOPES 

(ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante do documento apresentado, defiro, excepcionalmente, o 

pedido de reagendamento da perícia. Assim, determino a submissão da parte autora à perícia com o Dr. SÉRGIO JOSÉ 

NICOLETTI, no dia 14/06/2010, ÀS 15:00HORAS, a ser realizada na sede deste Juizado (Avenida Paulista, 1345, 4º 

andar, Cerqueira Cesar, São Paulo). Deverá a parte autora comparecer com todos os seus documentos pessoais 

(inclusive CTPS) e médicos. Seu não comparecimento injustificado implicará a extinção do feito sem resolução de 

mérito. Int. 

  

2010.63.01.015585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102854/2010 - JOSE VALDIR LANDIM (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do 

requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301104126/2010 - CARMEN RAMOS LOPES (ADV. SP179598 - 

ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista às partes acerca dos 

esclarecimentos prestados, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  
2008.63.01.038347-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103897/2010 - ZORAIDE CORREA ALVES (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103886/2010 - ALVINO BELMIRO SILVA (ADV. SP203457B - 

MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301102494/2010 - VANDERLEY LOPES DE SANTANA (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da recusa do autor quanto à proposta de acordo do INSS, ao Gabinete Central 

para distribuição para julgamento. Int. 

  

2008.63.01.029444-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301103323/2010 - AMERICO DE SOUZA E SILVA (ADV. SP185515 

- MARCIO ANTUNES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento da inicial, apresentado pela parte autora em 29.06.2009, cite-se o 

INSS, para que, querendo, conteste o feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão proferida anteriormente. 

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  
2010.63.01.007747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103826/2010 - PEDRO MESSIAS VIEIRA DAS CHAGAS SILVA 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009286-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301103827/2010 - JAIR MENDES (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062152-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301102989/2010 - ISAIAS LISBOA PINHEIRO (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade do perito anteriormente nomeado, redesigno a realização 

da perícia médica para o dia 31/05/2010, às 13 horas e 45 min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken - 

Psiquiatra, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor 

deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

São Paulo/SP, 23/04/2010. 

  

2009.63.01.055488-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301103706/2010 - MATHEUS SILVA CORDEIRO (ADV. SP131463 - 

MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a renúncia da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a perícia socioeconômica a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 28/05/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Ana 

Maria Bittencourt Cunha. A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, 

comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 27/04/2010. 

  

2008.63.01.040555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103689/2010 - LEONICE BUENO DA SILVA CORREA (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição de 06/04/2010, oficie-se novamente ao INSS para que cumpra a 

obrigação de fazer no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desobediência e multa de R$ 10,00 (dez reais) por dia de 

atraso, a favor da autora. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301102937/2010 - MARGARETE CIRINO RIBEIRO (ADV. SP204754 

- ADENIZE MARIA GOMES FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.011434-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301089272/2010 - LILIAM ELI CARAM (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); WILSON EDGARD CARAM (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A exibição de documentos é a ação cautelar. Providencie a parte 

autora o aditamento à inicial, declarando-se o pedido da ação principal, bem como requerendo o quê entender de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2004.61.84.206283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301103137/2010 - MARIA ANGELICA RODRIGUES (ADV. 

SP285785 - PAULO HENRIQUE PRIETO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de juntada aos autos do instrumento de procuração anexado em 

12.04.2010, anote-se. Após, trinta dias, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018468-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301104005/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RESENDE - 

RJ (ADV. ); MAISA RODRIGUES DA SILVA (ADV. RJ122287 - DANIEL SEROZINI) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO 

LTDA (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Resende. Utilize-se 

o presente documento como instrumento de mandado. Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com 

baixa no sistema processual. 

  

2009.63.01.064713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103286/2010 - ANTONIO MACIEL DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON); ANTONIO MACIEL DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para colacionar cópia integral do procedimento administrativo. Int. 

  

2008.63.01.011555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301103833/2010 - MARCELO FLAVIO JORGE DE ALMEIDA (ADV. 

SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DA CONCEICAO SILVA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). 

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca das cartas precatórias, comunique-se com os 

Juízos Deprecados solicitando informações sobre o seu cumprimento. Observe-se a proximidade da data de audiência 

designada neste Juizado para o dia 07/05/2010. 

  

2007.63.01.093550-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301098170/2010 - GIANNA BELLOLI (ADV. SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1) Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 2) 

Cite-se. 3) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, explicite se possui outros documentos a serem 

juntados, mormente outros extratos; 4) Decorrido o prazo, em se tratando de feito passível de julgamento em lote, 

remetam-se os autos, se em termos, ao gabinete central para a prolação de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

Int. 

  

2007.63.01.019935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301103432/2010 - ANNA MARIA AOKI (ADV. SP102739 - SUELI 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.353495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103435/2010 - ELIZEU ADRIANO WIEZEL (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.105983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102349/2010 - MARINA CECILIA DA SILVA (ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA 

BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, 

SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172261 - NELSON DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 )). Determino que se reitere o ofício de 

obrigação de fazer e que seja intimado, pessoalmente, o Chefe do Posto de Serviço do INSS responsável pelo 

cumprimento, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento da intimação, os dados 

pessoais do referido Chefe, para eventual responsabilização por crime de desobediência. Oficie-se. Intime-se 

pessoalmente o Chefe do Posto de Serviço. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.029913-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301102496/2010 - JOÃO MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se ofício à CEF para realização de nova 

pesquisa e apresentação de extratos da conta, para o período dos planos econômicos mencionados na inicial - PLANOS 
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BRESSER, VERÃO, COLOR I e COLOR II, instruindo o ofício com cópia do cartão de abertura da conta, constante da 

fl. 02 dos documentos anexados em 27/07/2009. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. Int. 

  

2007.63.01.037053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301102968/2010 - ELIZABETY BENEDITA SEVERINO BRUNO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que as partes não se manifestaram 

acerca do parecer da Contadoria Judicial, proceda a Secretaria à certificação do trânsito em julgado e, dê-se baixa nos 

autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017245-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301103430/2010 - MARCIA FERREIRA LIMA (ADV. SP264277 - 

SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo 

do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.006981-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301090266/2010 - LUIZ CARLOS PILZ (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face ao 

alegado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, remeta-se o presente feito ao 

magistrado que presidiu a audiência anterior, em estrita obediência ao princípío do juiz natural, para deliberações. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.027449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102953/2010 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. MG097386 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da imprescindibilidade dos esclarecimentos para a análise do requerido, determino 

que se encaminhem novamente os autos ao Dr. Ismael Vivacqua Neto, para que este preste esclarecimentos, no prazo de 

05 (cinco) dias, esclarecendo o quadro, a teor do expendido, e informando se há incapacidade, e em sendo positiva a 

resposta, se a incapacidade é total e permanente, ou total e temporária, ou se houve redução da incapacidade, bem como 

o início da incapacidade, e prazo para reavaliação. Int. 

  

2007.63.01.092770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102195/2010 - LUCIANO ROBERTO DA LUZ (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente o INSS para que cumpra, com urgência, a obrigação de fazer e 

converta o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. Int. 

  

2010.63.01.015667-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301102790/2010 - JOAO MATHEUS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. Após, ao gabinete central, para inclusão em pasta própria, para oportuno julgamento através 

livre distribuição. Int. 

  

2010.63.01.007790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301103317/2010 - STEPHANIE PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que o atestado de permanência carcerária acostado às fls. 19 do arquivo pet provas 

foi expedido em 13/01/2009. E um dos requisitos necessários para a concessão de auxílio reclusão é a permanência 

carcerária, que deve ser demonstrada mediante a apresentação atestado expedido, na forma do regulamento, 

trimestralmente. Dessa forma, para mais bem instruir os autos, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para 

que junte aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. Após remetam-se os autos ao magistrado ao qual o 

feito está vinculado. Int. e cumpra-se. 
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2008.63.01.035225-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301102491/2010 - VANDA POMBO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Já esgotada a 

prestação jurisdicional, arquive-se. Int. 

  

2007.63.01.017566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103915/2010 - LETICIA MARIA DELLA VOLPE GONÇALVES 

(ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado.  

Após, baixa findo. Intime-se. 

  

2005.63.01.135535-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301090173/2010 - PURCINO RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Intime-se. 

  

2010.63.01.009332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301103640/2010 - VALERIA BARBOSA DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado na decisão de 25/03/2010, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.070266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090260/2010 - ZILDA DINIZ CANHADAS (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o aditamento à inicial, modificando-se o valor da causa para R$ 46.294,26, 

conforme requerido. Assim, conforme também solicitado pela parte autora, verifico que este Juízo é incompetente para 

processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Cíveis desta Capital. Sem custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102856/2010 - NEUSA SUMICO NAGAMINE (ADV. SP134139 - 

URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O presnte feito foi ajuizado em 06/04/2010, tendo a parte autora domicílio no Município de 

São Caetano do Sul que, de acordo com o provimento n° 310, de 17/02/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. Em respeito ao 

art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da 

Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André/SP com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. Int. 

  

2006.63.01.092948-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101357/2010 - JOSE RAMOS LIMA (ADV. SP107435 - CASSIA 

PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e 

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017937-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103754/2010 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Petição de 26/04/2010: Recebo como 

emenda à inicial. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade 

alegada. A autora requer a emenda à inicial alegando também ser portadora de tendinite, não havendo, entretanto, 

comprovação nos autos da doença. Por outro lado, os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora 
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padece de hepatite C, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Sem prejuízo, defiro o prazo 

de 10 dias para que a autora comprove a enfermidade alegada em sede de emenda a inicial. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.017676-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103181/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017424-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103232/2010 - EFIGENIA MARIA CASIMIRO KIYOTA (ADV. 

SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017403-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103261/2010 - ADALGISA ALVES DUARTE (ADV. SP243491 - 

JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017930-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103756/2010 - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018119-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103767/2010 - DAMIAO DA SILVA (ADV. SP285417 - JOÃO 

CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.349715-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103168/2010 - ADAO RODRIGUES GOMES (ADV. SP164707 - 

PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de demanda em onde restou condenada a Caixa Econômica 

Federal a promover a correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS da 

parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em 

julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, onde informa o cumprimento da 

sentença. Considero, pois, adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional. 

Determino, pois, o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015860-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103247/2010 - ERALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA); CLEUSA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, 

SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o 

INSS e a co-ré. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.022420-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301045906/2010 - ROSA ELENA QUIROZ CALDERON DE AMARAL 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Documentos anexados em 18/01/2010: ao perito judicial para esclarecimentos quanto à 

eventual retificação ou manutenção da conclusão apresentada. 

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. Int. 
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2010.63.01.017397-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103225/2010 - GISLAINE VICENTE DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame médico pericial por perito de confiança deste Juizado Especial, para aferição da 

incapacidade alegada na inicial. Isto posto, INDEFIRO a tutela antecipada. Em razão de episódios recentes e recorrentes 

havidos no Setor de Perícia Médica deste Juizado, especialmente quando a área de atuação é a de psiquiatria, em que 

muitos pensam que basta "fingir-se de louco", ADVIRTO a autora que qualquer ameaça ou ataque, seja verbal ou físico, 

contra o perito judicial não irá colaborar em nada para a obtenção do benefício pleiteado, ao contrário, dará início aos 

procedimentos criminais pertinentes. 

INDEFIRO os quesitos da autora de número 1, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 16, 24, 26, 27, 28 e 29, por impertinentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017431-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301104111/2010 - ANDREIA ROCHA GOMES (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones 

para contato, providências necessárias à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias para cumprimento. 

Int. 

  

2005.63.01.045742-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301102052/2010 - ANTONIO MARCONI (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isaias Marconi e Osvaldo Marconi formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em -29/05/2006. Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). No caso em tela não há dependentes 

habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela 

Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao 

recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Assim, diante da documentação anexada em 16/13/2010, defiro o pedido de habilitação de Isaias Marconi, CPF nº 

75897377804 e Osvaldo Marconi, CPF 05551739848, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. Int. 

  

2010.63.01.015060-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103260/2010 - SIDNEI VERGACAS SQUERDO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Além 

disso, o benefício foi cessado na via administrativa e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.004443-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103179/2010 - THAYNAN ARES DE OLIVEIRA LACERDA DA 

CRUZ (ADV. SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES, SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, nesse momento, a 

tutela de urgência requerida tendo em vista que o laudo pericial médico não concluiu pela incapacidade laborativa da 

parte autora e nem pela incapacidade para os atos da vida independente. Ademais, o laudo socioeconômico atesta que a 

renda familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo. Int. 

  

2007.63.01.077064-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102951/2010 - CELIA RAVANELLI (ADV. SP075958 - RICARDO 

CELSO BERRINGER FAVERY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 
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REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos acostados aos autos pela parte autora, cumpra a Caixa 

Econômica Federal o determinado na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Reitere-se o ofício de obrigação de fazer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.016219-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103211/2010 - MARIA CONCEICAO ESMERA NIZA (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103251/2010 - ISAQUE BONEL DA SILVA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017730-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103206/2010 - MESSIAS DONIZETI CARLOS (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015043-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095003/2010 - ANTONIO DOS SANTOS LORDELO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica somente com especialista 

em ortopedia. Indefiro a perícia com neurologista e clínico geral, por desnecessário. Indefiro os quesitos "b", "c" e "e" 

do autor, por impertinentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, providencie a Secretaria 

com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos.  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2008.63.01.039042-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102979/2010 - JANDIRA PAULA DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.294309-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103078/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP156245 - CELINA 

CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017212-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101900/2010 - MARIA ORLANDIA GONCALEZ (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de hernia 

lombar, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.Ademais, o pedido 

administrativo  foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015193-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095027/2010 - IVAN LEME DA SILVA (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.017069-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102439/2010 - AIKO SAWACHIKA (ADV. SP270635 - MARIA 

LUIZA ALVES ABRAHÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.356245-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102881/2010 - JANDIRA LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP073384 - 

IANKO DE ALMEIDA VERGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deve a parte autora cumprir, integralmente, a decisão proferida em 02.07.2007, advertindo-

o de que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. Cumpra-se o determinado na decisão 

anterior, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, providencie a serventia o retorno dos autos 

eletrônicos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.017691-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103169/2010 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103204/2010 - AGNALDO SANTOS SILVA (ADV. SP235133 - 

REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Isto 

posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018152-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103742/2010 - ADEMAR BRAZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017617-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103761/2010 - SIRLEEN DAS DORES DE SOUZA (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017673-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103201/2010 - VICENTE DE PAULO MOTA (ADV. SP221063 - 

JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de osteoatrose, 

entre outras moléstias, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.021597-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102967/2010 - NEUSA TORRES LAURINO (ADV. SP126789 - 

ARLETE ZANFERRARI LEITE); MARCO AURELIO LAURINO (ADV. SP120717 - WILSON SIACA FILHO, 

SP126536 - GILBERTO NOVELLI); LUIZ AUGUSTO LAURINO JUNIOR (ADV. SP120717 - WILSON SIACA 

FILHO, SP126536 - GILBERTO NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o requerimento formulado pela CEF, concedo novo prazo de 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não 

foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.017307-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103241/2010 - MARIA DE JESUS GODINHO (ADV. SP267493 - 

MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016784-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103772/2010 - MARIA CECILIA DA LUZ (ADV. SP207214 - 

MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017659-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103762/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.017412-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301104835/2010 - DARCY ROSA DE SOUZA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Aguarde-se a juntada de laudo 

médico do perito em otorrinolaringologia, Dr. Daniel Paganini Inoue, cuja perícia realizar-se-á em 15/06/2010 as 18:30 

horas, para verificar a necessidade de perícia(s) em outra(s) especialidade(s). Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 
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2004.61.84.493799-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103120/2010 - SERGIO JOSE AMERICO JUNIOR (ADV. SP204158 

- HORÁCIO MONTESCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.248633-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103428/2010 - MIRIAM CONTIERO FACCIOLI (ADV. SP109294 - 

MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.341676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103888/2010 - FRANCISCO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); APARECIDA DE JESUS GONÇALVES FRANCATTO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018444-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301104071/2010 - IRENE TERRASSI (ADV. SP241201 - GUILHERME 

BOMPEAN FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017704-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103189/2010 - JOSE EMILIANO DE PAIVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de lombalgia 

crônica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.063100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100751/2010 - SARAH SOBRAL (ADV. SP223482 - MARCOS 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, SP225212 - CLEITON SILVEIRA DUTRA, SP240665 - REGIS CLAYSON 

NAZARÉ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 ), SP172261 - NELSON DARINI 

JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 )). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido. Tendo em 

vista o oficio a CEF anexado aos autos nesta data, determino a expedição de memorando à Caixa Econômica Federal 

para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017725-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103699/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades 

profissionais habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na 

hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves 

previstas em lei. No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que 

concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas 

registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos 

não havendo, por ora, como afastá-la. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR 

ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter 

público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre 

quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, 

devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca 

da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à 

antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 
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2009.63.01.048113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103726/2010 - ZILMAR OLIVEIRA SELES (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com pleito de antecipação dos efeitos da tutela. Tendo em vista a 

conclusão do perito médico, no sentido de estar o autor incapacitado total e temporariamente para o exercício de sua 

atividade laboral desde 22.2.2010, com lapso temporal para reavaliação de 3 meses, mantenho o indeferimento do 

pedido de tutela antecipada, uma vez que o prazo para reavaliação cessará em maio de 2010. Remetam-se os autos à 

contadoria judicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.017668-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103182/2010 - MARIA ANGELA CAVALHEIRO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017665-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103192/2010 - SILVANA MARIA RAMOS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017399-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103262/2010 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA (ADV. SP189858 

- MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.031695-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104133/2010 - GENESIO JOSE VIANA NETO (ADV. SP253852 - 

ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias legíveis dos documentos pessoais RG e CPF de GENESIO 

JOSE VIANA NETO, bem como cópias da CTPS ou carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem análise do mérito. Manifeste-se o INSS sobre a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. Int. 

  

2007.63.01.002768-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103597/2010 - MARIA DE RAMOS LEME DA SILVA (ADV. 

SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do contido nos ofícios anexados em 08/11/2007 e 25/07/2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, justificando o seu interesse de prosseguir no feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que colacione ao processo cópia 

do procedimento administrativo. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014214-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103173/2010 - AMADEU CAROTENUTO (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018137-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103736/2010 - RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016783-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102283/2010 - LUCILENE ALVINA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 
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Justifique a autora a propositura, pela terceira vez, de ação objetivando benefício previdenciário de auxilio-

doença/aposentadoria por invalidez, bem como a urgência alegada, tendo em vista que: a) o processo 

2009.63.01.06089-0 foi extinto sem exame do mérito em razão da autora ter faltado, sem qualquer justificativa, ao 

exame médico pericial, demonstrando com isso total descaso para com o perito, servidores, juiz e, principalmente, com 

os demais jurisdicionados que realmente necessitam da tutela judicial; b) o processo 2009.63.01.38128-1 foi extinto 

sem exame do mérito por não cumprimento à decisão judicial, sendo que o advogado que a representa é o mesmo nas 

três ações, demonstrando, mais uma vez, descaso com o sistema judiciário. Prazo de 10 (dez) dias. Pena de 

indeferimento da inicial. Imtime-se. 

  

2010.63.01.018157-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103940/2010 - ISAAC MACEDO (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Forneça a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, 

telefones para contato, pois necessárias à realização da perícia socioeconômica. Int. 

  

2010.63.01.017180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104369/2010 - CECILIA MARIA DE MIRANDA (ADV. SP228175 - 

RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos 

do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.  2) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da 

parte contrária. Não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada 

união estável ao tempo do óbito (após a separação), inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado. 

Outrossim, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

  

2010.63.01.017190-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103255/2010 - FABIANA ELISABETE ARMALOUS (ADV. 

SP035100 - MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.017720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103187/2010 - RONALDO CAMILO VIEIRA (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103199/2010 - MARIA APARECIDA CAIRES DIAS SANTANA 

(ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017705-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103394/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018146-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103743/2010 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017942-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103752/2010 - MARIA DAS DORES PEREIRA ASSIS (ADV. 

SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017661-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103763/2010 - ANTONIO SILVA DOS ANJOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018025-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103774/2010 - JOSE AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017387-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103228/2010 - ELVIRA SILVA PINTO (ADV. SP133093 - 

JOSENILTON DA SILVA ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017666-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103701/2010 - JULIO APARECIDO GABRIEL (ADV. SP192240 - 

CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.024055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102775/2010 - MARIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, oficie-se ao 

Jurídico da da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - São 

Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

responsabilização civil e criminal por descumprir ordem judicial, o cumprimento integral do determinado na r sentença 

homologatória de acordo. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102453/2010 - MILTON FERREIRA GARCIA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

socioeconômico para aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se o Setor de Perícia Social a fim que proceda à imediata anexação do laudo 

socioeconômico. 

Intime-se Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.349577-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102580/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência da petição inicial nos autos, imprescindível para análise do pedido de 

habilitação, determino: a intimação do patrono da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o 

protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o pedido. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103240/2010 - DORGIVAL LEITE DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia 

integral da CTPS e/ou carnês de contribuição, prazo 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 
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à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017678-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103194/2010 - ELAINE NASCIMENTO DOS SANTOS ECLI (ADV. 

SP041243 - LEIDA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017385-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103264/2010 - JOSEFA BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103235/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP284402 - 

CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.048950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103732/2010 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela pleiteda, determinando 

o restabelecimento do auxílio-doença 31/505.318.995-8 em favor de FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 01/03/2010, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051168-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103180/2010 - NICOLAS DE OLIVEIRA ESTEVAO (ADV. 

SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a concessão do benefício. Aguarde-se a juntada do laudo sócio-econômico, 

para reanálise do pedido de tutela antecipada. Intime-se.. 

  

2010.63.01.015986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103212/2010 - GISELE DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP251220 - 

SIDNEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2005.63.01.301640-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103331/2010 - UMBERTO VASCO DE SOUZA VALENTE (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para 

o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime 

de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte 

autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se 

com urgência. 

  

2010.63.01.017040-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301102392/2010 - VALDEIR JOSE DA ROCHA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Passo a apreciar o pedido de tutela. Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de espondilopatia degenerativa, protusão discal, 

entre outras moléstias, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o 
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pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.01.017224-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103238/2010 - TELINA DE ALMEIDA (ADV. SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017191-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103253/2010 - FRANCISCA MENDES SIQUEIRA (ADV. SP035100 

- MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.290299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103844/2010 - BENEDITO DE PAULA GARCIA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP181897 - ALINE RODRIGUES DA SILVA, SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os documentos pessoais do inventariante, o 

Sr. Mauro José de Paulo Garcia, sendo imprescindível cópia de seu RG e CPF, para a análise do pedido de habilitação e 

posterior envio de ofício à Caixa Econômica Federal. Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se 

  

2010.63.01.017791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103203/2010 - EDIVALDO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.013650-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103839/2010 - LUCIANA TRAJANO DA SILVA (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho o indeferimento da tutela bem como indefiro a antecipação da perícia, marcada 

para 26/05/2010. Os documentos médicos anexados revelam que a autora tem tendinite de membro superior direito e 

epicondilite lateral do cotovelo direito, sendo cediço que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas 

idosas, portadores de deficiência ou enfermidades, algumas mais graves que as acima descritas e quase todos também 

com graves dificuldades financeiras. Não verifico, portanto, dos documentos anexados, caso de extrema gravidade que 

justifique a antecipação buscada, sob pena de desrespeito aos demais jurisdicionados. Int. 

  

2010.63.01.017929-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301104312/2010 - ROSANA FERRANDI (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Indefiro o quesito nº. 3 da autora, por impertinente. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.049390-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103268/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FRANCISCO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de exame médico pericial por perito de confiança deste Juizado 
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Especial, para aferição da incapacidade alegada na inicial. Isto posto, INDEFIRO a tutela antecipada. Em razão 

de episódios recentes e recorrentes havidos no Setor de Perícia Médica deste Juizado, especialmente quando a 

área de atuação é a de psiquiatria, em que muitos pensam que basta "fingir-se de louco", ADVIRTO a autora 

que qualquer ameaça ou ataque, seja verbal ou físico, contra o perito judicial não irá colaborar em nada para a 

obtenção do benefício pleiteado, ao contrário, dará início aos procedimentos criminais pertinentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017371-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102425/2010 - EDNA SANTOS NADU (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103177/2010 - EDNA SOARES LIMA (ADV. SP282449 - GLAUCUS 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.045865-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102853/2010 - AFFONSO SANTANA BRAGA - ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARACY MARTINS BRAGA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DAS GRACAS MARTINS BRAGA DARZI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da justiça gratuita deferida em sentença, reconsidero a decisão proferida em 

26/01/2010 e recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.035684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104356/2010 - MARIA JOSE GAMA DE MATTOS (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.015253-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094790/2010 - NAILDES MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção (2008.63.01.060468-0) anexado 

aos autos foi extinto sem resolução de mérito, em razão da autora não ter comparecido à perícia médica. Acionou a 

máquina judiciária inutilmente, tomou lugar na agenda de perícias de alguém que realmente estava necessitando da 

tutela judicial, ocupou inultimente o tempo do juiz, servidores e perito. Assim, excepcionalmente, determino dê-se 

prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Além disso, como faltou 

sem qualquer justificativa à perícia médica do processo anterior, tal fato milita contra a urgência alegada. Isto posto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.017743-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103220/2010 - ANTONIA MARLENE DE MENEZES RODRIGUES 

(ADV. SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria 

judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o 

reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por ocasião da realização 

da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017003-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102005/2010 - EDNA SOARES LIMA (ADV. SP282449 - GLAUCUS 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a 

sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2004.61.84.114797-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301089506/2010 - JOAQUIM CURCINI (ADV. SP222664 - TALITA 

MOTA BONOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante o cumprimento do determinado na r. recisão de n.º 6301003806/2010, defiro o pedido de habilitação dos 

herdeiros: ANTONIO CARLOS CURSINI, CPF nº. 65317181887, ZILDA DE FÁTIMA CURSINI, CPF nº 

02153681855, TEREZA CORCINI BRANDAO, CPF nº 33691303862, LUZIA SALETE DE GOUVEIA, CPF nº 

29962494885, NEUSA MARIA CORSINI, CPF nº 47996412804 e MARIA APARECIDA CORCINE MARTINS, CPF 

nº 23373915821, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos. Em prosseguimento, verifico que o montante apurado a título de atrasados 

encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal. Considerando que houve pedido para que o levantamento seja 

feita integralmente pela herdeira ZILDA DE FÁTIMA CURSINI, intime-se o advogado constituído nos autos para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração conferida pelos demais herdeiros outorgando poderes à ZILDA 

DE FÁTIMA CURSINI efetuar o levantamento de todo o valor depositado na CEF. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.054229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103271/2010 - MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de 

aposentadoria por invalidez. Int. 

  

2010.63.01.017709-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103185/2010 - EMERSON DA SILVA DIAS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia da CTPS e/ou carnês de contribuição pelo prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.018144-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103744/2010 - MANOEL PEDRO SANTANA (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora 

padece de radiculopatia lombar e tendinopatia, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua 

atividade habitual. Ademais, o benefício concedido na via administrativa foi cessado por ausência de incapacidade e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por 

ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017188-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103257/2010 - MARCO ANTONIO NORBERTO (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.017711-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103186/2010 - ALESSANDRO GUILHERME DA SILVA (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017394-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103227/2010 - REGINALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.015602-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102690/2010 - ROSE MARI CASTANHEDI (ADV. SP211436 - 

SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

a) Em que pese a Certidão de Curatela anexada aos autos ser provisória, observo estar dentro do prazo legal de 180 dias 

(curador, Sr. Antonio Carlos Castanhedi, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 95501592800.). b) Expeça-se 

requisição de pequeno valor. Entretanto, o levantamento de valores apenas poderá ser autorizado pelo juiz estadual 

competente quanto à curatela, devendo ficar à disposição deste o montante a ser depositado. Logo, os valores não 

poderão desde logo ser levantados pelo curador. Embora o recebimento de benefício devido a civilmente incapaz possa 

se dar na forma do art. 110 da Lei 8.213/91, o mesmo não pode ocorrer, a meu ver, quanto ao levantamento de 

prestações vencidas, devendo ser observado quanto a estas o disposto nos arts. 1.774, 1781, 1753 e 1754, todos do CC, 

2002. Sem prejuízo, oficie-se a 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional X - Ipiranga - SP - processo de 

interdição nº 010.08.103075-0/687, com cópia dessa decisão, para as providencias que entender cabíveis. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017754-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103216/2010 - JOAO ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, providencie a Secretaria 

com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos.  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2006.63.01.061541-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103511/2010 - ZILDA ROQUE TORRES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.502473-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103512/2010 - RUTH DE AZEVEDO SILVA SONNEWEND (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017658-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103197/2010 - EDIVALDO GUILHERME MARTINS (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Apresente a parte autora cópia 

da CTPS e/ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Dessa forma,e pelo mesmo prazo comprove a parte autora que houve pedido dministrativo de prorrogação ou 

restabelecimento do auxílio-doença cessado em 15/04/2009, sob pena de extinção do processo sem julgamento de 

mérito, por falta de interesse de agir. 

Ultrapassado o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.052862-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103721/2010 - AGUIMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade 

total e temporária da parte autora, a contar de sua realização, ocorrida em 16/03/2010, bem como por ter sido cessado o 

benefício de auxílio-doença no mês de março de 2009, próximo-passado, determino seja restabelecido o benefício de 

auxílio-doença até 15/093/10, caso não haja julgamento do feito neste lapso temporal, diante da data limite de 

reavaliação. Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua 

intimação. 

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. Intime-se. 

Oficie-se. Cumpra-se.. 
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2010.63.01.017980-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103846/2010 - ALTINA MARIA CARDOSO PAIAO (ADV. 

SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO 

AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às 

partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Verifico que o processo apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em face da contestação de fls. 29/67 - vol. 2, cadastre a Secretaria a data de 

citação de fl. 25 - vol. 2. Junte a parte autora comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo à propositura da 

ação, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se. 

  

2009.63.01.054622-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103714/2010 - ROSELI NOVIKOVAS ROSSI DE BRITO (ADV. 

SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo anexado, mantenho o indeferimento da 

tutela. Aguarde-se a realização da segunda perícia, já marcada. 

Int. 

  

2010.63.01.017952-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103751/2010 - ALERINO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença.Int. 

  

2010.63.01.018435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103242/2010 - AIRTON ROBERTO DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

declaratória de inexistência de débito combinada com indenizatória por danos morais. Requer a antecipação da tutela no 

sentido de que seja retirado o nome da parte autora dos cadastros dos inadimplentes do SERASA. DECIDO. A 

concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. 

Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Int. 

  

2010.63.01.017763-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102441/2010 - PAULO ALENCAR PEREIRA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício 

por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de doença psiquiátrica diagnosticada 

como depressão.  Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da 

incapacidade, sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado, o benefício concedido na via 

administrativa foi cessado por ausência de incapacidade. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de 

natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para 

verificação da incapacidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde 

que expediram os documentos de fls. 62/64 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos do 

autor. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017827-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103733/2010 - ELIAS PEREIRA SANTOS (ADV. SP053483 - JOAO 

GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora o restabelecimento de seu 

benefício de auxílio-acidente, o qual foi suspenso quando de sua aposentadoria por idade. Dispensado o relatório, na 

forma da lei. DECIDO. Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela 

pleiteada, já que ausente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Com efeito, não demonstrou a parte autora a 

existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que está recebendo benefício previdenciário de 

aposentadoria - o qual lhe garante sua subsistência durante o trâmite da demanda - não sendo o valor do auxílio-acidente 

imprescindível para tanto. Ademais, vale mencionar, que, em sendo o pedido julgado procedente, os valores devidos 

poderão ser pagos no prazo de 60 dias, com a expedição de ofício requisitório. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela pleiteada. 

Cite-se. Int. 
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2004.61.84.536983-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103514/2010 - OSCARINA DA SILVA ARRUDA (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Ciência à parte autora sobre o Ofício nº 2515.2010/21.001.100/nw, de 25.03.2010, 

através do qual o INSS informa a impossibilidade do cumprimento da obrigação de fazer, concernente à revisão em seu 

benefício previdenciário. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime-se. Dê-se baixa. 

  

2009.63.01.058579-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103781/2010 - LEONOR CARVALHO (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que 

seja determinada ao INSS a imediata concessão do benefício de auxílio-doença. 

Não constato presentes os requisitos para o deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que 

ausente prova inequívoca a convencer este Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora. Com efeito, 

conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste Juízo, vale lembrar), a 

parte autora não está, hoje, totalmente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, nada obstante a doença 

que a acomete. No mais, indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - 

elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou 

adequadamente as condições da parte autora, não sendo necessária sua submissão à nova perícia, seja na mesma 

especialidade, seja em outra. Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. Int. 

  

2010.63.01.015592-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103266/2010 - VALTECELIA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a 

medida antecipatória requerida. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  
2010.63.01.017679-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103190/2010 - MARGARETE OLIVEIRA BARBOSA SENA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103231/2010 - JOSE GALVAO DE ALENCAR (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018129-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103738/2010 - JOAO EDNEI DIAS (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103745/2010 - NORMA SUELI OLIVEIRA BRITO (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017932-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103755/2010 - LUIZ SOSHIN KAYO (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018120-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103766/2010 - TARCISIO DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP292336 - 

SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103740/2010 - NEUSA PEREIRA DE CARVALHO SOARES (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018147-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103747/2010 - PAULO ROBERTO XAVIER (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017744-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103217/2010 - YOSHIE WATANABE (ADV. SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Indefiro, também, a expedição 

de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor compete a prova de suas 

alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de acesso aos documentos 

(anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso a documentos públicos, 

inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou demonstrado nos autos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017693-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301104107/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de hérnia de 

disco, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.031570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104132/2010 - MARIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos autos não consta comprovação do período de contribuição da parte 

autora, restando prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou 

carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão de prova. Ato contínuo, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para análise. Após voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. Int. 

  

2010.63.01.017395-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103224/2010 - EURIDIO ALVES DA SILVA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Apresente a parte autora cópia da CTPS e/ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Esclareça a 

parte autora se ingressou com pedido de prorrogação do benefício para além de 03/05/2010, sob pena de não estar 

caracterizado o interesse de agir. Prazo de 10 dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 
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caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018136-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103735/2010 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017957-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103750/2010 - MANOEL DIONIZIO DOS SANTOS (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017795-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103202/2010 - GERTRUDES WECK (ADV. SP261449 - ROBERTA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.017750-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103218/2010 - JOSE VALENTE DE FREITAS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se e Int. 

  

2010.63.01.017181-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103256/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Indefiro os quesitos da autora de números 7, 8 e 9, 

por impertinentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.018100-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103249/2010 - ANA NEUMA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc., Não 

vislumbro, ao menos a esta altura, mormente sem a oitiva da parte contrária para mais bem se sedimentar a situação 

fática, elementos que consubstanciem prova inequívoca do alegado e verossimilhança do direito quanto ao pretendido 

aditamento. Não há elementos que evidenciem que esse aditamento pretendido (mormente considerando quais seriam 

seus termos), de acordo com a lei, era possível. Aliás, a despeito do entendimento quanto à existência ou não de um 

direito a aditamento ou renegociação (com obrigatoriedade, assim, de celebração do negócio jurídico pela instituição 

financeira), torna-se consentâneo, de todo modo, no caso em tela, mormente considerando o princípio do contraditório e 

os princípios que orientam os Juizados Especiais, aguardar-se a resposta da parte ré. Posto isso, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.016039-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103213/2010 - DEBORA AMARA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI); LIVYA AMARA DE SOUZA (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU 

GROSCHI); LEVY LUAN SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.011555-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301000927/2010 - MARCELO FLAVIO JORGE DE ALMEIDA (ADV. 

SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DA CONCEICAO SILVA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Expeça-se nova carta precatória para citação da corré, no endereço fornecido pelo autor, em sua manifestação de 

04/12/2009. Sem prejuízo, expeça-se mandado de busca e apreensão do procedimento administrativo referente ao 

benefício da corré - NB n. 142.123.981-4. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.024412-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301063273/2009 - ALESSIO MARTINS (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Á Contadoria. 

  

2009.63.01.048713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102945/2010 - ADEILTO COSME DOS SANTOS (ADV. SP196808 - 

JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Após as cautelas e observações de praxe, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se. 

  

2007.63.01.014835-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103357/2010 - MANOEL MARTINS PISARRO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 03.09.2010, às 17h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014266-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103367/2010 - EDUARDO GEBAUER PIMENTEL (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 13.09.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.015466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096650/2010 - MARIA DO CARMO CAVALCANTE OLIVEIRA 

(ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela e prevenção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017654-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103344/2010 - CICERO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP264166 - 

DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora qual o indeferimento adminsitrativo está impugnando neste feito, tendo 

em vista a sentença proferida no processo 2008.63.01.0215431, apontado no termo de prevenção. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.017027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080622/2010 - RITA HONORIO DA SILVA (ADV. SP222796 - 

ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 29.11.2007 (data de início da incapacidade fixada pelo 

Dr. Perito). Int. 

  

2005.63.01.251903-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102987/2010 - ANTONIO NUNES DA SILVA (ADV. SP217081 - 

VILMA LUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

ROBERT DOMINGUES DA SILVA (ADV./PROC. SP199209 - LUCIANA JING PYNG CHIANG). Providencie o 

Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de documento 

necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após, proceda o setor competente a correção no cadastro 

informatizado deste juizado e expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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2008.63.01.006694-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102615/2010 - DEUSDEDIT PERRONI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. Tendo em vista o 

Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2004.61.84.000390-6, 

foi julgado sem resolução do mérito, em virtude de coisa julgada formada no processo 2003.61.84.000552-2. Contudo, 

tal processo também foi extinto sem resolução do mérito, razão pela qual não vejo óbice ao prosseguimento do 

presente.                        Assim, dê-se regular processamento ao feito. 

  

2008.63.01.058194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080289/2010 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP159997 - 

ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se ação com vistas a obter o restabelecimento de auxilio doença. Realizada perícia médica, constatou-se 

que o Autor apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício de sua atividade habitual (motorista - CTPS 

anexa a fl. 12, petprovas.pdf). Preliminarmente, considerando-se que o Autor, em petição anexa aos autos em 

22.03.2010, afirma que a incapacidade laborativa decorre de acidente do trabalho, informação diversa àquela prestada 

no momento do exame pericial (queda da escada em sua residência resultando fratura do punho direito), intime-se o 

Autor para que, em dez dias, esclareça e comprove em que circunstância ocorreu o acidente causador da incapacidade 

laborativa. Int. 

  

2007.63.01.014217-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103384/2010 - CELSO LINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 23.06.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes para 

ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.017381-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103061/2010 - EUNICE ALENCAR DA SILVA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.073272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104207/2010 - CLARA PELAEZ ALVAREZ (ADV. SP253880 - 

FRANCISCO DIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos, para manifestação 

no prazo de dez dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, providencie a Secretaria 

com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos.  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2008.63.01.030193-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102975/2010 - NICOLA RUSSO (ADV. SP162970 - ANTONIO 

CARLOS JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028326-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103079/2010 - MARIA CALANDRINO (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.018891-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301104273/2010 - LUIZ RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP125403 - 

DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Tratam-se de embargos de declaração em que o INSS alega erro nos cálculos 

apresentados pela contadoria. Recebo os embargos interpostos , pois são tempestivos. Preliminarmente, vista ao 
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embargado para manifestação em 5 dias. Após, remetam-se à contadoria para apuração do alegado em sede de 

embargos de declaração. Com os cálculos , tornem conclusos para apreciação dos embargos interpostos. Int. 

  

2009.63.01.022831-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301080083/2010 - MARIA DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de 

concessão de auxílio- doença a partir da data de início da incapacidade fixada no laudo pericial (09.12.2009). Após, 

tornem os autos conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. “É dever do Juiz conhecer de 

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse 

de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou 

de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido.  Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via 

administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende 

legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. 

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado 

pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até 

outubro de 2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.017934-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103758/2010 - ANA ROSA NOGUEIRA SOUZA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018122-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103769/2010 - LUCIA PAIAO (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS 

BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029651-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301080137/2010 - LINDALVA MARIA DE ARAUJO TROLESI (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão de auxilio doença relativamente ao período em que restou comprovada a existência de 

incapacidade laborativa. Após, tornem conclusos a esta Magistrada. Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039301-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093534/2010 - MACARIO RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a CEF para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do autor, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.014220-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103383/2010 - JORGE MASSACHIKO MURANAKA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 24.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.008413-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103849/2010 - MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO 

RIBEIRO (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). O autor, na intenção de demonstrar seu direito, explicita ora acerca de conta vinculada ao FGTS - Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - e ora sobre conta Poupança. De ver-se que, em cada caso, há regimes e 

regulamentações diferentes. Ademais, verifico que o autor não apresentou nenhum documento que possa comprovar o 

direito alegado. Assim sendo, esclareça o subscritor o pedido mediato e imediato da demanda, no prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como, caso seja, FGTS apresente: cópia legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora; ou, se for CONTA POUPANÇA: os extratos bancários. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

  

2009.63.01.005478-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103094/2010 - AMELIA EYKO TADA (ADV. SP081495 - LUIZ 

HENRIQUE BENTO, SP162288 - HUMBERTO REIS CHAVES, SP287954 - BRUNO GADA QUINTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019940-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103354/2010 - BENEDITO NOGUEIRA FILHO (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  
2006.63.01.011027-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301104156/2010 - ROBERTO BARATA (ADV. SP083876 - NEY 

ALVES COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.01.016821-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104214/2010 - JOÃO GILBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP118257 - 

LUCIANA CURI SANCHES, SP118576 - ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.169188-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104147/2010 - DONATO RAMOS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); ISIS OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.392579-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104166/2010 - NILSON PORPHIRIO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); ROZALBA BERTI PORPHIRIO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2004.61.84.392501-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104169/2010 - MARCIO ADOLFO DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082030-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301104143/2010 - MANOEL FERREIRA GUINHO (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074550-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301104145/2010 - KATSUE SAITO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA 

MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048755-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301104148/2010 - VILMA NOVATO FERNANDES (ADV. SP228184 - 

ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.294882-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301104154/2010 - NEIDE VIANA DOS SANTOS (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA, SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO); NATALIA VIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA, 

SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO); BRUNO VIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP288491 - ANDULAI AHMADU DE 

ALMEIDA LIMA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP099590 - DENERVAL FERRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039380-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104175/2010 - GIACOMO CACICI (ADV. SP154352 - DORIVAL 

MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.045747-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104176/2010 - ROBERTO DO CARMO ALVES DA SILVA (ADV. 

PE004196 - NELSON ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104177/2010 - ANGELINA SOARES DA CONCEICAO (ADV. 

SP194335 - MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047630-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104195/2010 - RUBENS KRAKAUER (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080093-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104289/2010 - JOSEF KADLEC (ADV. SP083302 - IVANA SAIDY 

GRACIANI, SP103206 - MARTHA ELIZABETH PIRES NOVAES); JOSEF KADLEC JUNIOR (ADV. SP083302 - 

IVANA SAIDY GRACIANI, SP103206 - MARTHA ELIZABETH PIRES NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051789-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301104294/2010 - MARIA DO CARMO SALES DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033891-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301104152/2010 - HAMILTON FERNANDES SOUZA (ADV. SP083154 

- ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.570468-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301104158/2010 - ADAIL BATISTA FERREIRA (ADV. SP215796 - 

JOAO PAULO FELIZARDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.358173-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104155/2010 - MEIRE ELEN ANDRADE FERNANDES (ADV. 

SP158752 - ALINE PECIAUSKAS DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037345-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104159/2010 - JOSE CICERO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP060688 - MARTIM LOPES MARTINEZ, SP220603 - ALESSANDRA ANSALDI MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.026140-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103133/2010 - ELIAS BARBOZA (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição anexada aos autos em 08.04.2010, para manifestação em dez 

dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.035674-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103176/2010 - LEONARDO FAUSTINO CORREIA FILHO (ADV. 

SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se que o autor é alienado mental. 

Impedido, por isso, de exercer os atos da vida civil, não tem validade a procuração anexada aos autos. Assim, intime-se 

o advogado cadastrado nos autos a regularizar a representação processual do autor, juntando, para tanto, procuração 

outorgada por curador nomeado judicialmente, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

Outrossim, intime-se o Ministério Público, conforme preceitua o art. 82, I, deste mesmo diploma. 

  

2007.63.01.074118-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103392/2010 - CICERO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2007.63.01.039410-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093547/2010 - SATOSHI FUJIMOTO (ADV. ); HELENA AKIKO 

FUJIMOTO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Intime-se a executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) 

exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2002.61.84.006778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102666/2010 - MARIA APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP023466 - 

JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o levantamento dos valores referentes aos atrasados, bem como o 

cumprimento da obrigação de fazer, bem como o indeferimento do pedido para pagamento de juros de mora, arquivem-

se os autos. Intime-se. Arquive-se. 

  

2007.63.01.019980-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301093522/2010 - ANNA SCHMIDT (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a CEFpara manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca da manifestação da autora, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2004.61.84.364337-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103542/2010 - MURILO BATISTA PEREIRA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, SP249925 - CAMILA RIGO, 

SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP120275 - ANA MARIA VELOSO 

GUIMARAES). Reitere-se o ofício cuja expedição foi determinada no r. acórdão. Outrossim, intime-se pessoalmente o 

representante legal do destinatário do ofício, para cumprimento do quanto determinado no referido acórdão, devendo o 

senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em caso 

de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-se pessoalmente. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.019953-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103386/2010 - FLORISBELA CARDOSO DE FIQUEREDO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

o montante depositado. Após, baixa findo. 

  

2007.63.01.014272-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103365/2010 - IRANDYR ZANIN (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 10.09.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.016373-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103170/2010 - VICTOR HUGO BAHAMONDES DIAZ (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado (pedido de prorrogação ou restabelecimento). Não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento 

administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Com cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.014253-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103373/2010 - ALCIDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 01.07.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014274-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103364/2010 - SERGIO GASPERINI (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 10.09.2010, às 14h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103366/2010 - EDISON OSCAR DE GODOY (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 13.09.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.017649-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103531/2010 - RICARDO MANOEL BADEJO GUSSONI (ADV. 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - 

LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017177-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103887/2010 - DORIAM JOSE MALUF (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, 

com endereço completo, croqui, telefones para contato indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.013296-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102593/2010 - CRISTIANE ALMEIDA SILVA (ADV. SP138450 - 

MARIA APARECIDA RODRIGUEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor 

da causa (valor mínimo é de R$ 10,64) , nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

2007.63.01.014213-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103385/2010 - ADEMIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 22.06.2010, às 17h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.017713-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103125/2010 - LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Com o cumprimento,voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.014264-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103369/2010 - MANOEL BAZZAN (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 31.08.2010, às 17h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014234-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103380/2010 - MARIA SAVERIO TORETI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.017981-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100170/2010 - CLEO EDEGARD BELARDINELLI -------- ESPOLIO 

(ADV. SP187770 - GISELE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora protocolizou petição requerendo a prioridade na tramitação 

do feito. Cumpre esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos 

buscados pelo Autor, ou seja, buscar o trâmite célere de ações. Diante do exposto, indefiro o pedido de prioridade, 

ressaltando que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a 

parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 
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2008.63.01.008335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102981/2010 - MARIO MOREIRA DE GODOI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte 

autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se 

com urgência. 

  

2007.63.01.014276-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103363/2010 - WILMA BRIDI DE MORAIS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 09.09.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.036726-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301093797/2010 - MIYOKO OKIYAMA BABA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.033834-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093807/2010 - DOROTY ROSA (ADV. ); ALFREDO ROSA (ADV. ) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.027322-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093817/2010 - NELZA SUYACO CAMIYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.036950-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093909/2010 - CLEUSA MARTINS DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039598-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094219/2010 - HELENE SEMLAK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015896-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096861/2010 - ERALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo nº 2007.63.01.025211-3 apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aquele feito e o presente. Junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 2008.61.83.00081539-7, da 5ª Vara Federal 

Previdenciária, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela e prevenção. Intime-se. 

  

2009.63.01.017267-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102841/2010 - BRASILIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da Portaria 1544/2010, reconsidero o despacho proferido em 17.03.2010 e recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.014278-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103362/2010 - JOSE MANO FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 09.09.2010, às 14h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.020073-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080615/2010 - MARIA BERNADETE RIBEIRO FERNANDES 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que se pretende a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, retroativamente ao 

requerimento administrativo formulado em 25.02.2005. Realizada perícia médica, constatou-se que a Autora, 

atualmente com 63 anos de idade, é portadora de insuficiência coronariana crônica, hipertensão arterial e obesidade, 

além de dor em ombro e região lombar. Conforme o laudo pericial, o início da doença ocorreu em 2004, mas o início da 

incapacidade total e permanente foi fixada na data da perícia (30.11.2009) uma vez que, segundo informações prestadas 

pela Autora, está trabalhando como empregada doméstica desde 01.03.2008. 

Considerando-se a natureza das doenças que acometem a Autora desde 2004, e a notícia de que foi contratada em 2008 

para o exercício de atividade laborativa que, em princípio, demanda esforço físico, necessária maior dilação probatória. 

Intime-se a Autora para que, em trinta dias, traga aos autos cópias de todas as suas carteiras de trabalho, bem como, 

cópias de documentos médicos que relatem as moléstias alegadas, desde o início do tratamento. Oficie-se aos 

estabelecimentos médicos que expediram os documentos de fls. 11, 12, e 13 para que, em trinta dias, tragam aos autos 

cópias integrais dos prontuários em nome da parte autora. Com a vinda desta documentação, intime-se o Dr. Perito para 

que fixe a data início da incapacidade laborativa considerando-se a documentação médica apresentada, 

independentemente da data de retorno ao trabalho. Anexado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as 

partes para ciência em dez dias. Após, tornem conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016337-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102604/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA CUNHA 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, sob pena 

de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.030050-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103620/2010 - CANDIDA MARIA FAVORETTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Diante do exaurimento da prestação jurisdicional, determino a remessa do feito 

ao arquivo, observadas as formalidades legais. P26012010-1.PDF - 01/02/2010: Anote-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017770-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301104256/2010 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.026978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080463/2010 - SILAS MARTINS BATISTA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração diante de hipótese de 

restabelecimento do auxílio-doença NB 31/128.382.741-4, recebido pelo autor durante o período de 05.01.2003 a 

08.12.2007. Após, tornem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2010.63.01.017214-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103351/2010 - ANTONIO CALISTO DOS SANTOS (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico a possibilidade de a doença incapacitante aludida pela parte 

autora guardar relação com sua atividade profissional. Assim, esclareça a parte autora, em 10 dias, a natureza, 
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acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido, considerando o disposto no art. 109 da Constituição 

da República. Após a manifestação, tornem conclusos para, se o caso, apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.028233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301080473/2010 - LUIZ HENRIQUE ARANTES (ADV. SP261671 - 

KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio-doença NB 

31/504.109.510-4. Anexado o parecer contábil, tornem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até o momento 

não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2008.63.01.035395-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103330/2010 - CICERO DE SOUZA (ADV. SP092601 - 

ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031543-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103334/2010 - OSVALDO DOS SANTOS VALERIO (ADV. 

SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.015645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103553/2010 - MARIA DIVA FIORIN SARTESCHI (ADV. 

SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV, SP154393 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o 

representante legal do INSS para cumprimento do quanto determinado na decisão anexada aos autos em 26/02/2008, 

devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, 

em caso de descumprimento, serem tomadas as providências legais cabíveis. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as 

partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.  Após, faça-se conclusão no gabinete central 

para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.058579-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098855/2010 - LEONOR CARVALHO (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052862-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301099522/2010 - AGUIMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100007/2010 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100112/2010 - ZILMAR OLIVEIRA SELES (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.014226-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103382/2010 - ANDRES CARRASCO MINOVES (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 24.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.009103-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096576/2010 - ROBSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o não cumprimento do determinado pelo Juízo, qual seja a apresentação da declaração de pobreza 

firmada pelo autor, ao que o doutor advogado teve o disparate, não se sabe se por ignorância ou por má-fé, o que é 

reprovável em qualquer uma das hipóteses, de apresentar uma declaração de pobreza assinada por ele, advogado, como 

procurador do autor, INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. Recolha o autor as custas do preparo, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de deserção do recurso e arquivamento dos autos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080458/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA MARCIOTO 

(ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos,  Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo dos valores devidos 

diante da hipótese de restabelecimento do auxílio-doença NB 560.328.889-9, desde sua cessação, até o dia 10.03.2010, 

considerando-se que a partir de 11.03.2010 a Autora passou a ser titular da aposentadoria por idade NB 41/152.558.217-

5. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.014221-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103360/2010 - EDIMUNDO JOSE AMORIM (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 14.09.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, oficie-se ao 

Jurídico da da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - São 

Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o cumprimento 

integral do determinado na r sentença homologatória de acordo. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.039271-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102750/2010 - LUCIANA TERADA NAKAMURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.019988-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102780/2010 - TOYOSHIGUE MASUNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301104180/2010 - KOLMAN GOTLIB (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 . Certifique a Secretaria quanto ao trânsito em julgado. 2 . Após, intime-

se a parte autora para cumprimento da condenação (multa de 1% sobre o valor da causa), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.054349-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101842/2010 - LUZIA ANTONIO SISCARI SGARLATA (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.014238-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103379/2010 - VERA LUCIA PIRES SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 28.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.025947-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301080338/2010 - RENATA MARTINS DA SILVA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se que a perícia médica realizada no dia 30.11.2009 reconheceu a 

existência de incapacidade total e temporária, desde 30.01.2008, com prazo de reavaliação em um ano, remetam-se os 

autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio- doença NB 

31/528.393.666-6. Int. 

  

2006.63.01.012813-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301104284/2010 - CARMEM SILVIA DE SYLOS RIBEIRO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição da parte autora impugnando os valores apurados, 

para dirigimir a questão, determino a remessa destes autos à Contadoria deste juizado, para elaboração de cálculos. 

Após, efetuados os cálculos manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo tornem os autos 

conclusos. Intime-se.Cumpra-se. 

  

2007.63.01.038828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094222/2010 - OSVALDO DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente. Intime-se. 

  

2007.63.01.014262-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103370/2010 - PEDRO JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 30.08.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2008.63.01.031919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102983/2010 - TOMIKO SHASHIKI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio 

ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua 

Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda à revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2005.63.01.169763-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103345/2010 - ALFREDO INDIO DO BRASIL JUNIOR (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a concordância do autor com os valores depositados pela 

Caixa Econômica Federal, deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Após, baixa findo. Int. 

  

2004.61.84.392572-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102944/2010 - EDSON FERNANDES DE LIMA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se as partes acerca do Parecer Contábil anexado aos autos em 

25.09.2009, para manifestação em dez dias, No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. Intime-se. 

  

2010.63.01.016845-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102254/2010 - ELENILDA CECILIA MARCAL DA SILVA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); DOUGLAS DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE); THAYNA DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); DIEGO 

FELIPE DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo prazo de sessenta (60) dias 

para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.023289-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301080520/2010 - MARIA JOSE SAONCELLA (ADV. SP227667 - 

KATIA APARECIDA SAONCELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 17.03.2010: Considerando-se as alegações apresentadas, 

tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça a divergência apontada quanto a natureza da doença que 

acomete a Autora, bem como, se mantém suas conclusões anteriores acerca da ausência de incapacidade. Anexado o 

relatório pericial complementar, intimem-se as partes para ciência e manifestação no prazo de dez dias. Após, tornem 

conclusos. Int. 

  

2008.63.01.028561-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103154/2010 - MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP119608 - EDNA 

REGINA PACHECO BELO CORREIA, SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.017769-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103563/2010 - LUCAS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

  

2007.63.01.052013-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301104190/2010 - RICARDO JOSE MALFERRARI (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos, para manifestação 

no prazo de dez dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. Intime-se. 

  

2007.63.01.014260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103371/2010 - SEVERINO ALVES BISPO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 02.09.2010, às 17h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.034966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102764/2010 - JOANICE BARBOSA POLON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, oficie-se ao 

Jurídico da da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela Vista - São 

Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do 

determinado na r sentença homologatória de acordo. Cumpra-se. Oficie-se com urgência.               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

  

2007.63.01.079237-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301104144/2010 - ALOIDES BISPO DA SILVA (ADV. SP248209 - 

LORENZA CAVALCANTE REBEQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074567-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104167/2010 - MARCELO VILLA PARRA (ADV. SP242570 - 

EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079674-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301104170/2010 - GERSIO SHOITI MAEDA (ADV. SP197157 - 

RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042718-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104172/2010 - EDNALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140908 - 

HELENA APARECIDA NAVARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026015-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104173/2010 - LUIZ ANTONIO COSTA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025766-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301080333/2010 - RAMIRO DE FRANCA SANTOS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se que restou comprovada a incapacidade total e temporária, desde 08.01.2008, pelo prazo de um ano 

após a data do exame pericial (ocorrido em 27.11.2009), remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de 

parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio-doença NB 31/530.742.068-0, conforme pedido formulado na 

inicial. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.017656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103342/2010 - JOSE DE MORAIS (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando-se que o autor requer o benefício previdenciário em razão de dermatite seborréica e esquizofreinia e , 

tendo em vista a comunicação de acidente de trabalho com produto químico juntada aos autos, emende a inicial, em dez 

dias sob pena de extinção, esclarecendo a natureza, acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido, 

considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a manifestação, tornem conclusos para, se o 

caso, apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.088780-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103085/2010 - LENICE TAIAR DE RIZZO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômoca Federal, anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Após, baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes da redistribuição do 

feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, 

dê-se prosseguimento ao feito. 

Em face da contestação de fls. 29/67 - vol. 2, cadastre a Secretaria a data de citação de fl. 25 - vol. 2. Junte a parte 

autora comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo à propositura da ação, no prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.017981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103835/2010 - CARMEN DE ARO MUNHOZ (ADV. SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO 

LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.017987-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103838/2010 - MARIA CACILDA GERMEK DE SIQUEIRA (ADV. 

SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO 

AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.017985-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103841/2010 - ELIZA TAMBALO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE 

CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.017983-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103850/2010 - EBE TERESINHA ZARAMELA ARTUZO (ADV. 

SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO 

AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.311700-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103136/2010 - SIMONE SERAFIM BEZERRA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para informar a este juízo do cumprimento integral 

da obrigação veiculada no título executivo judicial, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  
2008.63.01.023803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100629/2010 - PEDRO LUIZ SORRENTINO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023845-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100630/2010 - CARLOS ALBERTO AGUIAR DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023807-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100631/2010 - TEREZINHA RODRIGUES JUSTO (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023797-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100632/2010 - ZILMA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023802-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100633/2010 - OBERDAN FERREIRA LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023801-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100634/2010 - JOSE REZENDE DE LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023813-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100635/2010 - GLORIA TEREZA DA CUNHA MALDOTTI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100636/2010 - JOSE CARLOS PAGNOTA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023830-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100637/2010 - AZARIAS RODRIGUES LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023836-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100638/2010 - MARC WERNER FLORE VERNIERS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023810-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100639/2010 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100640/2010 - DIOMAR JOSÉ DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023822-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100643/2010 - LUIZ BRILHANTE DE MORAES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023804-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100644/2010 - MANOEL NASCIMENTO GUEDES (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.080477-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100645/2010 - NIVIO GOMES MEDEIROS (ADV. SP037714 - JOAO 

ALBERTO DE BUONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023824-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100646/2010 - CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MAGALHAES 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023842-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100647/2010 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023829-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100648/2010 - AMARO MINERVINO GOMES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023852-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100679/2010 - ELIEZER BORGES DO AMARAL (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.332628-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102665/2010 - REGINALDO JOAO SILVA (ADV. SP092105 - 

AMERICO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, com fundamento no art. 461, §6º, do CPC, reduzo o montante da multa fixada 

para R$ 20,00 (vinte reais) por dia de atraso, contados do decurso do prazo fixado pelo juízo para cumprimento até a 

efetiva implantação do benefício (ofício recebido pelo INSS em 27/05/2005, com trinta dias para cumprimento). 

Prossiga-se a execução com o envio dos autos ao setor de contadoria para elaboração dos cálclulos. Int. 

  

2007.63.01.014735-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103358/2010 - ALCINO JOAQUIM PACHECO (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 06.09.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014239-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103378/2010 - JAIME RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 28.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.019943-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103105/2010 - JOSÉ VICHNAUSKAS (ADV. SP102739 - SUELI 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá comparecer diretamente à instituição bancária a fim de 

levantar o montante depositado. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos, (baixa findo). Int. 

  

2005.63.01.170334-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104270/2010 - NEIDE OSWALDO LONGO (ADV. SP108816 - 

JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Extingo a presente execução com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Intime-se. Arquive-se, após o trânsito em julgado. 

  

2008.63.01.031549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103153/2010 - WILSON ZAVAGLIO (ADV. SP174693 - WILSON 

RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na 

pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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2008.63.01.034331-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102653/2010 - CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO, SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS, SP138336 - 

ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301062638/2009 - ILZA ARRUDA DA COSTA (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Á Contadoria. 

  

2007.63.01.032154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104198/2010 - EDNA REGINA RODRIGUES PINTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos, para 

manifestação no prazo de dez dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. Intime-se. 

  

2010.63.01.017433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301104128/2010 - DOUGLACI DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017783-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103697/2010 - MARIA HELENA DE SANTANA SILVA (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de 

prevenção e do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.014265-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103368/2010 - MARGARIDA ROBERTO DE ARAUJO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 30.08.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.026411-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103097/2010 - ROSANGELA SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a 

Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a 

Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, 

dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, 

saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a 

petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.014242-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103377/2010 - ANISIO LISANDRO DA SILVA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 29.06.2010, às 17h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2006.63.01.070716-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104240/2010 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente, intime-se o exequente acerca da petição da CEF especificamente 
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anexada aos autos em 03.06.2008, para manifestação em dez dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção da 

execução. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias. No silêncio, tornem conclusos para 

extinção da execução. 

  

2007.63.01.087451-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301104164/2010 - WILSON CALOGERAS (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077940-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301104185/2010 - GERALDO CATARINO GOMES (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.014258-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103372/2010 - WILSON NASSER (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 02.07.2010, às 14h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014249-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103374/2010 - MARIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 01.07.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2008.63.01.023614-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301104372/2010 - JOAQUIM JOSE LOUREIRO CERQUEIRA (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, onde informa o 

cumprimento da sentença. Considero, pois, adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da 

prestação jurisdicional. Determino, pois, o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2007.63.01.088881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103159/2010 - LUIZ MARINO APELLE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa 

Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado.                           

Instada a cumprir o determinado em sentença, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia 

do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao 

pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

                         Cumpra-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.027985-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102071/2010 - ANANIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a r.sentença por seus próprios fundamentos. Recebo o recurso interposto pelo 

autor. Ao réu para contrarrazões, no prazo legal. Int. 

  

2007.63.01.014279-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301103361/2010 - SYLAS RIBEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 08.09.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2008.63.01.028814-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301090373/2010 - PAULO MEKARO (ADV. SP196998 - ALBERTO 

TOSHIHIDE TSUMURA, SP265484 - RICARDO KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, PAULO MEKARU, representado por sua 

mãe e curadora definitiva KIYO MEKARU, pleiteia nestes autos a concessão de benefício assistencial ao portador de 

deficiência. Em 14.04.2008 o Autor pleitou o benefício na via administrativa, indeferido por “renda familiar per capita 

igual ou superior a ¼ do salário mínimo vigente”. Realizada perícia médica em 25.11.2008, com especialista em 

psiquiatria, constatou-se que o Autor é portador de esquizofrenia e apresenta incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa e vida independente. O Dr. Perito fixou a data de início da incapacidade na data do 

exame por falta de documentos médicos que lhe permitissem avaliar eventual incapacidade pregressa. Realizada perícia 

social, em 21.02.2009, constatou-se que o Autor reside apenas com sua mãe, a qual recebe pensão por morte do esposo 

no valor de um salário mínimo, bem como, que o grupo familiar vive em situação de pobreza. Ainda, conforme 

documentos anexos aos autos pela Contadoria Judicial, observo que a mãe do Autor, Sra. KIYO MEKARU, é única 

titular da pensão por morte NB 21/115.671.578-1, DIB 13.01.2000, tendo como instituidor seu falecido esposo e pai do 

Autor (fl. 15, petprovas.pdf), Seisuke Mekaru. Considerando-se o disposto pelo artigo 16, I, da lei 8.213/91, bem como, 

que segundo documentos anexos a inicial há indícios da existência de incapacidade do Autor em época anterior ao óbito 

de seu pai, visto que o documento anexo a fl. 20, petprovas.pdf aponta pelo inicio da doença em 1989, determino a 

expedição de oficios aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 19 e 20, do arquivo petprovas 

para que, em trinta dias, tragam aos autos cópias integrais dos prontuários relativos ao tratamento do Autor, desde o 

início, até a fase atual. Oficie-se ao INSS para que, em trinta dias, apresente cópia integral do procedimento 

administrativo da pensão por morte NB 21/115.671.578-1, DIB 13.01.2000, sob pena de busca e apreensão. Com a 

vinda destes documentos, tornem os autos ao Dr. Perito para que em dez dias esclareça se é possível estabelecer a data 

de início da incapacidade em momento anterior a perícia, ou ainda, se é possível afirmar que no ano de 1999 o Autor já 

apresentava incapacidade total e permanente. Anexado o relatório médico complementar, intimem-se as partes para 

ciência e manifestação em dez dias. Intime-se o Ministério Público Federal. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.014224-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103359/2010 - LAUDELINO STUANI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 14.09.2010, às 14h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014247-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301103375/2010 - APPARECIDA CESARETTI SILVEIRA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 30.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103376/2010 - MATILDES ARACY ROMANINI MONTEIRO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 30.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.020024-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301080608/2010 - MARIA APARECIDA ALVES CORREA (ADV. 

SP178116 - WILIANS ANTUNES BELMONT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de 

concessão de beneficio assistencial retroativamente a DER, em 23.09.2005. 

Int. 

  

2004.61.84.111914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102656/2010 - IZABEL ROBLES MAGNANO (ADV. SP207123 - 

KESIA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172261 - NELSON DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 ), SP169581 - RODRIGO DE BARROS 

GODOY   (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 )). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.014229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103381/2010 - FRANCISCO TIMBO DIAS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 
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2008.63.01.049730-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103112/2010 - ANTONIO TEIXEIRA NETO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o determinado na r. sentença, com a elaboração 

dos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Silente a 

parte autora, após ciência dos cálculos, ou havendo concordância ou discordância sem comprovação alguma, remetam-

se os autos à Seção de RPV/PRC para as devidas providências. Cumpra-se. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.06.004355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301103409/2010 - JOSE EZEQUIEL MIRANDA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se regular prosseguimento do feito. Cite-se 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.06.004114-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103244/2010 - GERALDINO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ciência da redistribuição do feito. Designo perícia médica para o dia 

03/08/2010, às 09h00, especialidade Neurologia, perito Dr. RENATO ANGHINAH, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP). Aguarde-se a realização da perícia. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.06.002189-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301103896/2010 - JOSE RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/12/2010, às 

18h00. Aguarde-se a realização da audiência. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.06.005035-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301103434/2010 - JOSE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP180807 - JOSÉ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ciência da redistribuição do feito. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Publique-se. Cite-se 

  

2009.63.11.003617-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301104279/2010 - ANTONIO CARLOS DA MATA SENA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROZALY FELIX DA SILVA SENA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora 

pretende a recomposição de expurgos inflacionários sobre saldo depositado em conta poupança decorrentes do chamado 

“Plano Collor”. Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo aquele Juízo 

declinado da competência para este Juizado. Na decisão declinatória, aquele Juízo entendeu pela ilegitimidade passiva 

da Caixa e incluiu, de ofício, o Banco Central do Brasil no pólo passivo, determinando a remessa dos autos a este Juízo 

pelo fato de o novo réu não possuir representação em Santos. Decido. Inicialmente, destaco que a ação não foi ajuizada 

contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial, de modo que entendo que não pode a parte, devidamente 

assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua petição inicial. No mais, resta claro pela 

leitura da petição inicial que a parte autora pretende a recomposição monetária dos valores não bloqueados (inferiores a 

NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à disponibilidade em conta mantida junto ao banco depositário (CEF). 

Diante disso, entendo que não cabe o declínio da competência a este Juizado, por aplicação do art. 4º, I da Lei 9.099/95, 

em função do domicílio de quem não é réu no presente processo. Destaco que a questão não é a competência do Juizado 

Especial Federal da Capital para ações em que o Banco Central é réu, mas sim de sua inclusão de ofício no pólo passivo 

com o decorrente deslocamento da competência. Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal da 4ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Antes da remessa do 

ofício retifique a Secretaria o pólo passivo para exclusão do Banco Central e inclusão da Caixa Econômica Federal, 

conforme petição inicial. Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais 

dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito 

ora suscitado. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.004017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103951/2010 - VITOR GIL BARRIONUEVO (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI 

SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO 
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BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ciência da redistribuição do feito. Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal por meio da qual a parte autora pretende a recomposição de expurgos inflacionários sobre saldo 

depositado em conta poupança decorrentes do chamado “Plano Collor”. 

Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da 

competência para este Juizado. Na decisão declinatória, aquele Juízo entendeu pela ilegitimidade passiva da Caixa e 

incluiu, de ofício, o Banco Central do Brasil no pólo passivo, determinando a remessa dos autos a este Juízo pelo fato 

de o novo réu não possuir representação em Santos. 

Decido. Inicialmente, destaco que a ação não foi ajuizada contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial, 

de modo que entendo que não pode a parte, devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não 

indicou em sua petição inicial. No mais, resta claro pela leitura da petição inicial que a parte autora pretende a 

recomposição monetária dos valores não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à 

disponibilidade em conta mantida junto ao banco depositário (CEF). 

Diante disso, entendo que não cabe o declínio da competência a este Juizado, por aplicação do art. 4º, I da Lei 9.099/95, 

em função do domicílio de quem não é réu no presente processo. Destaco que a questão não é a competência do Juizado 

Especial Federal da Capital para ações em que o Banco Central é réu, mas sim de sua inclusão de ofício no pólo passivo 

com o decorrente deslocamento da competência. Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal da 4ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Antes da remessa do 

ofício retifique a Secretaria o pólo passivo para exclusão do Banco Central e inclusão da Caixa Econômica Federal, 

conforme petição inicial. Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais 

dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito 

ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.20.001712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301103399/2010 - NORMA FREDIANI LESSA (ADV. SP244941 - 

FELIPE RONCON DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Após, baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.20.002167-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301103899/2010 - CELIO DE ALMEIDA LAGE (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Após, baixa findo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000546 

  

2008.63.01.000176-5 - ENAURA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do teor do laudo anexado, defiro o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de eventual justificativa da autora à audiência, bem como regularização da 

representação processual, ante a resposta ao quesito 10 do juízo. Int." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES  FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERA CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301000348 

LOTE  33854/2010 

2004.61.84.463170-5 - CARLOS ROBERTO DIAS  (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2004.61.84.518920-2 - ERICA PASCHOALICK ALEXANDRE  (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2004.61.84.523099-8 - MARYLENE ALTIERI GIGOLA MORI  (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 

CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2005.63.01.004138-5 - AUGUSTO THANS  (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2005.63.01.176969-8 - LUIZ AMARAL TIBAU  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2005.63.01.246991-1 - ALEXANDRE MARQUES CANELLO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2005.63.01.348612-6 - IVETE COPPOLA AGUADO FERNANDES  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2005.63.01.353591-5 - JOSE CARLOS TAYANO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2005.63.03.015227-9 - EDUARDO VITOR KFOURI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2005.63.04.010839-1 - ADELINA POLLI TAVEIRA  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2005.63.10.005388-1 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA  (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2005.63.11.009311-5 - IVANYA GUAPO  (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO e ADV. SP226238 - 

PRISCILLA AZEVEDO DE ABREU) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2006.63.01.048908-0 - MARIA HELENA BOLONHANE  (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2006.63.01.055455-1 - ELZA DA SILVEIRA REIS  E OUTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES); JOVELINA DOS REIS FREITAS(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2006.63.03.004996-5 - ORMANDA BAPTISTA MENDES  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.03.005006-2 - ODAIR TOSTA  E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); PASCHOAL OSVALDO TOSTA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA APPARECIDA PASSINI TOSTA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2006.63.04.005796-0 - MARIA DE SOUSA PIERONI  (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

BANCO DO BRASIL S/A () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.09.004421-2 - FRANCISCO TOMAZ DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); EURICO CARDOSO DE SIQUEIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.09.004431-5 - THEREZINHA DE OLIVEIRA COUTINHO E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO e ADV. SP030154 - TAKASHI SAIGA e ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI 

SUZUKI); AIRTON MATTOS DA SILVA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); MARIA VALDENI 

APOSTOLI(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); MARCOS FELIPE DE PAULA BRASIL(ADV. 

SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.10.003498-2 - FERNANDO ALONSO  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2006.63.10.003510-0 - CHRISTIANO AKIHITO TAMARU  E OUTROS (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO 

ESCHER e ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO); MARIA FRANCISCA DA SILVA 

TAMARU(ADV. SP035917-JOSE ANTONIO ESCHER); FERNANDO TOSHIO TAMARU(ADV. SP035917-JOSE 

ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.10.009631-8 - NELSON DANIEL SARTORI  (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2006.63.11.003714-1 - ESPOLIO DE RAQUEL WITTER SOBREIRA REP. PLINIO DUARTE BATISTA  (ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.11.006181-7 - MARIA CLARA VIDEIRA MAGALHAES  E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); MARIA EDITE VIDEIRA MAGALHAES(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2006.63.11.009394-6 - ERNESTO OLIVEIRA DE JESUS  (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.11.009399-5 - JOSE ANTONIO HUSEMANN GUIMARAES  E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); IONE NASCIMENTO GUIMARAES(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.11.009419-7 - WALDEMAR DE JESUS MARTINS  (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2006.63.11.010028-8 - OLIVIA LOUREIRO VIANA  (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2007.63.01.041854-4 - RICARDO FECHIO  E OUTRO (ADV. SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO); 

JOSE PAULO FECHIO(ADV. SP201750-ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.084164-7 - VALERIA DIAS  (ADV. SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.02.008238-1 - RAMIRO DE PAULA  (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.02.011000-5 - JOSE SEVERO TAVARES  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.02.011178-2 - DIRCE GOTTO  E OUTROS (ADV. SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL); 

CELINA GOTO(ADV. SP117187-ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL); ANITA GOTO(ADV. SP117187-
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ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.002242-3 - CARLOS ALBERTO LOBATO DOS SANTOS  (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.004061-9 - SANDRA TRIAS  (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.004393-1 - JOSE ANTONIO PINTO CARVALHO  (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.004874-6 - DANIEL MATOS MARTINS  (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 
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1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.005064-9 - GUISELA OTTILIA FRITZ CASCALDI  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.005459-0 - CLAUDINEIA DOS SANTOS NOGUEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.005645-7 - SONIA MARIA CORREA PERES  (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

(Excluído desde 08/08/2008)) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.006194-5 - JOAO ONOFRE NOGUEIRA DE CARVALHO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 
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como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.008329-1 - LEOPOLDINA PINTO DE AQUINO  (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.008642-5 - IDALINA VIGANO BARGERI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.009011-8 - REJANE APARECIDA KERCHES MARTINS  (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.009235-8 - ADRIANO RANDI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.011430-5 - ALVARO FERREIRA  (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.03.012518-2 - SEBASTIÃO ROSA  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.04.004910-3 - FLAVIO ROGERIO LOBODA FRONZAGLIA  (ADV. SP137830 - PAULO MARCOS 

LOBODA FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.04.005110-9 - DOLORES  GIMINES TEJEDA  (ADV. SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.04.005302-7 - MARIA LUIZA ROSSI QUINONES E OUTRO (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI 

QUINONES); MARIA PAULA ROSSI QUINONES(ADV. SP123634-MARIA PAULA ROSSI QUINONES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.04.007825-5 - DUILIO BONAZZI JUNIOR  (ADV. SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA e ADV. 

SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO e ADV. SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (ADV. ) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.05.001245-9 - ROSA MARIA DA COSTA FERNANDES  E OUTROS (ADV. SP158870 - DANIELA DA 

COSTA FERNANDES); ANTONIO JORGE FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA 

FERNANDES); MARCELO DA COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); 

FRANCINE DA COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES); DANIELA DA 

COSTA FERNANDES(ADV. SP158870-DANIELA DA COSTA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.06.012370-9 - ELAINE FREITAS  (ADV. SP178277 - MILENA CAMARGO KHACHIKIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.07.004258-5 - MARIA ISOLINA ZILLO CORDEIRO  (ADV. SP250922 - VALDENOR ROBERTO 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.09.003445-4 - LUZIA KAZUKO NAKAYAMA  (ADV. SP212716 - CARLA ALESSANDRA BRANCA 

RAMOS DA SILVA e ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.09.007268-6 - MARIA DE LOURDES THOMAZ MAZA  (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI 

SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.09.008024-5 - SILVESTRE RODRIGUES MACHADO  E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); SANDRA MACHADO PINHAL(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.001838-5 - JOSE NATAL DEROSSI  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.004653-8 - JOSE RENATO BRUGNARO  E OUTRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.005175-3 - JOSE NARCISO BOVO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.005258-7 - IRMA IRACY DE GASPARI BAPTISTELLA  (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 
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Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.005297-6 - JUNE JONES AKEL  (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.005371-3 - ADRIEL FERNANDES SARTORI  (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.005385-3 - ANTONIO ZOZ NETTO  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.005411-0 - ESPOLIO DE ALEXANDRE JOSE NAZATO  E OUTRO (ADV. SP245527 - ALESSANDRA 

CHRISTINA NAZATO); MARIA VIEIRA NAZATO(ADV. SP245527-ALESSANDRA CHRISTINA NAZATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.005423-7 - LUIS ROGERIO TOPPAN LUCCI  (ADV. SP118834 - VAIL PINTO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.005537-0 - MARIO CARLOS TETZNER  (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.005551-5 - LUIZ FERNANDO DE BARROS SILVA  (ADV. SP189672 - RODRIGO ALESSANDRO 

FAGGION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.006114-0 - MARIA HELENA GODOI  (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2007.63.10.006419-0 - LUIZ CARLOS DUCCI  (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.007534-4 - JOSE CANDIDO CAETANO  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.009320-6 - ELIZABETH CHAVES LESSA  (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA 

BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.009413-2 - JOAO PEDRO BIAZOTTI  E OUTRO (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI e ADV. 

SP213289 - PRISCILIANA GILENA GONÇALVES); BENEDITO BIAZOTTI(ADV. SP163887-ALESSANDRO 

CIRULLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 
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2007.63.10.009450-8 - JOAO ALBERTO PIVETTA  (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI e ADV. 

SP213289 - PRISCILIANA GILENA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.012452-5 - JOAO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.012458-6 - VICTORIO BELLOTI  (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.012596-7 - ORIVALDO FIOR  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.013141-4 - CARLOS HANS MESCHGRAHW  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
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"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.013835-4 - JOSE BERNARDINO DA SILVA  (ADV. SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.015190-5 - ALICE SACILOTO  (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.015208-9 - ANTONIO NICOLETTI  (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.016745-7 - LUIZ JAIR ROSSI  E OUTRO (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES); 

ANGELINA ROSSI(ADV. SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 
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recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.017545-4 - DIRCEU ORTOLAN  (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.017718-9 - IRACY ZUCHI VALERETTO  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.017919-8 - ANTONIO CARLOS DE FARIA  E OUTRO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA); MARIA APARECIDA DE SOUZA FARIA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.017972-1 - SALVADOR ANTONIO AGOSTINI  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.10.018647-6 - ODETE DE MORAES  (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.10.019124-1 - HERCULE GIORDANO  (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002084-4 - VERA DO CARMO SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002087-0 - ISALTINA RIBEIRO LOPES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002231-2 - DALIRIO PEREIRA DUARTE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002243-9 - GEDALVA OLIVEIRA COSTA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002387-0 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.002768-1 - AMIM LASCANE SOBRINHO  E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); MARCIA TEIXEIRA LASCANE(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.003612-8 - ENCARNACION PINO RODRIGUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.003942-7 - JURANDIR MARQUES  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.004061-2 - ABELARDO FEIJO GOMES  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.004762-0 - WALDA ROCHA CARLOS  (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.11.005521-4 - REGINA CELIA COSTEIRA CASTANHEIRA  E OUTROS (ADV. SP209857 - CLAUDIA 

BERGANTINI GAVA); LUIS GUSTAVO CASTANHEIRA(ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA); 

ELAINE CRISTINA CASTANHEIRA(ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA); MARCIA MARIA 

CASTANHEIRA(ADV. SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.005592-5 - MARCIA ALONSO DUARTE  (ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.005725-9 - EDNA FERREIRA DE SOUZA E SILVA  (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.005915-3 - JOAO CARLOS SOUZA DA SILVA  (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. (ADV. ) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 
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do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.006203-6 - GERALDO DE FREITAS CEREJO  (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO 

TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.006559-1 - RAFAEL MARQUES FERREIRA  (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.11.006873-7 - ESPÓLIO DE MARIA BENEDITA ARAUJO ALVIM (REPR.P/INVENT)  E OUTRO (ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); REGINA MARCIA ALVIM DO NASCIMENTO(ADV. 

SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.007293-5 - CINTHIA DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.11.007536-5 - MAURINA MARQUES DA SILVA  (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.007773-8 - MARIA BABARRO RODRIGUEZ DE MENDEZ  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.007777-5 - DURVAL ANDRADE  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); HELIETE FRANCISCO ANDRADE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.008246-1 - NELSON SIMÕES FILHO  (ADV. SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO() ; BANCO ITAÚ S.A. (ADV. ) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2007.63.11.008749-5 - MARIA REGINA MIOZZO PATTI  (ADV. SP110623 - CARLA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.11.008878-5 - MARIA MATIAS DA SILVA ALVES  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); EUFLAUZINA CORDEIRO DA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.008883-9 - JOAQUIM AUGUSTO RIBEIRO TEIXEIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.008956-0 - IZILDA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2007.63.11.009789-0 - ENA COSTA RODRIGUES  E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); GERSON LIUZ RODRIGUES(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.15.006719-7 - LENILDA TARGA DE OLIVEIRA  (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.008393-2 - CESIRA MIRIM  (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.008424-9 - MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.15.008652-0 - MARIA DO CARMO BRANCO PERES  (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 
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Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.008850-4 - FRANZ XAVER KLEIN NETO  E OUTROS (ADV. SP161574 - GRAZIELE COSTA 

GILIOTI); VICENT ADOLF KLEIN(ADV. SP161574-GRAZIELE COSTA GILIOTI); JOSEF HERBERT 

KLEIN(ADV. SP161574-GRAZIELE COSTA GILIOTI); HERMAN SEBASTIAN KLEIN(ADV. SP161574-

GRAZIELE COSTA GILIOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.008865-6 - GUIOMAR MUNHOZ GUIDO  E OUTROS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI); ANGELA MARIA MUNHOZ GUIDO(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI); 

MARCIA MUNHOZ GUIDO(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.009367-6 - JOSE JACKSON DE ALMEIDA  (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA e 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.012552-5 - SIMAO MORENO JUNIOR  (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 
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à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.15.013890-8 - DIONISIO ESPOSITO MERCADO  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2007.63.18.001250-2 - WALTER INACIO MARTINS FRANCO  (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.18.001759-7 - IMACULADA APARECIDA FALEIROS CHAGAS  (ADV. SP246935 - ALUISIO 

TEODORO FALLEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.19.002456-2 - MARIA APARECIDA GAZZOLI SAJOVIC MARTINS  E OUTROS (ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA); HAROLDO JOSE MARTINS(ADV. SP100030-RENATO ARANDA); RAQUEL SAJOVIC 

JORGE(ADV. SP100030-RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 
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demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.014715-2 - GERALDO PRESTES DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP082008 - ALEXANDRE MELE 

GOMES); MAURA MARIA FRANZINI CAMARGO(ADV. SP082008-ALEXANDRE MELE GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.01.019902-4 - GUILHERME JOSE MELCHIOR FERNANDES  (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.041409-9 - ROSA MARIA ALVES MARTINEZ E OUTROS (ADV. SP208331 - ANDREA DIAS 

PEREZ); RUTH ALVES(ADV. SP208331-ANDREA DIAS PEREZ); SUELI ALVES BISPO(ADV. SP208331-

ANDREA DIAS PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.043048-2 - FERNANDO ESPOSITO  (ADV. SP051720 - GERALDO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.01.050493-3 - NILTON FERNANDES DA COSTA  (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.02.008376-6 - SANTO DONATO  (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS e ADV. SP093322 - 

MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.02.008598-2 - JOAO FERREIRA DA ROSA  (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.02.010552-0 - JOSE CARLOS BIAGI  (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 
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da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.02.012515-3 - AURORA CIOCCHI SINISGALLI  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.02.015020-2 - HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS  (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA 

QUEIROZ VIEIRA e ADV. SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.02.015116-4 - THEREZINHA SARTORELLO BORGES  (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA 

CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.03.000772-4 - ERICA RODRIGUES ALSSUFFI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.000910-1 - MARIA AMALIA ANTONIAZZI AUGUSTO  (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA 

OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.03.001459-5 - ANDRE LUIS LOUREIRO NISTA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.03.001993-3 - CESAR AUGUSTO MONTEIRO VIEL  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.03.002057-1 - LEONARDO PACKER  (ADV. SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.003165-9 - HELIO MANHANI  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.003171-4 - ANTONIA IVANDA DEGELO BARBARINI  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.03.005081-2 - NOELI APARECIDA LUCIO  (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.007560-2 - CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2008.63.03.007918-8 - ESPOLIO DE JOÃO BERTELI  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.010886-3 - GERALDINA FERREIRA DE TOLEDO PIZA  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.012281-1 - ANTONIO SOUZA ALMEIDA  (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.012361-0 - LAERCIO GONCALVES DA CUNHA E OUTRO (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO 

ALVES LIMA e ADV. SP245068 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO); ESPÓLIO DE FRANCISCO 

GONCALVES DA CUNHA(ADV. SP044721-LUIZ ARNALDO ALVES LIMA); ESPÓLIO DE FRANCISCO 

GONCALVES DA CUNHA(ADV. SP245068-LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2008.63.03.012607-5 - LUIZ MILAN NETTO  (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.012615-4 - NILDA TEREZA LESSA  (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.013010-8 - YOSHIMI MOCHIZUKI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.03.013084-4 - LUZIA MARSURA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.04.001189-0 - FELICIO BIASIN  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 
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decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.04.002388-0 - MARIA LIGIA POLESI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.002989-3 - WAGNER JOÃO TOMAZINI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.003519-4 - LUIZ FELIPE DOS SANTOS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.006340-2 - WILSON BENEDITO DE SOUZA  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.04.006829-1 - OLGA MAZETTO FACCIO E OUTRO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); 

MARCO ANTONIO FACCIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.006847-3 - ANTONIA MOTA DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI); MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BERTONHA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.006910-6 - MARIA THEREZA WELKER DE AZEVEDO GENOVEZ  (ADV. SP225676 - FABIANA DE 

GODOI SILVA      ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.007217-8 - ANA MARIA MAION MENEGHIM E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); VALERIA CRISTINA MAION ; LEONOR MAION VENDEMIATTI ; JOAO 

ANTONIO MAION ; MARIA ELZA MAION ; MARLENE MAION  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 
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Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.04.007609-3 - MARCIO CAROLINO FRANCO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANA CRISTINA CAROLINO FRANCO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.05.002170-2 - JOSE DARCI RIBEIRO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.05.002182-9 - LEILA PEREIRA DA SILVA CARDOSO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.002052-1 - JOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.002406-0 - JURANDIR BATISTA LOPES  (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.002408-3 - ANA MARGARIDA BLOIS CERA  (ADV. SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO 

SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.07.004485-9 - ERNA CASSERTA BERTOLETTI  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.07.005000-8 - OTAVIO CAMILO FILHO  (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.07.005029-0 - TANCREDO PUCCINELLI  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.005679-5 - RAQUEL DE MELLO  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.08.000225-4 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA FILHO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.08.001569-8 - ALCIDES DOMINGOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.08.003423-1 - DANILO DA SILVA CASTANHO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 
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recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.09.000364-4 - DIRCE KASSUMI NAKANE  (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.000491-0 - MITSUO HARADA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.000532-0 - CLAUDIO KOITI TSUNO  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.008611-2 - OSVALDO TAKASHI SUZUKI  (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.009146-6 - OLGA SAITO SHIMABUKURO  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.009155-7 - CLEIDE GEREVINE  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.09.009447-9 - FRANCISCO LEITE  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.000443-3 - ALINE MICHAELA BIRK  (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 
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processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.000728-8 - ROLDAO GUIDOLIN  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.001822-5 - LUIZ STENZEL  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.002063-3 - FERNANDA STENZEL  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.002358-0 - ZADIR VICENTE ALVES E OUTRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); DEJANIRA ROSALINA DA SILVA ALVES(ADV. SP218048-ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 
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homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.002592-8 - MARIA JOSE CORAZZA PEREIRA  (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.002597-7 - MARCOS PEREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA GOMES); MARCIA PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES); DIVA VELOSO(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.002923-5 - CREUZA RIBEIRO CHIMETTO  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.003692-6 - FRANCISCO JOSE FERNANDES  (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.003877-7 - MARGUY ALZIRILA FRANCISCHETTI MANZONI  (ADV. SP157317 - MARCIA 

REGINA PETRINI DELLA PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.004303-7 - DANIEL ZAVAGLIA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.004448-0 - LAERTE PIGATTO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.004870-9 - JOAQUIM DIAS TEODORO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.004912-0 - NEUZA VILELA MONIZ  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.005498-9 - MARIA MADALENA CANDIDA  (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.005631-7 - DIRCE DE MOURA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.005754-1 - HILDA GRANZOTTI CERCHIARO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2008.63.10.005774-7 - ADALTO MARTINS  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.005777-2 - HELENA GUIO STURARO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.005853-3 - LOURDES CARRARO SANTAROSA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e 

ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.005924-0 - FRANCISCO ARNALDO GIMENEZ  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.005946-0 - ANTONIO ASSUMPCAO  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
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"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.007030-2 - CATHARINA DE FREITAS MANCIN  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.007035-1 - JOAO BATISTA GOTARDI  (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.008175-0 - ISRAEL RODRIGUES PEDROSO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.008311-4 - GUSTAVO ANDREATO  (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 
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das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.008333-3 - LOURDES BUENO  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.008334-5 - ALCIDES NICOLETTI  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.008731-4 - PAULO KULLER  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.008737-5 - CARLA RENATA VENEZIAN  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 273/720 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.009364-8 - ANA INES BORRI GENOVEZ  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.009498-7 - RAQUEL OLIVEIRA ALEIXO  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.009525-6 - MARIA LUCIA BONIN  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.009588-8 - ANDRE FERNANDO PETRONE MODA  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.10.009634-0 - CLAUDIA MARIA NEGRUCCI CANTOWITZ  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.009813-0 - MARIA DO CARMO KAMMER DESTEFANI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE EDERLEY CHINAGLIA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.009834-8 - ANTONIO APPARECIDO BORSONELLO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONILDA LUISA PELISSARI BORSONELLO(ADV. SP201140-

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.009864-6 - ELZA LEISTNER TRIGO  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.010033-1 - PEDRO BAZANELLI  (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.010114-1 - OSVALDO FERREIRA DIAS  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.10.010131-1 - EDNA VERONA BORTOLON E OUTRO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA); ANTONIO RICARDO BORTOLON(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.11.000080-1 - AURELINO PEREIRA DA ROCHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.11.001079-0 - BRAZ ANTONIO CARVALHO PEREIRA  (ADV. SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.11.001636-5 - ANA MARIA GOMES CATARINO REP/ P/  (ADV. SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.11.003022-2 - ARISTIDES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE ROBERTO RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAUDIO VARELA RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.11.004545-6 - ELISABETH ROCA ARMESTO  (ADV. SP193789 - ROBERTO FREITAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 
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do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.11.006202-8 - TANIA REGINA CORREA LEITE  (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.11.007666-0 - RENATA SILVA DE ALMEIDA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.11.008586-7 - PAULA BERNARDINO DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP016735 - RENATO URSINI e 

ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.12.001200-9 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.12.001219-8 - ANTONIO ITALIANO  (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.12.003074-7 - FATIMA NORACI GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.12.003579-4 - JOSE CARLOS DIAS DO PINHO  (ADV. SP226516 - CLAUDIA ELISA CARAMORE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.15.000871-9 - NATALINO MINALLI  E OUTRO (ADV. SP141913 - MARCO ANTONIO FERREIRA); 

MARIA DA CONCEICAO MINALI(ADV. SP141913-MARCO ANTONIO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2008.63.15.010673-0 - RUBENS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA 

RUSSI); NOEMIA CIGANO DA SILVA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância 

da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.011797-1 - IVANI DAS NEVES  (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.011821-5 - MARIA APPARECIDA RAMOS DE CARVALHO  (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.012307-7 - CELESTINO RAVICINI BELOTO E OUTRO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO BALDO); MARIA JOSE VIDOTTO BELOTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.013122-0 - TEREZINHA MARIA DE SCHINCARIOL BISCARO E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE 

JORGE THEMER e ADV. SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI); LOURDES APARECIDA 

BISCARO MORETTI(ADV. SP231887-CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.014250-3 - ANTONIO AMARAL MARQUES FILHO  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.15.015209-0 - FELIPPE ARRUDA BOTELHO  (ADV. SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.15.015343-4 - REGIANE APARECIDA ZAMUNER GIMENE  (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.15.015401-3 - JOSE LAZARIN  (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 
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época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.15.015696-4 - MARIA THEREZA DE ARRUDA SATO  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.17.000043-0 - PEDRO FORNAZARI NETTO  (ADV. SP125868 - DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.17.001815-9 - ANTONIO GENEROSO FILHO  (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.17.002606-5 - MARIA EUGENIA COELHO BELARMINO  (ADV. SP134431 - RAIMUNDO TADEU 

COELHO BELARMINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.17.003298-3 - LUIZ CARLOS TROCOLLETTO E OUTRO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); 

TEREZINHA DE JESUS TROCOLLETTO(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); TEREZINHA DE 

JESUS TROCOLLETTO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.004037-0 - SIDNEY ALVES CARRIJO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.004046-0 - MATILDES ROSA POSTERARI PERBONE  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.004065-4 - VALMIR GOMES  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.004306-0 - DANIEL ROSA PINHEIRO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.004313-8 - RENATO PASCHOAL E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ADRIANA PASCHOAL(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RENATA PASCHOAL 

POPOLIN(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.004664-4 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.005059-3 - DANILO MIGLIORINI MENA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.005237-1 - ANTONIO ROBERTO GOSUEN E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MARLY MARIA MATTOS GOSUEN(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FERNANDA 

MATTOS GOSUEN(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCOS HENRIQUE MATTOS 

GOSVEN(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.005436-7 - HELENA JOSEPHINA DE PLAGAS SIGUINOLFI  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.005477-0 - DALAL FACURY COELHO E OUTRO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MILDRE FACURY GONCALVES(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.005860-9 - CARMEN LUCIA MOREIRA RODRIGUES DE CASTRO  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.18.005870-1 - PAULO TSUNEHIKO TADA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se   (...) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES  FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERA CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000348 

LOTE  33854/2010 

(...) 

2008.63.18.005878-6 - GILBERTO PINI  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.18.005884-1 - IRACI ALVES CARRIJO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2008.63.19.003666-0 - SILVANA MARIA PIMENTA STOCCO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.19.005280-0 - TOSHIKO KOMORI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.19.005741-9 - MARIA DE FATIMA MACHI  (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.000646-9 - VICENTINA HONORIA LOPES  (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.01.002502-6 - MARIA CELIA TOBIAS VERZA E OUTRO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER); 

DORIVAL VERZA(ADV. SP114835-MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.006116-0 - MARIA CLAUDETE MOLINA E OUTRO (ADV. SP195742 - FABIO AUGUSTUS BRITTO 

BORTOLLOTTE); SANTINA ZANCHIM GOMES - ESPÓLIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.009029-8 - MARA VERGINIA BUONOCORE  (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.009748-7 - STELLA KAVAO HIRATA E OUTRO (ADV. SP235264 - VICTOR MARTINS AMERIO e 

ADV. SP235280 - WILLIAM ORIZIO JUNIOR e ADV. SP254142 - VANESSA PINTO TECEDOR); YASSUYUKI 

HIRATA(ADV. SP235264-VICTOR MARTINS AMERIO); YASSUYUKI HIRATA(ADV. SP254142-VANESSA 

PINTO TECEDOR); YASSUYUKI HIRATA(ADV. SP235280-WILLIAM ORIZIO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.01.013228-1 - JAIME VIANADA SILVA  (ADV. SP135366 - KLEBER INSON e ADV. SP188497 - JOSÉ 

LUIZ FERREIRA MENDES e ADV. SP228413 - NATALIA DOS SANTOS MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTRO() ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.013831-3 - LUZIA OLIVEIRA DE ARAUJO  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.01.014033-2 - JOSE DI NIZO  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.01.016093-8 - RAIMUNDO VIEIRA LIMA  (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.016486-5 - LUCIDALVA GOMES VIANA  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 
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Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.01.018922-9 - MIGUEL RODRIGUES  (ADV. SP192312 - RONALDO NUNES e ADV. SP217905 - 

RENATA CANDIDA DA CRUZ e ADV. SP224345 - SÉRGIO ALEXANDRE ACIRON LOUREIRO e ADV. 

SP229548 - HAROLDO NUNES ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.051753-1 - ELIANA MERCEDES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP099985 - GUARACI RODRIGUES 

DE ANDRADE); MARIA MERCE FERREIRA ESPOLIO(ADV. SP099985-GUARACI RODRIGUES DE 

ANDRADE); HELOIZA APARECIDA FERREIRA(ADV. SP099985-GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.02.000017-8 - IVAN MARIO MERMEJO  (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.02.001084-6 - AURICELIA CALDO BERTOLINI  (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.02.002109-1 - YAEKO YAMADA E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 

- LETICIA MANOEL GUARITA); MARILDA HATSUMI YAMADA CANTAS(ADV. SP193574-DANIELA 

VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.002531-0 - JORMINDA GERALDO GOMES E OUTROS (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO 

JERONIMO); MARLENE APARECIDA GERALDO TORCATO(ADV. SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO); 

MARIA DAS GRAÇAS GERALDO MARCELINO(ADV. SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.02.003926-5 - ZENILDA RODRIGUES  (ADV. SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 291/720 

2009.63.02.004883-7 - MAFALDA APARECIDA HEBLING BARDINI  (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.008304-7 - IRENE MARIA CARDOSO MARTINS  (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP225836 - RAFAELA 

PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.009694-7 - VANDA LUCIA DE SOUZA NOBRE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.012877-8 - RICARDO JOSE COLUSSO  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.03.000123-4 - JOAO CARLOS DOS REIS  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI e ADV. 

SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.000128-3 - ANA LUZIA DENTE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); JOAO CLIMACO PEREIRA(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.000382-6 - MARIA AMELIA OREFICE FERRINI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.000409-0 - WALMIR FREITAS DE SOUZA  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.03.000462-4 - GENTIL CANTON E OUTRO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO); ANA LUISA 

DIAS AMSTALDEN(ADV. SP225619-CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.000618-9 - ADRIANA CRISTINA MELONI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.000645-1 - NAIR LEITE DURAN  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.000673-6 - IRENE LUCCHI PELLEGRINE - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP223118 - LUIS 

FERNANDO BAU); RINO PELLEGRINI - ESPOLIO(ADV. SP223118-LUIS FERNANDO BAU); MARIA CLELIA 

PELLEGRINI QUIBAO(ADV. SP223118-LUIS FERNANDO BAU); RINO ANTONIO PELEGRINE(ADV. 

SP223118-LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.03.000728-5 - DORACI PINHEIRO DE SOUZA  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.000892-7 - SERAFIM FERREIRA ALVES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001163-0 - ELZA MARIA DE FATIMA JACINTHO E OUTROS (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES 

DE ASSIS); IVANILDE MARIA CELEIO DE TOLEDO(ADV. SP147466-CLAITON ROBLES DE ASSIS); 

HARALDO SELLEIO(ADV. SP147466-CLAITON ROBLES DE ASSIS); IZONETE TEREZA PALMIERI(ADV. 

SP147466-CLAITON ROBLES DE ASSIS); WALTER ARMANDO JACINTHO JUNIOR(ADV. SP147466-

CLAITON ROBLES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.001219-0 - MARIA DO ESPIRITO SANTO CORREA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP213049 - 

SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DARCY TOSI(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); 

DIVA TOSI DE OLIVEIRA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DIVALDO TOSI(ADV. 

SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DEISY SICURO TOSI(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI 

DE OLIVEIRA); DJANIRA TOZZI ALVES DA CUNHA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); 

JOSE AMERICO ALVES DA CUNHA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DIRCE TOZZI 

CIOLFI(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); BENEDITO GONÇALVES CIOLFI(ADV. 

SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); DINO TOZZI(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE 

OLIVEIRA); DINICE TOZZI TEIXEIRA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); SERGIO 

CARLOS TEIXEIRA(ADV. SP213049-SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.001239-6 - LEVINO RODRIGUES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001347-9 - AYRTON ZABISKI  (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.001348-0 - MARIA LUCIA CERON  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001420-4 - GABRIEL FELIPE DE ALMEIDA MARQUES  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001606-7 - EDSON OLIVEIRA REI  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001620-1 - GUILHERME CESAR SOARES RUPPERT  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.001637-7 - ELIANE PASSAGLIA  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.001787-4 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO FILHO  (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS 

LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.003012-0 - IGNES APPARECIDA DE ALMEIDA LOBO  (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.003388-0 - JAIR BENEDITO LIXANDRAO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.003852-0 - ANTÔNIO PIACENTE  (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.003874-9 - EVERTON LEANDRO NASCIMENTO  (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.03.004373-3 - PAULO VECHINI E OUTRO (ADV. SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS); 

YOLANDA MAZZER VECHINI(ADV. SP265375-LIZE SCHNEIDER DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.004761-1 - NADIR MORO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.005851-7 - EDUARDA MARIA MANTOVANI BERGO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.006094-9 - PAULO CARLITO DA SILVA  (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.006216-8 - FERNANDO MANUEL NEVES DOS SANTOS  (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 
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Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.006460-8 - JOAO BRIOTTO  (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.006482-7 - JOSE DOMINGUES BUENO  (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.006902-3 - GERALDO ALVES DA SILVA  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.007287-3 - ANTONIO CARLOS LAVORINI  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.007563-1 - ANTONIO BORELLI FILHO  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.008598-3 - MADALENA ALVES PEREIRA ZONA  (ADV. SP122471A - JONATHAS VALERIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.03.008950-2 - ROSEMARA FERNANDES  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.008954-0 - RENATO CANTARANI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 
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havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.03.009286-0 - MERCEDES MARTINS  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.000523-6 - ROBERTO DA SILVA  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.001207-1 - EDUARDO CAMUNHAS MARTINS  (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.001386-5 - AMALIA SEVERIANO FONSECA E OUTROS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); ISABEL 

APARECIDA FONSECA PEREIRA ; PENHA FONSECA FURTADO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 302/720 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.001413-4 - ORLANDO BIAGIO  (ADV. SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.04.001909-0 - MARIA DALVA DE BARROS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.001982-0 - URSULA GUILHERMINA PINTHER D ANNA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.002489-9 - LAURA PASCHOALINI GUYOT  (ADV. SP175670 - RODOLFO BOQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.04.003263-0 - TATIANA RITA PEREIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.003379-7 - MARCUS VINICIUS MILONI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.003645-2 - ANNA DIRCE CARAMELLO ZORZI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004178-2 - HUMBERTO OZIO FILHO  (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004396-1 - FRANCISCO RODRIGUES LIMA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 
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: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004726-7 - MARIA DE LOURDES MILONI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004960-4 - IRINEU MIOSSI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.04.005280-9 - ASILO SÃO VICENTE DE PAULO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.005728-5 - ELZA COSTA PINTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 
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correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.05.000136-7 - SEBASTIAO VIEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP226607 - ADILSON DA SILVA PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.05.000930-5 - ANTONIA SIMPLICIO DE CARVALHO GRANZA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.000660-4 - ANTONIO BRIANEZI SOBRINHO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.001145-4 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA ALMEIDA  (ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 
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havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.08.002403-5 - FARID IGNATIOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.004347-9 - ANA TEREZA GERDULO  (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.004514-2 - ELIZA NUNES ROCHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.005310-2 - ADELINA MARIA PEREIRA DE JESUS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.08.005311-4 - ALTINO VIVAN  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.005378-3 - OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.000631-5 - EDMAR HIDEKI ASANO  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.000773-3 - MITURO MIURA  (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.09.000799-0 - TEREZINHA BASSI  (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.001589-4 - THEREZA CURY ALVES  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.002371-4 - JORGE SOUZA NOGUEIRA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.002392-1 - ELVIRA TOMASULO DE VICENTE  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.002546-2 - FRANCISCO XAVIER FRANCO  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.003297-1 - MARIA JOSE ALVES FRANCO  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.003339-2 - CRISTIANE SIMOES SOARES  (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.003897-3 - BENEDITA GOMES FERNANDES  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.006299-9 - ALEXANDRE SU ORII  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.007147-2 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.09.007149-6 - ATTILIO CASCARDO  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.000135-7 - ZILAH MARTINS DE CARVALHO  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.000493-0 - ANTONIO DONIZETE MARQUES DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); MARIA NORANEI PINHEIRO DE ANDRADE(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.000584-3 - IZAURA SIMOES DE ALMEIDA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.000602-1 - THEREZINHA PAVAN BORTOLOZO E OUTROS (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); JOANA APARECIDA DA SILVA BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); ANTONIO LAERCIO BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO VITAL); NEUSA ALBIERO BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL); OSMAIR JOAO BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); MARIA 

TEREZA COMELATTO BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); ALMIR 

LUIZ BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); LUCIA FATIMA SOUZA 

BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); VALMIR BENEDITO 

BORTOLOZO(ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.000718-9 - IRENE SOARES POZENATO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.10.000817-0 - MARIA MAGALY PEDRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA); LEONARDO ZACHARIAS PEDRO ; APARECIDA IRACY PEDRO PEDREIRA(ADV. SP187942-

ADRIANO MELLEGA); MARIA ANTONIA PEDRO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); JOAO 

JURANDYR PEDRO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); CELIA REGINA ZACHARIAS PEDRO(ADV. 

SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.000863-7 - MARIA TOMIKO AKAMINE CATTUZZO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); JOSE LUIZ CATTUZZO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.000982-4 - DAVI ELIAS KOF  (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.001046-2 - ARNALDO APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA 

PINHEIRO MOBILON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.10.001307-4 - WALDEMAR GARCIA LOPES E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

VALDELENA GARCIA LOPES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE HELENO GARCIA 

LOPES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); VALTER GARCIA LOPES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO); RITA DE CASSIA GARCIA LOPES DELLA COLETTA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.001348-7 - DAMIAO LAURINDO PEREIRA  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.001354-2 - MARIA APARECIDA CHIARAMONTE ZANIOLO  (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.001422-4 - ERIKA DE LUCIO  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.10.001755-9 - JENI APARECIDA BONESSO BUMUSSA  (ADV. SP120188 - ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.10.002299-3 - OLGA BARBOSA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.002384-5 - IVO DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.003608-6 - VERALICE MELAO  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.10.004068-5 - ALAIDES ROSA DE JESUS SOUSA  (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 
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decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.000027-1 - PAULO SERGIO BERNARDINO DA SILVA  (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.000129-9 - ELISANGELA LIMA DA COSTA REGO TEIXEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.000207-3 - MARIA REGINA ALVES BARRETO  (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.000250-4 - NILDE PORTO SIMOES  (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 
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das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.000618-2 - ALICE DE BARROS PINTO E SILVA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.000619-4 - HENRIQUETA MARIA VILARINHO  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.000626-1 - CHRISTIANE ALIPIO DA SILVA MORAIS  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.001155-4 - LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR E OUTROS (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO e ADV. SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 
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MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP212216-CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ 

RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO); LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO 

PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.001161-0 - LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR E OUTROS (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO e ADV. SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 

MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP212216-CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ 

RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO); LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO 

PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.001183-9 - ESPOLIO DE JOAQUIM BENTO  (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.11.001192-0 - MARINA DOS ANJOS NAPOLI  (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.001278-9 - THEREZINHA PIFFER  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.001840-8 - DINO ALVES  (ADV. SP155685 - BERTHA KAUFFMANN GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.002455-0 - CLARICE GONÇALVES DA SILVA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.003191-7 - CICERO FERREIRA LIMA  (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA e ADV. 

SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.003278-8 - ESPOLIO DE PEDRO ESTRADA TRILLA  (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.003601-0 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.004169-8 - MARIA EURIPEDES SILVA DE JESUS  (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal 

de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.004467-5 - ESPOLIO DE NELSON FERNANDES GONÇALVES  (ADV. SP177754 - LEONARDO DE 

CAMPOS PENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 
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conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.004910-7 - JOAO DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.004952-1 - GERALDO GOMES SAMPAIO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALVINA CARDOSO DE PAULA SAMPAIO(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.004979-0 - MARILENE NASCIMENTO GOMES E OUTRO (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL); JOSE CARLOS GOMES  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.11.008623-2 - ISRAEL JEOVAH BRAGA  (ADV. SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO e ADV. 

SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 
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governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.11.008892-7 - EDSON TEIXEIRA VIEGAS  (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.12.000630-0 - MARIA ASSUMPTA EDUARDO CAMARGO  (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.12.000728-6 - MARIA ALICE FREITAS  (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.12.001223-3 - RUY BARBOZA  (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 
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processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000110-9 - MARGARIDA DE BARROS PETRIN  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000191-2 - ANAHIL MOREIRA CORREA E OUTRO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA); MARIA ORDALIA CORREA(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.000342-8 - JANDIRA DOMINGUES MUNHOZ  (ADV. SP244131 - ELISLAINE  ALBERTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.000663-6 - MARIA VIRGINIA STEKER CARRENO  (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000677-6 - TOMASA MENDEZ DE MORAES  (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.000703-3 - PRISCILA MARIA STECCA MOREIRA  (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000749-5 - WALTER BIROCALIS E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); MARIA DAS GRAÇAS FARIA BIROCALIS(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000839-6 - MARIA CHRISTINA DE MORAES  (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 
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decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.000889-0 - ABILIO BENETON  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001027-5 - NELSON BERNARDES SOARES  (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001046-9 - VERA LUCIA COELHO  (ADV. SP254488 - ALESSANDRO COELHO PATIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001132-2 - APARECIDO BALBINO E OUTRO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); EDNA 

BARBOSA DE OLIVEIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001326-4 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA BIDELLATI); SARITA DE OLIVEIRA SILVA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001340-9 - JOSE ROBERTO NUNES DO ESPIRITO SANTO E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); MARCIA F S LEITE NUNES ESPIRITO SANTO  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001461-0 - WILSON ROMANATTO E OUTROS (ADV. SP247662 - FABIANA LEITE DE 

CAMARGO); HERNIE ROMANATTO(ADV. SP247662-FABIANA LEITE DE CAMARGO); EDIE 

ROMANATTO(ADV. SP247662-FABIANA LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.001789-0 - MARIA JOSE DEVECHI BROCA  (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA e ADV. SP209941 - MÁRCIO ROBERTO 

DE CASTILHO LEME) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.003608-2 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 
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Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.003993-9 - ADAIR TEREZA DA ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP239188 - MARIA ALESSANDRA 

SILVA NUNES AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.004347-5 - ANTONIO ANDRE PESSUTTI  (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.004866-7 - MARIA CRISTINA CARVALHO MAZZARINO  (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.005623-8 - ERDERGE DE AZEVEDO  (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 
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da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.005780-2 - LUIZA PEREZ SOLER  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.005792-9 - LUIZA PEREZ SOLER  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.006071-0 - JANDIRA MARIA BERNARDES  (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.006994-4 - VICENTE DIMANI NETTO  (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 
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pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.007946-9 - ROSA MARIA DA COSTA NUNES  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.15.009964-0 - AURELIO COBELLO E OUTRO (ADV. SP244131 - ELISLAINE  ALBERTINI); 

CLAUDENICE ALVES COBELLO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância 

da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.010101-3 - GEZZY LOPES  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.011643-0 - JOSE ANTONIO MALAGOLA  (ADV. SP272736 - PRISCILA DE CASTRO BAPTISTA e 

ADV. SP253748 - SAMUEL ADEMIR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.011761-6 - ALDEMAR MARTINS DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP151532 - ANTONIO MIRANDA 

NETO); MARIA ISABEL DE SOUZA FREITAS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.17.003177-6 - MATHILDE HAUK BROCCO  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.18.000048-0 - ONOFRE BARBOSA SIQUEIRA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.18.000061-2 - AUGUSTO FANAN  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 
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2009.63.18.000267-0 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.18.000486-1 - JOAO CARLOS GUASTI  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.18.000592-0 - IRACI CARLOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.000233-2 - MIRIAN HARUME YAMADA  (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO 

e ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000301-4 - BERSEBEA GATTI GONCALVES E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 
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MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANANERIS GONCALVES BRANDAO(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANANERIS GONCALVES BRANDAO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

ANANERIS GONCALVES BRANDAO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANANERIS GONCALVES 

BRANDAO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANA CRISTINA GONCALVES 

MASIERO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANA CRISTINA GONCALVES MASIERO(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); ANA CRISTINA GONCALVES MASIERO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); ANA CRISTINA GONCALVES MASIERO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); ANA MEIRE GONCALVES TEIXEIRA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANA 

MEIRE GONCALVES TEIXEIRA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ANA MEIRE GONCALVES 

TEIXEIRA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANA MEIRE GONCALVES TEIXEIRA(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000623-4 - SIMONE SANCHES ALEIXO  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e 

ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000632-5 - AMAURI DORETO DA ROCHA  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET 

e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000653-2 - NEYDE MANDATO DE SOUZA  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET 

e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 332/720 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000684-2 - MARCOS TADAHIKO YAMADA  (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA 

CATARINO e ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000735-4 - ONDINA VIEIRA PRADO  (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000780-9 - MARIA APARECIDA PADILHA FERLIN E OUTRO (ADV. SP199793 - EDUARDO 

CARLOS FRANCISCO DA SILVA); ORLANDO FERLIM(ADV. SP199793-EDUARDO CARLOS FRANCISCO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.000821-8 - NELSON SUSSUMI NAKASHIMA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000841-3 - CASSIANO DA SILVA FRANCA COELHO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e 

ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000913-2 - YOSHIKO KAVAMURA  (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000964-8 - ISAURA DA COSTA LIMA  (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001086-9 - ROSELI TIEKO GONDO  (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001227-1 - ARMANDO LAZARO JANUARIO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA  e ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001316-0 - ARMANDO LAZARO JANUARIO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA  e ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001386-0 - JOSE LEITE VIEIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  e 

ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001448-6 - GRIMALDE POLLI  (ADV. SP277650 - ISABEL TEREZA DANELLA POLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001601-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES  (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001719-0 - ALBERTO BICAS  (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.001992-7 - MARIA CECILIA ROSA ARAUJO OPROMOLLA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.002002-4 - AMILTON RAMIRO E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDINEIA DO PRADO RAMIRO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); EDINEIA DO PRADO RAMIRO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); EDINEIA DO PRADO 

RAMIRO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); EDINEIA DO PRADO RAMIRO(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); PAULA BEATRIZ PRADO RAMIRO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); PAULA BEATRIZ PRADO RAMIRO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); PAULA BEATRIZ 

PRADO RAMIRO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); PAULA BEATRIZ PRADO RAMIRO(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); DANIEL PRADO RAMIRO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); DANIEL PRADO RAMIRO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); DANIEL PRADO 

RAMIRO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); DANIEL PRADO RAMIRO(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão 

nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 
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conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta 

própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.002045-0 - MARIA LUCIA DEPERON MACEDO  (ADV. SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES e 

ADV. SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os 

autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.002562-9 - ODETE CAMARGO CAMPOS E OUTRO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); LAYS 

CAMARGO(ADV. SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente 

lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.003049-2 - JAURO ROBIN MARTINS  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.003290-7 - NEUSA RUIZ MEDINA E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP e ADV. SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA e ADV. SP155805 - ANA LUCIA 

ANDRADE MOSCOGLIATO e ADV. SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA); NEIDE TOLEDO RUIZ BIONDO ; 

NILTON BILION RUIZ VILELA ; SONIA MARIA RUIZ CABANA ; PAULO ROBERTO TOLEDO RUIZ  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-
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RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.000042-9 - LUIZ ROBERTO BELOTO  (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI 

SANTAREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem.O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.             Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000553 

  

UNIDADE SÃO PAULO 
  

2007.63.01.061811-9 - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos pelo autor e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.002656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MATEU LESCURA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA ANTONIETTA BARBATO 

ADVOGADO: SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SABINO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003192-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES RUY 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL MULLER 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BASSO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003197-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIO ZUIN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003201-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CANSIANO DOS REIS 

ADVOGADO: SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO TODERO PLACIDO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANE MARGUTTI LIPARINI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ZOGBI PERETTE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA MARZOCHI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PALERMO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FERREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA ZOGBI PERETTE 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA LEITAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003212-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIDIO BRAZ 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ALBERTI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DOS REIS FREITAS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RUIZ FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TARTARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293061 - GABRIEL CORTADA STELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR EMIDIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA FOFFANO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LAZARINI BENEDITO 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADESVALDO EVANGELISTA NUNES 

ADVOGADO: SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAZARO CONSTANT MINGUZZI 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA FRANCISCA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/05/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA EMILIA BELOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO GASPAROTI 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA GAMA 

ADVOGADO: SP286033 - ANSELMO CARVALHO SANTALENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO MUNHOZ MIRA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEN POUSA SEARA 

ADVOGADO: SP248140 - GILIANI DREHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ROCHA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES RAIMUNDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.03.003320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL EUZEBIO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SABAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NABAL DANTAS DE MORAIS-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI COLOBIALE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO SILVA 

ADVOGADO: SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE SIMAO BATISTA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO ROMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA VILELA 

ADVOGADO: SP218083 - CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003331-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONICE ZAULI 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JUCA MUNIZ 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PITARELI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ALVES ALMIDORO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO COELHO RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ARNALDO SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCO CLARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINI ANTONIETA BORDON 

ADVOGADO: SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA RITA BRAGA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN MIYUKI KUBO 

ADVOGADO: SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ANDRADE DE SOUZA CONCON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE TIBURCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVERIO SIMONETTI 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA COSTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL FERNANDO BAZANI 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FARIA 

ADVOGADO: SP137361 - MARCOS ZIGGIATTI UCIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS HOFFMANN PALMIERI 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI OLBI 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ROBERTO MOLINARI 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBIS INACIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2010 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONIO RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP231957 - MARCELA FAELLI COLUCCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.004308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA TEZOTTO SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP174387 - ALEX PANTOJA GUAPINDAIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 78 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003233-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY LOPES NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO CAUDURO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA GIANELLI FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA TEREZA BARBON CAUDURO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DOS SANTOS BACKSTRON 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLYMPIO GUILHERME CABRAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDO VALIM 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMERICO TONI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA FABRIS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA ALVES OLIVEIRA MERLIN 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA MATIELO GALLI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA ROSSI GUIRARDELLO 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GUIRARDELLO 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS HENRIQUES 

ADVOGADO: SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIBURCIO RAMOS MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA CAINELLI MARCATTO 

ADVOGADO: SP200418 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES PAULELLA 

ADVOGADO: SP200418 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BESSONI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 11:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 348/720 

PROCESSO: 2010.63.03.003359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DE LOURDES RODRIGUES LOURENCATO 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA FERREIRA BARBIM 

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CARIA 

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CARIA 

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOIR JOAQUIM OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003369-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GODOY 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES ALVES 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO TIBURCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIRNEY CUCCIOLLI 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURICO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080161 - SILVANA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO APARECIDO MARIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP080161 - SILVANA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SARTORELLI POLETTI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR VAZ 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARCOS DINIZ 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DE AVILA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELITO PEREIRA CECCONELLO 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CARIA CARUSO REP SUELI CARIA CARUSO 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 10:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MASIERO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ONOFRE CLÁUDIO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYLAH BASTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SALUSTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRACAS COSTA COELHO 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BARBOSA PASSOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NERY 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LUCAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA GONCALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DIAS NUNES MASCARINI 

ADVOGADO: SP276453 - ROGÉRIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDERSON ROBERTO FAULIN 

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA JUSTINO PIANELLI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTANA SA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO ALVES DE SA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE DOS SANTOS DONATO 

ADVOGADO: RJ159760 - DANIELLE FERREIRA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS REIS BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA PRATES DE MORAES 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CONCEICAO DIAS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DIVINO LOPES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CARLOS 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ALVES DA SILVA VASQUES 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OMAR PINHEIRO LUCAS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCIDES TREVENSOLI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DO PRADO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.03.003429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GARCIA BONIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003432-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO LAZARIM 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS COSSOLINO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DINIZ 

ADVOGADO: SP054300 - RENATO ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 100 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 100 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 
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UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARQUES SAVALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ROSSAN 

ADVOGADO: SP108521 - ANA ROSA RUY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LAURINDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR DO NASCIMENTO BARRETO 

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LIBRALON DA SILVA 

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI VOLPINI FIGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO ALMEIDA CAVALCANTE 
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ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003447-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003448-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES MARIA ILHEO BATISTA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO JUSTINO 

ADVOGADO: SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

2ª) CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES THEODORO 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORCHE BROON 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003457-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE CARDOSO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003458-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003461-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DURAES 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003462-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO SOALHEIRO FAVARO 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003463-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IUMICO KUBO 

ADVOGADO: SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003465-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003466-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEVITON COCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 17/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003470-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUR FREDERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTUIR TENORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003472-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEDROSO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA LUIZA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003474-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GRACIANO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERNIVALDO GUIMARAES MARQUES 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003476-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLAVIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003477-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI CITRAN CYPRIANO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003478-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOTOSINA DO NASCIMENTO BATISTA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003479-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO PINTO GIL 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003480-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CIRINEU 

ADVOGADO: SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003481-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE GODOI FERREIRA 

ADVOGADO: SP272968 - NILO CESAR RAMOS ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003483-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RAULIK 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003486-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MASSARELLI MARCELINO 

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003487-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CECILIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003489-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SOARES PEREIRA - REP GENITORA MARIA APARECIDA S. P 

ADVOGADO: SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/05/2010 13:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE FELIZATTI 

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003495-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP216596 - ADRIANA LEITE SAMRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.03.003496-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003497-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOBRAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP250130 - GERALDO FERREIRA MENDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.03.003498-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LINO ARTUR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003501-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA ZECHINATTI 

ADVOGADO: SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003440-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: 2ª VARA FEDERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPINAS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003449-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZILEI FRANCISCA DE ALMEIDA GOMES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003450-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTENOR BARONI 

ADVOGADO: SP062289 - MAURICIO LEITE DIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVARES 

ADVOGADO: SP216632 - MARIANGELA ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003488-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILSON CAETANO 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003490-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA SOUZA 
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ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003492-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 2010/0022 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica, verifica-se que os 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito. 

Considerando a geração de termo indicativo de possibilidade de prevenção foi a parte autora intimada a esclarecer 

circunstâncias específicas da causa, a qual deixou transcorrer o prazo sem que apresentasse qualquer manifestação a 

respeito. Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

2009.63.03.010422-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012198/2010 - ANGELA MARIA 

SOARES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010479-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012199/2010 - ANA CARLOTA 

PANINI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010505-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012205/2010 - ELZIO MARCELINO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 

4º do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.002941-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010774/2010 - MARILDO 

DONIZETTI DE GODOY (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.003132-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011976/2010 - CLOVIS ROBERTO 

DE ALMEIDA DUARTE (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003135-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011979/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS DE VILHENA MORAES (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003139-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011981/2010 - OSCAR CAPELLO 

(ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a decadência do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.002572-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011978/2010 - AKIRA NAKAUCHI 

(ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006508-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010746/2010 - PEDRO VIAN (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA); LEOPOLDINA 

VIAN RIZZATO (ADV.  ); IRENE VIAN PADOVAN (ADV.  ); RENATO PADOVAN (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002563-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011930/2010 - CLAUDEMIR JOSE 

FERRARO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, considerando o teor do artigo 

285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995. P.R.I. 

2010.63.03.000695-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011932/2010 - NILTON RAMOS 

LAGO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

veiculado na petição inicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. P.R.I. 

2009.63.03.005036-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012135/2010 - SEVERINA 

CANDIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela autora, SEVERINA CANDIDA DA SILVA GOMES em sua inicial, e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012166/2010 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário 

de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, proposta por JOSE DA SILVA, já qualificado 

na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.  O autor, segundo dados constantes do sistema 
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informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 09/05/2008 a 09/10/2008, cessado em 

virtude de alta da perícia médica da ré. Inconformado vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de 

preliminares, a incompetência absoluta em razão do valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido. É o 

relatório do necessário. Fundamento e decido. Das Preliminares. Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. Por oportuno, observo que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a 

demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito.  Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91, in verbis: “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.  ...  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 18/12/2009 atestou: “Tipo de transtorno mental: do humor 

bipolar Início do transtorno: há cerca de 30 anos. Remissão dos sintomas: em fase de remissão  Respostas aos 

tratamentos realizados: satisfatória. Capacidade laborativa: totalmente comprometida para a ocupação habitual com 

prejuízo das funções executivas. Início da incapacidade: 01/01/2006, data do agravamento da doença.”  Malgrado a 

autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente dados constantes 

do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a incapacidade da 

requerente é anterior ao ingresso ao regime geral de previdência social. Conforme consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV, verifico que o autor ingressou no regime geral de previdência social em 06/2006, na condição de 

contribuinte individual, quando já estava acometido de moléstia incapacitante desde 01/01/2006, atestada pelo médico 

perito do Juízo. Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal 

profissional, garantir ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por 

tempo de contribuição. No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de 

trabalho ou lhe ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o 

que efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que a autora, sem jamais ter contribuído e já incapaz pela própria 

idade a exercer atividade laborativa, passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, 

desvirtuando por completo o regime de previdência. O autor não tinha por objetivo a concessão do benefício de 

aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação 

previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e atuarial. Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas 

efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, 

apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica 

os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura aposentadoria. Embora a ré tenha concedido e pago o 

benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância com a legislação aplicável, tendo 

ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em decorrência do princípio 

administrativo da autotutela. Dispositivo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, JOSE DA 

SILVA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009970-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009532/2010 - JOSE JARDIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de 

mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, JOSE 

JARDIM DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009714-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010625/2010 - VANILDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, declaro EXTINTO 

o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez do autor, VANILDO ANTONIO DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com 

o art.1º da Lei 10259/2001.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009850-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010628/2010 - PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao 

pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo com 

resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.007716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010622/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, MARIA APARECIDA DE SOUZA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a ausência de 

um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos 

autos. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.03.008550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011877/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP188728 - FLÁVIA REGINA LIMA SCHER, SP267008 - VALDIRA 

BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011878/2010 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008916-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011879/2010 - APARECIDA 

BECKER ALVES (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011882/2010 - THEREZA DE 

MARTIN PARMEIJANE (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011883/2010 - NEIDE APARECIDA 

PINELLI (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010632-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011893/2010 - ADAUTO BATISTA 

(ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.010633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011894/2010 - SEBASTIAO LUIZ 

DA COSTA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010732-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011896/2010 - EVERALDO 

POZZUTO (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010750-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011897/2010 - VALTER SIMAO 

(ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000866-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011921/2010 - MARINA VAZ 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000871-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011924/2010 - JULIA MOREIRA 

MONCAO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010192-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012146/2010 - JOSE FERNANDES 

ALVES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010332-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012151/2010 - ROSINEIDE DE 

SOUZA LEITE SILVA (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010326-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012153/2010 - MARCIONIL 

ALVARENGA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007983-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012154/2010 - DERINALDO 

MARQUES GUIMARAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010195-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012156/2010 - JEAN GERALDO 

DOS SANTOS GOMIDE (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010330-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012157/2010 - CIDALIA 

APARECIDA NUNES DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010653-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011895/2010 - CLEIDE VICENTE 

(ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000747-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011918/2010 - JOAO MODESTO 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009418-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012155/2010 - GENIVALDO 

FERREIRA MACHADO (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2007.63.03.010238-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010121/2010 - EURIPEDES DE 

ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas; e, no mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício 

de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 02.06.1986 a 31.07.1986 (Usina São Paulo S/A 

Agricultura Industrias); 06.10.1986 a 16.12.1998, 17.12.1998 a 28.11.1999, 29.11.1999 a 31.03.2003, 01.04.2003 a 

15.08.2007 (Eterbras Tec Industrial Ltda.), com conversão em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde a data da citação (11.10.2007), DIB 11.10.2007, DIP 01.04.2010, RMI de  R$ 951,15 

(NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS  E QUINZE CENTAVOS), RMA de R$ 1.100,62 (UM MIL CEM  

REAIS  E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 38.955,75 (TRINTA E 

OITO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS  E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , com 

atualização em 03/2010, nos termos da fundamentação. Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a 

verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação. Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada 

requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. P.R.I. 

2009.63.03.009999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009220/2010 - MOISES RAMOS DE 

SOUZA (ADV. SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

acidente ao autor, JOSÉ CARLOS DO PRADO, a partir de 22/11/2008, com base na fungibilidade da ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pelo autor referente ao NB 31/125.136.416-8, com data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 22/11/2008 a 28/02/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

2009.63.03.009074-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010650/2010 - ANTONIA BERSI 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 05/11/2009 (data de início da incapacidade), com DIP em 01.04.2010. Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 

05.11.2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s). Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento. Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:  I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;    II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.   Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 
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da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009923-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009530/2010 - SONIA APARECIDA 

REIS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 01/09/2008, com DIP em 01.03.2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/09/2008 a 28/02/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.008251-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011570/2010 - MANOEL 

EUSTAQUIO FERREIRA (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 01/10/2008, com DIP em 01.04.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 01/10/2008 a 31.03.2010, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s). 

2009.63.03.009417-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009529/2010 - MARIA SILVESTRE 

DOS SANTOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 22/07/2008, com DIP em 01.03.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 22/07/2008 a 28.02.2010, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s). 

2009.63.03.008527-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011559/2010 - RUTE ROSA DE 

ARAUJO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 17/08/2009, com DIP em 01.04.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 17/08/2009 a 

31/03/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de 

outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.009834-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009188/2010 - JOSEFINA MARIA 

DE SOUZA VENSEL (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido da autora, JOSEFINA MARIA DE SOUZA VENZEL, com fundamento no disposto no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reconhecer e averbar como de efetiva prestação de 

serviço na condição de trabalhadora rural, o período de 01/01/1974 a 31/12/1993, para fins de concessão de 

aposentadoria no regime geral de previdência social. 

2009.63.03.009641-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010675/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA PALETA DE SOUZA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 
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INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/09/2009, com DIP em 01.04.2010. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

01/09/2009 a 31.03.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s). Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento. Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença. Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009662-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009225/2010 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor, EDSON ALVES 

DOS SANTOS, a partir de 28/04/2009, com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 

31/122.525.587-0, com data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 28/04/2009 a 28/02/2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação. 

2009.63.03.007952-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011571/2010 - PAULO CESAR 

PEREIRA ASSIST MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE 

ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das parcelas do benefício de auxílio-doença relativas ao 

interregno de 01/12/2008 a 02/06/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

2009.63.03.009757-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010677/2010 - IRIAS LEITE (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autor, condenando o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 09/12/2009, com DIP em 01.04.2010.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 09/12/2009 a 31/03/2010, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Realizados os 

cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. No caso de 
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a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar 

à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da 

parte autora observará os seguintes termos: I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído 

nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;  II. No caso de a parte autora 

não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.005767-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009527/2010 - JOAO ROBERTO DE 

BARROS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 25/09/2008, com DIP em 01.03.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 25/09/2008 a 28.02.2010, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) 

benefício(s). 

2009.63.03.010708-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009533/2010 - VICENTE VITOR 

FIGUEIREDO (ADV. SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, VICENTE VITOR FIGUEIREDO, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: a) 

conceder e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início em 

08/03/2007 (requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência fevereiro de 2010 no valor de um salário mínimo; e   b) pagar as diferenças do período de 08/03/2007 a 

28/02/2010 no valor de R$ 17.814,00 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS) . Tendo em vista a 

natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora 

sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não 

há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/03/2010. 

2009.63.03.009703-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011557/2010 - ADELID ORTIZ DE 

SOUZA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autor, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a contar de 01/11/2009 (data de início de incapacidade fixada pelo médico perito do Juízo), com transmutação 

em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 02/12/2009, com DIP em 01.04.2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/11/2009 a 31/03/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.008356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011560/2010 - FRANCISCA 

MARIA LOURENCO DE SOUZA (ADV. SP243075 - THIAGO BIONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autor, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a contar de 09/02/2008, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada 

em 18/11/2009, com DIP em 01.04.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data 
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do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 09/02/2008 a 31/03/2010, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.009762-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009224/2010 - ANTONIO 

VENANCIO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autor, condenando o INSS  ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 15/09/2007, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 15/12/2009, com DIP em 01.03.2010. Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data dorestabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 15/09/2007 a 

28/02/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de 

outro(s) benefício(s). 

2010.63.03.001476-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303010758/2010 - JAIR DA CUNHA 

PINTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela contadoria Judicial, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos 

os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos; II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por 

meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.008253-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011562/2010 - ANA MARIA 

AGNELO GONCALVES (ADV. SP239706 - LUZIA REGINA AFONSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autor, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, a contar de 12/04/2008, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data perícia, realizada em 10/12/2009, com DIP em 01.04.2010.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 12/04/2008 a 31/03/2010, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.007950-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011572/2010 - ANTONIO GUEDES 

DA COSTA FREITAS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autor, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, a contar de 03/11/2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data perícia, realizada em 23/09/2009, com DIP em 01.04.2010. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 
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vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 13/11/2009 a 31/03/2010, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

2009.63.03.003001-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009028/2010 - ADELINA 

RODRIGUES RAMOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:  a) obrigação de fazer consistente na implantação, no prazo de 30 

dias, do benefício assistencial de prestação continuada favor da parte autora, requerido sob o NB.140.712.242-5, com 

DIB em 27.08.2007, e DIP em 01.03.2010.  b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a 

data de início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

até a data dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados 

da RMI e do montante das prestações vencidas. Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da 

alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte 

autora prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza 

alimentar da prestação. Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 

em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos. P.R.I 

2008.63.03.010936-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012307/2010 - IDALINO DE OLIVEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No mais, mantenho a r. 

sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2009.63.03.001227-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303011983/2010 - MARIA EDITH ROCHA BATISTA 

(ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em 

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2010.63.03.002815-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012406/2010 - MARCELO PIRES 

DOMINGUES (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte 

autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.03.002640-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011940/2010 - IRACEMA 

VALLADARES CORREA DIAS (ADV. SP097493 - IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Posto isso, julgo 

a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009335-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012168/2010 - GIANPAOLO 

BARON (ADV. SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por 

GIANPAOLO BARON, já qualificadO na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social. Em contestação, o 

INSS suscitou preliminar de ausência de pressuposto processual (competência do Juizado Especial Cível). No mérito, 

pugna pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. Passo a decidir. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos preconizados pela Lei n.º 1.060/50. Oportunamente, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos 
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processuais e das condições da ação, nesta ordem. Sob este prisma, o primeiro aspecto a ser verificado é a competência 

do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. Caso procedente o pedido formulado na petição inicial, 

o valor da renda mensal do benefício de auxílio-doença corresponderia a R$ 2.798,60, na data do ajuizamento da 

demanda. Tal valor, evidentemente, retira da competência do Juizado Especial Federal o julgamento da causa, já que a 

soma de 12 parcelas vincendas ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, estabelecidos para fins de fixação da 

competência, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da lei. 10.259/01. Dispositivo. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.002881-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011852/2010 - ALCIDES CORREIA 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.000119-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011826/2010 - CLAUDIONOR 

PEREIRA COSTA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010729-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011827/2010 - NEIDE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000428-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011828/2010 - MARIA NEIDE 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000057-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011829/2010 - SILMARA VICENTE 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010781-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011914/2010 - NEUZI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO, SP181456 - ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002863-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012411/2010 - FRANCISCA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP259798 - CRISTIANE PIMENTEL FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2005.63.03.015155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007188/2010 - SILVERIO 

CAPITANI JUNIOR (ADV. SP082723 - CLOVIS DURE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, SILVERIO CAPITANI 
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JUNIOR, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

2005.63.03.015938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007193/2010 - MÚSSIO MUSSI 

(ADV. SP163468 - RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, MÚSSIO MUSSI, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

2009.63.03.010301-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011727/2010 - ROQUE MINGUINI 

(ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

argüidas, e, no mérito, reconheço de ofício a prescrição da exigibilidade do direito alegado, quanto ao pedido de 

atualização da conta pela aplicação dos índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.000716-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009531/2010 - VALTER 

ANTONIASSI MACCARONE (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Ante o exposto, com base na fundamentação acima, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, VALTER ANTONIASSI MACCARONE, para condenar a requerida a 

restituir ao autor a complementação da atualização pela aplicação da taxa Selic, desde a retenção indevida do imposto 

de renda sobre salários, incidente sobre o período de janeiro de 1998 a novembro de 2000, inclusive o 13º salário de 

1999, resultando na quantia de R$ 5.798,99 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS  E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados em abril de 2010, conforme cálculos da contadoria deste Juizado, 

com os devidos consectários legais. Por se tratar de débito tributário o valor da condenação deve sofrer a incidência da 

taxa SELIC (como índice de correção monetária e juros de mora) desde a data da retenção indevida.  Após o trânsito em 

julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

2010.63.03.003074-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012196/2010 - SOLUTION 

MAT.HANDLING ASSES.COM.IMPORT.E EXPORT. DE EQU.LTDA (ADV. SP243062 - RICARDO 

FERNANDES BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção contêm o mesmo objeto. Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da 

litispendência), causa judicial julgada por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou 

simples conexão, a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a 

extinção sem resolução de mérito. Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.005036-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303002381/2010 - SEVERINA CANDIDA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando estes autos virtuais, verifico que a parte autora, além das 

moléstias ortopédicas, também é portadora de moléstias cardíacas, tendo sido submetida, inclusive, a procedimento 

cirúrgico para o respectivo tratamento. Verifico, ainda, que a parte autora já gozou benefício previdenciário de auxílio-

doença em virtude de tais moléstias cardíacas, conforme Histórico de Perícias Médicas (HISMED), constantes dos 

sistemas da DATAPREV e anexado a estes autos virtuais (CID X I25, I34.2, e I48). E, por fim, constato que a médica 

perita, em seu laudo, fixou a data da perícia para o início da incapacidade laboral da parte autora. Desta forma, intime-

se a senhora perita a esclarecer o laudo pericial, retificando ou ratificando, se o caso, sua conclusão acerca da data de 

início da incapacidade, explicitando, nos termos mais leigos possíveis, os motivos pelos quais chegou a tal conclusão. 

Para tanto, assinalo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se a senhora 

médica perita. 

2010.63.03.002815-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012261/2010 - MARCELO PIRES DOMINGUES (ADV. SP144414 

- FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 
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presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

2010.63.03.000428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303002310/2010 - MARIA NEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no 

termo indicativo de possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento administrativo previdenciário distinto, 

prossiga-se no andamento do presente processo. 

2010.63.03.002563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008634/2010 - CLAUDEMIR JOSE FERRARO (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação 

cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. Campinas/SP, 26/03/2010. 

2010.63.03.001476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006072/2010 - JAIR DA CUNHA PINTO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se objeto jurídico de revisão de benefício previdenciário aparentemente distinto, razão 

pela qual  fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com 

a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito. Após as providências 

regulamentares, façam-se estes autos conclusos para sentença. Campinas/SP, 11/03/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o processo apontado no 

termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada 

da parte autora à perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

2009.63.03.010750-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303000618/2010 - VALTER SIMAO (ADV. SP228579 - ELAINE 

CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010653-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303000617/2010 - CLEIDE VICENTE (ADV. SP255848 - 

FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.009999-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006724/2010 - MOISES RAMOS DE SOUZA (ADV. SP254996 - 

FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a anexação aos autos do laudo pericial médico,  

prossiga-se no andamento do processo, fazendo-se conclusão para sentença. Campinas/SP, 17/03/2010. 

2009.63.03.007950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303003263/2010 - ANTONIO GUEDES DA COSTA FREITAS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. Dispõem os arts. 146 e 424, inciso II e 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, verbis: [...] Art.146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no 

prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo 

legítimo. Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 05 (cinco) dias, contados da intimação ou do 

impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la (art. 423) [...]  [...] Art. 424. O perito 

pode ser substituído quando: I - [...]  II - sem motivo legítimo deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi 

assinado. Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará à corporação profissional respectiva, 

podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso 
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processual [...] Nesse contexto, considerando que o laudo médico pericial complementar não foi entregue até a presente 

data pelo perito nomeado pelo Juízo, em descumprimento ao inciso VI, do art. 8º, referente às obrigações dos peritos 

(Editais números 01/2008 - GABP/SOM e 02/2009 - GABP/ASOM), intime-se o expert a entregá-lo, no prazo 

improrrogável de 10 dias. Findo o prazo e não entregue o laudo, fixo multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), sem 

prejuízo da expedição de ofício ao Conselho Regional de Medicina, comunicando o descumprimento do encargo 

assumido a partir de inscrição voluntária no corpo de peritos deste Juizado Especial Federal. Na hipótese do parágrafo 

anterior, oficie-se, ainda, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, bem como aos Juízes 

Federais Presidentes de todos os Juizados com sedes no Estado de São Paulo, informando a conduta inapropriada e 

desrespeitosa ao Juízo ocorrida nos presentes autos. Passados 30 dias do descumprimento do prazo para entrega do 

laudo, tornem os autos novamente conclusos para deliberação. 

2010.63.03.000871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303004053/2010 - JULIA MOREIRA MONCAO (ADV. SP127427 - 

JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos 

administrativos e fatos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo 

julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 22/02/2010. 

2009.63.03.010632-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303000657/2010 - ADAUTO BATISTA (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de 

prevenção dizem respeito a recurso  administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no andamento do presente feito. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010702/2010 - ANTONIO DA SILVA SEMENTE JUNIOR - 

ESPOLIO (ADV. SP071027 - ACARI DA SILVA QUINTINO); ANA AMORIM SEMENTE (ADV. SP071027 - 

ACARI DA SILVA QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da 

inventariante e do senhor Antonio, bem como comprovante atualizado de endereço em nome da inventariante, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.002287-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010707/2010 - YOSUKA CHIBA (ADV.  ); FLAVIO SHIN ITI 

CHIBA (ADV. SP071027 - ACARI DA SILVA QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Trata-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários, em conta 

de FGTS, proposta por Yosuka Chiba e Flávio Shin-Iti Chiba, já qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica 

Federal. Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, excluo o 

litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na elaboração dos cálculos. Demais 

disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência dos Juizados Especiais Federais (Lei 

10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono das autoras o desmembramento do presente feito, no prazo de 10 

(dez) dias, mediante a distribuição de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que esta ação poderá 

prosseguir em relação a um deles. Deverá também a parte autora, em igual prazo e sob mesma pena, juntar cópia de 

todos os documentos indispensáveis para a propositura da ação, como documentos pessoais (CPF e RG), comprovante 

atualizado de endereço em nome da parte autora e cópia integral da(s) CTPS(s). Intime-se. 

2010.63.03.002744-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010719/2010 - LEDA MARIA BELIX (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Compulsando os autos, verifico que a petição 

inicial indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos 

demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com 

efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato 

constitutivo do seu direito. Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem 

como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada 

no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida 

pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de 

manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que 

comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica 

Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 
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(vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de 

microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta.  Sob este enfoque, como os extratos da 

conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados 

os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna 

impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) 

conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2010.63.03.002160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010786/2010 - MARIVALDO CANTELLI COUCEIRO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos 

documentos pessoais (CPF e RG) da senhora Hermínia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a juntada, 

deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar HERMÍNIA CANTELLI COUCEIRO - 

ESPÓLIO, e o herdeiro cadastrado como co-autor. Compulsando os autos, verifico que a petição inicial indicou apenas 

o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) 

período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática 

inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu 

direito. Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de 

impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática 

processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais 

extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além 

da existência, a situação de mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal 

simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos 

de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são 

identificados segundo o número da agência e número da conta. Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança 

são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de 

liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise 

do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a 

revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 

267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010743/2010 - VALDOMIRO ALONSO PRADO (ADV. SP223118 

- LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de documento que comprove a co-titularidade do Sr. 

Valdomiro da referida conta poupança objeto da presente ação ou, na impossibilidade, junte aos autos cópia do formal 

de partilha dos bens deixados por Maria Benedita Prado, ou do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, 

bem como cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da senhora Maria Benedita, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.002723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010723/2010 - OSVALDIR CASACCIO (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência às partes da distribuição destes autos, decorrente do desmembramento do processo 

originário nº 2009.63.03.000071-2. Saliento que estes autos deverá prosseguir relativamente à conta de poupança nº 

0363.013.99004233-9, cujos extratos estão às fls. 121/125 do arquivo 201063030000712-002.PDF. Providencie a parte 

autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais apontados 

no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a 

recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 
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colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar pagamentos em duplicidade. Intimem-se. Campinas/SP, 06/04/2010. 

2010.63.03.002744-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303009540/2010 - LEDA MARIA BELIX (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303009542/2010 - MARIA HELOISA RIELLI MAZETTO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009544/2010 - ROSANA MARIA FRANCO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303009556/2010 - OSVALDIR CASACCIO (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002724-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009557/2010 - OSVALDIR CASACCIO (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES); STELLA ZANIVAN CASACCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002722-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303009558/2010 - KELI CRISTINA SOARES (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.000250-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011551/2010 - VILSON GOMES (ADV. SP192185 - RICARDO 

ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI); ANA CRISTINA DE SOUZA GOMES (ADV.  

); VENILSO GOMES (ADV.  ); THEREZA CANDIDO GOMES - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Recebo a petição anexada em 5/04/2010 

como emenda a inicial, devendo o Setor de Distribuição incluir no pólo ativo da ação THEREZA CANDIDO GOMES - 

ESPÓLIO. Providencie a parte autora a juntada de cópia da certidão de óbito de Wilson Aparecido Candido, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002477-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010727/2010 - JOSE LUIZ FERNANDES COSTODIO (ADV. 

SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); ELISETE APARECIDA TESTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível do documento pessoal (RG) do senhor José Luiz, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.002454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010748/2010 - LUIS HENRIQUE ZOMENHAN MARQUES (ADV. 

SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO); JOSE RICARDO ZOMENHAN MARQUES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Trata-se de ação 

de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por Luis Henrique Zomenhan Marques e outro, já qualificados na 

inicial, em face da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

aplicado subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na 

elaboração dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência dos 

Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono das autoras o desmembramento do 

presente feito, mediante a distribuição de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que esta ação poderá 

prosseguir em relação a um deles. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais apontados 

no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a 

recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) 

governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-

poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito, a 

fim de evitar pagamentos em duplicidade. Intimem-se. Campinas/SP, 12/04/2010. 

2010.63.03.002877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010541/2010 - DARCY FRANCO JUNIOR (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010543/2010 - FELICIO ANTONIO BALDASSO (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010544/2010 - WILSON CORREA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002851-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010545/2010 - SOFIA VIRGINIA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002855-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010546/2010 - INES APARECIDA BARRICHELO CERA (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010547/2010 - ARMENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002852-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010548/2010 - JOSE GUARIZO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010549/2010 - PEDRO MAIA PASTANA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010550/2010 - MERCEDES PACE BANZATO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010551/2010 - MARCELO ARCANGELO PETERLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002846-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010552/2010 - INES MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010553/2010 - SEBASTIÃO DE LIMA JARDIM (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010554/2010 - VANDERLEI DE ALMEIDA POLYDORO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.002842-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010555/2010 - VALDEMAR CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010556/2010 - RENEE APARECIDA COSTA PETERLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010557/2010 - WILSON PAGNAN (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010562/2010 - VILMA APARECIDA FRISO CAZOTTI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); WELLINGTON CARLOS CAZOTTI (ADV.  ); RENATA CRISTIANE 

CAZOTTI (ADV.  ); JOSE CARLOS CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002838-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010563/2010 - AYVANO EDMUNDO BELIX (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010575/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP072249 

- LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010576/2010 - JOSÉ HERCULANO QUESITI PASSOS (ADV. 

SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.003130-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012260/2010 - AMARILDO SILVIO BENVENUTO (ADV. 

SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM, SP119172 - ANGELA MARIA MEDICI PIAZENTIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Em sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela 

será apreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2010.63.03.002319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010699/2010 - LUZIA BIZETTO (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA 

SILVA MARQUES); FATIMA APARECIDA BIZETTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de declaração de 

hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Com a juntada, 

voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

2010.63.03.002517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011541/2010 - MANOEL ODOFRIDO GAMA JUNIOR (ADV. 

SP209385 - SELMA MARIA BLASCOVI POZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e 

RG) da senhora Hulda Rizzo Gama, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação 

do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Considerando que a parte autora é militar reformado do Exército Brasileiro em alta patente, 

indefiro o pedido de justiça gratuita. Ressalte-se que não há pagamento de custas em primeiro grau de jurisdição nos 

Juizados Especiais Federais, incidindo apenas em sede recursal. Com a juntada dos documentos, deverá o Setor de 

Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar HULDA RIZZO GAMA - ESPÓLIO, e o herdeiro cadastrado 

como co-autor. Cumpra-se e intime-se. 
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2010.63.03.002308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010784/2010 - AILTON JOSE VARANI (ADV. SP042715 - 

DIJALMA LACERDA); ALCINDO LANZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de 

cópia de documento que comprove a co-titularidade do senhor Alcindo da referida conta poupança objeto da presente 

ação, no prazo de 10 (dez) dias. Na impossibilidade de comprovação, deverá a parte autora emendar a petição inicial 

para retificar o pólo ativo da ação, devendo constar apenas o senhor Ailton, juntando-se cópia de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Deverá o Setor de Distribuição 

cadastrar corretamente o advogado nestes autos, conforme requerido pela parte autora na petição inicial. Intime-se. 

2010.63.03.000538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010710/2010 - PA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

(ADV. SP136255 - ANDREIA VENTURA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ); MEDGAUZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (ADV./PROC. 

SP172134 - ANA CAROLINA GHIZZI, SP251622 - LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA). Providencie a parte 

autora a juntada de cópia do contrato social, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, nada sendo 

requerido pelas partes, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Citem-se e 

intimem-se. 

2010.63.03.002007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010779/2010 - ALINE MASCHIETTO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA); ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV.  ); CANDIDO ORTEGA 

FERNANDES (ADV.  ); CHITOSE OKAMOTO (ADV.  ); DOLORES GONÇALVES BALDAN (ADV.  ); DIRCO 

MINUCELO - ESPOLIO (ADV.  ); GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO (ADV.  ); EUNICE DE 

SOUZA ESTRELA (ADV.  ); GERALDO ROMUALDO DE PAULA (ADV.  ); JANE MARY BALDINI (ADV.  ); 

JOSE ALVES FILHO (ADV.  ); JORGE VIGORITO (ADV.  ); LINO ANSELMO DA SILVA (ADV.  ); NOSE 

EDISON VIGORITO (ADV.  ); ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI (ADV.  ); SONIA MARIA BATAGIN 

VIGORITO (ADV.  ); TAIS MASCHIETTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Remetam-se ao Setor de Distribuição para desmembrar o presente feito, em 

cumprimento ao disposto no art. 6º do Provimento nº 90, de 14 de maio de 2008. Cumpra-se. 

2010.63.03.002299-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010703/2010 - VIRGILINA PONTES DE MORAES (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos 

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte 

autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou 

tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a 

obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. Qualquer alegação de ser obrigação da CEF 

a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a 

inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob 

pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). Se, por 

um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de 

fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 

Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

2010.63.03.002156-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009099/2010 - FABRIZZIO CARNEIRO ABADIA (ADV. 

SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); RACHEL CARNEIRO ABADIA (ADV.  ); MYRNA 

HELLENE CARNEIRO ABADIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da 

senhora Maria das Graças. Com a juntada da cópia dos documentos pessoais, deverá o Setor de Distribuição retificar o 

pólo ativo da ação, devendo incluir MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO ABADIA - ESPÓLIO, mantendo-se os 

herdeiros como co-autores. Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 
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providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002724-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010722/2010 - OSVALDIR CASACCIO (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES); STELLA ZANIVAN CASACCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência às partes da distribuição destes autos, 

decorrente do desmembramento do processo originário nº 2009.63.03.000071-2. Saliento que estes autos deverá 

prosseguir relativamente à conta de poupança nº 0363.013.0009889-9, cujos extratos estão às fls. 112/119 do arquivo 

201063030000712-002.PDF. Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), 

bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. Cumpra-se e intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção referem-se a planos econômicos distintos, 

prossiga-se no andamento do processo. Campinas/SP, 08/04/2010. 

2010.63.03.002776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303009873/2010 - ELYNIR MORSE FRANCO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002772-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009875/2010 - FRANCISCO MERLO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.002467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010728/2010 - MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); SEBASTIÃO FUNARI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia da 

certidão de óbito do senhor Sebastião, bem como, caso tenha deixado bens à inventariar, a juntada de cópia do termo de 

inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de extinção. Deverá o Setor de 

Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO, e a senhora Maria da 

Glória cadastrada como co-autora. Cumpra-se e intime-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) 

conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) 

conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do 

CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. Qualquer alegação de ser 

obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte 

autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova 

necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do 

CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns 

extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os 

extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número 

da agência e número da conta.  Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a 

exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. Sob este enfoque, como os 

extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam 

elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência 

torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o 
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prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) 

conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. Campinas/SP, 15/04/2010. 

2010.63.03.002933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011625/2010 - JOSÉ HERCULANO QUESITI PASSOS (ADV. 

SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011626/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP072249 

- LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002878-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011627/2010 - FABIANA DOS SANTOS (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011628/2010 - DARCY FRANCO JUNIOR (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011629/2010 - FELICIO ANTONIO BALDASSO (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011630/2010 - WILSON CORREA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002855-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011631/2010 - INES APARECIDA BARRICHELO CERA (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011632/2010 - ARMENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011633/2010 - PEDRO MAIA PASTANA (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002852-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011634/2010 - JOSE GUARIZO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002851-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011635/2010 - SOFIA VIRGINIA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011636/2010 - SEBASTIÃO DE LIMA JARDIM (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011637/2010 - MERCEDES PACE BANZATO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011639/2010 - MARCELO ARCANGELO PETERLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.002847-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011640/2010 - ANNA DALRI MARCATTO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002846-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011642/2010 - INES MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011644/2010 - VANDERLEI DE ALMEIDA POLYDORO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011646/2010 - RENEE APARECIDA COSTA PETERLINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002842-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011648/2010 - VALDEMAR CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011650/2010 - WILSON PAGNAN (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002838-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011651/2010 - AYVANO EDMUNDO BELIX (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011653/2010 - ELYNIR MORSE FRANCO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002772-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011655/2010 - FRANCISCO MERLO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.001704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011657/2010 - CLAUDIA ANTONELLI (ADV. SP251248 - 

CARLOS EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001205-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011659/2010 - ARMANDO STEFANO - ESPOLIO (ADV. 

SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO); CLELIA ROSSI STEFANO (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES 

JULIO); MARCIA TERESINHA STEFANO CARMONA (ADV. SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.002722-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010724/2010 - KELI CRISTINA SOARES (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência às partes da distribuição destes autos, decorrente do desmembramento do processo 

originário nº 2009.63.03.000071-2. Saliento que estes autos deverá prosseguir relativamente à conta de poupança nº 

0363.013.00022590-4, cujos extratos estão às fls. 23/24 do arquivo 201063030000712-002.PDF. Providencie a parte 

autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado. Com a juntada, voltem os autos conclusos para prolação 

de sentença. Cumpra-se e intimem-se. 
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2010.63.03.002832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011539/2010 - ODILA MARIA ROCHA PAGAN (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). Conforme extratos juntados com a petição inicial, verifico que a conta de poupança objeto da presente 

ação é de titularidade de Hugo Pagan. Com isso, esclareça a parte autora se é caso de pessoa falecida, devendo emendar 

a petição inicial, juntando-se cópia da certidão de óbito, dos documentos pessoais (CPF e RG), bem como formal de 

partilha ou termo de inventariante nomeado no Juízo competente (caso o senhor Hugo Pagan tenha deixado bens), no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.002495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010742/2010 - WALDIR JORGE PEDROSO (ADV. SP292468 - 

RICARDO DE ASSIS SOUZA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do 

senhor Joaquim, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar JOAQUIM JORGE 

PEDROSO FILHO - ESPÓLIO, e o inventariante cadastrado como representante. Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença. Cumpra-se e intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a 

recomposição monetária do valor de saldo bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização 

econômica e caderneta de poupança distintos, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da 

Justiça, apontar indevidas duplicidades. Campinas/SP, 29/03/2010. 

2010.63.03.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303008748/2010 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA STELLA TEIXEIRA DE CAMARGO BRAGA (ADV.  ); 

JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); FERNAO ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); 

MARIA ELISA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE 

CAMARGO (ADV.  ); JOSE CARLOS TEIXEIRA DE CAMARGO FILHO (ADV.  ); MARIA IGNEZ TEIXEIRA 

DE CAMARGO DE MACEDO SOARES (ADV.  ); MARIA TEREZINHA TEIXEIRA DE CAMARGO RIBEIRO 

(ADV.  ); MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002477-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303008753/2010 - JOSE LUIZ FERNANDES COSTODIO (ADV. 

SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); ELISETE APARECIDA TESTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008866/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI 

(ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO NICOLETTI (ADV.  ); PEDRO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV.  ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010773/2010 - ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. 

SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); CONCEICAO SCHINCARIOL TURCHETI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a 

parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) do senhor Ulderico Schincariol, bem como cópia 

do formal de partilha dos bens deixados por ele e do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.002721-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010725/2010 - NILVA LOPES SOARES (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES); BENEDITO PINTO SOARES JUNIOR (ADV. SP223992 - JULIANA CRISTINA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-

se ciência às partes da distribuição destes autos, decorrente do desmembramento do processo originário nº 

2009.63.03.000071-2. Saliento que estes autos deverá prosseguir relativamente à conta de poupança nº 

0363.013.00040809-0, cujos extratos estão às fls. 106/110 do arquivo 201063030000712-002.PDF. Providencie a parte 
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autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Com 

a juntada, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se e intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o documento anexado 

em 5/04/2010 não se refere ao autor destes autos, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. Tendo em vista que não houve ainda prolação de sentença nestes autos, deixo de conhecer os 

embargos de declaração interposto pela parte autora. Intime-se. 

2010.63.03.001588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011619/2010 - ANTONIO GUSTAVO DE GODOY (ADV. 

SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011620/2010 - ANDRE DIAS PACHECO PIVA (ADV. SP170281 - 

ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010700/2010 - ANTONIO ALION CANTANO (ADV. SP110493 - 

LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Com a juntada, 

voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

2010.63.03.001038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011584/2010 - AICO YADA (ADV. SP197910 - REGINA 

HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Tratando-se de documento indispensável para a propositura da ação, defiro o prazo suplementar 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Transcorrido o prazo sem o 

cumprimento, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.001333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011583/2010 - BENEDITO JONAS DE CAMPOS (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei. Com a juntada, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

2010.63.03.002742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010720/2010 - MARIA HELOISA RIELLI MAZETTO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), 

bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. Compulsando os autos, verifico que a petição inicial indicou apenas o(s) 

número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática inserta no art. 

333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu 

arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a 

situação de mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 387/720 

alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, 

os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o 

número da agência e número da conta. Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos 

indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do 

julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso 

IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2010.63.03.002126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010709/2010 - MARIA AZANHA TASSELI - ESPOLIO (ADV. 

SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Verifico, através dos extratos juntados com a petição inicial, que a conta poupança objeto da 

presente ação é de titularidade de Antonio Tasselli. Posto isso, providencie a parte autora a juntada de cópia de 

documento que comprove a co-titularidade da Sra. Maria Azanha na referida conta poupança objeto da presente ação 

ou, na impossibilidade, junte aos autos cópia da certidão de óbito, dos documentos pessoais (CPF e RG), do formal de 

partilha dos bens deixados por Antonio Tasselli, bem como do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, 

no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de extinção. Deverá a parte autora, em igual prazo e sob mesma pena, regularizar 

sua representação processual, juntando instrumento de procuração, bem como cópia de seus documentos pessoais (CPF 

e RG) e do comprovante atualizado de endereço em seu nome. Após, voltem os autos conclusos para deliberações. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a 

recomposição monetária do valor de saldo bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização 

econômica distinto, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, apontar 

indevidas duplicidades. Campinas/SP, 29/03/2010. 

2010.63.03.002467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008759/2010 - MARIA GLORIA KIYOCA FUNARI (ADV. 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU); SEBASTIÃO FUNARI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008780/2010 - MANOEL ODOFRIDO GAMA JUNIOR (ADV. 

SP209385 - SELMA MARIA BLASCOVI POZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303008838/2010 - ANTONIO ALION CANTANO (ADV. SP110493 - 

LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303008844/2010 - TERESA EVANGELISTA MANGIAVACHI (ADV. 

SP178615 - LETÍCIA JACOB); ANTONIO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002307-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008845/2010 - MARIA CECÍLIA BATTAGLIN (ADV. SP042715 - 

DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.002308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303008848/2010 - AILTON JOSE VARANI (ADV. SP042715 - 

DIJALMA LACERDA); ALCINDO LANZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303008855/2010 - MARIA NEUZA BUENO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 
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2010.63.03.002295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303008856/2010 - RAQUEL ALEIXO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303008858/2010 - ALINE MASCHIETTO (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA); ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV.  ); CANDIDO ORTEGA 

FERNANDES (ADV.  ); CHITOSE OKAMOTO (ADV.  ); DOLORES GONÇALVES BALDAN (ADV.  ); DIRCO 

MINUCELO - ESPOLIO (ADV.  ); GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO (ADV.  ); EUNICE DE 

SOUZA ESTRELA (ADV.  ); GERALDO ROMUALDO DE PAULA (ADV.  ); JANE MARY BALDINI (ADV.  ); 

JOSE ALVES FILHO (ADV.  ); JORGE VIGORITO (ADV.  ); LINO ANSELMO DA SILVA (ADV.  ); NOSE 

EDISON VIGORITO (ADV.  ); ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI (ADV.  ); SONIA MARIA BATAGIN 

VIGORITO (ADV.  ); TAIS MASCHIETTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303008860/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI 

(ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO NICOLETTI (ADV.  ); PEDRO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV.  ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303008864/2010 - DIRCE VERONEZI DE CAMARGO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); RITA CASSIA DE CAMARGO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303008875/2010 - CELINA DE JESUS CIRICO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI); VANILDO APARECIDO CIRICO (ADV.  ); 

CINIRA APARECIDA CIRICO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008878/2010 - MARIVALDO CANTELLI COUCEIRO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303008890/2010 - ULDERICO SCHINCARIOL JUNIOR (ADV. 

SP260093 - CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL); CONCEICAO SCHINCARIOL TURCHETI (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008892/2010 - MARIA AZANHA TASSELI - ESPOLIO (ADV. 

SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303008902/2010 - VALDOMIRO ALONSO PRADO (ADV. SP223118 

- LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002307-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010701/2010 - MARIA CECÍLIA BATTAGLIN (ADV. SP042715 - 

DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como 

declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado.  Intime-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada de 

cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da senhora Margarida Borboni dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
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pena de extinção. 

Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, devendo constar MARGARIDA 

BORBONI DOS SANTOS - ESPÓLIO, e os herdeiros cadastrados como co-autores. Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010771/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI 

(ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO NICOLETTI (ADV.  ); PEDRO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV.  ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010772/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI 

(ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO); CARLOS EDUARDO NICOLETTI (ADV.  ); PEDRO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV.  ); IRENE TERESA BARASSA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010721/2010 - ROSANA MARIA FRANCO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Compulsando os autos, verifico que a petição 

inicial indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos 

demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com 

efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato 

constitutivo do seu direito. Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem 

como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada 

no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida 

pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de 

manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que 

comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica 

Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 

(vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de 

microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. Sob este enfoque, como os extratos da 

conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados 

os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna 

impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) 

conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2010.63.03.002322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010698/2010 - DANIELE SPLENDORE (ADV. SP144524 - CELSO 

RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intime-se. 

2010.63.03.002162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010785/2010 - CELINA DE JESUS CIRICO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI); VANILDO APARECIDO CIRICO (ADV.  ); 

CINIRA APARECIDA CIRICO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) do 

senhor Salvador e da senhora Sebastiana, bem como comprovante atualizado de endereço em nome de cada autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as 

penas da lei. Com a juntada, voltem os autos conclusos para deliberações. Intime-se. 
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2010.63.03.002721-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303009197/2010 - NILVA LOPES SOARES (ADV. SP223992 - 

JULIANA CRISTINA SOARES); BENEDITO PINTO SOARES JUNIOR (ADV. SP223992 - JULIANA CRISTINA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Da 

análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão 

jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança 

existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; 

devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão 

deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade. Intimem-se. Campinas/SP, 05/04/2010. 

2010.63.03.000067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011553/2010 - NAIR BRUZON PRESTA (ADV. SP121166 - 

EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA, SP168030 - ERIKA CRISTINA CLEMENTE); JULIANO 

JOSE PRESTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Considerando que a conta de poupança objeto da presente ação é de titularidade de pessoa falecida e o não 

cumprimento do despacho proferido em 19/02/2010, providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos 

pessoais (CPF e RG) do senhor José Presta, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito. Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação para constar JULIO PRESTA - 

ESPÓLIO, e os herdeiros cadastrados como co-autores. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

2010.63.03.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010770/2010 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA STELLA TEIXEIRA DE CAMARGO BRAGA (ADV.  ); 

JOAO LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); FERNAO ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); 

MARIA ELISA ANDRADE TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); MARIA LUCIA ANDRADE TEIXEIRA DE 

CAMARGO (ADV.  ); JOSE CARLOS TEIXEIRA DE CAMARGO FILHO (ADV.  ); MARIA IGNEZ TEIXEIRA 

DE CAMARGO DE MACEDO SOARES (ADV.  ); MARIA TEREZINHA TEIXEIRA DE CAMARGO RIBEIRO 

(ADV.  ); MARIA ELISA MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando-se que a(s) conta(s) de 

poupança objeto(s) da presente ação é(são) da modalidade e/ou, em que um dos titulares pode movimentar  sozinho a 

conta, emende a parte autora a petição inicial para constar apenas a senhora Maria Zélia T. de Camargo no pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2010.63.03.002521-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010741/2010 - MARIA LUCIA CARDOSO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Emende a parte autora a petição inicial para inclusão de todos os herdeiros (José Francisco - pai) no pólo 

ativo da ação, juntando-se instrumento de procuração, declaração de hipossuficiência, cópia dos documentos pessoais 

(CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em nome do herdeiro, bem como cópia dos documentos pessoais 

(CPF e RG) de Jackson Cardoso, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

2010.63.03.000068-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011585/2010 - LUCAS AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES); NEWTON ROBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV.  ); 

MARIA RAMONA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV.  ); SOLANGE MARIA ANDRADE DO NASCIMENTO 

(ADV.  ); CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para 

que a parte autora cumpra o despacho proferido em 19/02/2010, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Compulsando os autos, verifico que a petição inicial indicou apenas o(s) 

número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática inserta no art. 

333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu 
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arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a 

situação de mencionada(s) conta(s). Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui 

alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, 

os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o 

número da agência e número da conta.  Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos 

indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do 

julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso 

IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2010.63.03.002296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010704/2010 - MARIA NEUZA BUENO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2010.63.03.002295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010706/2010 - RAQUEL ALEIXO (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002767-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010717/2010 - ANNA MARIA PACHECO FERREIRA DA COSTA 

(ADV. SP194201 - FLÁVIO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço 

em seu nome, bem como declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Com a juntada, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

2010.63.03.002222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010708/2010 - DIRCE VERONEZI DE CAMARGO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); RITA CASSIA DE CAMARGO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de 

cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do senhor Antonio, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a 

juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar ANTONIO GERALDO DE 

CAMARGO - ESPÓLIO, e as herdeiras cadastradas como co-autoras. Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.002839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010768/2010 - VILMA APARECIDA FRISO CAZOTTI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); WELLINGTON CARLOS CAZOTTI (ADV.  ); RENATA CRISTIANE 

CAZOTTI (ADV.  ); JOSE CARLOS CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora 

a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) do senhor José Carlos Cazotti, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Intime-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado.  Intime-se. 

2010.63.03.002525-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010778/2010 - PEDRO GOMES CORDEIRO (ADV. SP209275 - 

LEANDRO AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.002486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010726/2010 - SAULO MOISES NAZAR (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma direito à 

capitalização dos juros pela taxa progressiva, em conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. Com efeito, a sistemática inserta no art. 

333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito. Sob este 

enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e entendo que 

a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. Pelo exposto, concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E 

LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 

284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. Campinas/SP, 15/04/2010. 

2010.63.03.002983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011719/2010 - NIVALDO PINTO ADORNO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002982-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011721/2010 - MARILSA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011723/2010 - JOSE CARLOS PALOPOLI (ADV. SP106229 - 

MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES, SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011542/2010 - TERESA EVANGELISTA MANGIAVACHI (ADV. 

SP178615 - LETÍCIA JACOB); ANTONIO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de 

documento que comprove a co-titularidade da Sra. Teresa na referida conta de poupança objeto da presente ação, no 

prazo de 10 (dez) dias. Na impossibilidade de comprovação, emende a parte autora a petição inicial para incluir todos os 

herdeiros do senhor Júlio Mangiavacchi, juntando-se instrumento de procuração, cópia dos documentos pessoais (CPF e 

RG) e comprovante atualizado de endereço em nome de cada herdeiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, retirando-se o co-autor estranho a estes autos. Cumpra-se e 

intime-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002579-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010740/2010 - HAMILTON JOSE AMANCIO (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial para regularizar o pólo passivo da 

ação, devendo incluir o filho Luis Fernando, devidamente representado por seu responsável legal, fornecendo seu 

endereço completo para viabilizar a citação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Em igual prazo, apresente 

a parte autora rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo 

trazê-las na audiência independente de intimação. Intime-se. 

2010.63.03.003023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011757/2010 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os três processos apontados no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção tratam do mesmo histórico contido na pretensão deduzida na petição inicial, e considerando 
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que após cerca de dez anos afastado do regime geral da previdência social a parte autora voltara a recolher em torno de 

quatro contribuições previdenciárias, cancele-se a perícia agendada. Cite-se e, decorrido o prazo para resposta, façam-se 

os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Campinas/SP, 15/04/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia do 

processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  Cumpra-se. 

2010.63.03.000150-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011859/2010 - ZULMIRA GARDIM FELIX DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011858/2010 - MILTON PROCOPIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248140 - GILIANI  DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.005322-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011801/2010 - DONIZETI APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação para o dia 27/05/2010 às 

13:50 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de 

Capivari/SP. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o comunicado da perita 

assistente social, anexado em 6/04/2010, informando que não conseguiu entrar em contato com a parte autora, deverá o 

patrono da mesma, no prazo de 10 (dez) dias, entrar em contato com a perita, através do nº de telefone informado no 

comunicado, a fim de possibilitar a realização da perícia social. Intime-se. 

2010.63.03.000443-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011579/2010 - ELZA GONCALVES PANSIANO (ADV. SP080847 

- CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011580/2010 - IGNEZ DOMINGUES MOREIRA (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303009401/2010 - LAIRZE GUILHERME (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os processos apontados no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção foram extintos sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora 

às perícias médicas, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 06/04/2010. 

2010.63.03.002649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303009252/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO MORENTE 

(ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o que dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção consta, nota-se que a pretensão jurídica decorre da cessação de 

benefício previdenciário, razão por que  prossiga-se no andamento do presente processo. Campinas/SP, 05/04/2010. 
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2010.63.03.002784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010091/2010 - EDIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão 

por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo 

indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 09/04/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2010.63.03.002604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012206/2010 - JOSE AFONSO ARAUJO LOPES (ADV. SP229070 

- ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012211/2010 - WILLIANS BISPO DE SOUZA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012212/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEMES (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012214/2010 - TEREZA CASSIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012215/2010 - ANTONIA CYRA DEFANTE GIRALDELLI (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012216/2010 - CATARINA LOPES GOMES (ADV. SP279974 - 

GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012220/2010 - LAIRZE GUILHERME (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002822-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012223/2010 - SILVIA REGENE DA SILVA BARBURANA 

(ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002820-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012224/2010 - JOSE LUIZ GALUSNI (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012225/2010 - IVANILDA DA APARECIDA MIRANDA DE 

SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012227/2010 - GENI GOMES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002720-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012228/2010 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP284681 - 

LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002793-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012234/2010 - IVONE DE OLIVEIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002792-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012235/2010 - MARIO LUCIO ROSADA (ADV. SP269178 - 

CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002785-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012237/2010 - MARCOS PAULO SOARES (ADV. SP211788 - 

JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012238/2010 - SOFIA FONTES TELES (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012239/2010 - RAIMUNDO MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002779-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012241/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GOMES 

(ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012242/2010 - SILVANA GERMANO (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012243/2010 - MARIO APARECIDO SCIASCIO (ADV. SP272998 

- ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002754-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012244/2010 - MARIA DA CONCEICAO MOTA (ADV. SP143039 

- MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012245/2010 - GUIOMAR ROSA DOS ANJOS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002752-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012246/2010 - VALTER LUIZ MOREIRA VIDAL (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002751-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012247/2010 - SHIRLEY MIGUEL DA SILVA (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012251/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO MORENTE 

(ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012252/2010 - MARCELO FERRAZ PEDRO (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012254/2010 - SONIA APARECIDA BORGES MESSIAS (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002907-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012259/2010 - VALTER ANTONIO CAMARGO SANTANA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002794-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012263/2010 - GENI LUCIANO CUSTODIO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012281/2010 - JOAO BATISTA DA CUNHA (ADV. SP215479 - 

RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002910-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012294/2010 - LUCINETE ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012295/2010 - BENEDITO FERREIRA DO AMARAL (ADV. 

SP095586 - ZELINDA CLEIDE DE FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002897-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012296/2010 - TELMA DE SANTANA XAVIER (ADV. SP253407 

- OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012208/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002827-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012218/2010 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012249/2010 - SUELI TRIVELATO SANTANA (ADV. SP279395 - 

ROBSON BERLANDI DA SILVA, SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA, SP272968 - NILO CESAR 

RAMOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012253/2010 - MANOEL MESSIAS ALMEIDA (ADV. SP296447 - 

ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002866-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012210/2010 - VINICIUS DE SOUZA CAETANO (ADV. 

SP199629 - ELISSANDRA LOPES MALANDRIN); HUGO DE SOUZA CAETANO (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); PAULO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

2010.63.03.002748-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012222/2010 - BRUNA SALES DE OLIVEIRA (ADV. SP279453 - 

LUIZ GUSTAVO BONBONATTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002796-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012233/2010 - JORGE KISINE (ADV. SP143873 - CELIA 

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002914-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012308/2010 - GOMERCINDO SIMAO DE SOUZA (ADV. 

SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012229/2010 - ANTONIO JOSE DA CONCEICAO (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012230/2010 - JULIA TEIXEIRA GONCALVES ALMEIDA 

(ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002801-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012231/2010 - LUIZA JURDIM BATISTA REP GENITORA 

(ADV. SP168151 - MARCIA CRISTINA JURDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012232/2010 - KAIQUE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP204917 

- ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012262/2010 - MARIA DAS DORES PEIXOTO (ADV. SP210528 - 

SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012293/2010 - WELTON CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP181582 - 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012309/2010 - BENEDITO APOLINARIO GARCIA (ADV. 

SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012219/2010 - SANTOS GOMES DE SOUZA (ADV. SP133669 - 

VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012209/2010 - NATAL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196496 - LUCIANA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. Intimem-se. 

2010.63.03.002800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012274/2010 - THEREZA DE OLIVEIRA COLOMBAN (ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012268/2010 - ERNESTO KNORST (ADV. SP288255 - GUSTAVO 

DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012272/2010 - DELVITA DE SOUZA LEOCACIO (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003117-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012270/2010 - LUIZA AMARO DA MAIA (ADV. SP290770 - 

EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.010049-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011807/2010 - FABIANA APARECIDA GARCIA MANOEL 

(ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que os motivos invocados pela autora são 

suficientes para a remarcação da perícia, designo-a para o dia 19/05/2010, às 10:00 horas, com o perito médico Dr. 

Ricardo Abud Gregório, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. Intime-se. 

2010.63.03.002906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012358/2010 - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/04/2010, cancele-se a perícia anteriormente marcada para 

30/04/2010. 

Com isso, fica remarcada a perícia médica para o dia 25/05/2010, às 10:00 horas, com o perito médico Dr. José 

Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. Havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF), dos laudos, exames e 

prontuários médicos, bem como documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se, com urgência. 

2010.63.03.002636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010735/2010 - JOSE PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP127427 - 

JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/06/2010, às 16:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. Intimem-se. 

2010.63.03.002896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011563/2010 - JOAO BATISTA DA CUNHA (ADV. SP215479 - 

RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são idênticas, mas 

referentes a procedimentos administrativos  distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na 

parcela  abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 14/04/2010. 

2010.63.03.002791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010294/2010 - GENI GOMES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. Campinas/SP, 

09/04/2010. 

2010.63.03.002720-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010526/2010 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP284681 - 

LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o que dos autos processuais apontados no quadro do termo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 399/720 

indicativo de possibilidade de prevenção consta, nota-se que a pretensão jurídica decorre da cessação de benefício 

previdenciário, razão por que  prossiga-se no andamento do presente processo. Campinas/SP, 12/04/2010. 

2010.63.03.002594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010736/2010 - CLAUDIO ANTONIO DE SANTANA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/06/2010, às 

15:40 horas. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado 

que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

2009.63.03.004910-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303003940/2010 - ARASMINO MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que não houve despacho 

determinando a expedição de carta precatória. Sendo assim, defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora 

na petição inicial. Expeça-se carta precatória. Cumpra-se, com urgência. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie o Setor de Distribuição a retificação do número do RG da parte 

autora no cadastro do sistema informatizado. Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.002610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012315/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012316/2010 - LINDRACI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012321/2010 - MARCELO DOS SANTOS DA CONCEICAO 

(ADV. SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.003023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012305/2010 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Fica 

marcada a perícia médica para o dia 25/05/2010, às 9:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Concedo o 

prazo comum de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem os quesitos. Intimem-se. 

2010.63.03.000876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011577/2010 - MARCOS ANDRE MELARI (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 15/03/2010, bem como 

o comunicado médico anexado em 6/04/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 18/05/2010, às 9:30 horas, 

com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio 

Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Em havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com 

as devidas conseqüências. Intimem-se. 
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2010.63.03.001658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303006046/2010 - FELICIDADE LUZIA SANTOS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos  distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela 

abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 

11/03/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte no INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

2010.63.03.002825-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012337/2010 - SONIA MARIA FACIOLI TREVISAN (ADV. 

SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012338/2010 - CONCILIA DE JESUS TOLEDO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.001601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006225/2010 - SONIA APARECIDA BORGES MESSIAS (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o que dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção consta, nota-se que a pretensão jurídica decorre da cessação de 

benefício previdenciário, razão por que, prossiga-se no andamento do presente processo. Campinas/SP, 12/03/2010. 

2010.63.03.002753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303009782/2010 - GUIOMAR ROSA DOS ANJOS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos  distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela  

abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 

07/04/2010. 

2010.63.03.000578-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011841/2010 - ALICE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP283988 - 

KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 29/03/2010, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 26/05/2010, às 13:00 horas, com o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Em 

havendo nova falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de 
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identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intimem-se. 

2010.63.03.002919-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012324/2010 - AMILTON FLAUSINO (ADV. SP254996 - 

FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002699-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012323/2010 - EDIVALDO APARECIDO LOPES (ADV. 

SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2010.63.03.000366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303002146/2010 - MARIA LUZINETE DA SILVA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora à 

perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

2010.63.03.002996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012317/2010 - SUELY BERNARDETE JACOBER RUIZ (ADV. 

SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Providencie o Setor de Distribuição a retificação do complemento do assunto da ação, pois não é caso de 

averbação de tempo de serviço rural. Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.002757-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012314/2010 - MAYRA MIGUEIS CARVALHO (ADV. SP212706 

- ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR, SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO, SP126124 - LUCIA AVARY DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie o Setor de Distribuição o cadastramento correto do advogado da parte autora, conforme solicitado na 

petição inicial. Cumpra-se e intimem-se. 

2010.63.03.002916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011575/2010 - MARCELO DOS SANTOS DA CONCEICAO 

(ADV. SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção é o que deu origem ao presente feito, prossiga-se no seu andamento. 

Campinas/SP, 14/04/2010. 

2010.63.03.000314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010775/2010 - JOSE NILTON FERREIRA SOARES (ADV. 

RN002384 - JOSE SEVERINO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 19/02/2010, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 20/05/2010, às 9:30 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso 

Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. Intimem-se. 

2009.63.03.009205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011798/2010 - PEDRO MARTINS PEREIRA (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida à Justiça 

Federal da Comarca de Toledo/PR, parcialmente cumprida. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da 

oitiva da testemunha. Cumpra-se e intimem-se. 
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2009.63.03.009705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011797/2010 - JOSE DA SILVA NUNES (ADV. SP280095 - 

RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida ao Juízo 

de Direito da Comarca de Espinosa/MG, devidamente cumprida. Cumpra-se. 

2010.63.03.002642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012336/2010 - MARCILENE APARECIDA SOUZA (ADV. 

SP136087 - AIRES MARTINEZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Emende a parte autora a petição inicial para incluir a União Federal, representada pela Advocacia Geral da 

União, no pólo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

2010.63.03.000404-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011855/2010 - EDELCIO DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Visando facilitar a visualização dos períodos laborados em condições insalubres, bem como 

o trabalho do perito, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a elaboração de tabela 

especificando o(s) período(s) laborado(s) em condições insalubres, não reconhecidos pelo INSS como tal, incluindo-se 

a empresa, o início e término do trabalho, o tempo de serviço convertido e o agente nocivo, conforme tabela abaixo: 

 PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES INSALUBRES  

EMPRESA INÍCIO TÉRMINO TEMPO CONVERTIDO AGENTE NOCIVO  

Com a apresentação, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. Intime-se. 

2007.63.03.013359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011805/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129347 - 

MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da redesignação para o dia 21/07/2010 às 

13:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Monte 

Sião/MG. Intimem-se. 

2010.63.03.001199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011549/2010 - JUCELI SUELI DUARTE (ADV. SP210528 - 

SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 26/03/2010 como emenda a inicial. Em sede 

de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de 

antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. Tendo em vista os esclarecimentos trazidos 

pela parte autora na petição anexada em 26/03/2010, fica marcada a perícia médica para o dia 18/05/2010, às 11:30 

horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas 

nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Havendo falta injustificada haverá a preclusão da prova com as devidas 

conseqüências. Cite-se e intimem-se. 

2010.63.03.002998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012161/2010 - LEONISIO GUERRA (ADV. SP128971 - ANTONIO 

AUGUSTO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o documento anexado em 20/04/2010, esclareça a parte autora o motivo de 

constar o nome de outra pessoa na busca de informação, com o CPF do autor, de recebimento de benefício no INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Após, voltem os autos conclusos para deliberações. Cite-se e intime-

se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado 

no momento da prolação da sentença. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 
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seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  Intimem-se. 

2010.63.03.002902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012280/2010 - GILBERTO DE SOUZA (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002821-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012284/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP265521 

- VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012289/2010 - EDIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012290/2010 - FELICIDADE LUZIA SANTOS (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002802-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012283/2010 - ISABELLA NERI FRAGA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Intime-se. 

2010.63.03.000740-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011587/2010 - VANIA MENEZES RODRIGUES (ADV. SP115503 

- CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011588/2010 - ALBERTINO FERREIRA LIMA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011589/2010 - JOAO VALENTIM BARBUIO (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011590/2010 - MARIA LUZINETE DA SILVA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011591/2010 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR, SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011565/2010 - TEREZA CASSIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos  distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na 
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parcela  abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 14/04/2010. 

2010.63.03.002894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012203/2010 - MARIA APARECIDA COLOMBO (ADV. 

SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação 

da sentença. Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/04/2010, cancele-se a perícia médica marcada 

anteriormente para 29/04/2010. Com isso, fica remarcada a perícia médica para o dia 25/05/2010, às 9:30 horas, com o 

perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 

874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova com as devidas 

conseqüências. Intimem-se, com urgência. 

2010.63.03.002758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012306/2010 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. Intimem-se. 

2009.63.03.004910-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011744/2010 - ARASMINO MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação para o dia 

20/04/2010 às 14:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo Federal de 

Maringá/PR. Intimem-se, com urgência. 

2009.63.03.004977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010780/2010 - EDINA APARECIDA DO NASCIMENTO DE 

MELO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em consulta ao CNIS, verifico que a genitora da parte autora, 

Sra. Emilia Batista do Nascimento de Melo, efetua recolhimentos previdenciários sobre salário de contribuição no valor 

de um salário-mínimo. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a que título são 

efetuadas tais contribuições, uma vez que a genitora da autora compõe o núcleo familiar, e estaria, em princípio, 

auferindo renda. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para prolação da sentença.                           P.R.I.C. 

2010.63.03.002491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010737/2010 - MARIA BENEDITA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. Intime-se. 

2010.63.03.002629-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012331/2010 - MARIA DA SILVA (ADV. SP209105 - HILÁRIO 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de documento que comprove o 

requerimento administrativo indeferido pelo INSS, bem como cópia integral de sua(s) CTPS. Em igual prazo, deverá a 

parte autora apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, 

devendo trazê-las na audiência independente de intimação. Intimem-se. 
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2010.63.03.000368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011842/2010 - IRACEMA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 25/02/2010, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 24/05/2010, às 13:00 horas, com o 0perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. Em 

havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova com as devidas conseqüências. Tendo em vista que a parte 

autora possui advogado regularmente constituído, indefiro o pedido de intimação por via postal, devendo o mesmo 

diligenciar no sentido de possibilitar a realização da perícia médica. Intimem-se. 

2008.63.03.009423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011804/2010 - DORANICE PIAZZON DA COSTA (ADV. 

SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS, SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às 

partes da devolução da carta precatória expedida à Comarca de Tupi Paulista/SP, devidamente cumprida. Intimem-se. 

2009.63.03.010442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011581/2010 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado da perita assistente social, anexado em 

12/04/2010, informando que não conseguiu entrar em contato, deverá o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, entrar em contato com a perita, através do nº de telefone a ser informado pela Secretaria deste Juizado, a fim de 

possibilitar a realização da perícia social. Intime-se, com urgência. 

2008.63.03.011684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011803/2010 - ARLINDO ALVES DIAS (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida à Comarca 

de Goioerê/PR, devidamente cumprida. Intimem-se. 

2009.63.03.010766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011860/2010 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Esclareça a parte autora quais períodos laborados em condição insalubre, 

bem como os períodos rurais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por 

dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Cumpra-se e intime-se. 

2010.63.03.002825-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010523/2010 - SONIA MARIA FACIOLI TREVISAN (ADV. 

SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e 

respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. Campinas/SP, 

12/04/2010. 

2010.63.03.002821-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010520/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP265521 

- VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da parte autora à 

perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. Campinas/SP, 12/04/2010. 

2010.63.03.002283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012081/2010 - BENEDITO ITALO (ADV. SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a certidão anexada em 20.4.2010, fica cancelada a perícia 

domiciliar, bem como fica remarcada a perícia médica para o dia 23/04/2010, às 10:30 horas, com a perita médica Dra. 

Érica Vitorasso Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se, com urgência. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.009807-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010603/2010 - SANTO PINA (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 
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mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). O patrono da parte autora requer autorização para efetuar o levantamento da 

quantia depositada em favor da mesma. O levantamento de referidos valores pode ser feito pessoalmente pela parte 

autora, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos pessoais 

(RG e CPF) e comprovante de residência atualizado. Há, ainda, instrução normativa da Caixa Econômica Federal, que 

disciplina a forma de levantamento ao beneficiário através de procuração, segundo a qual “a procuração deve ser 

original, com poderes especiais para receber e dar quitação, com firma do mandante reconhecida, o número da conta, ou 

o número do Alvará Judicial, devendo ser retida na Agência”. Quanto à alteração de procedimento, a mesma diz 

respeito apenas ao levantamento de valores relativos a RPV e Precatório. Isto posto, indefiro o pedido. Expeça-se o 

ofício liberatório. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido 

numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  Expeça-

se o ofício liberatório. 

2007.63.03.008816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010611/2010 - MARIA DE FATIMA CAVALLARI FERNANDES 

(ADV. SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.006896-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010610/2010 - LAURO GUEDES PINTO FILHO (ADV. SP057160 

- JOAO PIRES DE TOLEDO, SP176722 - JULIANA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010582/2010 - RENATO MORELLI (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). 

2009.63.03.001858-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010583/2010 - OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM (ADV. 

SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001857-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010584/2010 - OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM (ADV. 

SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010585/2010 - DANIELA ZUCCHI POZZEBON SCALARI (ADV. 

SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010586/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP237967 - ANTONIO CARLOS PENTEADO ANDERSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010587/2010 - THEREZINHA DO MENINO JESUS ALMEIDA 

LIMA MARIN (ADV. SP237967 - ANTONIO CARLOS PENTEADO ANDERSON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010588/2010 - LUZIA MONTEIRO DUARTE LEAL (ADV. 

SP196229 - DÉBORA CAMBOIM PRANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010589/2010 - MARIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP110202 - 

GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2009.63.03.000724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010590/2010 - SANDRA REGINA BARBOSA (ADV. SP130703 - 

VALÉRIA STEIN MANCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010591/2010 - LOURDES CUSTODIO POSSAR (ADV. SP268785 

- FERNANDA MINNITTI); MARIO POSSAR (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.012551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010592/2010 - RITA DE CASSIA COLONNA (ADV. SP252163 - 

SANDRO LUIS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.011512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010593/2010 - LUCIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP245169 - 

AMAURY CESAR MAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010656-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010594/2010 - VILMA MARIA CAUDURO GOMES (ADV. 

SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009450-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010595/2010 - LUIZ LEVANTESI (ADV. SP018909 - GERALDO 

FRANCO GOMES); SUZANA FRANCO GOMES LEVANTESI (ADV. SP018909 - GERALDO FRANCO GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010596/2010 - NARCISO FERNANDES BITENCOURT (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.005053-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010598/2010 - FRANCISCA MATIKO ISSE MIURA (ADV. 

SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.005014-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010599/2010 - APARECIDA GLORIA BERNARDI (ADV. 

SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); RODRIGO BERNARDI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.003226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010600/2010 - ANTONIO BRAZ DOS SANTOS (ADV. SP233194 

- MÁRCIA BATAGIN); DIRCE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.003152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010601/2010 - JOAO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.001576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010602/2010 - ELIZABETH TEIXEIRA (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.009886-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010604/2010 - NAIR FIRMIANO DE AVILA (ADV. SP219892 - 

RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008109-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010606/2010 - DINA BARDELLI SARAIVA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.004873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010613/2010 - ROSANA MARIA MARTINS (ADV. SP204545 - 

PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 
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2007.63.03.003722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010614/2010 - EDUARDO SAWAZAKI (ADV. SP233399 - 

SINARA CRISTINA DA COSTA); HAIKO ENOK SAWAZAKI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.005321-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010616/2010 - DOMINGOS CORDEIRO FONSECA DE MATTOS 

(ADV. SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.006356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010617/2010 - DANIELE CRISTINA FRIZO (ADV. SP235767 - 

CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.005543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010618/2010 - NADIR PAULO ANTONIO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012190/2010 - EMILIO MESA (ADV. SP204292 - FERNANDO 

CESAR BARBOSA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.011936-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010607/2010 - GEOVANE PAULO ALMEIDA MARTINS (ADV. 

SP231199 - ALINE NERY LOPES SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.001636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010608/2010 - FLAVIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP122897 - 

PAULO ROBERTO ORTELANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010609/2010 - NORBERTO EDUARDO LARANGEIRA (ADV. 

SP214290 - ÉDINA MARIA TORRES CANÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.007987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010612/2010 - SALETE APARECIDA DE SOUZA MENDONCA 

(ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.008761-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010581/2010 - IDEVALDO ALMEIDA (ADV. SP232241 - 

LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010615/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP217104 - ANA CAROLINA DUARTE DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi informado 

da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. Diante do 

exposto:  1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência 

do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas 

pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os 

critérios adotados na sentença. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

2009.63.03.002424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010663/2010 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA (ADV. 

SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.002281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010664/2010 - MARINA NASCIMENTO BORGES (ADV. 

SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001797-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010665/2010 - LUIZA MARTINEZ JACINTO (ADV. SP063442 - 

VILMA PRATALI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000548-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010666/2010 - CLEIDE MARIA FRANCISCO (ADV. SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002917-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010667/2010 - ORLANDO PANASSOLO (ADV. SP218178 - 

TARITA DE BRITTO BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010668/2010 - JOÃO PAULO DE AZEVEDO CONTI BUENO 

(ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010669/2010 - BENDITO FARIA DE LIMA (ADV. SP214403 - 

SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.002812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010671/2010 - RAFAEL SOBRAL CORREA (ADV. SP167940 - 

VANESSA CRISTINA  GIMENES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.013247-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010673/2010 - NERCIO SALVATTI (ADV. SP218687 - ANDREIA 

MARIA MARTINS); MARIA APARECIDA ARMELIN SALVATTI (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.012798-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011707/2010 - ANTONIO CORREA (ADV. SP214543 - JULIANA 

ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011708/2010 - RENATA BRUNO PITELLI (ADV. SP233315 - 

CLÁUDIA VALÉRIA MARTINS); MARLI TERESINHA PITELLI BOIAGO (ADV. SP233315 - CLÁUDIA 

VALÉRIA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.008282-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011709/2010 - VANDER CRISTIANO GOMES (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011710/2010 - JOSE LUIS CONSTANCIO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011711/2010 - MARIO SHINKAI (ADV. SP044886 - ELISABETH 

GIOMETTI); SATIE SHINKAI (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000878-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011712/2010 - SETSUKO OGURA (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001936-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011713/2010 - SIMONE CRISTINA MISSIO (ADV. SP134582 - 

NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2008.63.03.002466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011714/2010 - CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI 

(ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.009074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011715/2010 - LAZARO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP096266 

- JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003406-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011716/2010 - SALVADORA ROMAN TERUEL (ADV. SP150025 

- PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.018615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011718/2010 - MARIA DE LOURDES SOLDERA MARCHI 

(ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.005997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011720/2010 - JOSE ROBERTO ARMENTANO (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.004430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011722/2010 - RAPHAEL HENRIQUE DE FARIA 

MENEGHELLI-REP.FLAVIO MENEGHELLI (ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000039-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011724/2010 - AILTON GOMES (ADV. SP171329 - MARIA 

CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011725/2010 - LEUGENE HONORA PELLEGRINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA FIDALMA PELLEGRINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARILDA PELLEGRINE MALKOMES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000136-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012082/2010 - VERA LUCIA PRANDINI CHIMENTI (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012083/2010 - IVONE BUBALLO (ADV. SP120176 - MARCELO 

INHAUSER ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001761-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012084/2010 - DUILIO BARBETTA (ADV. SP230355 - ISLAIR 

GARCIA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.003355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012086/2010 - DECIO DONIZETE ARENGHI (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000587-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012087/2010 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP092790 - 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000895-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012088/2010 - GIOCONDA VILLAR BURLO (ADV. SP167753 - 

LUCIANO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2009.63.03.000240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012089/2010 - ELISA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001297-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012090/2010 - EUDINEI CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000928-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012091/2010 - APARICIO CANAVEZE (ADV. SP233194 - 

MÁRCIA BATAGIN); INES DORIGUELO CANAVEZE (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012092/2010 - TATIANA ALBUQUERQUE BRASILIANO DE 

ANDRADE (ADV. SP197644 - CRISTIANE RIZZATI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012093/2010 - DIRCEU DEMONTE (ADV. SP164212 - LIGIA 

FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000437-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012094/2010 - JULIETA DA SILVA DEMONTE (ADV. SP164212 

- LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000436-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012095/2010 - MARINES HENRIQUES (ADV. SP211838 - 

MILENA MARTINS DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012096/2010 - EVERSON NORA DE CAMARGO (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000139-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012097/2010 - LEANDRO CHIMENTI (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012098/2010 - MARIA EMILIA BENEDITA GOMES (ADV. 

SP205040 - ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010688-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012099/2010 - ALEXANDER DA COSTA ROSSI (ADV. 

SP229189 - RENATA REBONO ROHWEDDER, SP236380 - GLAUCIO FERREIRA SETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012100/2010 - MARIA EMILIA DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012102/2010 - MARIA HELENA RODRIGUES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009801-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012103/2010 - CLAUDENICE FERREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009759-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012104/2010 - CAMILO RODRIGUES NOVAES (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2010.63.03.000138-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012105/2010 - MARIA CANDIDA BATALHA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012106/2010 - MARINALVA GASPARINI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000162-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012107/2010 - MANOEL GOMES LEAL (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010111-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012108/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012109/2010 - GERALDINO SEBASTIAO PIRES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012110/2010 - MARIA SALETE RODRIGUES MOREIRA 

PRACILIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012111/2010 - JAIR MULLER (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010070-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012112/2010 - LUIZ HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012113/2010 - CELSO ROQUE ANACLETO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012114/2010 - LOURDES FERREIRA PIRES (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.000670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006099/2010 - LEUGENE HONORA PELLEGRINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA FIDALMA PELLEGRINI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARILDA PELLEGRINE MALKOMES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). “Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, 

posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com os 

artigos 42 e 50 da Lei 9.099/1995”. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

2008.63.03.010714-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011638/2010 - ANTONIO PIERA AGOSTINHO (ADV. SP084014 - 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); ORLINDA APPARECIDA PUPO AGOSTINHO (ADV. SP084014 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 413/720 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.010099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011641/2010 - MOACIR VENTURELLI (ADV. SP084014 - 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); CLOTILDE VENTURELLI ZANELATO (ADV. SP084014 - 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); IRENE VENTURELLI CAPOVILLA (ADV. SP084014 - ADILSON 

DONIZETI PIERA AGOSTINHO); CELIA COLETTI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO); DALVA VENTURELLI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.000255-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011643/2010 - JOSEPHINA MARIA NIERI (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011645/2010 - NELSON ANTONIO PINTO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO); JENI SCACABARROZZI PINTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002988-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011647/2010 - SILVIO FERNANDES (ADV. SP134242 - CARLOS 

EDUARDO URBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.001749-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011649/2010 - DOMINGOS ANSELMI (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO); TEREZA BARBI ANSELMI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.011178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011652/2010 - ALAN ROGERIO QUAGLIO (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.004398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011654/2010 - ANTONIO RENATO ROSSINI (ADV. SP236942 - 

RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011656/2010 - AMANDA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.013117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011658/2010 - ELZA MARIA DE SOUZA (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.014077-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011660/2010 - SALVIO MATTA NETTO DE ARAUJO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008633-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011661/2010 - JANETE LEHMANN GOMES (ADV. SP143827 - 

DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008542-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011662/2010 - CARLOS ALBERTO LANZA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.011808-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011664/2010 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2007.63.03.007914-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011665/2010 - MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP143827 - 

DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.007920-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011666/2010 - WANDA CONCEIÇÃO TAFNER (ADV. SP143827 

- DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.004046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011667/2010 - CLEIDE APARECIDA ESTEVES MONZANI 

(ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.008752-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011668/2010 - WILMAR AZAL JÚNIOR (ADV. SP240375 - JOSÉ 

CARLOS RODRIGUES MOREIRA); NILCE DE FATIMA BOSSOLAN AZAL (ADV. SP240375 - JOSÉ CARLOS 

RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.002746-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011669/2010 - HELIO PRADO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.006518-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011670/2010 - YOSHIKAZU YAMANOUCHI (ADV. SP111433 - 

MARCOS GRAZIANI JUNIOR); MIYOKO HAYASHI YAMANOUCHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.007052-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012142/2010 - TEREZA AUGUSTA SCHIAVINATTO CAPP 

(ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

2008.63.03.012986-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010624/2010 - SEBASTIANA DAVINA DOS SANTOS (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001734-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011681/2010 - THELMA ADRIANA MARTINEZ GAVIOLI 

(ADV. SP185588 - ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.009014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011684/2010 - MARIA RITA TIBIRIÇA PASSOS BARROS (ADV. 

SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.012868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011685/2010 - ANIZIO CEGA (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI 

LAURI); MARIA APPARECIDA DE MORAES CEGA (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000556-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011781/2010 - ELIANE QUELHO FROTA REZENDE (ADV. 

SP034970 - ROBERTO BUENO, MG104019 - RICARDO ALEXANDRE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.002839-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011837/2010 - LUCY MARTINS LEAL (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001770-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011838/2010 - JOSE ESTEVES - ESPOLIO (ADV. SP126930 - 

DAYSE CIACO DE OLIVEIRA); ARINDA CARDOSO ESTEVES (ADV. SP126930 - DAYSE CIACO DE 

OLIVEIRA); SANDRA LUCIA ESTEVES VAZ DE LIMA (ADV.  ); FRANCISCO VAZ DE LIMA NETO (ADV.  ); 

REGINA CELIA CARDOSO ESTEVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  , MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002217-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011839/2010 - ADELMO FERREIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.002049-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011840/2010 - CELSO DAL RE CARNEIRO (ADV. SP209346 - 

NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000887-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011845/2010 - RAFAEL SARTORI SOARES RIBEIRO (ADV. 

SP279205 - ANDRE AUGUSTO DONATI BUZON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011846/2010 - ZELINDA DE FATIMA PERAZOLI DA SILVA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.007743-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011847/2010 - CLARICE YUMIKO YAMAMOTO (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.007991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011848/2010 - WALTER GASPARINI (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.007244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012143/2010 - SUELI SALIM MOSTERIO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.006613-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012145/2010 - SHIDEKO TERESA KOKI HIGA (ADV. SP200340 

- FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012150/2010 - FABIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP225619 

- CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.010791-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303010521/2010 - DAIRTON JOSE BRESCIANI (ADV. SP233194 - 

MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado).     Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

Dr. Fabio Ortolani, OAB/SP 164.312 e CPF nº 137.771.558-29.  Expeça-se o ofício liberatório. 

2009.63.03.003975-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011810/2010 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 
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liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  O patrono da parte autora requer autorização para 

efetuar o levantamento da quantia depositada em favor da mesma.O levantamento de referidos valores pode ser feito 

pessoalmente pela parte autora, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência atualizado. Há, ainda, instrução normativa da Caixa 

Econômica Federal, que disciplina a forma de levantamento ao beneficiário através de procuração, segundo a qual “a 

procuração deve ser original, com poderes especiais para receber e dar quitação, com firma do mandante reconhecida, o 

número da conta, ou o número do Alvará Judicial, devendo ser retida na Agência”. Quanto à alteração de procedimento, 

a mesma diz respeito apenas ao levantamento de valores relativos a RPV e Precatório. Isto posto, indefiro o pedido. 

Expeça-se o ofício liberatório. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo 

especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários 

sucumbenciais. Intimem-se. 

2009.63.03.001191-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011674/2010 - KOUKI MUKAY (ADV. SP147466 - CLAITON 

ROBLES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.008407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011675/2010 - VALTER MOLETA (ADV. SP152541 - ADRIANA 

CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.000657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011676/2010 - ARY BUENO FRANCO (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.013392-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011677/2010 - OSMAR SCHINCARIOL (ADV. SP188016 - 

ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.013170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011678/2010 - MARIA CRISTINA DE ANDRADE ANTONIAZZI 

(ADV. SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.006538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011679/2010 - MARIA AMELIA PORTO BRUNIALTI (ADV. 

SP262685 - LETICIA MULLER); LUCILA DE MORAES PORTO BARBOZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011680/2010 - ANA PAULA VEDOVATO MAESTRELLO (ADV. 

SP216632 - MARIANGELA ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar conforme 

requerido.         Intimem-se. 

2009.63.03.009775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010621/2010 - SONIA MARIA APARECIDA LARA PHENIS 

(ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2008.63.03.002744-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011899/2010 - FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.017162-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011901/2010 - ADMIR FRANCO DE CAMARGO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.013483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011902/2010 - ANTONIO CARLOS BELAN (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.000967-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011903/2010 - VIRGILIO PATARO (ADV. SP233320 - DEBORA 

DE MELLO GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.003742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011904/2010 - ROBERTO ALFREDO ANDRADE (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002922-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011905/2010 - ARISTIDES SQUARIZZI (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.004562-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011907/2010 - NELSON DE ALMEIDA BARBOZA (ADV. 

SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

2010.63.03.000163-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011934/2010 - WALDECIR RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000159-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011935/2010 - APARECIDO FRANCISCO BENEDITO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000140-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011936/2010 - VALDEVINO LEMOS DA COSTA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011937/2010 - JOAO CARLOS BARTARIN (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011938/2010 - MARGARIDA DE FATIMA COELHO SILVA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011939/2010 - SILVIA MARIA VILLACA DUTRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.010511-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011941/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010503-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011942/2010 - JOAO RODRIGUES RAMOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011943/2010 - MARCELINO MARCHEZINI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010105-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303011944/2010 - DALVA MARIA MARTINS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010117-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011945/2010 - LUZIA LUCA SATELITE (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011946/2010 - JAIME NARCIZO DOS SANTOS (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009829-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011947/2010 - OBETINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011948/2010 - OZER VIEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011949/2010 - JOAO ANTONIO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011950/2010 - MARIA REINILDES MOREIRA (ADV. SP103264 - 

PAULO AFONSO DE LAURENTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009816-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011951/2010 - ROSANGELA APARECIDA DE CARVALHO 

COSTA (ADV. SP103264 - PAULO AFONSO DE LAURENTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011952/2010 - AMARILDO BORTOLUCCI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009772-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011953/2010 - JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. SP103264 - 

PAULO AFONSO DE LAURENTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009810-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011954/2010 - JOSE INACIO BARBOSA FILHO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011955/2010 - CLAYSON APARECIDO BENTO CARDOSO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.009811-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011956/2010 - CRISPIM PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011957/2010 - ESPOLIO JERONIMO VIEIRA DA SILVA REP 

ZIDA PEREIRA LIMA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011958/2010 - VALTER DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009760-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011959/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010515-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011960/2010 - ANTONIO CARLOS DE ARRUDA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010061-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011961/2010 - OLIVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011962/2010 - JOSE EDUARDO BUENO DE MORAIS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011963/2010 - ADEMIR CORREA DA COSTA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011964/2010 - JOSE APARECIDO LEANDRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011965/2010 - JOSE SOUZA BRITO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011966/2010 - SANTOS MOREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011968/2010 - JOSE CARLOS CYRINO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010062-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011969/2010 - JOAO ORSI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011970/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009809-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303011971/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA ARANTES 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2008.63.03.010798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010527/2010 - ADEMAR ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA); OLGA RADIGUIERI SANTOS (ADV. SP197977 - TATIANA 

STELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. 

Tatiana Stela de Oliveira, OAB/SP 197.977 e CPF nº 265.301.968-03. Expeça-se o ofício liberatório. 

2008.63.03.011726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010535/2010 - MARIA DA PONTE PRAXEDES (ADV. SP096266 

- JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Vanderlei Vedovatto, OAB/SP 168.977 e CPF nº 138.075.308-27. Expeça-se o ofício 

liberatório. 

2008.63.03.011736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010536/2010 - MOISES GEREMIAS FELIPE (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Vanderlei Vedovatto, OAB/SP 168.977 e CPF nº 138.075.308-27. Expeça-se o ofício 

liberatório. 

2009.63.03.000254-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010558/2010 - JOAO VITOR DE CAMPOS CAMPACI (ADV. 

SP240375 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. José Carlos Rodrigues Maoreira, OAB/SP 240.375 e CPF nº 047.221.588-43. Expeça-

se o ofício liberatório. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

2009.63.03.009771-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011909/2010 - PEDRO SERGIO FERNANDES ROCHA (ADV. 

SP103264 - PAULO AFONSO DE LAURENTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009761-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011911/2010 - ANALIA SOUZA BRITO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011912/2010 - ODETE BARBOSA NAGLIATTO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009802-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011915/2010 - ARISTON EDGAR DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2009.63.03.010480-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011916/2010 - PAULINO JOAO PEGORARO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011922/2010 - FERNANDO GUERREIRO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010497-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011926/2010 - VIVIANE GUILHERME MISTURA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011927/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.010514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011928/2010 - GONCALO ADORNO DA COSTA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); JOELMA BARBOSA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.009797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011929/2010 - ALCEU DA SILVA DIAS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.000157-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011931/2010 - VASTICLEIDE BARTARIM TEODORO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2008.63.03.011487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010532/2010 - IVONE MARIA DA SILVA (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. 

Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619 e CPF nº 222.473.168-08. Expeça-se o ofício liberatório. 

2007.63.03.010825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011809/2010 - LIDIA JULIAO (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

O patrono da parte autora requer autorização para efetuar o levantamento da quantia depositada em favor da mesma. O 

levantamento de referidos valores pode ser feito pessoalmente pela parte autora, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência 

atualizado. Há, ainda, instrução normativa da Caixa Econômica Federal, que disciplina a forma de levantamento ao 

beneficiário através de procuração, segundo a qual “a procuração deve ser original, com poderes especiais para receber 

e dar quitação, com firma do mandante reconhecida, o número da conta, ou o número do Alvará Judicial, devendo ser 

retida na Agência”. Quanto à alteração de procedimento, a mesma diz respeito apenas ao levantamento de valores 

relativos a RPV e Precatório. Isto posto, indefiro o pedido. Intimem-se. 

2008.63.03.012013-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010538/2010 - ALECIA VIEIRA MATIOLI (ADV. SP209013 - 

CAROLINA VITAL MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais a Drª. Carolina Vital Moreira Gomes, OAB/SP 209.013 e CPF nº 276.553.648-18. Expeça-se 

o ofício liberatório. 
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2008.63.03.011408-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010529/2010 - ANTONIO TAFARELLO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos 

honorários sucumbenciais ao Dr. Horley Cavalcanti Senna, OAB/SP 204.049. Expeça-se o ofício liberatório. 

2008.63.03.012134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010540/2010 - JOSE LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. 

Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619 e CPF nº 222.473.168-08. Expeça-se o ofício liberatório. 

2008.63.03.006525-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010759/2010 - SANDRA REGINA MACHADO (ADV.  ); 

JUVENTINA CHIARATO MACHADO (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Considerando 

que houve um equívoco quanto ao número do CPF da patrona da parte autora, retifico o despacho proferido em 

05/03/2010 apenas para ressaltar que fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª Paula Toledo 

Correa Negrão Nogueira Lucki, OAB/SP 196.092, CPF nº 282.494.958-96. Expeça-se ofício à Caixa Econômica 

Federal. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

2008.63.03.003721-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011900/2010 - CARMO LUIZ ALVES (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Defiro o prazo suplementar conforme requerido. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo 

especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários 

sucumbenciais. Intimem-se. 

2009.63.03.000893-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010629/2010 - JOSE RENATO LEAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP122700 - MARILZA VEIGA COPERTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001202-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010630/2010 - SEBASTIAO INOCENCIO DA SILVA (ADV. 

SP223993 - JULIANA MALTEMPE LUCCAS); ODILIA DA GLORIA SILVA (ADV. SP223993 - JULIANA 

MALTEMPE LUCCAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001511-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010636/2010 - DEISE APARECIDA PUCHARELLI HIRSCH 

(ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO PUCHARELLI); CARLOS ROBERTO PUCHARELLI (ADV. SP139886 - 

CARLOS EDUARDO PUCHARELLI); PAULO VALDIR PUCHARELLI (ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO 

PUCHARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). 

2009.63.03.000318-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010646/2010 - MARIA DE LOURDES NAVARRO JULIAO (ADV. 

SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012139/2010 - DANIELA AMSTALDEN CANTON (ADV. 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 
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2009.63.03.000547-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010627/2010 - LUIZA FEDELICCI DA SILVA (ADV. SP247658 - 

EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No mesmo prazo especifique a parte autora para qual advogado (a) e 

CPF deverá ser efetuado o pagamento referente aos honorários sucumbenciais.  Intimem-se. 

2009.63.03.010146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011913/2010 - JOSE NILTON DE SOUZA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

2009.63.03.001474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303008933/2010 - LEONILDA DA SILVA DIONISIO (ADV. 

SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.86.000748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303005919/2010 - JOSÉ ORLANDO MAMPRIM (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial no prazo de 10 (dez) dias.  No mesmo prazo deverá a parte autora se 

manifestar acerca da renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não 

manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via do ofício precatório. Ressalte-se que, em 

caso de renúncia, deverá a parte autora manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos 

para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

2009.63.03.007894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010690/2010 - PAULO BUZAN RAMOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003893-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011736/2010 - GIVANETE FARIAS SOUZA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.86.000748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010681/2010 - JOSÉ ORLANDO MAMPRIM (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.008660-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010686/2010 - JOSE LUIZ SANTOS (ADV. SP144817 - CLAUDIA 

CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2008.63.03.007170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010684/2010 - EDMILSON ALVES COSTA (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES, SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS, SP265700 - MIRAIZA MARIANO 

BATISTA, SP287170 - MARIA EMMANUELA LOURENÇO ALVES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do novo 

parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou 

no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

2009.63.03.003162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010685/2010 - ALEX MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011738/2010 - LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011737/2010 - MARCIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2009.63.03.002475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011618/2010 - CLICIA MARINHEIRO COSTA (ADV. SP126124 - 

LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer apresentado pela contadoria judicial. 

Após, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Campinas/SP, 15/04/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou 

no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

2009.63.03.003634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012313/2010 - JANETE LUIZA KREITLOW (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002576-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012322/2010 - TERESA APARECIDA CORDIOLI (ADV. 

SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA, SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004200-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012326/2010 - MARCIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP172906 - 

GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012330/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA SILVESTRINI (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.010553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012310/2010 - ROSINEI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2009.63.03.004206-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303010623/2010 - IZAIR JOSE FIDELIS (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias.  Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou 

no caso de alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

2009.63.03.008811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011729/2010 - MANOEL PEDRO DE LIMA (ADV. SP181582 - 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011735/2010 - JOSE DE LIMA (ADV. SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011849/2010 - ROVILSON JOSE CARDOSO (ADV. SP128384 - 

REGIS ANTONIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011850/2010 - JOSE NASCIMENTO JUNIOR (ADV. SP143819 - 

ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011851/2010 - MARCELINO AUGUSTO MARTINS (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO); PERICLES FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011853/2010 - VANDA MENDES RISSATO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011854/2010 - DEBORA SILVA FERNANDES (ADV. SP140428 - 

MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006378-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011857/2010 - MARIA DE LOURDES VITOR (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005886-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011861/2010 - JOÃO FERREIRA LIMA (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004326-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011864/2010 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.005196-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011868/2010 - ERENI RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006133-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011872/2010 - ANTONIO CARLOS GALVAO (ADV. SP124909 - 

DIRCE DELAZARI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303011869/2010 - LUIZ CAMARGO (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011871/2010 - LEONILDA DA SILVA DIONISIO (ADV. 

SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011733/2010 - JAQUELINE FERNANDES (ADV. SP283796 - 

PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303011856/2010 - DAVID CANAA BATISTA CIRILO ALVES - REP 

ADELITA B C ALVES (ADV. SP287251 - SERGIO LUIS DALTO DE MORAES, SP241504 - ALEXANDRE JOSE 

ATTUY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011865/2010 - SIDINEY FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.005919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303010680/2010 - PEDRO CAMACHO GARCIA (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do 

determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se. 

2009.63.03.007569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303010689/2010 - WALDEMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não 

comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

2009.63.03.007047-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010767/2010 - HELYENAY JHONATHA PINHEIRO FRANCO-

REP.VANUZIA F. PINHEIRO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

pensão por morte proposta por Helyenay Jhonata Pinheiro Franco, menor representado por sua genitora, Sra. Vanuzia 

Fernandes Pinheiro. Considerando que o autor é menor, o que o impossibilita, por si próprio, proceder ao levantamento 

dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Vanuzia 

Fernandes Pinheiro, CPF 274.421.048-00. Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. Campinas/SP, 

13/04/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 
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2009.63.03.007569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303008944/2010 - WALDEMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303008945/2010 - ALEX MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.03.003856-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011564/2010 - SIMONE SARA RIBEIRO (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada do INSS anexada aos autos em 

02/03/2010, remeta-se o processo virtual à Contadoria Judicial para verificação. Com a vinda do parecer/cálculos, 

venham os autos conclusos. Intimem-se. Campinas/SP, 14/04/2010. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, 

para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

2009.63.03.007155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303010711/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA SILVESTRINI (ADV. 

SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004200-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303010715/2010 - MARCIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP172906 - 

GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002576-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011786/2010 - TERESA APARECIDA CORDIOLI (ADV. 

SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA, SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011790/2010 - JANETE LUIZA KREITLOW (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303011783/2010 - ROSINEI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011732/2010 - CONCEICAO APARECIDA CAMILO (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. Intimem-se. 

2010.63.03.003329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012685/2010 - NEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. RJ085283 - 

MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Vistos. Considerando o conflito de competência 

suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de 

pauta. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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2009.63.03.007762-7 - LAZARO MAURI DE LIMA  (ADV. SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; LOTÉRICA CAMPO GRANDE (ADV. SP199691-ROSILEI DOS 

SANTOS) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000023-2 - OSVALDO DOS SANTOS  (ADV. SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000607-6 - VANESSA FERREIRA RUAS  (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES e ADV. 

SP287170 - MARIA EMMANUELA LOURENÇO ALVES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000678-7 - WILSON SILVA GARCIA  (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000681-7 - LAURA MARIA ALVES ANUNCIACAO  (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000864-4 - MARIA FERREIRA CANDIDO  (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001082-1 - MARIA HELENA BENEDITO  (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001088-2 - VICENTE ALMEIDA  (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001092-4 - GERALDA MARIANO SANTANA  (ADV. SP287275 - VALDIR DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001173-4 - ODAIR APARECIDO EMIDIO  (ADV. SP287275 - VALDIR DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001430-9 - SEBASTIAO ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001579-0 - IRMA ALVES MOTTA  (ADV. SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001603-3 - CARLOS DA CRUZ PEREIRA  (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001655-0 - JAIR JOSE GOMES  (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001677-0 - JOAO MAURICIO DA ROCHA  (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.001717-7 - SALATIEL VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001723-2 - JUAREZ QUARESMA  (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001812-1 - RAPHAEL DA SILVA QUEIROZ  (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001838-8 - ELITA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001845-5 - MARIA DE LOURDES FERNANDES MIGUEL  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001922-8 - JAMILDA LOURDES ILANES  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002005-0 - LUIZ DONIZETTI ANDRADE  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002037-1 - JOSE SOARES DE SOUZA  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002044-9 - ANTONIO CARLOS GALDINO  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002101-6 - LUCIMAR ANTONIO DE FREITAS  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002188-0 - JOSE LUIS GIL  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002189-2 - MARIA MADALENA LEMES SALVADOR  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002196-0 - JOSIVALDO CHAVES DA SILVA  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001174-6 - LUCIANO DOS SANTOS ALVES  (ADV. SP133921 - EMERSON BRUNELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001271-4 - EDSON ALVES VIANA  (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.001276-3 - ROSELI PEDRINA DOS SANTOS  (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001724-4 - JORGE BOTELHO ALVES  (ADV. SP113325 - CLEDS FERNANDA BRANDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.001911-3 - SAMUEL FIEL DO VALLE  (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002198-3 - ENIVALDO DE SOUZA  (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002200-8 - AGNALDO GOMES DE OLIVEIRA  (ADV. SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002202-1 - AIUSILENI RAMOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS 

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002204-5 - ROSANA PINTO DOS SANTOS  (ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002370-0 - PAULO SOARES FILHO  (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.002472-8 - JOAO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2009.63.03.007367-1 - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000277-0 - RITA TENORIO DA SILVA  (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2010.63.03.000641-6 - MARIA DOS ANJOS CONSTANCIO SCAPATICE  (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2009.63.03.007450-0 - HILZA DE CASSIA DA SILVA  (ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2009.63.03.008761-0 - JOSE ALTAIR TEOTONIO PINTO  (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

2009.63.03.010627-5 - FABIANO BOTTCHER  (ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.009113-2 - GILVANECI DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 

10 (dez) dias." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

LOTE 4951 

  

2009.63.02.013062-1 - ALCIDES PERES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

  

2010.63.02.001243-2 - MAURICIO JORGE MOISES E OUTRO (ADV. SP277215 - GUSTAVO GEORGE 

MACHADO MOISES); MARIA ANGELA MACHADO MOISES(ADV. SP277215-GUSTAVO GEORGE 

MACHADO MOISES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000133 (Lotes n.º 5590/2010 e 5638/2010) 
  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.010061-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011719/2010 - EUCLIDES ADAO GOMES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente designada para o 03/05/2010, às 14:00 horas, 

para o dia 10 de junho de 2010, às 16:00 horas, devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. O rol de 

testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. Intime-se com urgência. 

  

2010.63.02.001363-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011715/2010 - GENESIO JOSE CORREA (ADV. SP107147 - 

ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Para o deslinde da questão, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer cópia de sua CTPS, onde consta o fim do contrato iniciado em 14.03.1958. 

Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

  

2008.63.02.002655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011483/2010 - AUGUSTO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o interesse da parte autora na produção de prova oral, para comprovação da natureza especial das atividades 

desempenhadas nos períodos requeridos, e para que não se alegue eventual cerceamento de defesa, designo audiência 

para o dia 18 de agosto de 2010, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a 

parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 
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2010.63.02.001976-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011618/2010 - LUCILENE PEREIRA LIMA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente providencie a secretaria o cancelamento do termo 

2010/63020011605 em razão de erro no texto digitado. Recebo a petição protocolizada sob o n.º 2010/6302020996 em 

aditamento à inicial. Não obstante, diante do comunicado médico informando que autora não compareceu na perícia 

médica anteriormente designada para o dia 05/04/2010, bem como do teor da petição protocolizada pela parte autora, 

redesigno o dia 10 de maio de 2010, às 13:00 horas para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o 

Dr. PAULO AUGUSTO GOMES. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Intime-se. 

  

2008.63.02.005524-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011742/2010 - SUELI LOPES TEIXEIRA BOMBONATO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo os níveis de ruído aos quais a parte autora esteve exposta no período 

posterior a 06.03.1997. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos. 

  

2008.63.02.001642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011741/2010 - ANTONIO CARLOS CORREA LEITE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, respondendo aos quesitos formulados pela parte autora e anexados 

aos autos em 29.04.2008. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos. 

  

2008.63.02.013431-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011720/2010 - EDNA FATIMA BARBOSA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA); MALENA BARBOSA FURCO 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Havendo menores no feito, reputo indispensável a manifestação do MPF sobre os laudos apresentados. Assim, 

intime-se o INSS a apresentar manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, sem manifestação, os autos 

deverão seguir conclusos. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.003251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011258/2010 - ANDRE LUIZ TARTARO (ADV. SP088239 - VERA 

LUCIA DA FONSECA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à Caixa 

Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a exclusão do nome do autor ANDRÉ LUIZ 

TÁRTARO dos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SPC). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 07 de JUNHO de 2010 às 15h30, devendo nela comparecer as partes e seus procuradores. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.003477-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302011727/2010 - ANTONIO EVANGELISTA DE MOURA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003474-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302011728/2010 - SUELI DE ARCHANGELO MANZATTI (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003386-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011730/2010 - ANTONIO CARLOS MARCARI (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011726/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP165016 - 

LIDIANE APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.003420-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011729/2010 - MARIA APARECIDA MACHADO FLEMING (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver repetição de 

ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, houve alteração na situação fática 

do autor, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 

Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. 

Int. 

  
2010.63.02.003519-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302011788/2010 - IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003490-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302011789/2010 - MARIA HELENA DA SILVA MAXIMO (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) 

dias, tendo em vista a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int. 

  
2010.63.02.003629-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011779/2010 - ERNESTINA SABINO MOTTA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP252132 - FERNANDA 

PAULA DE PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011780/2010 - MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003493-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011781/2010 - CONCEICAO DE MARIA GONCALVES (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003491-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302011782/2010 - VALDECI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011783/2010 - AZAIR DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003484-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011784/2010 - IRONETE DE FATIMA VIANA DA CRUZ (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011785/2010 - CARLOS ALBERTO PLATTI (ADV. SP118534 - 

SILVIA APARECIDA PEREIRA, SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003646-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011778/2010 - IRENE DIAS FONSECA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003193-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011786/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS COELHO 

(ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.002869-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302011787/2010 - MARIA FLORENTINA DIAS (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011716/2010 - JAYR CARDOSO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reanalisando os autos, verifico que o pedido da inicial passa pela 

reconhecimento de atividade especial no período entre 14.12.1982 a 24.04.1991, sob o argumento de que o autor era 

“motorista”. Entretanto, não há nos autos prova alguma desta afirmação, bem como a sobre as supostas condições 

especiais a que o autor estaria sujeito neste período. Desse modo, considerando que o art. 333 prescreve do CPC, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, devendo a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de preclusão. Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000341 - Lote 4054 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

2009.63.04.007544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006277/2010 - WILLIAM HIUDI TOMINAGA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006448-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005944/2010 - WALTER JUSTINO DA SILVA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004232-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005946/2010 - MARIO LUIZ PIOLA (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007600-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005943/2010 - ANTONIO APARECIDO BOLLA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000342   LOTE 4084 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.002271-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006393/2010 - FRANCISCO 

LUPIANHES NETO (ADV. SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, FRANCISCO 

LUPIANHES NETO para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 123.338.621-0), para 100% do 

salário-de-benefício, com nova RMI no valor de R$ 1.301,25, nos termos da Lei 9.876/99, mais benéfica neste caso, 

passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 2.283,09 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E 

TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS) , para competência de março / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 40.452,16 (QUARENTA MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB em 03/01/2002 até 30/03/2010, 

observada a prescrição quinquenal e já deduzido o valor de renúncia, conforme laudo contábil anexo aos autos, 

atualizadas pela contadoria judicial até março de 2010. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.002325-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006400/2010 - ODAIR LUIZ 

GALANI (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ODAIR LUIZ GALANI, para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor (NB 147.924.388-1), com 88% do 

salário-de-benefício, nos termos da Lei 8.213/91 (mais benéfica à parte autora), passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 2.246,39 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), para março de 

2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 12.963,62 (doze mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos), 

referente às diferenças devidas desde a DIB até março/2010, atualizadas pela contadoria judicial até março de 2010, a 

serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003633-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006410/2010 - LIVANIRDES DA 

SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora LIVANIRDES DA SILVA para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, no valor de R$ 1.460,96 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS) , com DIB na CITAÇÃO em 12/06/2009, e RMA de R$ 1.525,24 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de MARÇO/2010; 

ii) pagar à autora o valor de R$ 16.090,15 (DEZESSEIS MIL NOVENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), referente 

às diferenças devidas desde a DIB até 31/03/2010, atualizadas pela contadoria judicial até março/2010, a serem pagas 

em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.002276-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006394/2010 - JOSE ROBERTO DE 

LIMA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulados pelo autor JOSÉ ROBERTO DE 

LIMA apenas para DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de 

conversão 1,40: 

-- 05/03/1987 a 01/03/1995 - já homologado pelo INSS; 

-- 01/09/1995 a 01/11/1996; 

-- 01/12/1996 a 19/05/1997. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000343    LOTE 4085 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.03.000922-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006285/2010 - GERALDO DA SILVEIRA PADILHA (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.004000-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006439/2010 - SANTA CECILIO (ADV. SP076728 - AIRTON 

SEBASTIAO BRESSAN, SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 

BANCO BMG (ADV./PROC. ). 

Retire-se o processo de pauta. 

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica. Faculto aos réus o prazo de 30(trinta) dias para que, 

querendo, apresentem proposta de acordo, assim como para que o Banco BMG S/A, querendo, apresente o original do 

contrato, para que seja possível eventual perícia, se o Banco a desejar. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.04.002383-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006404/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se carta precatória, conforme requerido pela parte autora. Redesigno a audiência para o dia 20/01/2011, às 14h, 

neste Juizado. P.R.I. 

  

2009.63.04.004008-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006403/2010 - ILZA ROSA DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 21/05/2010, às 15h30, neste Juizado. P.R.I. 

  

2009.63.04.003848-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006405/2010 - DENILDA CORREA BARBOSA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 21/05/2010, às 16h, neste Juizado. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.005824-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006279/2010 - ANTONIO MENEGASSO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006228-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006280/2010 - MARIA ANGELINA STEFANI BARBOSA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001274-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006282/2010 - RENATA SEMENSATO MELATO (ADV. SP146905 - 

RENATA SEMENSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007398-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006283/2010 - CYRO GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001492-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006284/2010 - ARMANDO BERNAQUE (ADV. SP183976 - 

DANIELE DOS SANTOS); IVANDELIZIA LEPONI BERNAQUE (ADV. SP183976 - DANIELE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.007776-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006281/2010 - LUIZ GOMES RIBEIRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000344      LOTE     4091 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.003973-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006386/2010 - MERCEDES 

ACOLIN GUIMARAES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA 

D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de aposentadoria por idade, pelo não 

cumprimento da carência para a aposentadoria urbana e, em relação à aposentadoria por idade rural, por ter abandonado 

o meio rural muitos anos antes de completar a idade exigida. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.003977-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006387/2010 - SILVANA 

APARECIDA DAVANZO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora SILVANA APARECIDA DAVANZO para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 933,12, com DIB na DER em 27/03/2009, e renda mensal de R$ 987,33, para a competência de 

MARÇO/2010; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 13.102,29 (TREZE MIL CENTO E DOIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) referente às diferenças devidas desde a DIB em 37/03/2009 até 30/03/2010, sem valores a serem 

renunciados e atualizadas pela contadoria judicial até março/2010 a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado desta sentença. Valores atualizados conforme Res. 561/2007, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.003981-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006340/2010 - MARIA ALICE 

DONADAO DE ANDRADE (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora Maria Alice Donadão de Andrade para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 685,38, com DIB na citação em 03/07/2009, e renda mensal de R$ 712,52, para a competência de 

março/2010; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ R$ 6.937,97 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/03/2010, atualizadas pela contadoria judicial 

até março/2010, de acordo com a Res. CJF 461/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas 

em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.003942-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006408/2010 - IVANILDE GALO 

SILVA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, IVANILDE SANCHES DOMINGUES, para condenar 

o réu a proceder à implantação e pagamento do benefício para a autora, com RMA, para a competência de março/2010, 

de R$ 580,77 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) e início de pagamento na data 

do óbito. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 6.661,87 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) desde a DIB, em 13/10/2007, até a competência de 

março/2010, já descontados os valores recebidos de amparo social (NB 529.212.194-0). 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença, cessando o benefício Loas (NB 529.212.194-0). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.003968-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006244/2010 - DELCI DE SOUZA 

ROMAO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. P.R.I. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.04.003942-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304006236/2010 - IVANILDE GALO SILVA (ADV. 

SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Torno os autos conclusos para sentença. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000345 - Lote 4093 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  
2009.63.04.002666-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006435/2010 - JOSE ITALO GEROMINI (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2008.63.04.004354-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006433/2010 - NEIDE DOMINGOS COUTINHO MOREIRA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.000852-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006432/2010 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2004.61.28.011460-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006434/2010 - PEDRO DONIZETI PEREIRA DE GODOY (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000103 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.056113-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004082/2010 - ELZA MARIA DE 

CAMPOS FANTINI (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a sua recondução 

ao exercício de função junto ao INSS, uma vez que havia sido redistribuída para trabalhar na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil em São Paulo. 

A União e o INSS apresentaram contestação. 

Decido. 

Conforme documentação apresentada tanto pela União, quanto pelo INSS, a autora está trabalhando na lotação 

pretendida desde 03/04/2008 (ofício DRF/BAU/GAB nº 1057/08 e ofício INSS/GEXBRU/GAB nº 243/2008). 

<#Posto isso, entendo que houve a perda do objeto da presente ação, motivo pelo qual o feito deve ser EXTINGO sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.07.004151-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004787/2010 - JOSE ANTONIO DE 

MIRANDA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.208,12 (DOIS MIL DUZENTOS E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu (SP), data supra. 

  

2008.63.07.006328-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004828/2010 - VICENTE 

HERNANDES MARTINS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.348,50 (TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) atualizados até maio de 2009. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.001840-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004801/2010 - LEONARDO LUIZ 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, 

homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.148,00 (SEIS MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002070-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004807/2010 - DOMINGOS ALVES 

BEZERRA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, homologa, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.907,50 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003825-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004780/2010 - IVONE BENEDITA 

BULGARELI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.371,00 (TRêS MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 
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Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.001959-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004774/2010 - WILSON CARNIERI 

CHRISTENSE (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 11.190,00 (ONZE MIL CENTO E NOVENTA REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2010.63.07.000093-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004591/2010 - ISABEL CRISTINA 

ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Dessa forma, fundado nas conclusões do laudo pericial e nos demais elementos 

probatórios coligidos, entendo ser a hipótese de desacolhimento do pedido, e não de homologação de desistência. 

Afinal, o laudo pericial já havia sido apresentado, com conclusão desfavorável à parte. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004550/2010 - SEBASTIANA 

APARECIDA MENDES DE SOUZA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Poderá, entretanto, a autora renovar o pedido, caso venha a amealhar documentos que, nos termos da legislação, possam 

servir como início de prova material. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006618-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004728/2010 - JOSE DONIZETE 

MARFIL (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004145/2010 - MARIA JOSE RIOLI 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005272-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004906/2010 - MILTON 

FERNANDES (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.                          

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004658/2010 - JOAO GONCALVES 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais, incluindo a advogada Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 

211.735, devendo todas as publicações serem feitas em seu nome. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.07.003710-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004911/2010 - ADAIL DE SOUZA 

CRUZ (ADV. SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2010.63.07.000441-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004554/2010 - CLAUDINEI 

MANZATO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000354-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004555/2010 - ORIVALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000355-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004556/2010 - LUIZ CARLOS 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000323-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004557/2010 - LAURINDO 

APARECIDO DA SILVA LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000450-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004559/2010 - FABRICIO 

GONCALVES NETO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
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2009.63.07.004985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004561/2010 - JOAO CARLOS 

SIONO (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000328-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004562/2010 - INES MENDES 

MARINHO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004563/2010 - SIRLEI APARECIDA 

ARTIOLI SILVESTRE (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000015-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004565/2010 - SILMARA 

BERTOLINE (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004570/2010 - ELVIRA FERRAZ 

CARDOSO (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004572/2010 - CREUZA 

NASCIMENTO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004573/2010 - ADIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004823-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004574/2010 - VALDEMIR 

LACERDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000108-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004575/2010 - JOSE CARLOS 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000107-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004576/2010 - LUIZ CARLOS 

MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004577/2010 - JURACY 

APARECIDA CRISOSTOMO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000079-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004578/2010 - JURACI PETERSEN 

PAES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000089-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004579/2010 - ADOLFO LUIZ 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000103-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004580/2010 - CECILIA MARIA 

DIONIZIO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005265-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004582/2010 - DULCELI SOARES 

RAMALHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000090-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004583/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA NAPOLITANO DOMINGUES (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000044-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004584/2010 - ELSON ROBSON 

VERBENA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000041-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004587/2010 - MARIA ANTONIA 

CARDOSO FRANCO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000029-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004588/2010 - ROSELI DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004706-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004589/2010 - APARECIDA INES 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

2010.63.07.000080-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004590/2010 - TEREZINHA 

CHIAVELLI MARTINS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.002699-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004904/2010 - JOSE CARLOS 

SGANZELLA LOPEZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.07.003367-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004279/2010 - NEUSA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI CAVALERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.000900-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004510/2010 - ANTONIO CARLOS 

DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.003836-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004511/2010 - JOAO AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001632-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004515/2010 - ARMANDO 

OGNIBENE TAVARES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001623-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004516/2010 - TEREZA OKOTI 

(ADV. SP206259 - LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002843-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004544/2010 - GIOCONDA 

ZULEMA PALACIOS RODRIGUEZ (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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2007.63.07.001667-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004545/2010 - OSMAR ALESSIO 

TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO 

NICOLOSI TOCCHIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.001535-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004139/2010 - ANTONIO CARLOS 

CROTTI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.07.005724-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004735/2010 - FERNANDO 

CARPANEZI (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para constar a advogada Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 

211.735, devendo todas as publicações serem feitas em seu nome. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

  

2008.63.07.005979-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004732/2010 - JOAO ANTUNES 

(ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.07.005978-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004733/2010 - YEDA TEREZINHA 

LERA RIBEIRO DE MENDONCA (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.                            

             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.07.001889-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004285/2010 - RONALDO 

SANCASSANI DIAS (ADV. SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 8.630,03 (OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, aplicando ao caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código 

de Processo Civil, arbitrar o quantum total da multa em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fundamentação 

contida nesta sentença. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição 

do requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não 

cabe, por via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A 

interposição de embargos protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, 

inciso VII do Código de Processo Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do 

valor da multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, 

providências cuja adoção posterior, todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004975-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004640/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DE OLIVEIRA AMARO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004641/2010 - MARIA 

APARECIDA BUENO FERREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004918-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004642/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005554-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004738/2010 - MARIA JOSE DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004998-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004897/2010 - JOAO SANTANA 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004996-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004898/2010 - MARIA 

APARECIDA LIMEIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.003824-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004259/2010 - LEONILDE 

APPARECIDA PANTAROTTO NINNO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em 

favor da parte autora, a não incidência de imposto de renda - fonte sobre os rendimentos decorrentes de seu benefício, 

nos termos do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, pagos ao autor no período compreendido entre 06/2003 a 17/01/2007. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se à chefia da Delegacia da Secretaria da Receita Federal com 

jurisdição sobre o domicílio tributário da parte autora, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, o órgão, 
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cumprindo a atribuição que lhe conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, proceda à 

revisão/retificação das declarações de imposto de renda pessoa física, de modo a considerar como isentos os 

rendimentos auferidos pelo autor no período de fevereiro de 2003 a julho de 2005, refazendo toda a situação patrimonial 

do contribuinte e se apure eventualmente, em cada um dos respectivos anos-calendário, a existência de imposto a 

restituir. 

O ofício será instruído com cópias desta sentença, da inicial e de todos os documentos que a instruem. 

A Receita Federal comunicará a este Juízo eventuais valores a restituir, que vierem a ser apurados por aquele órgão. 

Para fins de atualização, a Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as respectivas quantias, nos termos do que 

estabelece o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99 e o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este Juízo. 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001636-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004767/2010 - MARIA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS ao pagamento das diferenças, conforme segue: 

a) atrasados do período compreendido entre 06/2009 a 07/2009, os quais, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, 

totalizam, R$ 625,18 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000755-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003618/2010 - MARCELO 

FERNANDO NANCLARES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando o INSS a pagar as diferenças entre o 

benefício de auxílio-doença percebido pelo autor e a aposentadoria por invalidez desde 26/02/2009 , data da citação do 

INSS até 01/07/2009 (dia anterior ao da concessão da aposentadoria por invalidez). 

Com fundamento no artigo 461 do CPC, e tendo em conta o disposto no Enunciado nº 32 do Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), condeno o réu, ainda, a cumprir obrigação de fazer. 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado, via ofício, a apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias os cálculos de 

liquidação, abrangendo os atrasados, diferenças entre o auxílio-doença pago e a aposentadoria por invalidez, do período 

de 26/02/2009 a 01/07/2009, com correção monetária na forma da Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de mora de 

1% ao mês, contados da citação (CC/2002, art. 406, c.c. artigo 161 do CTN). 

Deixo de aplicar ao caso os índices de correção monetária e juros estabelecidos no art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, uma vez que, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

tais critérios só têm aplicação relativamente aos processos ajuizados após a publicação da nova lei (EDcl no REsp 

1.056.388-SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA [decisão monocrática], julgado em 23/11/2009, DJ 

09/12/2009). 

  

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e da assistente social, nos termos do 

artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004105-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004816/2010 - JOAO CEZAR 

CORREA MORAES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 
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exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/04/2008, data do início da incapacidade; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/04/2010; 

d)             Atrasados: desde a data de cessação do benefício, ou seja, 29/02/2008 até 31/01/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil 

anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 3.649,09 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

NOVE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2007.63.07.003419-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004281/2010 - SEBASTIANA 

CATARINA DE OLIVEIRA (ADV. SP137572 - ELIANE MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 229,80 (DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.07.002508-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004282/2010 - OMAR MATTIELLI 

DE CARVALHO (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 435,94 (QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual 

totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004820-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004699/2010 - LAURINDO 

APARECIDO SCOTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar e pagar a LAURINDO 

APARECIDO SCOTA o benefício de aposentadoria rural por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(22/11/2007), no valor de um salário mínimo mensal vigente no País. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos 

da tutela. Expeça-se ofício ao EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, 

implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de 

início de pagamento (DIP) 01 em maio de 2009. 

Os atrasados, compreendidos entre 22/11/2007 a 30/04/2009, totalizam R$ 8.134,67 (oito mil, cento e trinta e quatro 

reais e sessenta e sete centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004478/2010 - GUELTA 

PALOMARES MARSIOTTO (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.649,48 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro 

de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001152-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004144/2010 - ROSELI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 15/04/2009; data da perícia médica judicial; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 269,04 (DUZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.006914-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004344/2010 - DIRCE MENDONÇA 

CESAR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.058,77 (TRêS MIL CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005063-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004660/2010 - WALTER 

BERNARDO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

fevereiro de 2010, totalizam R$ 9.499,35 (NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA 

E CINCO CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006907-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004467/2010 - ESMERALDA 

FARIAS (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.083,77 (DOIS MIL 

OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004136-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004036/2010 - GIVANILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a pretensão do demandante, por isso condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, NB505.582.444-8. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 

4º, alínea “h” da Lei 4898/65. 

O benefício será implantado conforme segue: 

a)             Termo inicial: sem alteração; 

b)             Implantação: 15 (quinze) dias, em razão da tutela antecipada concedida. 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 1º março de 2009 com renda mensal de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais); 

d)             Atrasados: R$ 8.346,99 (OITO MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS) atualizado para março de 2009, correspondente ao valor das diferenças do período de 01/09/2007 a 

29/02/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

g)      É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público Federal. 

h)     Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006916-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004349/2010 - AMANDO 

CARDOSO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.077,10 (TRêS MIL SETENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001226-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004245/2010 - VANDECY 

ANTONIA DOS SANTOS BRANDAO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença conforme segue: 

a)             Termo inicial: 27/01/2009, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.171,56 (CINCO MIL CENTO E 

SETENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
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h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.000293-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004696/2010 - ANTONIO DAVID 

SANTOS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA); ANTONIA LAUDICEA SANTOS (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a pagar a ANTONIA LAUDICEA SANTOS, viúva e sucessora 

habilitada do autor ANTONIO DAVID SANTOS, as quantias não pagas em vidas ao titular, relativas à aposentadoria 

por idade à qual ele fazia jus, desde a data do requerimento administrativo (10/05/2005) até seu falecimento, em 

13/06/2008. 

Os atrasados, compreendidos entre 10/05/2005 até 13/06/2008, totalizam R$ 20.068,05 (Vinte mil, sessenta e oito reais 

e cinco centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta sentença, 

expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2008.63.07.006895-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004477/2010 - MILTON CURY 

(ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.689,54 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro 

de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.000251-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004214/2010 - EDNA DA CRUZ 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O 
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PEDIDO para reconhecer em favor da parte autora o direito ao cômputo do período de 02/09/1996 a 31/03/1998, 

conforme fundamentação contida nesta sentença, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar-lhe os atrasados que, calculados com base na Resolução nº. 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao 

mês, totalizam R$ 6.982,61 (Seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos) expedindo-se, 

oportunamente, o ofício requisitório. 

Deixo de aplicar ao caso os índices de correção monetária e juros estabelecidos no art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, uma vez que, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça e 

das Turmas Recursais de São Paulo, tais critérios só têm aplicação relativamente aos processos ajuizados após a 

publicação da nova lei (EDcl no REsp 1.056.388-SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA [decisão 

monocrática], julgado em 23/11/2009, DJ 09/12/2009). 

Não haverá reflexo no valor mensal do benefício, consoante parecer da Contadoria Judicial. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001714-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004795/2010 - ADAURI MARQUES 

TAVARES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, NB 530.902.293-3, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/03/2009, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.795,99 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001720-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004794/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROCHA GARAVELLO (ADV. SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 560.214.305-6, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 30/05/2007,data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: desde a data de cessação do benefício, ou seja, 29/02/2008 até 31/01/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil 

anexado aos autos, cujo valor totalizou,R$ 13.427,12 (TREZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

DOZE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006923-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004347/2010 - ALCIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.393,02 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006112-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004730/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até fevereiro de 2010, totalizam R$ 2.322,12 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 
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Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006656-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004372/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES, SP269359 - DEBORA PUPO 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 122,27 (CENTO E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005361-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004741/2010 - VALDIRA ALVES 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 

da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os quais, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até janeiro de 2010, 

totalizam R$ 1.301,96 (UM MIL TREZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006903-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004465/2010 - GISLAINE 

APARECIDA ZAGO (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 
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pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.915,61 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até janeiro de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004244/2010 - VALDEREIS 

GOMES DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 529.373.642-2, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/03/2009, data da cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou,R$ 10.661,61 (DEZ MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 459/720 

2008.63.07.006908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004468/2010 - PAULO DURVAL 

TEIXEIRA DE CAMPOS (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 924,44 (NOVECENTOS E 

VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004977-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004907/2010 - MARIA INES DE 

CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS ao pagamento de multa diária no valor de 

R$ 1.645,38 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizado 

até abril de 2010. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 

multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja 

adoção posterior, todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006915-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004368/2010 - NAIR COELHO 

SANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 4.622,04 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005434-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004739/2010 - ELIAS BORDOTTI 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela 

variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda mensal de R$ 465,28 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) a partir de janeiro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 375,39 (TREZENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) até janeiro de 2010, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a 

não recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do 

abono de permanência em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as 

regras próprias de prescrição, bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 

as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria Judicial, e 

passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto 

aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.001350-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004668/2010 - RUBENS MORAES 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 
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PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o 

benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 14/02/2009, data do início da incapacidade; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.858,58 (QUATRO MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.004465-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004648/2010 - OSMAR 

APARECIDO HONORIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, já descontados os valores disponibilizados pela autarquia, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e 

devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até janeiro de 2010, totalizam R$ 329,78 (TREZENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos 

da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, 

parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.003912-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004899/2010 - ALDO ARLANCH 

(ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a 

correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da 

ORTN/OTN, que passa a ter uma renda mensal de R$ 1.651,58 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) a partir de julho de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 19.516,62 (DEZENOVE 

MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) até agosto de 2009, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a 

não recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do 

abono de permanência em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as 

regras próprias de prescrição, bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 

as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria Judicial, e 

passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto 

aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006921-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004471/2010 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.806,97 (UM MIL 

OITOCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006904-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004470/2010 - ANGELA MARIA 

MELETTO FRASSON (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.897,01 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006821-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004489/2010 - MARIA SALETE 

MONTANARO ROSSINI (ADV. SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES, SP269359 - DEBORA PUPO GARCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 833,31 (OITOCENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006896-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004475/2010 - GISMEIRE 

CRISTINA MORANDI (ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 
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pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 0,62 (SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005569-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004736/2010 - JOSE HUMBERTO 

SAVIO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até fevereiro de 

2010, totalizam R$ 1.033,19 (UM MIL TRINTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006917-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004352/2010 - CIRO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.975,97 (TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual 

totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004480/2010 - ANTONIO 

BARREIROS FILHO (ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.202,90 (SEIS MIL 

DUZENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006902-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004472/2010 - MARCO AURELIO 

GRASSI GIACONI (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.281,02 (DOIS MIL 

DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006677-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004371/2010 - HERAIDE VIEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LUCIA OLIVEIRA DE BARROS MAIOR (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 5.073,46 (CINCO MIL SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.003507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004255/2010 - MANOEL COSTA 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, o qual, 

passa a ter uma renda mensal de R$ 1.016,57 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) a 

partir de janeiro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor 

da parte autora, resultando, conforme parecer contábil R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS REAIS), limite do valor de alçada na data do ajuizamento, conforme apurado pela Contadoria Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006924-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004357/2010 - LUIZ ROSSI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação 

acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.511,35 (SEIS MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001376-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004665/2010 - LEONOR REGINA 

TEIXEIRA BOLLA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 27/02/2009, data do indeferimento administrativo; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.399,82 (DOIS MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2007.63.07.002819-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004284/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS KAHTALIAN (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.917,85 (SEIS MIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza 

até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004506-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004646/2010 - MARIA 

MADALENA DO PRADO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até março de 2010, totalizam R$ 8.150,11 (OITO MIL CENTO E CINQüENTA REAIS E ONZE 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.001648-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004764/2010 - ROSIMEIRE 

CARDOSO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 02/04/2009, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.598,48 (UM MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006925-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004348/2010 - ANA MARIA 

FUSCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.246,04 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006927-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004351/2010 - MARCOS 

FREDERICO QUEVEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.444,48 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006926-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004355/2010 - ANTONIO LEME 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.618,19 (TRêS MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004647/2010 - SERGIO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até fevereiro de 

2010, totalizam R$ 90,80 (NOVENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial 

nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.001428-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004681/2010 - MOISES DE BRITO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, NB 129.998.711-4, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 20/12/2008, data da cessação do benefício; 
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b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.642,44 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.003681-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004914/2010 - SONIA DE FATIMA 

BALDO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até março de 

2010, totalizam R$ 820,82 (OITOCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.001610-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004768/2010 - CLEUSA 

CATHARINO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 532.548.084-3, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/02/2009, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.986,08 (UM MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 
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g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006918-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004350/2010 - TANIA RUIZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação 

acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.052,13 (SEIS MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004491/2010 - MARIA SALETE 

MONTANARO ROSSINI (ADV. SP253484 - TANIA RAQUEL JOANNES, SP269359 - DEBORA PUPO GARCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 573,19 (QUINHENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006244-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004729/2010 - MARIA ROSELI 

AREIAS SANTOS (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

janeiro de 2010, totalizam R$ 2.814,71 (DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006122-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004482/2010 - THEREZINHA 

BICALHO MARTINS (ADV. SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 8.941,44 (OITO MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 
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de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001708-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004798/2010 - MARIA HELENA 

ALVES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 10/02/2009. 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Atrasados: deverá o INSS pagar, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sequestro, os valores devidos de 

atrasados referente ao período compreendido entre 19/05/2009 a 31/05/2009, data do início da incapacidade,conforme 

atestou o laudo médico pericial. Deverá juntar guia do depósito;  

d)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006771-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004821/2010 - MARIA CECILIA 

GREGIO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-

doença, nos seguintes termos: 

a)Termo inicial: 27/09/2008, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/06/2009; 

d)Atrasados: R$ 9.857,20 (NOVE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme parecer contábil anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 
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g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2007.63.07.002823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004283/2010 - HELENICE ARSOLA 

DA SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.785,11 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), o qual totaliza até abril 

de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004063-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004058/2010 - MARCOS ROBERTO 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença sob o NB 560.003.317-2, com renda mensal 

de R$ 1.839,57 conforme segue: 

a)             Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 1º   de janeiro 2009; 
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d)             Atrasados: R$ 30.752,47 (TRINTA MIL SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício 

requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

h) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público Federal. 

i) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006899-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004476/2010 - JOSE LUIZ 

GEROLIN (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.197,70 (UM MIL CENTO E 

NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.006641-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004484/2010 - PERFETA THEREZA 

CALVO FRANCOSO (ADV. SP142541 - JOAO RODRIGUES FELAO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.464,35 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004759-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004643/2010 - GLAUCE 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 

319,53 (TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), referente ao período 

compreendido entre 06/08/2008 a 11/08/2008. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 

multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja 

adoção posterior, todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006900-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004474/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO PIRES (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 
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pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.201,80 (UM MIL 

DUZENTOS E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001434-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004680/2010 - VALDELICE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

a)Termo inicial: 27/11/2007, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)Atrasados: R$ 9.482,01 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme parecer contábil anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.006676-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004373/2010 - REGINA MARIA 

SIBAR GENARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); TULIO GENARI FILHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); RODOLFO GENARI NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LUANA 

SIBAR GENARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 5.877,64 (CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), o 

qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006906-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004464/2010 - MARCIO VALERIO 

FEDERICE (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.896,61 (UM MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 
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da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004819/2010 - JOSE FINEIS 

JUNIOR (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

a)Termo inicial: 21/07/2008, data do ajuizamento da ação; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/04/2010; 

d)Atrasados:R$ 35.198,45 (TRINTA E CINCO MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005565-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004742/2010 - ROQUE ALBERTO 

ANTONIASSI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

fevereiro de 2010, totalizam R$ 12.088,34 (DOZE MIL OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2007.63.07.002866-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004280/2010 - INA DOS SANTOS 

MONTAGNOLI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 891,07 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004093-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003989/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do demandante, por isso condeno o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer em favor da parte autora o benefício NB..............de auxílio-

doença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter 

alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do mês de abril, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 

4º, alínea “h” da Lei 4898/65. 

O benefício será restabelecido conforme segue: 

a)             Termo inicial: sem alteração; 

b)             Implantação: 15 (quinze) dias, em razão da tutela antecipada concedida. 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): ............................; 

d)             Atrasados: ........................ atualizado para ............................, correspondente ao valor das diferenças do 

período de ............. a ................, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente 

o ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  
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g)      É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público Federal. 

h)     Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.004479-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004552/2010 - EUGENIO TUNDISI 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar e pagar a EUGENIO TURDISI o 

benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (17/09/07), no valor de um salário 

mínimo mensal vigente no País. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos 

da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante 

o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de 

pagamento (DIP) 01/05/2009. 

Oficie-se ao EADJ para implantação. 

Os atrasados, compreendidos entre 17/09/07 a 30/04/2009, totalizam R$ 9.163,91 (Nove mil, cento e sessenta e três 

reais e noventa e um centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004683/2010 - APARECIDA 

GARCIA CASSARO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de 

auxílio-doença, nos seguintes termos: 

a)Termo inicial: 17/02/2009, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)Atrasados: R$ 2.571,90 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme parecer contábil anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001354-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004667/2010 - INES DE JESUS 

FALCONERIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 532.874.941-0, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 28/02/2009, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.152,62 (DOIS MIL CENTO E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001374-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004666/2010 - MARIA INES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 04/03/2009, data da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.317,52 (DOIS MIL 

TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.003793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004900/2010 - ATILIO ALJONAS 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a 

correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da 

ORTN/OTN, que passa a ter uma renda mensal de R$ 806,28 (OITOCENTOS E SEIS REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) a partir de março de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, as diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 12.643,60 (DOZE MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) até fevereiro de 2010, conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a 

não recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do 

abono de permanência em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as 

regras próprias de prescrição, bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 

as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, calculada pela Contadoria Judicial, e 

passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto 

aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006911-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004333/2010 - DIRCE MENDONÇA 

CESAR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.911,04 (TRêS MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 486/720 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001646-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004765/2010 - NEUZA JOVELINA 

DE JESUS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 17/02/2009, data da entrada do requerimento administrativo; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.968,97 (UM MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004734/2010 - MIGUEL 

CARNEIRO NETTO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

janeiro de 2010, totalizam R$ 7.807,30 (SETE MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS) , 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.005064-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004659/2010 - ANA PAULA 

BREGADIOLI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

janeiro de 2010, totalizam R$ 3.670,93 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E TRêS 
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CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.005246-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004657/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até fevereiro de 2010, totalizam R$ 11.549,68 (ONZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.004846-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004369/2010 - ANTONIA BICHS 

AGUERA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 11.031,36 (ONZE MIL TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.07.004289-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004785/2010 - PEDRO DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar e pagar a PEDRO DIAS DE OLIVEIRA o benefício de pensão por morte, com termo inicial em 29 de 

setembro de 2006, como expressamente requerido na inicial, com renda mensal de (1) salário mínimo. 

Considerando tratar-se de sexagenário, amparado que está pelo sistema protetivo contemplado na Lei nº 10.741/3003, e 

tendo em conta, ainda, o caráter alimentar do benefício, aplico ao caso o entendimento consolidado na Súmula nº 729 

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”), e o faço para conceder a antecipação dos efeitos da tutela e determinar que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), implante o benefício de pensão por morte em favor de JOSÉ CARLOS CARNEIRO, com data de início de 

pagamento em 1º de abril de 2010. 

Com fundamento no artigo 461 do CPC, e tendo em conta o disposto no Enunciado nº 32 do Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais - FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), condeno o réu, ainda, a cumprir obrigação de fazer. Após o trânsito em 

julgado, o INSS será intimado, via ofício, a apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias os cálculos de liquidação, 

abrangendo os atrasados do período de 29 de setembro de 2006 a 31 de março de 2010, com correção monetária na 

forma da Resolução nº 561/2007 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação (CC/2002, art. 406, c.c. 

artigo 161 do CTN). 

Deixo de aplicar ao caso os índices de correção monetária e juros estabelecidos no art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, uma vez que, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça e 

das Turmas Recursais de São Paulo, tais critérios só têm aplicação relativamente aos processos ajuizados após a 

publicação da nova lei (EDcl no REsp 1.056.388-SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA [decisão 

monocrática], julgado em 23/11/2009, DJ 09/12/2009). 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Oficie-se ao EADJ/Bauru para implantação do benefício. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004894-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004278/2010 - CARLA SAUER 

SARTOR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.319,24 (UM MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004824/2010 - REGINALDO JOSE 

ANTONIO MOREIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 535.342.928-8, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 02/12/2008, data da cessação do benefício; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.690,44 (UM MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005568-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004737/2010 - EDEVAR DE 

CAMARGO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção monetária, os 

quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até setembro de 

2009, totalizam R$ 9.998,10 (NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) , 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com 

relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do 

Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.006910-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004485/2010 - DIRCE MENDONÇA 

CESAR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 403,98 (QUATROCENTOS E 

TRêS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.003975-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004910/2010 - ADAO VALERIO 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a 

aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), observando, quanto ao teto, as regras 

insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, conforme os cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.943,92 (UM MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) a partir de março de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, ss diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 15.284,53 (QUINZE MIL 

DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) até fevereiro de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 

as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, e passe a efetuar os pagamentos 

mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos atrasados, após o trânsito em 

julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.005761-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004370/2010 - AUGUSTO 

ZAPAROLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 5.234,81 (CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), o qual 

totaliza até dezembro de 2009. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006909-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004354/2010 - DIRCE MENDONÇA 

CESAR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.402,99 (UM MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004469/2010 - APARECIDO 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.694,23 (UM MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.001446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004679/2010 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 30/09/2008, data do indeferimento administrativo; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou,R$ 4.706,29 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.003875-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004263/2010 - UBIRAJARA 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP191458 - RODRIGO LEITE GASPAROTTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a UNIÃO a 

pagar a parte autora os honorários periciais arbitrados em seu favor pelo Poder Judiciário Estadual, nas ações judiciais 

referidas nas certidões que instruem a petição inicial, cuja soma, com atualização pela SELIC até junho de 2009, 

totaliza R$ 1.758,42 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, a ser pago no prazo do art. 17 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2008.63.07.005012-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004661/2010 - ANTONIO WILSON 

SCALIZZA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 

entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de correção 

monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios até 

janeiro de 2010, totalizam R$ 19.591,64 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2009.63.07.001238-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004243/2010 - GERALDINA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o 

benefício de auxílio-doença: 

a) Termo inicial: 17/09/2008, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.910,72 (QUATRO MIL NOVECENTOS 

E DEZ REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
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i) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para constar como advogada Cassia Martucci Melillo, 

OAB/SP 211.735, devendo as publicações serem feitas em seu nome. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.004658-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004551/2010 - MARIA BENEDITA 

(ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

MARIA BENEDITA o benefício de aposentadoria por idade, no valor de R$ 624,45 em novembro de 2009. 

Considerando a idade da autora, suas condições de saúde, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de MARIA BENEDITA, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e apenas para esse efeito -, o 

dia 1º de novembro de 2009. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 16/01/2008 a 31/10/2009, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 14.757,32 (Quatorze mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e trinta 

e dois centavos), expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2008.63.07.006024-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004731/2010 - BENEDITO 

PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte 

autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, numa renda mensal de R$ 1.554,89 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS)   atualizada a partir de fevereiro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 3.767,34 (TRêS MIL SETECENTOS 

E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) atualizada até fevereiro de 2010, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.     

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006912-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004486/2010 - DIRCE MENDONÇA 

CESAR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 658,11 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 495/720 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006898-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004473/2010 - JULIETA TRENTIN 

FARAH (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.578,46 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006919-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004353/2010 - BARBARINA 

CERANTO FUGITA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 9.502,63 (NOVE MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até 

dezembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.07.003751-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307003607/2010 - SIDEVAL BARBOSA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

  

2009.63.07.000555-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004123/2010 - JOSIEL INACIO DA SILVA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, acolho os embargos 

para sanar a omissão com relação ao pedido de restabelecimento de benefício assistencial, mas JULGO EXTINTO o 

feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do 

Código de Processo Civil, uma vez que o autor não formulou pedido administrativo após a cessação. No mais, com 

relação ao pedido de benefício por incapacidade, permanecem inalterados os termos da sentença já proferida. 

 Abra-se novo prazo para recurso. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.003921-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004884/2010 - PAULO OLANTE BENTO (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O autor apresenta embargos de declaração 

alegando omissão na sentença embargada com relação a alguns períodos que não foram considerados pelo INSS, 

alterando, desta forma, a data de início do benefício. 

Considerando o disposto no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001, recebo os 

embargos ora oferecidos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

Analisando detidamente o conjunto probatório, verifico que não há documentos que comprovem as alegações da parte. 

O relatório da Junta de Recursos do INSS, anexado pela parte, apenas menciona que "consta dos autos" que o autor 

trabalhou como associado desde 05/1999, não podendo, o mesmo ser considerado como prova, porque desacompanhado 

da documentação pertinente. Ademais, não há registros de contribuições nesse período. 
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E mais ainda, trata-se apenas de um relatório - que não foi juntado com a inicial, mas posteriormente, o que contraria o 

disposto no art. 283 do CPC -, sem a parte dispositiva com a respectiva decisão reconhecendo ou não o período alegado 

pelo autor. A parte dispositiva deixou de ser juntada pelo autor, que, por sua vez, também não trouxe qualquer outro 

documento que pudesse aclarar a questão. 

Em resumo: o autor alega, mas não comprova documentalmente que efetivamente houvesse trabalhado no período 

mencionado. 

É importante lembrar que os embargos de declaração se prestam a aclarar omissões da sentença, e não da petição inicial. 

Se a parte não juntou documentação hábil e idônea a provar suas alegações, não pode querer imputar omissão ao juiz, 

que decide de acordo com aquilo que está nos autos. 

Se a parte não se conforma com a sentença, o caminho é o recurso para o colegiado - no caso, a Turma Recursal. Não 

cabe, a pretexto de tentar reformar o entendimento da sentença, opor embargos de declaração. Essa é uma prática 

errada, que só tem o efeito de colaborar para que o processo se alongue ainda mais. 

Desta forma, rejeito os embargos oferecidos. Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença embargada. 

 Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.07.005673-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004873/2010 - ANA MARIA 

CHRISTIANINI (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

De acordo com o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais Cíveis de São Paulo, "a homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu". 

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa, independentemente de nova deliberação. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004922-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004227/2010 - ANTONIO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Posto isso, em razão da existência de litispendência quanto ao período abrangido pelo processo nº 200663070022089 e 

por julgar a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, VI do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

2007.63.07.005094-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004688/2010 - APARECIDO ALVES 

DOS REIS (ADV. SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do disposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que qualquer 

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (LJE, art. 41/43), sob 

pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou 

manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a 

celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. 

c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2008.63.07.003909-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004815/2010 - ANTONIO 

PASCHOAL (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, 

declaro nula de pleno direito a sentença proferida aos 18/08/2009, devendo a Secretaria providenciar sua exclusão do 

sistema e extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se Intime-se. 
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Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.001640-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004766/2010 - JOSE ALVES DE 

QUEIROZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, em razão da perda do objeto JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.004049-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003783/2010 - DIOMAR BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO); DIOMAR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, acato o pedido de 

extinção do feito, em razão da perda do objeto e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da inércia da parte 

autora em apresentar os documentos solicitados e, por tratar-se de hipótese de eventual litispendência, que é um 

pressuposto processual negativo, envolvendo questão de ordem pública, EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.07.006922-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004346/2010 - CLAUDETE BORGO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.006123-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004527/2010 - THEREZINHA 

BICALHO MARTINS (ADV. SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.006833-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004528/2010 - DEOLINDO 

FRACAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.006837-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004530/2010 - LUIZ PIRES DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2008.63.07.003450-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004534/2010 - SHIRLEY LESSA 

(ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes específicos para tanto, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito 

sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.000170-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004127/2010 - ARTHUR ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.007472-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004825/2010 - LUZIA JUVENCIO 

CORREA (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.07.000091-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004218/2010 - REGINA 

APARECIDA MOTILO SOARES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

2009.63.07.005275-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004219/2010 - ANA CRISTINA 

FERREIRA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005272-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004221/2010 - SUELI DOS SANTOS 

(ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005238-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004222/2010 - CESAR AUGUSTO 

MOREIRA (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001438-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004224/2010 - DANILO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000114-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004225/2010 - LUIZA ROSA PERES 

(ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.006920-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004542/2010 - JOSE BREDA (ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, diante da ocorrência de litispendência, EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.004647-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004526/2010 - NADIR ALVES 

TOSTA (ADV. SP168610 - ERNESTO CORDEIRO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que se pretende a concessão de benefício previdenciário. 

Em razão de irregularidade constatada no instrumento de procuração apresentado junto com a petição inicial, pois a 

outorga ultrapassa 01 (um) ano da data do ajuizamento, foi determinada a intimação da parte autora, na pessoa de seu 

patrono, a fim de que sanasse tal vício, consoante decisão de 23/09/2008. 

Em manifestações anexadas aos autos em 10 e 13/10/2008, o senhor advogado informou não ter logrado êxito em obter 

uma nova procuração, relatando que a parte autora encontrava-se em outra cidade, o que dificultava a outorga de uma 

nova procuração, requerendo dilação por 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão, protestando, ainda, pela juntada 

do instrumento quando da apresentação de réplica, o que não merece guarida porquanto tal instituto inexiste nos feitos 

que tramitam sob o rito sumário adotado pelos Juizados Especiais. 

Decorrido, e muito, o prazo assinalado na referida decisão sem que tenha havido qualquer manifestação da parte autora 

ou de seu advogado, outra alternativa resta a este Juízo que não seja decretar a extinção da presente ação, por restar 

caracterizada ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.07.003636-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004804/2010 - ISAIAS APARECIDO JORGETTO (ADV. SP225672 - 

FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição protocolizada pelo autor em 

18/9/2009: Como é sabido, as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o 

entendimento de que, para fins de fixação de competência dos Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no 

Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de 

doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/01”. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado, motivo 

pelo qual foi ele revogado. 

Preferiu-se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados 

Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os 

atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam 

prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que 

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 

7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais 

e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, 

Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 

11/03/2008, p. 231). 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, “na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e 

vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo 

Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das 

prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, 

consequentemente, a determinação da competência do Juizado Especial Federal” (Conflito de Competência nº 

91470/SP, rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). 

O autor quer que o direito ao benefício seja reconhecido desde novembro de 2008, e, de acordo com a petição 

protocolizada em 26 de outubro de 2009, afirma que o valor da renda mensal seria de R$ 2.542,23 (dois mil, quinhentos 

e quarenta e dois reais e vinte e três centavos). 

Ora, ainda que se utilizasse o critério do revogado Enunciado nº 13, a importância da renda mensal a que ele alega ter 

direito, multiplicada por 12 (doze), resultaria num valor da causa da ordem de R$ 30.506,76, quantia que suplanta o 

montante equivalente a 60 salários mínimos, na data da propositura da ação. Evidentemente, somado a esse valor a 

importância relativa aos atrasados (compreendidos entre novembro de 2008 e agosto de 2009), o limite de alçada será 

em muito suplantado. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impediria o julgador de continuar a adotar a orientação nele contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que tal entendimento seria revisto pela Turma Recursal. E isso 

redundaria, quando do julgamento de eventual recurso, na anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento 

da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou Estadual, conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo 

voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora da decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade 

processual, em prejuízo do próprio autor da ação. Estas ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para 

que as causas sejam decididas em prazo razoável (Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim, não tendo o autor renunciado ao montante excedente a 60 salários mínimos, DECLINO DA COMPETÊNCIA. 

Cumpra a Secretaria o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006, remetendo as cópias a uma das Varas 

Cíveis da Comarca de Botucatu (SP). 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.003839-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004217/2010 - LUIZ CARLOS BEGHI (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, decido aderir a 

tais posicionamentos majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 

19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao 

Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Mantenho ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”) 

Após, remeta-se tudo à Justiça Federal de São Manoel S.P., com as nossas homenagens. 
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Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.003695-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004229/2010 - CLODOALDO COSTA FILHO (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se de 

competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este 

Juizado Especial para o conhecimento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito 

do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Botucatu SP, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

2008.63.07.004255-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004228/2010 - ROSELI DE FATIMA NUNES (ADV. SP225667 - 

EMERSON POLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito 

do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Botucatu SP, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

2008.63.07.006218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004805/2010 - ADINILSON APARECIDO LEME DE ASSIS (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 120.085.268-8, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos 

dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 
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auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Conchas SP, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.001293-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004081/2010 - VANY APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP236868 

- MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001474-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004084/2010 - MARIA MOISES DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001395-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004085/2010 - MARIA HELENA SALLES TURCO (ADV. SP079374 

- BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001473-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004086/2010 - SUELI BOCCARDO MARTORELLI (ADV. SP197583 

- ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001472-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004087/2010 - HELENA MARIA CORREA RODRIGUES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001169-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004088/2010 - ANA MARIA MARCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001816-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004159/2010 - JOSE SERAFIM (ADV. SP130996 - PEDRO 

FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001234-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004112/2010 - MARIA VICENTINA CORDEIRO DO CARMO 

(ADV. ); JOAO BATISTA DO CARMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2010.63.07.001902-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004912/2010 - EDVALDO JOSE SARZI (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002048-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004915/2010 - LUIZ APARECIDO MUNSIMBONI (ADV. SP133888 

- MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002050-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004916/2010 - ROMILDO APARECIDO DE MORAIS (ADV. 

SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.002049-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004918/2010 - BRASILINO LUIS BARBOSA (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005175-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004069/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002083-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004923/2010 - EDINEA APARECIDA ROVERO (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002070-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004927/2010 - FRANCISCO ARAUJO BATISTA (ADV. SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004928/2010 - SANDRA REGINA CHIOSI (ADV. SP264558 - 

MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002082-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004929/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004933/2010 - JOELMA ANTONIA DE MELLO (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001298-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004073/2010 - BEATRIZ MENDES REGINATTO (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001955-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004919/2010 - SEBASTIAO BENEDITO COCCI (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002085-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004920/2010 - PEDRO HENRIQUE DE CAMARGO MEDEIROS 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002052-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004917/2010 - ADAO APARECIDO ADORNO (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001400-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004091/2010 - EMILIA SIQUEIRA DADARIO (ADV. SP271839 - 

ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004146/2010 - VIVIANE MENDONCA BARRETO DOS SANTOS 

(ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa, mas mantenho a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, concedida através da decisão proferida em 30/07/2009, para determinar que o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS mantenha o pagamento do benefício já concedido. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Botucatu, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

2007.63.07.001663-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004514/2010 - OSMAR ALESSIO TOCCHIO (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO (ADV. 
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SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora obter reparação 

dos prejuízos que assevera ter sido ocasionado em sua conta de poupança. 

Instada a apresentar os respectivos cálculos, a CEF alegou ilegibilidade do extrato apresentado pela parte autora, fato, 

de igual modo, impeditivo para que o perito contábil designado por este Juízo pudesse elaborar seu parecer. 

Entretanto, melhor analisando o presente processo, verifico que a parte autora, quando do ajuizamento da ação, 

apresentou extrato contemporâneo ao período em que pleiteia a diferença, o que denota zelo e merece ser prestigiado, 

haja vista a grande quantidade de ações ingressadas neste Juizado sem qualquer documento nesse sentido. 

De outro lado, não há como deixar de ponderar que tal documento, com aproximadamente vinte anos de existência, 

pode ter sua legibilidade comprometida, ainda mais quando o mesmo é submetido a processo de digitalização. 

Outrossim, tal fato não pode servir de subterfúgio para que a ré deixe de apresentar os cálculos, como já determinado, 

pois tal empresa detém tal documento em seus arquivos, como já se observou em tantos outros feitos de igual natureza 

neste Juizado. 

Nesse sentido, milita em favor da parte autora o fato de que, nos termos do disposto no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº. 8.078/90), artigo 6º, inciso VIII, constitui direito básico “a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”. 

Destarte, a inversão opera a critério do juiz, que ficará preso aos requisitos verossimilhança e hipossuficiência, visando 

a facilitação da defesa. 

No caso dos autos, a parte autora não só afirmou a existência da sua conta, como também, trouxe aos autos documento 

que comprova movimentação no banco requerido no período em que pleitea o pagamento dos expurgos. Observo que, 

de fato, há verossimilhança nas afirmações da parte. 

Assim, diante dos fatos acima determino à Secretaria que expeça ofício à Caixa Econômica Federal para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia dos extratos do período em que a parte autora manteve sua conta ativa, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais. 

No mesmo prazo, deverá a Caixa Econômica Federal apresentar planilha devidamente fundamentada dos valores 

devidos. Os cálculos deverão ser elaborados com os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% 

(meio por cento), capitalizados, e, após a citação, juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês. 

Faculto, por fim, à ré, que no mesmo prazo apresente proposta de acordo. 

Int.. 

  

2004.63.07.000322-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004675/2010 - ANTONIO BISPO LOURENCO (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § único, parte final, do Código Civil e nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao 

profissional em R$ 800,03 (oitocentos reais e três centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.003857-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004126/2010 - JOSE JOAQUIM (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 22/02/2010: intime-se a parte autora para que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das alegações de litispendência feitas pelo INSS com processo que 

tramita perante a 2ª Vara de Jau, nº 1510/1989, devendo apresentar cópia da petição inicial, bem como da sentença, sob 

pena de ser condenada em litigância de má-fé. Int.. 

  

2009.63.07.001151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004674/2010 - OLGA MARIA COCCA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em pese os parâmetros estabelecidos pela Tabela de 
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Honorários Advocatícios da OAB/SP, vislumbro que o percentual requerido pelo profissional da advocacia é mais 

vantajoso à parte autora, razão pela qual, defiro o pedido e determino a expedição da requisição de pagamento com o 

destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.07.004586-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004125/2010 - LUIZ FERREIRA NETO (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o autor, no prazo de 05 

(cinco) dias, se abre mão ou não do valor que excede o limite de alçada previsto em lei. Em caso de silêncio, os autos 

serão remetidos à Justiça Comum Estadual. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.001808-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004156/2010 - MARIA IRACEMA DE UNGARO LIMA (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001810-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004157/2010 - MARIA LUZIA BISPO DE CAMARGO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária e entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.001655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003955/2010 - HERMINIO MAGESTE NETO (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001653-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003956/2010 - CLAUDETE ALVES DA SILVA (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003957/2010 - OSVALDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001651-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003958/2010 - FRANCISCA BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001650-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003959/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO 

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001649-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003960/2010 - ILMA APARECIDA DE SOUZA OLIVA (ADV. 

SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001648-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003961/2010 - VALDETE DIAS DA SILVA SALAMAO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003962/2010 - TEREZINHA OLIMPIO PAULINO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001646-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003963/2010 - MARIA NEILA PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001645-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003964/2010 - IOLANDA MACHADO FARIA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001643-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003965/2010 - VANDERLEI DE JESUS FREGONEZI (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001642-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003966/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SALES ALMEIDA 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003967/2010 - PAULO CELSO DOS SANTOS (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001640-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003968/2010 - ERENICE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP204961 

- LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001639-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003969/2010 - NIVALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003970/2010 - ANA MARIA CEZARINO ANJO (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001636-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003971/2010 - LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES (ADV. 

SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002077-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004843/2010 - MARIA DE JESUS ROQUE ESTEVE (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001894-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004845/2010 - ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO MOREIRA 

SILVA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001767-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004846/2010 - CRISTOVAN BATISTA DE MORAES (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002035-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004850/2010 - RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.002034-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004851/2010 - RUDOGERIO CARLOS DE MORAES (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002038-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004852/2010 - CLEUSA DE FATIMA JACINTO (ADV. SP266322 - 

ALINE PANHOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002039-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004854/2010 - MARIA APARECIDA FUZINELLI (ADV. SP165696 - 

FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002041-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004855/2010 - MARIO HENRIQUE CARULA (ADV. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002030-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004861/2010 - VALERIA MARIA RUZZO (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002040-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004862/2010 - JOSE MARIA RAMPAZO (ADV. SP165696 - 

FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001937-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004863/2010 - TEREZA AROUCA DOS SANTOS (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001939-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004864/2010 - MARCIO MONICO (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004865/2010 - CLAUDEMIR APARECIDO LOPES (ADV. SP236868 

- MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001940-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004866/2010 - JOAO FRANCISCO RESSINA NAVARRO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001936-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004867/2010 - LAZARO ROBERTO TOLEDO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001886-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004868/2010 - INES APARECIDA DE SIBIA BERNARDO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001924-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004869/2010 - JOANA DARC RODRIGUES PEIXOTO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001930-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004870/2010 - LOURIVAL LAURENTINO DE MORAES (ADV. 

SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001927-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004871/2010 - BENEDITA NAVES PETERLINI (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001933-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004872/2010 - JOSE CARLOS SACOMAN (ADV. SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001934-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004874/2010 - LUCINEIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP189457 

- ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001943-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004875/2010 - LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001945-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004876/2010 - ELISABETE APARECIDA ANTUNES (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001947-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004877/2010 - CLEUSA DOMICIANO FUSCO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002044-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004879/2010 - MARLI TEREZINHA DE ALMEIDA (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.002074-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004253/2010 - JOSE ROBERTO DE BARROS (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como é sabido, as Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de competência dos 

Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, quando a demanda 

envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, § 2º, 

da Lei n.º 10.259/01”. 

                                Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, 

para efeito de alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos 

(art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu 

crédito mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

                               Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 

2008, decidiu-se, por maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito 

daquele Colegiado. Preferiu-se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Naquela Corte, o entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os 

Juizados Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, 

incluindo os atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que 

envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, 

observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 

200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 

16/7/2008). 

                                Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre 

Juizados Especiais Federais e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª 

Seção daquela Corte, juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES 

(TRF/3ª Região, Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 

24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 231). 

                                Desse modo, para efeito de determinação da competência do Juizado Especial Federal, deve-se 

somar o montante dos atrasados devidos até a data da propositura do pedido com o valor correspondente a 12 (doze) 

prestações vincendas do benefício pleiteado. Se a soma de tais valores ultrapassar o limite previsto no artigo 3º da 

LJEF, a competência será da Vara Federal Comum ou da Vara Estadual Comum, conforme o caso, e não do Juizado 

Especial Federal. 

                                Pelo que se tem decidido, a parte não poderá renunciar ao montante excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos para efeito de firmar a competência do JEF. É que isso implicaria a possibilidade de ficar ao arbítrio 

da parte autora a fixação do Juízo competente, o que contraria as regras processuais, segundo as quais tal determinação 

é privativa da lei. A renúncia ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos só é viável para efeito de 

possibilitar o pagamento pela via do requisitório, de forma mais célere (artigo 17, § 4º da LJEF), mas não para fins de 

determinar o órgão judiciário competente para processar e julgar a demanda. 
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                               Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, 

superará a quantia equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido.  

                             É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação 

nele contida. Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que 

venho perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a 

demora da decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25).       

                          Intimada, a parte autora não abriu mão do valor que excede o limite previsto em lei.  

                          Assim sendo, decido aderir a tais posicionamentos majoritários, e determino, com fundamento no que 

dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos 

constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo 

dispositivo. 

                           Após, remeta-se tudo à Justiça Federal de Jau, com as nossas homenagens.  

                           Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

                           Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova 

perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de 

saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que 

tem se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS 

conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de 

reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, 

durante o gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado 

à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores 

recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento 

dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

2010.63.07.001654-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003954/2010 - HELENA ZAGATI SEMISSATTO (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004858/2010 - ANGELA GONCALVES IERICK (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001987-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004878/2010 - ANGELO RICARDO MISSAGLIA (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001583-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004248/2010 - ANTONIO SUBECH FILHO (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando, assim, que há dúvidas 

plausíveis quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, determino que seja expedido RPV em nome da parte 
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autora para recebimento integral dos atrasados, devendo ser levantada pessoalmente por ela, junto ao posto da CEF 

neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias, ficando cientificada que, poderá vir a ser repelida a 

pagar valores que eventualmente não foram pagos, após decisão da via própria. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Sem prejuízo, e considerando a suspeitas que pairam sobre os valores pagos e a possibilidade de exercício ilegal da 

advocacia, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença que homologou o acordo e dos 

documentos anexados aos autos em 16/03/2010, bem como da procuração presente na inicial, que comprovam que os 

advogados trabalham juntos, remetendo-se tudo ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao 

Ministério Público Federal, para as providências cabíveis. 

No que tange a devolução dos valores pagos em excesso, deverá a parte autora procurar a Justiça Estadual, a fim de 

promover a competente ação judicial, sem prejuízo de eventual requerimento junto ao Tribunal de Ética da OAB da 

Subseção competente no escritório dos profissionais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.07.004182-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004509/2010 - LUIS APARECIDO GOMES (ADV. SP147410 - 

EMERSON DE HYPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão 

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos 

consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi o 

presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei Complementar 

110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação 

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria execução, 

pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida, cabe 

analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada litigante de 

má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção monetária que deixaram de 

existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001. 

Nem há que se cogitar que os valores “apareceram” na conta vinculada da parte autora somente após o ajuizamento da 

presente ação, como sustentam seus defensores, haja vista que os extratos anexados pela ré infirmam tal alegação. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em 

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos neste 

Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 09/10/2009, para considerar inexigível o título judicial e declarar 

nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.005044-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004150/2010 - MARIA LETICIA EDOVIRGES RIBEIRO (ADV. 

SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento 

na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

assistencial, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intime-se a perita Natália Aparecida Palumbo para que a mesma apresente, no prazo de 10 (dez) dias, laudo contábil, 

descontando-se do cálculo os valores que a parte receber em razão da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.004884-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004267/2010 - AMARO RUFINO DA SILVA NETO (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

19/11/2009: Analisando detidamente os documentos, verifico que, de fato, embora trata-se de acidente, o mesmo não 
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está relacionado com o trabalho do autor, motivo pelo qual, este juízo tem competência para analisar o pedido da parte. 

Desta forma, anulo de pleno direito a decisão proferida em 05/11/2009, devendo a Secretaria providenciar seu 

cancelamento e exclusão do sistema. Por fim, designo perícia na especialidade de ortopedia que deverá ser realizada nas 

dependências deste juizado pelo Dr. Roberto Vaz Piesco, aos 18/05/2010, às 15:20 horas. A parte autora deverá 

comparecer munida de toda a documentação necessária, inclusive prontuário médico, se houver (o qual pode ser 

conseguido com a invocação das novas regras do Código de Ética Médica), sob pena de não serem conhecidas 

alegações feitas posteriormente à realização da perícia, fundadas em documentação que não instrua os autos. Int.. 

  

2008.63.07.005084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004238/2010 - DIRCE DESIDERIO GEREMIAS (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária 

devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do valor a ser requisitado. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Sem prejuízo, determino a Secretaria que expeça ofício à Turma Recursal de São Paulo, dando ciência da presente 

decisão, encaminhando cópia da petição protocolada em 16/03/2010, para as providências cabíveis, uma vez que, o 

requerimento de expedição da requisição de pagamento, implica em perda do objeto do MANDADO DE 

SEGURANÇA 2009.63.01.036112-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.006337-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004891/2010 - ALCEU GOMES (ADV. SP205751 - FERNANDO 

BARDELLA, SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

consulta feita nos autos em 23/04/2010 determino: 

1) Seja retirada do sistema a decisão nº 6307004010/2010, mantendo válida a intimação já feita ao perito médico; 

2) Quanto ao pedido de habilitação feito pelo advogado nomeado pela curadora do autor, em petição 08/06/2009, 

concedo a curadora do autora Sra. Elza Gomes o prazo de 20 (vinte) dias para que informe e comprove se revogou os 

poderes outorgados aos advogados Carlos Alberto Branco e Fernando Bardella, sob pena de indeferimento da 

habilitação. 

3) O Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados dispõe no art. 11 que "o advogado não deve aceitar 

procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo por motivo justo ou para 

adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". 

4) Desse modo, a fim de evitar discussões sobre qual profissional representará a parte em juízo - o que pode trazer 

prejuízo para a celeridade do processo -, a questão deve ficar esclarecida. 

5) Após, tornem conclusos para decisão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.001829-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004809/2010 - ANA LAURA LEANDRINI FERREIRA (ADV. 

SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO); GERSONI LEANDRIN (ADV. SP298048 - JOICE 

CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA 

BRANDT); MUNICIPIO DE JAHU (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, CONCEDO a medida antecipatória pleiteada, 

para determinar à UNIÃO, ao ESTADO DE SÃO PAULO e ao MUNICÍPIO DE JAÚ que adotem, no prazo de dez 

(10) dias, cada qual no seu âmbito, e de forma coordenada, as medidas necessárias ao fornecimento dos medicamentos 

solicitados pela parte autora, indispensáveis para a realização de seu tratamento, conforme prescrição médica juntada 

aos autos, sendo as custas dos mesmos carreadas ao Sistema Único de Saúde - SUS. 

Com fundamento no art. 461 do CPC, fixo, em caso de descumprimento, multa diária que, com fundamento no art. 461, 

§ 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), respondendo por ela os réus, com direito de 

regresso contra o responsável pelo desatendimento. 
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Considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo 

para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal -, friso que o descumprimento da presente ordem, 

no prazo estabelecido, implicará: 

a) representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 

(prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal; 

b) representação ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, 

IV, da Lei n.º 8.112/90); 

c) representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90); 

d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de 

regresso contra o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90). 

Cite-se e intime-se. 

Cancele-se e exclua-se do sistema a decisão proferida em 19/4/2010, conforme determinado acima. 

  

2010.63.07.001635-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003972/2010 - IOLANDA PEREIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

2008.63.07.001644-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004140/2010 - SILVIO JORGE PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se abre mão ou não do valor que excede o limite de alçada previsto em lei. Caso a parte não se 

manifeste, os autos serão encaminhados à Justiça Comum Estadual Int... 

  

2005.63.07.000836-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004250/2010 - LUIZ CARLOS PRUDENCIO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados pagos judicialmente, que 

será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se 

quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 
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Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001872-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004152/2010 - EDUARDO RIBEIRO BRESSA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001871-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004153/2010 - AIRTON JOSE MAZZON (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001873-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004155/2010 - CINTIA ARIANA DE LIMA (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001811-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004158/2010 - ELIVETE APARECIDA VIEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001392-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003929/2010 - MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003930/2010 - NEUSA DE PAIVA FERREIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001475-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003932/2010 - APARECIDO VENANCIO (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001397-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003933/2010 - JOAO NICODEMO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001295-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003934/2010 - SERGIO LUIZ GRACIANO (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.001067-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004286/2010 - IDALINA DARE NEVES (ADV. SP206259 - LETICIA 

JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Petição anexada em 19/03/2009: considerando tratar-se de condenação imposta à ré para pagamento 

de diferenças de correção monetária decorrentes de expurgos inflacionários no saldo da conta poupança da parte autora, 

intime-se a CEF para que dê cumprimento ao julgado da E. Turma Recursal, considerando a conta apresentada pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme 

determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Caso deseje impugnar referida conta, deverá, a ré, apresentar planilha discriminada de seus cálculos, bem assim, os 

extratos que lhe deram fundamento. 

Intimem-se. 
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2007.63.07.001079-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004543/2010 - ROSA DA SILVA MARTINS (ADV. SP206259 - 

LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Vistos, etc. 

Cuida-se de liquidação de julgado em ação dos expurgos inflacionários intentada em relação à Caixa Econômica 

Federal, postulando a condenação ao pagamento de atualização monetária a ser aplicado nas cadernetas de poupança. 

Foi depositado judicialmente em favor da parte autora o valor de R$ 268,39 (duzentos e sessenta e oito reais e trinta e 

nove centavos) atualizado para outubro de 2008. 

No laudo pericial elaborado por força de decisão judicial, o perito indicado por este Juizado apurou que o banco 

depositou um valor excessivo de R$ 14,59 (catorze reais e cinqüenta e nove centavos), atualizado para março de 2010. 

DECIDO. 

Homologo o cálculo pericial anexo ao sistema em 23/03/2010, cujos valores passam a constituir o objeto da 

condenação. 

Determino o levantamento parcial dos valores depositados, devidamente corrigidos até a data do efetivo saque, sendo 

descontado o valor excessivo de R$ 14,59 (catorze reais e cinqüenta e nove centavos) que deverá ser estornado à CEF, 

conforme cálculo atualizado para março de 2010. 

Expeça-se ofício de levantamento. 

Comprove a Caixa Econômica Federal o levantamento do depósito judicial 10 (dez) dias após o saque. 

Após a comprovação do levantamento, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.001829-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004160/2010 - ANA LAURA LEANDRINI FERREIRA (ADV. 

SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO); GERSONI LEANDRIN (ADV. SP298048 - JOICE 

CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA 

BRANDT); MUNICIPIO DE JAHU (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.07.001304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004103/2010 - ANTONIO JOAO DE CAMPOS SILVEIRA (ADV. 

SP069431 - OSVALDO BASQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001478-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004107/2010 - DIONISIO BERNARDO (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004108/2010 - VICENTE PEREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001302-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004109/2010 - PEDRO RODRIGUES PRIETO (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001301-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004110/2010 - FRANCISCO JASMINEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001401-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004111/2010 - JACI DE JESUS (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); BANCO BMG S/A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.07.001206-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004676/2010 - NIVALDO HERMOSO (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária 

devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, importância essa a ser 

destacada do valor a ser requisitado. 
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Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) 

advogado(a) responsável pelo presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a juntada dos laudos 

poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001467-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004077/2010 - MARTHA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP256201 - 

LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001382-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004078/2010 - JOAQUIM BUENO (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2005.63.07.001005-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004251/2010 - MARGARIDA ALVES DA SILVA CAMARGO 

(ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

petição do INSS anexada no arquivo de provas, defiro o pedido de habiltação dos herdeiros, devendo a Secretaria 

providenciar a inclusão dos mesmos nos cadastros e, após, expedir ofício junto à Caixa Econômica Federal autorizando 

o levantamento da quantia depositada. Após, arquivem-se os autos. Int.. 

  

2008.63.07.002810-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004124/2010 - SOLANGE APARECIDA FAVERO NICOLOZI 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a existência de 

erro material nos cálculos apresentados, os autos foram remetidos ao contador designado por este juízo que, em novo 

parecer contábil apurou as diferenças devidas. Posto isso, diante do estabelecido no artigo 463, inciso I do Código de 

Processo Civil, aplicado subsidiariamente, corrijo os valores anexados, os quais totalizam R$ 1.677,42 (UM MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até novembro de 

2008. No mais, permanecem inalterados os termos da sentença. Int.. 

  

2008.63.07.001650-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004141/2010 - JOAQUIM TADAO MIYAMOTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como é sabido, as Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de 

competência dos Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, 

quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos 

termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/01”. 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, § 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. Preferiu-

se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados 

Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os 

atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam 
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prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que 

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 

7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais 

e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, 

Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 

11/03/2008, p. 231). 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Assim sendo, decido aderir a tais posicionamentos majoritários, e determino, com fundamento no que dispõe o artigo 

12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste 

processo virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Intimada, a parte não se manifestou. 

                           Após, remeta-se tudo à Justiça Estadual de Botucatu S.P., com as nossas homenagens.  

                           Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

                           Intimem-se. 

  

2009.63.07.001237-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004547/2010 - GERALDO LUIZ SOUTO (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo contábil 

apresentado em 09/04/2010, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca dos valores auferidos, sendo que o silêncio implicará em concordância. Caso haja impugnação, esta deverá ser 

feita de forma detalhada, sob pena de homologação dos valores apurados pelo perito judicial. Após, abra-se nova 

conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto e, visando 

resguardar eventuais transtornos, determino a intimação do Dr. Mário Luis Fraga Netto, através de publicação 

no Diário Eletrônico, a fim de que, caso haja oposição ao requerimento feito pela sociedade de advogados, 

manifeste-se no prazo improrrogável de 05 (cinco dias), sendo que o silêncio implicará em concordância. 

Caso não haja oposição, providencie a Secretaria alteração nos dados cadastrais da parte autora para constar 

como advogado responsável pelo processo a Dra. Cássia Martucci Mellilo, inscrita na OAB/SP 211.735.  

Após a regularização da representação, expeça-se as requisições de pagamento. Intime-se. 

  
2009.63.07.001981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003339/2010 - BRANDINA BUENO NOGUEIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007507-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003340/2010 - JOAO RICARDO DE SOUZA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.002726-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004117/2010 - MARCOS JOAO PEREIRA DE GODOY (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem: designo nova 

perícia contábil para o dia 14/05/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se. 

  

2005.63.07.001559-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307002455/2010 - KAYO JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP168169 - 

SANDRO ROBERTO NARDI, SP034793 - NIVALDO EDSON DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à E. Turma Recursal que proferiu o acórdão, solicitando esclarecimentos no que 

tange à execução dos honorários advocatícios, diante do que se contém na consulta anexada aos autos virtuais em 

2/2/2010, com o seguinte teor: "Consulto Vossa Excelência acerca de como proceder em relação ao presente processo, 

uma vez que o acórdão condenou o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 
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da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, entretanto, não houve condenação 

pecuniária. A consideração superior". 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.004828-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004037/2010 - LAERCIO ALICIO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Determino o cancelamento da perícia contábil. 

  

2010.63.07.000884-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004041/2010 - MAURICIO ROGERIO CORACA (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado 

médico anexado aos autos virtuais em 09/04/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada 

no dia 20/05/2010 às 07:45 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que 

a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

  

2009.63.07.003119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004053/2010 - ADILSON PEREIRA DA COSTA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 12/03/2010: defiro a habilitação dos herdeiros VERA LUCIA HERMES DA COSTA, GABRIEL HERMES 

DA COSTA e POLIANA RACHEL DA COSTA. Altere-se o polo ativo do processo. 

Recebo o recurso de sentença de 12/03, em ambos os efeitos. Intime-se o INSS para apresentar as contrarrazões. Após, 

remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens. 

  

2008.63.07.004350-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003503/2010 - HERMINIO REAL (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS a respeito de eventual proposta de 

acordo a oferecer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de prevenção anexo. Prossiga-se. Int. 

  
2009.63.07.004152-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003590/2010 - JOAO APARECIDO ALVES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000952-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004042/2010 - MARLENE HELENA MARINHO (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000944-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004045/2010 - ROBERTO LOPES (ADV. SP143894 - LUCIANO 

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000941-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004046/2010 - LUIZ ANTONIO GONCALVES (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000933-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004047/2010 - MIGUEL MARTINEZ NETO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004254/2010 - ANTONIO CARLOS BENEDITO (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.002077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004651/2010 - VITOR ALVES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 08/04/2010: concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, para que o advogado para cumprimento da decisão anexada aos autos em 23/03/2010, 

sob pena de arbitramento dos honorários advocatícios. Intime-se. 

  

2008.63.07.001732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003558/2010 - SOLANGE PEREIRA LIMA (ADV. SP238609 - 

DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as informações prestadas, 

determino a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia de seu CPF, esclarecendo, 

se for o caso, a divergência constada. Após, corrija-se o cadastro da parte autora e expeça-se as requisições de 

pagamento. Intime-se. 

  

2009.63.07.002431-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003508/2010 - SIMONE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Concedo o prazo de 10 dias para que seja apresentada cópia 

dos CPF's das menores. 

  

2009.63.07.004054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003562/2010 - CATARINO TEODORO DIAS (ADV. SP197741 - 

GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro os requerimentos postulados pelo 

autor na petição anexada aos autos virtuais em 29/03/2010, por considerá-los desnecessários e causadores de 

atravancamentos à marcha processual. 

Entretanto, designo nova perícia médica na especialidade Neurologia a ser realizada no dia 28/05/2010 às 09:15 horas, a 

cargo do Dr. Márcio Antonio da Silva, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos pessoais (CPF, RG,CTPS). 

   O perito médico deverá realizar e exame pericial diante da apresentação dos documentos pessoais, não havendo 

necessidade de que o autor providencie segunda via do documento de identidade ou de quaisquer outros. 

   Caso haja qualquer incidente na data aprazada, tanto o autor/advogado ou perito médico deverão se dirigir 

imediatamente ao Diretor de Secretaria para que se adotem as providências pertinentes. 

   Intimem-se. 

  

2009.63.07.003498-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004070/2010 - ANTONIO JOSE SABIONE (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento 

na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

2010.63.07.000055-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003317/2010 - SONIA MARIA BRANCALHAO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se fundamentadamente a parte 
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autora, em dez dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos onde consta a ocorrência de coisa julgada entre este 

processo e o de nº 2009.63.07.003284-9. Int. 

  

2007.63.07.001251-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003501/2010 - LUCIA MAGALHAES FROIS (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes da 

designação do dia 30 de junho de 2010, às 15:00 horas, para audiência de oitiva de testemunha, no Fórum da Comarca 

de Mandaguaçu-PR, localizado na Rua Vereador Juventino Baraldi, 247. 

  

2008.63.07.005259-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004237/2010 - SILVIA ELENA VIDAL DA SILVA TEODORO 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando, porém, que os 

honorários advocatícios já foram devidamente pagos, conforme demonstrou a parte autora, determino que seja expedido 

RPV em nome da parte autora para recebimento integral dos atrasados, devendo ser levantada pessoalmente por ela, 

junto ao posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Sem prejuízo, e considerando o excesso no valor cobrado a título de honorários advocatícios, determino que a secretaria 

extraia cópia desta decisão, da sentença que homologou o acordo e dos documentos anexados aos autos em 08/02/2010, 

bem como da procuração presente na inicial, que comprovam que os advogados trabalham juntos, remetendo-se tudo ao 

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, em São Paulo (SP), e ao Ministério Público Federal, para as providências 

cabíveis. 

No que tange a devolução dos valores pagos em excesso, deverá a parte autora procurar a Justiça Estadual, a fim de 

promover a competente ação judicial, sem prejuízo de eventual requerimento junto ao Tribunal de Ética da OAB da 

Subseção competente no escritório dos profissionais. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.07.002537-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003491/2010 - JOAO DOMINGUES FIGUEIREDO (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Deixo de receber o recurso interposto em 18/01/2010, por ausência de previsão legal. Nos juizados, 

cabe recurso apenas contra a sentença, que foi prolatada em 10/05/2006, tendo sido certificado o trânsito em julgado em 

28/06/2006. E caberia recurso, ainda, se a decisão de 09/12/2009 tivesse deferido ou negado pedido de tutela 

antecipada, o que não é o caso. Assim, prossiga-se o feito, aguardando a comunicação do levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora. Com a vinda do comprovante, baixem-se os autos. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003566/2010 - DARCIZA FRANCISCA BARRETO GABRIEL 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS, em cinco 

dias, sobre a petição da parte autora anexada aos autos em 25/03/2010. Int. 

  

2010.63.07.000879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004040/2010 - CECILIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP044054 

- JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado 

médico anexado aos autos virtuais em 08/04/2010, designo perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada no 

dia 17/05/2010 às 12:00 horas, a cargo do Dr. Ludney Roberto Campadelli, nas dependências deste Juizado, ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos 

termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

  

2005.63.07.004375-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004252/2010 - CLARA MARIA BUSSAB ELEUTERIO GOI (ADV. 

SP049046 - NELSON EDUARDO BUSSAB ELEUTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

15/04/2010: defiro o prazo. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2008.63.07.003706-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004258/2010 - LEONTINA DE FATIMA VASQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o advogado 

subscritor para que informe a existência de eventuais herdeiros e habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do 

feito ser extinto sem resolução do mérito. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de alvará de 

levantamento em nome da dra. CASSIA MARTUCCI MELILLO, OAB/SP 211.735, uma vez que há nos autos 
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decisão autorizando o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios por integrante da 

sociedade de advogados, conforme requerimento anterior. Intime-se. 

  

2009.63.07.001247-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004269/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001246-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004270/2010 - RICARDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.001373-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004276/2010 - NAIR BARBOSA PEREIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000997-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004271/2010 - VITORACI GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004272/2010 - ERMELINDA MARIA DOMINGUES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004273/2010 - ALMERINDA LOPES BUENO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004274/2010 - MARTA TABORDA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.007091-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004275/2010 - ROSALINA MENEZES (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.003859-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004814/2010 - FRANCISCO LACERDA (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 17/03/2010: intime-se a parte autora para 

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser condenada em litigância de má-fé. Deverá apresentar cópia 

da peticial inicial e da sentença dos autos mencionado. Int.. 

  

2009.63.07.000910-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004653/2010 - ANTONIO CELSO BAGARINI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a devolução da carta 

remetida a parte autora, determino a expedição de mandado ao senhor ANTONIO CELSO BAGARINI, a fim de que a 

executante proceda, com urgência, a sua intimação a fim de constatar se houve pagamento de algum valor ao advogado, 

a título de honorários advocatícios, uma vez que o contrato prevê pagamento em caso de deferimento de tutela, 

devendo, caso haja, apresentar os comprovantes de que disponha, sendo tudo certificado nos autos. Após, abra-se nova 

conclusão. 

  

2008.63.07.007064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003342/2010 - APARECIDA RODRIGUES LEAL (ADV. SP180342 - 

FAUSTO JOSÉ RODER SOARES); VITOR DAVI LEAL (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em que 

pese o entendimento deste Juízo quanto à expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários 

advocatícios, o profissional da advocacia solicita a expedição de requisição integralmente à parte autora informando que 

já houve quitação referente aos seus serviços. 

Sem prejuízo das informações prestadas, devo ressaltar que os benefícios previdenciários e assistenciais, como 

reconhecem a doutrina e a jurisprudência, têm nítido caráter alimentar. São indispensáveis à mantença das necessidades 

básicas do segurado (alimentação, vestuário, aluguel, higiene, medicamentos etc.). Privá-lo do recebimento do 
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benefício, por vários meses, significa aviltar sua condição humana; é atentar contra o próprio princípio da dignidade 

humana, que a nossa Constituição alçou à categoria de fundamento da República (CF/88, art. 1º, inciso III). 

Por conseguinte, cumpre recomendar que sejam adotadas as medidas necessárias à adequação acima, obedecendo 

parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da 

OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora. 

Assim sendo, determino seja desconsiderada a decisão anexada aos autos em 12/03/2010, bem como seja expedido RPV 

em nome da parte autora para recebimento integral dos atrasados, devendo ser levantada pessoalmente por ela, junto ao 

posto da CEF neste Juizado, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.07.000495-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003561/2010 - LUZIA CROTTI PARIZOTTO (ADV. SP147135 - 

MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo sido verificado erro material no 

dispositivo da r. sentença, no que se refere a condenação ao reembolso do Erário aos honorários periciais, e 

considerando que erros dessa natureza podem ser corrigidos a qualquer tempo, determino sua retificação, para assim 

constar: “5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e perícia 

contábil que houverem sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 

2002, do E. Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor.”. 

No mais, permanece a sentença, tal como lançada. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.07.001590-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003554/2010 - SILVIA REGINA DE MORAES (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Oficie-se o MPF para que se 

manifeste sobre a prestação de contas apresentada pelo representante legal da parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 22/03/2010. 

Prazo 05 dias. 

Após dê-se baixa. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de prevenção anexo. Prossiga-se. Int. 

  
2010.63.07.001162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004015/2010 - MARIA HELENA TONIN (ADV. SP236417 - MAISA 

TONIN LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001145-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004013/2010 - MARIA APARECIDA JULIANI TOZADORE (ADV. 

SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001147-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004014/2010 - MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP055633 - JAIZA 

DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001251-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004021/2010 - APARECIDA MARTINS DA ROCHA (ADV. 

SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001341-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004024/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001366-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004025/2010 - VANBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001456-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004027/2010 - JOANA DA SILVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004028/2010 - HERMINIA ROMANO MASSARICO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001462-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004029/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP123051 - ANESIA 

MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005331-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004262/2010 - TEREZINHA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Presentes os requisitos de que trata o 

artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, como requerido na petição inicial. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido 

a antecipação da tutela. 

Intime-se o réu para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.002405-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004050/2010 - ELOIDE APARECIDO LAMES (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003740-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004051/2010 - LEONILDA ACOLA CONCEICAO (ADV. SP233360 

- LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem: constou na 

sentença que a parte autora não havia impugnado o laudo médico. Todavia, embora não tivesse anexado ainda 

aos autos quando da prolação da sentença, o fato é que o autor impugnou o laudo, motivo pelo qual, corrijo de 

ofício o erro material constante na sentença. Porém, mesmo com essa alteração, mantenho a sentença de 

improcedência uma vez que a impugnação do autor reitera os argumentos constantes na inicial. Poderá o autor, 

manifestar seu inconformismo na via recursal própria. Dê-se normal prosseguimento ao feito. Int.. 

  
2010.63.07.000044-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004829/2010 - ELSON ROBSON VERBENA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000355-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004830/2010 - LUIZ CARLOS EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000079-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004831/2010 - JURACI PETERSEN PAES (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.003238-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004230/2010 - JOSE ANTONIO NESPECHE (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a alegação de 

erro material em embargos de declaração anexados em 20/10/2009, os autos foram remetidos ao contador designado por 

este juízo que, em novo parecer contábil apurou os valores devidos, descontando os períodos em que o autor trabalhou, 

totalizando R$ 489,33 (QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS). Assim, 

diante do estabelecido no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, corrijo de ofício 

os valores referentes ao pagamento dos atrasados. Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório. Int.. 

  

2005.63.07.000490-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003490/2010 - MARISTELA CARDERAN VASCONCELOS (ADV. 

SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA 
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HELENA BRANDT). Petição de 17/03/2010: considerando que em sede de recurso a parte autora não obteve os 

benefícios da justiça gratuita, deverá a mesma, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do que estabelece o artigo 475 

- J, §1º do Código de Processo Civil, depositar o valor relativo aos honorários de sucumbência, valor este que totalizou 

R$ 1.962,66, por meio de Guia - GRU, sob a denominação honorários de sucumbência AGU - Código 13903-3, 

devendo, no mesmo prazo, apresentar aos autos cópia da guia que comprove o depósito efetuado. Ressalto desde já que, 

em caso de descumprimento, o valor em questão poderá ser inscrito em dívida ativa. Intime-se. 

  

2008.63.07.007604-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004257/2010 - SONIA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para que a mesma apresente, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena do feito ser extinto sem resolução do mérito, documentos que comprovem os períodos 

de recolhimentos desde que se vinculou ao sistema da previdência social, uma vez que, em consulta realizada no CNIS, 

há apenas 4 recolhimentos compreendidos entre 11/2007 a 02/2008. 

  

2007.63.07.004240-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004049/2010 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. 

SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO, SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Recebo o recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL - 

AGU nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a parte autora para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.07.004177-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003568/2010 - MARCIA MACIEL FOGACA (ADV. SP237985 - 

CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a contadora Natália Palumbo 

para apresentar retificação de laudo contábil, conforme petição do INSS anexada aos autos em 17/03/2010. Prazo: dez 

dias. Int 

  

2009.63.07.003427-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003298/2010 - IRENE CACERES ZAMBONI (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora da sentença nº 

6307003026/2010, proferida em 18/03/2010. 

Int. 

  

2005.63.07.004085-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004670/2010 - OSCAR TORCINELLI (ADV. SP119682 - CARLOS 

EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE 

MESQUITA FILHO" (ADV./PROC. SP086918 - ROGERIO LUIZ GALENDI). Concluída a prestação jurisdicional, 

dê-se baixa nos autos. 

  

2004.63.07.000295-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004115/2010 - YOLANDA CERANTO DA CRUZ (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). Petição de 26/01/2010: dê-se ciência à Caixa Econômica Federal. Autorizo o estorno do valor de R$ 5.236,40 em 

favor da Caixa. Oficie-se. Após, baixem-se os autos. 

  

2008.63.07.006143-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004832/2010 - SILVIO SANTOS CORREA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim determino que a parte autora seja 

intimada para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários 

mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. 

Em caso de renúncia, há necessidade de poderes específicos, ou de assinatura da parte autora, com ela concordando. 

Caso o autor opte pela remessa dos autos à Justiça Comum, aplicarei ao caso o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 

11.419, de 19/12/2006. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003537/2010 - APARECIDA FERREIRA (ADV. SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora em dez dias 

sobre o termo de prevenção em anexo onde consta a possível existência de coisa julgada em relação ao processo nº 

200861080017113 da Vara Federal de Bauru. Deverá fundamentar documentalmente a inexistência de identidade entre 

ambos os processos, sob pena de extinção do feito. 
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Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração do advogado constituído pela parte autora, conforme petição anexada 

em 25/03/2010. 

Int. 

  

2008.63.07.002199-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004650/2010 - AGOSTINHO VIEIRA DE MELLO (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em que pese o resultado da sentença 

proferida em 05/03/2009, tenha sido cadastrado como extinção sem julgamento do mérito, o que ocasionou a baixa aos 

autos, verifico que o pedido da parte autora foi julgado procedente. 

Por conseguinte, e, visando dar andamento à execução da sentença, determino a intimação do profissional da advocacia, 

responsável presente processo, para que, caso queira exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 

04 de julho de 1994, apresente o respectivo instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso 

ainda não tenha sido juntado. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados 

Especiais Cíveis Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe 

(art. 56, inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - 

v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª 

BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intime-se. 

  

2008.63.07.005640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004772/2010 - JOAO COLODIANO PINTO (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições anexadas em 24/03/2010: deixo de apreciar os 

referidos pedidos considerando que já houve esgotamento da prestação jurisdicional, devendo a parte autora, se for o 

caso, impetrar ação autônoma. Com a comprovação do levantamento das requisições da pagamento, baixem-se os autos 

definitivamente. Intime-se. 

  

2010.63.07.000876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004039/2010 - JAIRO DA ROCHA CAMARGO (ADV. SP254893 - 

FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado médico anexado aos 

autos virtuais em 09/04/2010, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral a ser realizada no dia 20/05/2010 

às 07:30 horas, a cargo do Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

  

2009.63.07.003528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004043/2010 - IRAI DE OLIVEIRA (ADV. SP142550 - ANDREA 

RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Deixo de receber o recurso de sentença 

interposto em 10/12/2009, por ser manifestamente intempestivo, uma vez que a sentença somente foi prolatada em 

03/02/2010, e publicada em 17/02/2010. 

A intempestividade não ocorre, apenas, quando o recurso cabível é manejado depois do prazo estabelecido em lei. A 

palavra intempestivo, segundo o léxico, tem também o significado daquilo “que vem em tempo inconveniente”, 

inoportuno, inopinado, súbito. Na espécie, não se mostrava oportuno o oferecimento do recurso inominado, uma vez 

que ainda não havia sentença. 

Neste sentido: 

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA, 

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO - RECURSO 

IMPROVIDO. A intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à 

publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). 

Em qualquer das duas situações - impugnação prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é 

uma só: o não-conhecimento do recurso, por efeito de sua extemporânea interposição. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal tem advertido que a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, 
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também não legitima a prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. (STF - AI-AgR 

449723-SP - 2ª Turma - Rel. Min. Celso de Mello - Publ. em 1-2-2008) 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO 

- INTEMPESTIVIDADE. Os presentes embargos de declaração são intempestivos, porquanto interpostos antes da 

publicação do acórdão recorrido no órgão oficial. O entendimento desta Corte é no sentido de que o prazo para 

interposição de recurso se inicia com a publicação, no órgão oficial, da decisão impugnada. (...) Embargos de 

declaração não conhecidos. (STF - AI-AgR-AgR-ED-ED 544118-MG - 2ª Turma - Rel Min. Joaquim Barbosa - Publ. 

em 14-12-2007) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS - JUNTADA DE 

DOCUMENTO - IMPOSSIBILIDADDE. Segundo a reiterada jurisprudência do Supremo, é extemporâneo o recurso 

extraordinário protocolado antes da publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior 

ratificação. (STF - AI-AgR 546903-RJ - 2ª Turma - Rel. Min. Eros Grau - Julg. em 27-11-2007) 

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - 

EXTEMPORANEIDADE. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que é extemporâneo o 

recurso interposto antes da publicação do acórdão recorrido. Precedentes. A tempestividade do recurso deve ser 

comprovada no momento da interposição do agravo de instrumento. Não é possível a regularização do instrumento 

quando este já se encontre na instância ad quem. (STF - AgRg-AI 482.796 - Acórdão COAD 121165 - 1ª Turma - Relª 

Minª Cármen Lúcia - Publ. em 16-2-2007) 

  

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO SINGULAR QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA, ANTE A SUA EXTEMPORANEIDADE. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera 

extemporâneo o recurso interposto antes da publicação do acórdão recorrido. Precedentes: RE 402.029-AgR, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence; AIs 374.516-AgR-ED e 401.727-AgR-ED, Relator Ministro Gilmar Mendes; AI 440.596-

AgR-ED, Relator Ministro Cezar Peluso; AI 420.997-AgR-ED, Relatora Ministra Ellen Gracie; RE 232.115-AgR-ED, 

Relator Ministro Ilmar Galvão; PET 1.320-AgR-AgR, Relator Ministro Nelson Jobim; AI 152.091-AgR, Relator 

Ministro Moreira Alves; Rcl 2.833-ED, de minha relatoria; bem como ADI 2.075-ED e AI 375.124-AgR-ED, Relator 

Ministro Celso de Mello. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - RE-ED-ED-EDv-AgR-AgR 363328 - 

Tribunal Pleno - Rel. Min. Carlos Britto - Publ. em 1-12-2006) 

  

Assim, determino a certificação do trânsito em julgado, e a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.006255-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004810/2010 - ALEU BASSO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando petição do INSS de 08/12/2009 e parecer contábil anexado em 

19/04/2010, intime-se a autarquia para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, a quantidade de grupo de 

doze contribuições recolhidas pela parte autora que superam o menor valor teto durante todo o período contributivo para 

que seja possível à contadoria elaborar novo parecer contábil. Com as informações, os autos deverão ser remetidos à 

contadoria para análise. Int.. 

  

2009.63.07.003088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003500/2010 - PAULO ALQUATTI (ADV. SP239268 - ROBERTO 

DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo 

de 05 dias. 

  

2008.63.07.004791-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004266/2010 - HELOISA LOURENCO (ADV. SP159451 - EDSON 

PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a manifestação da parte 

autora, bem como a constatação de erro material no dispositivo da r. sentença, os quais podem ser corrigidos a qualquer 

tempo, determino a intimação da perita contábil, senhora Nirvana Teresa Gasparini Gonçalves, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, retifique os cálculos apresentados, apurando os atrasados compreendidos entre o termo inicial 

(DIB) 19/12/2007 e a data de início do pagamento (DIP) em 01/03/2009 referente ao benefício aposentadoria por 

invalidez, concedido à parte autora. Após, abra-se nova conclusão quando arbitrarei os honorários advocatícios, com 

vistas a expedição de requisição de pagamento, com o respectivo destaque. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido verificado erro material 

no dispositivo da r. sentença, no que se refere a condenação ao reembolso do Erário aos honorários periciais, e 

considerando que erros dessa natureza podem ser corrigidos a qualquer tempo, determino sua retificação, para 

assim constar: “Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.”. 
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No mais, permanece a sentença, tal como lançada. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005785-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003560/2010 - MARIA APARECIDA MORETO GONCALVES 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.002940-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003563/2010 - MARIA APARECIDA HILARIO DE MOURA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.007078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004052/2010 - ALFREDO ZAVATTE FILHO (ADV. ); ANA MARIA 

ANGELA ZAVATTE (ADV. ); CAROLINE ANGELA ZAVATTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Recebo o recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a parte autora para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.07.003725-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003570/2010 - DIONISIO FERREIRA DE LIRA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) 

dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada 

relativamente ao processo nº 2007.63.07.003033-9. Deverá especificar se requereu novo pedido administrativo após a 

prolação de sentença do processo anterior. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int. 

  

2009.63.07.001925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004057/2010 - AMOS CORNOCIOLI LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Verifico que até a presente data a 

contadora judicial Natália Palumbo não entregou o laudo contábil, embora intimada por mais de uma vez. Tal fato 

acarreta, por óbvio, morosidade processual e traz prejuízo às partes e desprestígio da atividade jurisdicional. Intime-se a 

perita, mediante mandado de intimação, para entrega do trabalho em cinco dias, sob pena das responsabilidades 

cabíveis. Int. 

  

2008.63.07.004755-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004553/2010 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP209637 - JOÃO 

LAZARO FERRARESI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as informações constantes 

dos Embargos de Declaração de da petição anexada aos autos em 17/11/2009 elabore a contadoria judicial 

complementação ao parecer contábil. 

Int. 

  

2009.63.07.001815-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004548/2010 - MARIA APARECIDA LEANDRIN BACHIEGA 

(ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo 

contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos 

valores auferidos, sendo que o silêncio implicará em concordância. Caso haja impugnação, esta deverá ser feita de 

forma detalhada, sob pena de homologação dos valores apurados pelo perito judicial. Após, abra-se nova conclusão. 

  

2009.63.07.000069-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003334/2010 - JOSE ILTON MOREIRA SILVA (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 15/03/2010: intime-se 

a Procuradoria do INSS a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações da parte autora, 

esclarecendo as razões de bloqueio sem realização de nova perícia médica, sob pena de responsabilização do agente 

omisso, devendo, se for o caso, adotar as medidas cabíveis ao imediato restabelecimento do pagamento. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003647-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003567/2010 - ELIANE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Afasto a suposta litispendência ante a inexistência de identidade de ações. Int. 

  

2009.63.07.001074-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004249/2010 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP150163 - MARCO 

ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a apresentação do contrato de honorários 

advocatícios e o pedido de dilação não ocorreram dentro do prazo previsto na decisão que o solicitou, tampouco 

demonstrou a existência de justa causa para não praticá-lo, deixo de apreciar o referido instrumento, mantendo a decisão 

que arbitrou os honorários advocatícios, nos termos do artigo 183 do CPC. 

  

2009.63.07.003693-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003538/2010 - FRANCISMEIRE JUSTAMANTE (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a Secretaria a alteração do 

advogado constituído pela parte autora, conforme petição anexada aos autos em 25/03/2010. Int. 

  

2006.63.07.003383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004265/2010 - CELSO JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO); SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO); LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO); MARCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a certidão anexada aos autos em 14/04/2010, determino que a Secretaria providencie expedição de ofício 

à Subsecretaria dos Feitos da Presidência _ UFEP, remetido com urgência através de e-mail àquele orgão, solicitando o 

cancelamento da requisição de pagamento 20100000591R, bem como informação acerca das providências cabíveis. 

Após, determino que a Secretaria providencie o necessário para expedição de nova requisição. Intimem-se. 

  

2004.63.07.000392-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003365/2010 - MARIA DE LOURDES MERLOTO DA SILVA 

(ADV. SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição protocolada 

em 22/03/2010: apresente, a parte autora, cópia de comprovante do endereço atual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação das sanções legais. Com a anexação, proceda a Secretaria a alteração nos dados cadastrais da parte 

autora. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.000962-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004549/2010 - CICERO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o equivoco na indicação de 

intimação das partes, chamo o feito a ordem para determinar a intimação de ambas as partes da sentença proferida em 

09/02/2010. 

Int. 

  

2009.63.07.001182-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004246/2010 - JOAO BOSCO AUDE (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 

(cinco) dias, se abre mão ou não do valor que excede o limite de alçada. Em caso de silêncio, os autos serão remetidos a 

Justiça Comum Estadual. Int.. 

  

2009.63.07.003765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003591/2010 - CARLOS ROBERTO FERRANTE (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, 

nos termos da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int. 

  

2006.63.07.004351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004268/2010 - IRACEMA OSES QUARTAROLLI (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o ofício anexado aos autos 

em 15/04/2010, determino que a Secretaria providencie o cancelamento da requisição de pagamento nº 20100000866R, 

destinadas ao profissional da advocacia, já expedidas no presente processo e determino a expedição, com urgência, de 

nova requisição a fim de regularizar o pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.07.000523-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004038/2010 - LEOPOLDINA MARIA GOMES TONIATO (ADV. 

SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a 

Secretaria a alteração do endereço da parte autora, conforme petição anexada aos autos em 09/04/2010. Int. 

  

2009.63.07.001616-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003371/2010 - JOSE ANTONIO VITORIANO GOMES (ADV. 

SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada aos autos em 

22/03/2010: intime-se a Procuradoria do INSS a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações 

prestadas pela parte autora, devendo, se for o caso, adotar as providências cabíveis à liberação do benefício bloqueado, 

sob pena de responsabilização do agente omisso. Intimem-se. 
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2005.63.07.000196-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004811/2010 - RAPHAEL FITTIPALDI (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 15/04/2010: defiro o 

pedido de habilitação. Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais incluindo a senhora Maria Taramonte 

Fittipaldi no pólo ativo da ação. Por fim, providencie a Secretaria a expedição de RPV em nome da parte. Int.. 

  

2010.63.07.000559-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003925/2010 - ADILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143911 

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a certidão anexa, em que 

consta a existência de litispendência/coisa julgada em relação ao processo nº 2009.63.07.000668-1, cancele-se a perícia 

designada. Após, conclusos para sentença. Int. 

  

2008.63.07.003756-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307002715/2010 - LUIZ JOSE LUCHESI (ADV. SP144037 - SANDRO 

ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Remetam-se os autos à Turma Recursal a fim de que esclareça 

o quanto apontado na consulta anexada aos autos em 09/03/2010 

Int. 

  

2005.63.07.000146-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307002451/2010 - FÁBIO RENATO SILVA ALBUQUERQUE (ADV. 

SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI); ROSINÉIA MARCONDES DA SILVA (ADV. SP167526 - FABIO 

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições anexadas aos autos 17/12/2009 e 05/01/2010 - 

INDEFIRO 

Mantenho os termo da decisão nº 10346/2009 proferida em 09/12/2009. 

Int. 

  

2010.63.07.000707-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003937/2010 - APARECIDO VIEIRA DOS PRAZERES (ADV. 

SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os documentos 

médicos acostados aos autos em petição anexada aos autos em 07/04/2010, intime-se o Dr. Roberto Vaz Piesco para 

entrega do laudo médico em cinco dias. Int 

  

2009.63.07.001328-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003507/2010 - ITALO SALVADOR GROTTERIA (ADV. SP268880 - 

CARLOS MARCELO DENADAI, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 03/03/2010: junte-se os autos o termo de substabelecimento. 

  

2009.63.07.000050-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003477/2010 - ALCIDES NORATO (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em consulta realizada nos registros eletrônicos do INSS 

(DATAPREV/PESNOM), verifica-se que o autor está recebendo um benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início em 22/05/2009, que está ativo até a presente data. Intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ser condenado em litigância de má-fé. Int.. 

  

2009.63.07.001384-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004664/2010 - CARLOS VALENTIM LEANDRIM (ADV. SP103996 

- MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o valor apurado 

ultrapassa o limite de alçada previsto em lei, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, 

se abre mão ou não do valor que excede os 60 salários-mínimos. Em caso de silêncio, os autos serão remetidos à Justiça 

Comum Estadual. Int.. 

  

2008.63.07.003348-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004813/2010 - JURACI XAVIER (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 13/08/2009 e Parecer anexado em 

09/12/2009: intime-se novamente o INSS para que o mesmo apresente, no prazo suplementar e improrrogável de 10 

(dez) dias, planilha com os valores pagos mês a mês ao autor, desde a data de início de sua aposentadoria, ou seja, 

01/09/1985, especificando mês a mês o valor da aposentadoria e da complementação. Ressalto que em caso de 

descumprimento, será cobrada multa diária no valor de R$100,00 (cem) reais, bem como responsabilidade penal, civil e 

administrativa do servidor omisso. Após, remetam-se os autos à contadoria. Int.. 

  

2009.63.07.002848-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307002744/2010 - GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); BANCO FICSA S/A 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/01/2011 às 10:00 horas. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.07.000060-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004784/2010 - GONCALO MANOEL (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada, pois alega o autor que a proposta oferecida pelo INSS trata-se de auxílio-

doença e não de aposentadoria por invalidez. Aguarde-se julgamento. 

  

2009.63.07.000790-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004783/2010 - MARCIA REGINA GONCALVES 

(ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS informou que não haverá proposta de acordo. 

Defire-se o prazo de 05 dias para juntada do substabelecimento pelo patrono da autora. Aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta audiência de tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS não apresentou proposta de acordo. 

Aguarde-se julgamento. 

  

2008.63.07.006233-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004781/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003911-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004778/2010 - MARIA DE LOURDES NICOLINI 

MANZATTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001644-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004782/2010 - RAFAEL RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta 

audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS informou exprassamente 

que não haverá proposta de acordo. Aguarde-se julgamento. 

  

2009.63.07.005346-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004779/2010 - MARIA ANTONIA SAMUEL LOPES 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de 

tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS informou expressamente que não 

haverá proposta de acordo. Aguarde-se julgamento. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 23/04/2010. 

  

  

  

  

PORTARIA N º 12/2010, DE 20 DE ABRIL DE 2010. 
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O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, bem como a Portaria nº 1505/2009, da 

Presidência do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada no Diário Eletrônico do dia 17/12/2009; 

  

RESOLVE 

  

  

I - Designar o dia 10 de maio de 2010, às 13 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria do Juizado 

Especial Federal Cível de Avaré - 32ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 12 de maio de 2010, 

por 3 (três) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Excelentíssima Doutora 

Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região. 

  
II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

  

III -Durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem interrupção 

das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

  

IV - Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço 

forense da Vara-Gabinete (Juizado). 

  

V - Determinar aos servidores encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, 

o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

  

VI - Determinar que se oficie, por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, comunicando-se a realização da Inspeção Geral Ordinária. 

  
VII - Determinar que se oficie, preferencialmente por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Defensoria 

Pública, às Procuradorias da Fazenda Nacional e do INSS, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos Advogados do 

Brasil - Subsecção de Avaré, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos ou encaminhar críticas e sugestões sobre os serviços deste Juizado. 

VIII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

  
IX - Afixe-se edital no local de costume. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 20 de abril de 2010. 

  

  

  

  
  

  

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

  

  

  

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

  

  

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e nos termos da Portaria nº 

1505/2009, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada no Diário Eletrônico do dia 

17/12/2009, foi designado o período de 10 a 12 de maio de 2010, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 531/720 

igual período com prévia autorização da Corregedora Regional da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL 

ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 13 horas do dia 

10 de maio de 2010, na Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, presentes todos os servidores, serão 

coordenados e realizados pelo Juiz Federal Presidente da Vara-Gabinete Única e Corregedor da Vara, Dr. AROLDO 

JOSÉ WASHINGTON, servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria. 

  

FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público 

em geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

  

FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, localizada no 

Fórum Federal de Avaré, à Rua Bahia, nº 1580, nesta cidade de Avaré, quaisquer considerações, reclamações, 

colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados o DD. Ministério Público Federal, à 

Defensoria Pública, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Avaré e as Procuradorias da União (Advocacia 

Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para 

que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessado, é expedido o presente edital, que será 

afixado na sede deste Juízo. 

Expedido nesta cidade de Avaré, aos 20 de abril de 2010. 

  

O presente Edital deverá ser afixado no Átrio do Fórum. Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 04, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010. 

  

O DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO os problemas técnicos apresentados no sistema processual de informática deste JEFC de Avaré; 

  

CONSIDERANDO a informação contida na pagina inicial de consulta do sistema processual informando da 

normalização do sistema a partir de 31 de março de 2010; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar e precaver quanto ao acúmulo de serviços ao retorno e normalização 

do sistema processual; 

  

RESOLVE: 

  

ALTERARem partes a Portaria nº 18 de 26/08/2009, especificamente no que tange as férias dos servidores Carlos 

Alexandre Murback - RF 5368, e Alexandre Gazetta Simões - RF 5144; 

  

CANCELAR o primeiro período das férias do servidor Carlos Alexandre Murback, inicialmente marcadas para gozo 

entre os dias 05 a 20 de Abril de 2010, correspondente a 16 dias; 

  

CANCELAR o primeiro período das férias do servidor Alexandre Gazetta Simões, inicialmente marcadas para gozo 

entre os dias 24/06/2010 a 08/07/2010, correspondentes a 15 dias. 

  

DESIGNARreferido período de férias do servidor Carlos Alexandre Murback, para gozo entre os dias 15 a 30 de 

Março de 2010; 

  

DESIGNARreferido período de férias do servidor Alexandre Gazetta Simões, para gozo entre os dias 08 a 22 de Março 

de 2010; 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000112   -    Lote 1251/2010 

  

2007.63.08.003144-4 - ELIANA YOKO YAGI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2007.63.08.004016-0 - CARMEN LUCIA BARBOSA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO e ADV. SP170670 

- FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2008.63.08.001681-2 - ODAIR MARQUES DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2008.63.08.002234-4 - NAIA NATSUMI YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2008.63.08.005705-0 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2008.63.08.005726-7 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 - 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "vistos, etc. 
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Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.000180-1 - LAUDICENA ALVES DE LIMA (ADV. SP242856 - OSMIR RICARDO BORIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.000266-0 - MIEKO NIKUMA YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.000439-5 - BRUNO SALEMME (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI e ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.000954-0 - NEWTON NIVALDO BALIELO (ADV. PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA e ADV. 

SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.000973-3 - JOAO FRANCISCO (ADV. PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA e ADV. SP022570 - 

BENJAMIN BRONDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

2009.63.08.001050-4 - ANNIE LUIZA VALLUIS (ADV. SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "vistos, etc. 
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Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para dar inteiro cumprimento ao parecer, no prazo de 15(quinze) dias, 

depositando em conta judicial o valor devido informando a este Juízo. 

  

Após, venham os autos conclusos." 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000102 

  

2009.63.08.006544-0 - MARIA APARECIDA SINAKE DA CAMARA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006828-2 - REGINALDO GONCALVES DOMINGUES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.007069-0 - DILMA BESSA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000012-4 - ANTONIO GAGLIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000156-6 - LUIZ FELIPE DA SILVA LEITE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000179-7 - PAULO HENRIQUE DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000191-8 - ODETE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000282-0 - EURIDICE DAGLIO CHRISTONI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000410-5 - MARLI LOGERFO FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000442-7 - IVONE RUFINO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000449-0 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000461-0 - MARCO ANTONIO XAVIER DE QUEIROZ (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR 

CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP299807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000478-6 - NAIR LEITE GONCALVES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000479-8 - MARIA APARECIDA PEDRO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000480-4 - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000485-3 - LAURINDA RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000496-8 - NEUSA MARQUETO RODRIGUES POSSOMATO (ADV. SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000498-1 - ROSELI LEITE MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000500-6 - ANTONIO DONIZETE ALVES (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000507-9 - ARLETE FOGACA DE OLIVEIRA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000557-2 - ELAINE MAIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 
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prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000600-0 - VALDIRA MARIANO KRONOUER (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000630-8 - FLAVIO MIGUEL DE MATOS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000686-2 - RITA MOREIRA ALEXANDRE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000717-9 - OSVALDO ALFREDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000735-0 - DIEGO JULIANO GAZOLI (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000742-8 - JOSE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP218708 - DANILA APARECIDA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000745-3 - CLAUDETE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000773-8 - LUIZA MARIA LEME (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000787-8 - BENEDITO DE PAULA (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000864-0 - MARISA VENANCIO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000876-7 - ROSA NAZARIO DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000877-9 - CLEIDE PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000880-9 - CLOVIS SEAWRIGHT (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000882-2 - CELIA DE FATIMA DOS SANTOS TELES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000895-0 - MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000898-6 - CLAUDETE DE OLIVEIRA ROMAO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000900-0 - IDECIO DOS SANTOS (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000960-7 - JOSE LOPES PAULA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001120-1 - ROSEMEIRE APARECIDA INACIO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001123-7 - JOSE CARLOS FRANCO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000097 - LOTE 1229 - es 

  
2009.63.08.005769-7 - FLAVIO CARDOSO CRUZ (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.005777-6 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 
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Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.005797-1 - AMADO TAVARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.005995-5 - JULIO CEZAR LOPES ROCHA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006016-7 - OSWALDO BOTELHO FRANCISCON (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI e 

ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006132-9 - GILDACIO MOREIRA DE MEIRELLES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006147-0 - ROSA GARCIA PESSOA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006180-9 - ROSANGELA MARIA DA CRUZ (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 
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2009.63.08.006419-7 - JOAO DE PAULA (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA e ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006535-9 - IVETE SILVA DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006739-3 - LEONARDO SILVA CRUZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006825-7 - FLORINDA DOMINGOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006868-3 - FLORIZA LOURENCO PINTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.006942-0 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007136-0 - ANA LEMES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 
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2009.63.08.007158-0 - ELIETE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007178-5 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007183-9 - MARIA LUISA NUNES TROIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007184-0 - ZILDA ESPERANCA FONTINATI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007209-1 - JOSE JAIME FERREIRA ANTUNES (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007259-5 - ELISA HELENA DE SOUZA GUARINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007275-3 - VILMA APARECIDA SETTE DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007309-5 - JOAO ALVES CALIXTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007319-8 - REJANE APARECIDA DA SILVA RIBEIRO PALMA (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007358-7 - GUMERCINDO GARCIA (ADV. SP069581 - MARIA DA PAZ RAMOS e ADV. SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007396-4 - MIRIAM FOGACA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007397-6 - CONCEICAO APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007398-8 - ALESSANDRA APARECIDA BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007414-2 - CLAUDIO DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 
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Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2009.63.08.007415-4 - LUZIA FRANCISCA LEMES DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000074-4 - EGIDIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000110-4 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000164-5 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000210-8 - HELIO MIRANDA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000211-0 - RODRIGO FELIX DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 
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2010.63.08.000221-2 - YONE FILONZI MENK (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000313-7 - ELI DOMINGUES (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL e ADV. SP136104 - 

ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000431-2 - MARIA APARECIDA ZAVANELLA MAITAN (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

2010.63.08.000484-1 - BENEDITA COSTA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CONCLUSÃO 

  

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Presidente do Juizado Especial de 

Avaré, Aroldo José Washington. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia 

Ré. Após retornem os autos para conclusão." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000111 

Lote: 2010/1406 

  

UNIDADE AVARÉ 
  

2009.63.08.000319-6 - MARGARETH DELIBERADOR DO VALLE DOVIGO (ADV. SP123367 - SANDRA 

REGINA ARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, 

extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

X 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000119 
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Lote 1494/2010 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.08.002042-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003787/2010 - MOACIR PERES MUNHOZ (ADV. SP274945 - 

EDUARDO ALVES DE MOURA, SP280168 - MARCIO EDUARDO PERES MUNHOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001720-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003806/2010 - MARIA REGINA CANDIDO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001722-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003807/2010 - CARLOS ALBERTO GERALDO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001386-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003764/2010 - MARIA INES LOPES DA SILVA (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001256-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003765/2010 - MAURO DA SILVA (ADV. SP281836 - JOSE 

WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.08.006190-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003689/2010 - APARECIDO DANIEL (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a 

documentação anexada pela parte autora, manifeste-se a parte ré, em 05 dias. 

                Após, conclusos. 

                P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada 

por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era 

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será 

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001077-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003470/2010 - IRENE DIAS DE GOUVEIA (ADV. SP283025 - 

ELIAS LOURENÇO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001755-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003820/2010 - NEUZA APARECIDA LOURENCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO, SP280530 - DANIELLE KAROLINA PEGORER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

  

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.08.001202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003740/2010 - APARECIDA APOLINARIO DA ROSA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003741/2010 - ROSA DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001466-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003742/2010 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001688-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003743/2010 - EUNICE MENDES MONTESSI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.003811-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003463/2010 - EVANDRO FERESIM (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o disposto no artigo 11, VII, da Lei 8213/91, determino a realização de 

Audiência de Instrução e Julgamento, a qual deverá ser realizada no dia 26/08/2010, às 15 horas e 45 minutos. 

                               P. I. C. 

  

2010.63.08.001379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003457/2010 - MARIO DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. 

SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIS 

ALBERTO CARLUTTI COELHO). Vistos, etc. 

  

Primeiramente, torno sem efeito a decisão de nº. 6308003230/2010, por ter sido lançada equivocadamente nestes autos. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Pretende a parte autora, em sede de antecipação de tutela, seja cessado o desconto do imposto de renda sobre os valores 

relativos a seus proventos de aposentadoria, alegando ser portadora de neoplasia maligna, tendo em vista não conseguir 

a obtenção administrativa justificando a necessidade maiores necessidades de gastos para manter-se. 
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Sobre o tema foi editada a Lei nº 8.541/92, alterando a Lei nº 7.713/88, cujas disposições que pertinem ao caso 

encontram-se assim redigidas: 

  

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redação e acrescente-se um 

novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos: 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave , estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; ( grifei) 

  

Já a Lei nº 9.250/95 assim dispõe: 

  

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos 

XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 

23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

  

Por outro lado, o Decreto nº 3.000/99 assim regulamenta a legislação pertinente: 

  

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 

(...) 

Proventos de Aposentadoria por Doença grave 

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave , estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 

6º, inciso XIV, Lei nºs 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, 2º); 

(...) 

§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 

1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 

moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º). 

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir: 

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; 

II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, 

reforma ou pensão; 

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial. 

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, 

reforma ou pensão.(...). 

  

De fato, segundo a lei, o portador de neoplasia maligna faz jus ao benefício fiscal. Não como se reconhecer a ausência 

da patologia alegada tendo em vista constar dos documentos médicos, laudos e exames que acompanham a inicial, o 

que, somados ao fato da idade avançada do autor (86 anos), nos permitem concluir a necessidade de antecipar os efeitos 

da tutela por estarem presentes o requisitos legais. 

  

Por outro lado, no que concerne à vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º, da Lei 

nº. 9494/97, a mesma não é absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem 

nítida natureza alimentar. A esse respeito, a Súmula nº. 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”. 

.Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 
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1. Não é geral e irrestrita a vedação de antecipação de tutela conta a Fazenda Pública imposta pelo art. 1º da Lei n. 

9494/97. 

2. Nas causas referentes a benefícios previdenciários, que possuem natureza alimentar, a demora do provimento 

jurisdicional pode acarretar danos irreparáveis ao segurado, sendo legalmente permitido o deferimento da antecipação 

dos efeitos da tutela contra Fazenda Pública (AG n.. 2001.01.00.032232-0/PI) 

3. “Satisfatoriamente expostos na decisão agravada os requisitos elencados no art. 273, CPC, merece ser confirmada a 

antecipação da tutela”. (AG n. 1999.01.00,007155-0/MG) 

4. Recurso improvido. 

5. Decisão mantida. 

(1ª Turma Recursal - MG. Recurso contra sentença do Juizado Cível 200238007036786. Relator: Lourival Gonçalves 

de Oliveira. 22/11/2002 - DJMG) 

  

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, bem como com 

fulcro no Art. 5º, inciso IV c.c. artigo 201, parágrafo 2º, ambos da Constituição Federal, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar a imediata cessação do desconto do imposto de renda 

incidente sobre a aposentadoria do autor, até o julgamento do mérito da presente ação, sob pena de multa diária que, 

com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (duzentos reais), por dia de descumprimento da presente 

determinação, respondendo por ela a União Federal, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem 

judicial, mediante desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo 

único, com a nova redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa 

ora fixada, nos termos do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS 

em Bauru na data da intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado 

com a presente multa será revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 

8.742/93. Em nome dos princípios da economia e da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida 

em autos apartados ao presente, a fim de que a sua execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

  

P.R.I.C. 

  

2009.63.08.000023-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003695/2010 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a documentação anexada pela parte autora, vista à parte ré, a fim de 

que se manifeste no prazo de 05 dias. 

Após, à Sra. Contadora, a fim de que retifique ou ratifique seu laudo contábil. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.002602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003464/2010 - JESSICA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); JULIANA 

DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

(ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); 

HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Após profunda 

análise dos Autos observou-se o que segue: 

A) O autor menor, “litisconsorte ativo”, JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO, necessita regularizar sua 

“representação processual”, visto que não consta nos Autos “Procuração”, seguindo-se os termos dos artigos 37 e 38 do 

CPC; 

B) Os “litisconsortes Autores”, conforme petição anexada ao feito na data de 23/07/2009, requereram “esclarecimentos” 

no que toca ao “laudo pericial” apresentado, o qual, teve como fundamento na “perícia médica indireta” realizada em 

28/05/2009; bem como a realização de “Audiência de Instrução e Julgamento” para melhor esclarecimento dos fatos. 

C) Em “manifestação” apresentada aos Autos na data de 16/09/2009, o “Parquet” requereu: 

C.1) na mesma linha de pensamento dos “litisconsortes Autores”, “esclarecimentos” sobre o “laudo pericial” existente 

no feito; 

C.2) a intimação da representante dos Autores menores, Sra. BENEDITA DE ALMEIDA CAMARGO, para esclarecer 

se os demais filhos do “de cujus”, a saber: SANDRA, LUCIANA, MARCOS, MARCELA, JULIANO E THIAGO, 

possuíam maioridade à época do óbito do “de cujus”; 

C.3) Por fim, a intimação da Autarquia Ré para que apresente o “Procedimento Administrativo” que deferiu o 

“benefício assistencial de prestação continuada - LOAS Deficiente” (NB. 134.237.276-7, concedido em 21/07/2003 e 

cessado no óbito do Sr. IRINEU DE CAMARGO. 

Pois bem, seguindo-se o acima explicitado, determino a “INTIMAÇÃO”: 
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I - Do Autor, “litisconsorte ativo”, JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO, para regularizar sua “representação 

processual”; 

II - Da representante dos “Autores menores litisconsortes”, Sra. BENEDITA DE ALMEIDA CAMARGO, para 

esclarecer se os demais filhos do “de cujus”, a saber: SANDRA, LUCIANA, MARCOS, MARCELA, JULIANO E 

THIAGO, possuíam maioridade à época do óbito do “de cujus”; 

III - Do Sr. Perito Judicial que atuou no feito para “esclarecimentos” nos termos do requerido pelos “Autores 

litisconsortes” e pelo “Parquet”; 

IV - Da Autarquia Ré para que traga aos Autos cópia do “Procedimento Administrativo” que deferiu o “benefício 

assistencial de prestação continuada - LOAS Deficiente” (NB. 134.237.276-7, concedido em 21/07/2003 e cessado no 

óbito do Sr. IRINEU DE CAMARGO. 

Dê-se o prazo comum, às partes, de até 10 (dez) dias para cumprimento. 

Dando seguimento, após o cumprimento das diligências com a devida “certificação”, dê-se vista dos Autos ao 

“Parquet”, conforme requerido na manifestação anexada ao feito na data de 16/09/2009, para que o mesmo apresente 

“manifestação conclusiva” em até 10 (dez) dias. 

No mais, levando-se por conta e especificidade da presente demanda determino a realização de “Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento” para o dia 26/08/2010, às 14:45 h; momento no qual apreciarei o mérito da causa. 

Intimem-se para ciência. 

  

2009.63.08.001441-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003678/2010 - JOAO APARECIDO LEITE (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor da contestação, em cotejo com a documentação anexada à petição inicial, determino a realização de Audiência de 

Instrução e Julgamento, a qual fica designada para o dia 21/09/2010, às 14 horas e 45 minutos. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.003324-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003732/2010 - INEZ NOGUEIRA RESENDE (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Considerando-se o alegado pela parte Autora na petição anexada ao feito na data de 24/03/2010, bem como o que mais 

consta dos Autos, ANULO de ofício a Sentença registrada no Termo sob nº 6308001823/2010, exarada na data de 

05/03/2010, determinando sua exclusão do Sistema Processual deste “Juizado Especial Federal”. 

Ato contínuo, intime-se a Sra. Perita Contábil, nomeada para atuar no presente feito, a fim de que proceda à elaboração 

de novos cálculos para concessão do benefício de “aposentadoria por invalidez”, no prazo de até 05 (cinco) dias, 

atentando-se para a prescrição qüinqüenal a ser aplicada “in casu”. 

 Com a vinda do “parecer contábil”, tornem conclusos para reexame do mérito. 

 Intimem-se as partes para ciência. 

 Avaré - SP, data supra. 

  

2010.63.08.001074-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003471/2010 - ANA MARIA GODOY VENTURA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja determinado ao INSS que se abstenha de cobrar 

qualquer cobrança relativamente aos valores que este considera como de pagamento indevido relativamente ao 

benefício de NB- 530.798.479-7, com DIB em 15/08/2007 e DCB em 15/05/2009, cancelado pelo instituto réu através 

de revisão administrativa que constatou que o autor recebeu indevidamente durante um período de benefício 

previdenciário, ou o desconto em qualquer outro benefício que venha a ser concedido. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

A parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas alegações, no que 

pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

  

Ademais, o benefício da parte autora já fora cessado, não havendo, portanto, periculum in mora por não incidir o 

desconto em verba de caráter alimentar. Tratando-se de valor a ser ressarcido à administração, o pedido deverá obedecer 

a rito próprio, ocasião em que caberá à parte autora apresentar a oportuna defesa. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Cite-se, nos temos do Art. 7º, Parágrafo único, da Lei nº. 10259/2001. 

  

Agende-se audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Intime-se para audiência de conciliação, se houver. 

  

P.I. 

  

2010.63.08.001379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003230/2010 - MARIO DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. 

SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIS 

ALBERTO CARLUTTI COELHO). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003675/2010 - BENEDITA FERNANDES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor da petição do INSS, defiro o postulado. Com urgência. 

                Após, manifestação da parte autora. 

                Finalmente, venham-me os autos conclusos. 

                P. I. C. 

  

2010.63.08.001810-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003677/2010 - CLEIDE BENEDITA DOS SANTOS FURQUIM 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); SAMUEL ESTEVAN FURQUIM (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de 

Cadstramento para que retifique o cadastro da parte e sua representante . 

  

2010.63.08.001880-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003716/2010 - MARIA DE LOURDES ROCHA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em face a natureza do feito, agende o setor de cadastramento, Audiência 

de Instrução e JUlgamento para 21/06/2011 às 13:30 horas neste Juizado. 

  

2009.63.08.001049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003487/2010 - FATIMA ANASTACIA NEGRAO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Procedendo a retificação da decisão nº 271/2010, onde se lê:     

“Considerando a qualificação da parte autora como lavradora, conforme o teor da petição inicial; portanto, teoricamente 

inserida no verbete constante do artigo 11, VII, da Lei 81213/91. 

Considerando, da mesma forma, a ínfima prova documental, a qual, sob nosso juízo, se presta, entretanto, a servir como 

início de prova documental; em atendimento à Súmula 149 do STJ. 

Determino a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual deverá ser realizada na data de às 

horas. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se”. 

Leia-se: 

"Considerando a qualificação da parte autora como lavradora, conforme o teor da petição inicial; portanto, teoricamente 

inserida no verbete constante do artigo 11, VII, da Lei 81213/91. 

Considerando, da mesma forma, a ínfima prova documental, a qual, sob nosso juízo, se presta, entretanto, a servir como 

início de prova documental; em atendimento à Súmula 149 do STJ. 

Determino a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual deverá ser realizada na data de 

14/09/2010 às 14 horas e 45 minutos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.” 

P. I. C. 

Avaré, data supra. 
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2010.63.08.001379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004688/2010 - MARIO DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. 

SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIS 

ALBERTO CARLUTTI COELHO). Considerando o "comunicado médico" anexado aos autos, redesigno para o dia 

07/07/2010, às 12h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, com fulcro no princípio 

da celeridade processual. Fica facultada às partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, a apresentação de quesitos e/ou 

nomeação de assistente técnico. 

                                            Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.08.000836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003302/2010 - ADRIANA PUPO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as partes, com prazo comum 

de 05 (cinco) dias, para querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial anexado aos autos. Decorrido o prazo, 

remetam-se os autos para a E.Turma Recursal. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004455/2010 - ARNALDO DA COSTA ABREU (ADV. SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de cadastramento para que retifique a classificação do presente feito, à 

sintonia com a inicial. Agende ainda, perícia médica a ser realizada na data de 18/05/2010, às 14 horas, pelo Dr. Renato 

Segarra Arca, em seu consultório, dada a qualidade das incapacidades da parte autora, situado à Rua Sergio Bernardino 

nº 1.298, Centro, na cidade de Avaré, SP. Intime-se. 

  

2008.63.08.003614-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002967/2010 - CELSO FERNANDES MARTOS (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia do procedimento administrativo referente ao 

benefício pleiteado, uma vez que na inicial não foi mencionado os períodos que quer ver convertidos bem como o 

período reconhecido administrativamente. 

Int. 

  

2008.63.08.005255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003359/2010 - DANIELA CRISTINA FAGGIAM (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, 

sob pena de extinção do feito. 

  

   P. I. C. 

  

2009.63.08.001049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308002971/2010 - FATIMA ANASTACIA NEGRAO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a qualificação da parte autora como lavradora, conforme o teor da petição inicial; portanto, teoricamente 

inserida no verbete constante do artigo 11, VII, da Lei 81213/91. 

                Considerando, da mesma forma, a ínfima prova documental, a qual, sob nosso juízo, se presta, entretanto, a 

servir como início de prova documental; em atendimento à Súmula 149 do STJ. 

                Determino a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual deverá ser realizada na 

data de às horas. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.08.005641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003360/2010 - MARIO SERGIO ORTEGA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, 

bem como, no caso concreto, o disposto no artigo 1767, II do Código Civil, sob pena de extinção do feito. 

  

   P. I. C. 

  

2009.63.08.001561-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003459/2010 - NILSA RODRIGUES DE ALMEIDA GONCALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA 

SEGURADORA S/A (ADV./PROC. ); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, 
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SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Indefiro o pedido 

de remessa dos autos a uma das Varas Federais de São Paulo por entender ser este Juízo competente para apreciar a 

matéria em questão, bem como por se tratar de opção de eleição do foro do domicílio do autor (artigo 94 do CPC). 

Providencie o setor competente a inclusão da Caixa Econômica Federal para que componha o pólo passivo da ação. 

Cite-se. 

Int. 

  

2010.63.08.001132-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003705/2010 - MARIA DE LOURDES RAMOS MACHADO (ADV. 

SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA); ANTONIO FERREIRA MACHADO (ADV. SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

Setor de cadastramento para que lance o nome correto da parte autora. 

  

2010.63.08.001077-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002826/2010 - IRENE DIAS DE GOUVEIA (ADV. SP283025 - 

ELIAS LOURENÇO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2007.63.08.004424-4 e nº 

2008.63.08.003073-0, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedidos distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002083-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003707/2010 - ADAUTO COUTINHO VIEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo anexo 

trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenham os autos regular prosseguimento. 

Ao setor de cadastramento para que, em face de equívoco de digitalização, exclua a primeira PET-Provas e anexe a 

escorreita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao alegado pela parte autora, 

intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste nos autos, comprovando a correta data de 

aniversário da(s) conta(s) objeto da presente ação constante de seus arquivos. 

Int. 

  

2007.63.08.001811-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003365/2010 - VICENTE DE PAULA MELO PORTEZAN (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2007.63.08.001809-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003366/2010 - VICENTE DE PAULA MELO PORTEZAN (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2007.63.08.001799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003367/2010 - CELSO GARBIERI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2007.63.08.001803-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003368/2010 - INY GARCIA BAHIA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2007.63.08.001802-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003369/2010 - OCTAVIO VICIOLI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.001049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004284/2010 - FATIMA ANASTACIA NEGRAO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Onde se lê nº “271/2010”. Leia-se “6308002971/2010”. 

     P. I. C. 
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2009.63.08.001589-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000988/2010 - ROSARIA MARIA BARRETO (ADV. SP273637 - 

MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º do Código de Processo Civil, sob pena de extinção 

do feito. 

  

   P. I. C. 

  

2005.63.08.000583-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003445/2010 - ANESIO SALVADOR (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Cumpra-se a 

decisão de nº.6308005834/2008, remetendo-se os autos à Contadoria deste Juizado para que, com preferência, elabore 

os cálculos necessários. 

Int. 

  

2010.63.08.000957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003714/2010 - IDALINA RAFANTE (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorr~encia do institudo prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante(s) no termo 

anexo, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenham os autos regular prosseguimento. 

Ao setor de cadstramento para que retifique o assunto do feito em epígrafe. 

  

2010.63.08.001046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003229/2010 - AURELIANO AGUILERA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2008.63.08.005681-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003361/2010 - SUELI DA COSTA (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma 

regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, 

bem como, no caso concreto, o disposto no artigo 1767, I do Código Civil, sob pena de extinção do feito. 

  

   P. I. C. 

  

2009.63.08.001589-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002968/2010 - ROSARIA MARIA BARRETO (ADV. SP273637 - 

MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Quanto às 

partes, existem três pressupostos processuais. Quais sejam: capacidade de ser parte; capacidade de estar em juízo e 

capacidade postulatória. 

Desse modo, a capacidade de ser parte deriva do disposto no artigo 1º do Código Civil, ao estabelecer que “Toda pessoa 

é capaz de direito e deveres na ordem civil”. 

Por seu turno, capacidade postulatória refere-se a quem de direito para postular em juízo. Ou seja, direito de agir e falar 

em nome das partes no processo. Tem seu fundamento no artigo 36 do Código de Processo Civil. No entanto, no caso 

específico dos Juizados Especiais Federais, tal exigência se mostra superada, ante o teor do artigo 10 da Lei 

10.259/2001. 

Finalmente, quanto a capacidade de estar em juízo, a mesma difere-se da capacidade de ser parte, na medida em que, 

apesar de ser sujeito de direitos e deveres processuais, não tem capacidade de exercer por si esses direitos e deveres. 

Portanto, a capacidade de estar em juízo, ou legitimatio ad processum, refere-se a capacidade de praticar validamente 

atos processuais. 

No caso em pauta, figura no pólo ativo da presente ação, pessoa absolutamente incapaz, a teor do artigo 3º do Código 

Civil. Nesse sentido, o artigo 8º, do Código de Processo Civil, preceitua que: “Os incapazes serão representados ou 

assistidos por seus pais, tutores e curadores, na forma da lei civil”. 

É caso, portanto, de interdição da parte autora, visto que apresenta idade superior a 18 anos, bem como, deficiência 

mental que impede de praticar atos civis, a teor do artigo 1177 do Código de Processo Civil. 
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Assim, considerando o disposto no do artigo 13 do Código de Processo Civil, fica o feito sobrestado, por prazo de 90 

(noventa) dias, a fim de que seja regularizado o feito, pela parte autora, sob pena extinção. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.001074-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002823/2010 - ANA MARIA GODOY VENTURA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2007.63.08.002423-

3, 2009.63.08.002476-0 e 2009.63.08.005367-9, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de 

pedidos distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003726/2010 - MARIA APARECIDA CHAVES (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Intime-se a patrona do de cujus para que a mesma informe se a petição anexada aos autos se trata de pedido de 

desistência do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os sucessores da parte autora, ante o 

falecimento da mesma, postulam sua habilitação no pólo ativo da presente demanda.  

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de 

deferimento do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para 

efeito de habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, 

somente serão declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em 

que o cônjuge supérstite, beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer 

proventos oriundos do feito previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista 

Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora, habilitando-os no presente feito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  
2008.63.08.001241-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003327/2010 - LUIZ CARLOS TADEU BENGOZI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.000214-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003325/2010 - DIRCEU SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.08.000214-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000630/2010 - DIRCEU SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo legal, sobre o pedido de habilitação apresentado nos autos pelos sucessores do autor. 

Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para decisão. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.001046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003712/2010 - AURELIANO AGUILERA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Ao setor de cadastramento, para que, em face de falha na digitalização, exclua PET-Provas anteriormente 

anexado, lançando a nova digitalização escorreita. 
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2008.63.08.001098-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003363/2010 - VALDEREZ FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o equívoco no cadastramento do presente feito, providencie o setor competente sua adequação ao pedido 

constante da inicial, uma vez que a presente ação trata de pedido para revisão da renda mensal com a aplicação da 

ORTN, e não como erroneamente constou. 

Remetam-se os autos á contadoria deste Juizado. 

Int. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000166 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.09.007907-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010007/2010 - MARIA CELINA DE LIMA (ADV. SP230153 - 

ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que o período pretendido foi reconhecido em processo 

que tramitou na Justiça do Trabalho, sem a participação do réu, concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO, para que comprove que apresentou requerimento administrativo para retificação dos dados junto ao 

CNIS, nos termos da lei, mesmo que posterior ao ajuizamento da demanda.Intime-se. 

  

2007.63.09.001388-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010011/2010 - HEZIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro a realização de segunda 

perícia por não vislumbrar qualquer das hipóteses previstas no art. 438, do CPC.Assim, retornem os autos ao 

contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.003949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010008/2010 - JOAQUIM DE PAULA MARTINS (ADV. 

SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da 

sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência 

da regra.Assim, retornem os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.002007-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009978/2010 - MARIA JOSE ALVES QUINTINO (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da 

ação.No mesmo prazo indique corretamente o valor atribuído à causa, expressando a soma das prestações vencidas com 

as 12 (doze) vincendas, bem especificar o montante que pretende a título de indenização por dano moral.Intimem-se. 

  

2010.63.09.002022-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009977/2010 - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP260711 

- ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB 
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PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação, 

bem como Carta de Indeferimento do Benefício pleiteado.No mesmo prazo indique corretamente o valor atribuído à 

causa, expressando a soma das prestações vencidas com as 12 (doze) vincendas, bem como do montante que pretende a 

título de indenização por dano moral.Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos Carta de Indeferimento do Benefício.No mais, 

verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Anote-se. Intime-se. 

  

2010.63.09.001786-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009942/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001306-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309009943/2010 - GERALDA CARDOSO FREIRE (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009944/2010 - ADRIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP284293 - 

RENATA SAMMARCO ZENKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001308-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009945/2010 - ANDRE SANTOS DA GAMA (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001485-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009946/2010 - CICERO CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP207359 

- SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001900-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009947/2010 - GENILDA LOPES MACEDO (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001921-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009948/2010 - GALDINA INACIO CARDOSO (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.007907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309007743/2010 - MARIA CELINA DE LIMA (ADV. SP230153 - 

ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Cumpra-se a decisão anterior, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000167 
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DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.005875-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010006/2010 - LAZARO JOSE TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, retornem os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.005168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010017/2010 - ARLINDO NEVES (ADV. SP184437 - MARCOS 

PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o trânsito em julgado de sentença de 

IMPROCEDÊNCIA, sem qualquer recurso por parte do autor, TOTALMENTE IMPERTINENTE a petição de "Ação 

de obrigação de fazer c/ pedido de liminar" protocolizada pelo mesmo.Assim, retornem os autos ao arquivo, ficando 

ADVERTIDO o advogado constituído pelo autor que sua conduta é passível de ser considerada litigância de má-

fé.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002010-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010010/2010 - OZIAS RODRIGUES DE FARIAS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a nova Renda Mensal Inicial apresentada pelo réu 

(R$ 385,07) é maior do que a apresentada pelo autor em sua impugnação (R$ 323,75), bem como o fato de que a renda 

atual indicada pelo autor refere-se ao abono anual proporcional, não tendo apresentado a devida conta dos valores 

devidos, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo réu.Expeça-se a competente Requisição de Pequeno 

Valor.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000168 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.006072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309006018/2010 - AMERICO COSTA (ADV. SP247573 - ANDRE 

NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

  

2007.63.09.007749-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009116/2010 - PAULO SHIMABUKURO (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Em face do certificado, providencie a Secretaria a exclusão, do feito, da certidão de 

transito em julgado, lançada em 30/07/2009, face à interposição do recurso pela parte autora.Recebo o recurso 

apresentado pelo autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Intime-se a parte contrária para 

contra-razões.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2006.63.09.003562-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309008879/2010 - MARIA PEQUENA DIAS (ADV. SP174572 - 

LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria JudicialAssinalo o 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação.Cumpra-se. 
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2006.63.09.001441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309006294/2010 - RUBENS FANHANI (ADV. SP226976 - JOSIANE 

ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito 

devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 

artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intimem-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo 

requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2006.63.09.003562-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309006990/2010 - MARIA PEQUENA DIAS (ADV. SP174572 - 

LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Contadoria para cumprimento do v. 

acórdão.Cumpra-se, com urgência. 

  

2005.63.09.007705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309006479/2010 - JOANA CARDOSO SOARES ARAUJO (ADV. 

SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração de 

cálculo, em cumprimento ao v. acórdão, dando provimento parcial ao recurso da autora.Cumpra-se, com urgência. 

  

2006.63.09.001441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309003227/2010 - RUBENS FANHANI (ADV. SP226976 - JOSIANE 

ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS,   para que, subsistindo interesse,   interponha/ratifique recurso 

inominado,   em observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal adotado no AI-AgR-ED nº 440596/PR, no 

HC-AgR nº 85314 / MS e no RHC-AgR nº 87417 / PA. 

  

2006.63.09.000330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309008076/2010 - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se Autor para que traga aos autos cópias do RG, CPF e 

comprovante de endereço da Curadora,   no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos,   providencie a Secretaria sua 

inclusão no cadastro de partes. 

Cumpridas as providências,   remetam-se os autos à Turma Recursal.Intime-se. 

  

2008.63.09.009681-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309006580/2010 - CARLOS JUNIOR SANTOS (ADV. SP080915 - 

MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o autor para que 

traga aos autos, cópia do CPF devidamente atualizado no cadastro da Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Intime-se. 

  

2005.63.09.007705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309007975/2010 - JOANA CARDOSO SOARES ARAUJO (ADV. 

SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do Parecer da Contadoria 

Judicial.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da intimação, sem qualquer impugnação, expeça-se oficio requisitório de 

pequeno valor. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000169 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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2009.63.09.007144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009954/2010 - MARIA JOSE SANTOS MELO SILVA (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, 

redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 25 de MAIO de 2010, às 11h30min, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, 

laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a 

seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.    Cumpra-se, intimem-se. 

  

2009.63.09.008547-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009991/2010 - TORELO PELEGRINI (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face do peticionado pela parte autora, redesigno perícia médica em 

CLÍNICA GERAL para o dia 25 de MAIO de 2010, às 14h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. 

ALBERTO OTA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia 

alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.    Cumpra-se, intimem-se. 

  

2010.63.09.000822-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009957/2010 - ALBANIZIA ARAUJO DOS SANTOS FREITAS 

(ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da agenda, 

redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 27 de MAIO de 2010, às 10h30min, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 2. Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo 

pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.    

Cumpra-se, intimem-se. 

  

2010.63.09.001517-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009990/2010 - WILLIAM CORREA (ADV. SP181201 - EDLAINE 

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face do comunicado médico, redesigno perícia médica na especialidade de 

OFTALMOLOGIA para o dia 01 de JUNHO de 2010, às 15h00min, no consultório médico localizado na R. ANTONIO 

MEYER, 200, CENTRO - MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI.2. Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.000664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009716/2010 - JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo 

perícia médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 26 de MAIO de 2010 às 14:30 horas no 

consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI 

DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES e perícia médica na 

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 10 de JUNHO de 2010 às 09:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o 

ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. INDEFIRO, por ora, o pedido de perícia médica na especialidade de 

Clínica Geral devido à falta de exame e/ou laudo médico contendo CID 10 dessa especialidade. 
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3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .6. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para 10 de SETEMBRO de 2010 às 13:00 horas.7. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.000648-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009955/2010 - PAULO CEZAR DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da 

agenda, redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 27 de MAIO de 2010, às 10h00min, 

NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 2. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a 

entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação.    Cumpra-se, intimem-se. 

  

2010.63.09.000185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009959/2010 - EUNICE DIAS MATOS (ADV. SP275201 - 

MONIQUE LUCY BONOMINI, SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade 

de readequação da agenda, redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 27 de MAIO de 

2010, às 09h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a 

entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de 

nova intimação.    Cumpra-se, intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.000664-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009218/2010 - JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não 

haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Anote-se e prossiga-se independentemente de 

intimação das partes. 

  

2010.63.09.001914-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009952/2010 - DETINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP270354 

- VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 

03 de MAIO de 2010 às 10:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA 

SILVA e perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 10 de JUNHO de 2010 às 15:00 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 08 de 
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OUTUBRO de 2010 às 16:15 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa 

de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.9. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Anote-se e intime-se. 

  

  

P O R T A R I A   N .   2 4 / 2 0 1 0 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05; e, 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço n. 14/09 - DF. 

R E S O L V E 
I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário nas Subseções de Caraguatatuba, Mogi das Cruzes e 

Registro nos finais de semana e feriados do mês de MAIO de 2010, como segue: 

Período                     Juiz                                                                Horário 
dias 01 e 02/05/2010     ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR       das 09:00 às 12:00 horas 

dias 08 e 09/05/2010     LUÍS ANTONIO ZANLUCA                             das 09:00 às 12:00 horas 

dias 15 e 16/05/2010     PAULO LEANDRO SILVA                             das 09:00 às 12:00 horas 

dias 22 e 23/05/2010     VENILTO PAULO NUNES JUNIOR              das 09:00 às 12:00 horas 

dias 29 e 30/05/2010     ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR       das 09:00 às 12:00 horas 

II - ESTABELECER que o Juiz escalado divulgará com antecedência razoável, o telefone do serviço de plantão, bem 

como os servidores e o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 

III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências dos Fóruns fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á nos seguintes locais: 

            a) Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba, localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba, 

SP, Fone (12) 3897.3633;  

            b) Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi das 

Cruzes, SP, Fone (11) 2159.5920; e, 

            c) Juizado Especial Federal Cível de Registro, localizado na Rua Coronel Jeremias Muniz Júnior, 272, Registro, 

SP, Fone (13) 3828.1800. 

V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas de natureza 

cível urgentes, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, e de casos em que a demora possa 

resultar risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

P O R T A R I A   N .   2 5 / 2 0 1 0 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; e, 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05. 

R E S O L V E 
I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário na Subseção de Mogi das Cruzes durante o mês de 

MAIO de 2010, como segue: 

Período                     Juiz                                                               Horário 
de 01 a 03/05/2010    ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR             das 17:00 às 09:00 horas 

de 03 a 10/05/2010    PAULO LEANDRO SILVA                             das 17:00 às 09:00 horas 

de 10 a 17/05/2010    ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR             das 17:00 às 09:00 horas 

de 17 a 24/05/2010    PAULO LEANDRO SILVA                             das 17:00 às 09:00 horas 

de 24 a 31/05/2010    ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR             das 17:00 às 09:00 horas 

II - ESTABELECER, por documento anexo a esta Portaria, o telefone do serviço de plantão, bem como os servidores e 

o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 
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III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na 

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi das Cruzes, SP. 

V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas urgentes, de 

natureza cível, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, de casos em que a demora possa resultar 

risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

A N E X O 

I - Os servidores abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão 

dias 01 e 02/05/2010         DANA VIDAL                                                     das 09:00 às 12:00 horas 

dias 08 e 09/05/2010         DORI LARA                                                       das 09:00 às 12:00 horas 

dias 15 e 16/05/2010         MARA CRISTINA DE MELO MACHADO              das 09:00 às 12:00 horas 

dias 22 e 23/05/2010         CLÁUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI                das 09:00 às 12:00 horas 

dias 29 e 30/05/2010         DANA VIDAL                                                     das 09:00 às 12:00 horas 

  

Diretor de Secretaria:                     Dori Lara 

Executante de Mandados:              Celso Gustavo de Carvalho Urbano 

  

II - Os telefones abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão: 

(11) 2109.5920 (SEDE) 

  

(11) 2109.5903 (CELULAR) 

P O R T A R I A   N . º 2 6 / 2 0 1 0 

Os Doutores ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal da 2.ª Vara-Gabinetee Presidente do Juizado 

Especial Federal de Mogi das Cruzes,SPe PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal da 1.ª Vara-Gabinete, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei n. 5.010/66; 

RESOLVEM 

I.        Designar o dia 19 de maio de 2010, às 10:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria do 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, SP - 33ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 21 

de maio de 2010, por 03 (três) dias úteis, podendo haver prorrogação por 02 (dois) dias úteis, com prévia autorização da 

Desembargadora Corregedora Regional. 

II.       DEFINIR que a Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos 

em trâmite. 

III.      DEFINIR que durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e ao público em 

geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

IV.     Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço 

forense do Juizado. 

V.      Determinar aos servidores encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI.     Determinar que se oficie, exclusivamente por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro 

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VII.    Determinar que se oficie, preferencialmente por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Ordem dos 

Advogados do Brasil, Subsecção de Mogi das Cruzes, à Advocacia-Geral da União, à Procuradoria da Fazenda 

Nacional, à Procuradoria Federal Especializada do Instituto Nacional do Seguro Social e à Defensoria Pública da União, 

cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos ou encaminhar 

críticas e sugestões sobre os serviços deste Juizado. 

VIII.    Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

IX.     Afixe-se o edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

P O R T A R I A   N º   2 7 / 2 0 1 0 
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A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

I - RETIFICAR a Portaria n. 16/2010, quanto aos servidores DORI LARA, RF 2436 e DANA VIDAL, RF 5254, nos 

seguintes termos; 

Onde se lê: “no período de 15 a 30 de março de 2010”, leia-se: “no período de 16 a 30 de março de 2010”. 

II - REVOGAR o item I da Portaria n. 19/2010, referente a interrupção das férias do servidor DORI LARA, RF 2436. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000165 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

do réu, RETIRE-SE o processo da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer da contadoria. Intimem-se. 

  

2009.63.09.008264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309010110/2010 - JAILSON LUCIANO DA SILVA (ADV. SP065250 - 

MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008171-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010111/2010 - BENEDITO CORTEZ SOUZA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010112/2010 - VALDIR VILANOVA DE LIMA (ADV. SP093096 - 

EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309010115/2010 - MANOEL FERREIRA BAIA (ADV. SP262913 - 

ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006130-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010116/2010 - MARIA DAS DORES CUSTODIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000951-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010117/2010 - MARIA TEREZA BARROS DE ALMEIDA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000170 
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DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.050072-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010109/2010 - EDIMUNDO PEREIRA CRUZ (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a manifestação do réu, RETIRE-SE o processo da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para 

sentença, após parecer da contadoria. 

  

2009.63.09.006129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309010120/2010 - RAIMUNDO EUSTAQUIO FERREIRA ARRUDA 

(ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o 

horário da audiência de conciliação, agendada para o dia 03/05/2010 foi alterado para as 13h45min. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

do réu, RETIRE-SE o processo da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer da contadoria. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.006340-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309010107/2010 - DANIEL SANTOS SILVA (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005752-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309010108/2010 - MARIA DOS REMEDIOS RIBEIRO (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006119-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309010118/2010 - MAURILIO DE SOUZA LEITE NETO (ADV. 

SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o 

horário da audiência de conciliação, agendada para o dia 03/05/2010 foi alterado para as    16h00.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.005752-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008235/2010 - MARIA DOS REMEDIOS RIBEIRO (ADV. SP207359 

- SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes.Cite-se, se necessário. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000140 

  

DECISÃO JEF 

  

2005.63.01.320785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010331/2010 - GERVASIO CAMBEIRO OZON (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento 

da execução, nos casos em que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o 

tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando cópia 

da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, 

portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.11.011069-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003394/2010 - MANOEL DE JESUS 

DE ANDRADE COSTA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP193361 - ÉRIKA 

GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, consignada na petição de 25.02.2010, homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Saliente-se que os cálculos elaborados pelo INSS referem-se à competência de novembro de 2009, motivo pelo qual 

devem ser atualizados.  

Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.” 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nego seguimento ao recurso interposto pela 

parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão 

interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do processo” e a sentença são recorríveis, por força dos artigos 

4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005850-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009560/2010 - DILMA GONZALEZ VIVEIROS (ADV. SP140024 - 

VALMIR AESSIO PEREIRA); EDUARDO VIVEIROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005849-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009561/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SOULANGER BRAGA MARTINS DA SILVA (ADV. SP140024 - VALMIR 

AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005847-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009562/2010 - CATARINA AUGUSTA DA CONCEICAO (ADV. 

SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA); ARMANDO DE FREITAS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009652-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009567/2010 - MARIA CECILIA MONTEIRO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009613-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009568/2010 - SEVERINO SOARES (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009641-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009569/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009593-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009570/2010 - JOSE NEVES DA CRUZ (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2006.63.11.010112-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009571/2010 - WALTER DE CARVALHO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009600-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009572/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009636-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009573/2010 - EDSON SIMOES AMPARO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009574/2010 - ANA LUCIA WAGNER DE ANDRADE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009606-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009576/2010 - YOSKIKO SATO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009577/2010 - ESTHER FERNANDEZ VALENTE (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010078-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009579/2010 - HAYDEE DOS ANJOS SALVADOR (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009581/2010 - JOSE BARBOZA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006169-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009583/2010 - SALADINO GONÇALVES NETO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009585/2010 - NOEMI DA SILVA CONCEIÇAO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006170-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009587/2010 - CLAUDIO MINGA DA ROCHA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010071-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009588/2010 - JOSE LUIS MACHADO CURADO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005842-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009589/2010 - ANTONIO AMARO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); ALICE DE JESUS RAMOS (ADV. SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006145-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009590/2010 - CLAUDIA THOMAZELLI SANGEON (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009591/2010 - ORLANDO RIBEIRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); MARIA LUCIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001543-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009715/2010 - MARIA DO ROSARIO PEQUITO (ADV. SP187826 - 

LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados em petição protocolada em 

19ago09. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.010205-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010329/2010 - OLDAK XAVIER DOS SANTOS (REP. P/ EDINOLIA 

N. DOS SANTOS) (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Nada a decidir em relação à petição protocolada pelo INSS 

em 04mar10, haja vista o pagamento dos valores via ofício precatório, já liberado. 

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em 

que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando cópia 

da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, 

portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.008520-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010071/2010 - ALBERTO EDUARDO FERREIRA BARBOSA 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em 

conformidade com os cálculos da contadoria judicial. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.001429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311001948/2010 - ADEMIR MOUTINHO NERY (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, expeça-se ofício 

para requisição dos valores devidos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.006724-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010173/2010 - ANA DENISE CANDIDA BARBOSA AULETTA 

(ADV. SP029857 - NEWTON ROMANY DE OLIVEIRA, SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Manifeste-se a parte autora a respeito da informação trazida pelo INSS na Notificação eletrônica protocolada      em 

19/02/2010, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007291-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009710/2010 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados, conforme 

comprovante anexado em 29mai08. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Intime-se. 

  

2008.63.11.006724-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311001565/2010 - ANA DENISE CANDIDA BARBOSA AULETTA 

(ADV. SP029857 - NEWTON ROMANY DE OLIVEIRA, SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista o teor das petições protocoladas 11/12/09, 08/01/10 e 14/01/10, bem como a planilha do Plenus anexada aos autos 

em 02/02/10, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de dez dias, comprove o 

cumprimento da tutela concedida na sentença de 26/10/09, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, 

do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Cópia desta decisão, bem como da sentença proferida deverá ser entranhada no ofício à autarquia-ré. 

Intimem-se. 

  

2005.63.11.005602-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009909/2010 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petições de 20/09/09 (parte autora) e 13/11/09 (CEF). 

Haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não conheço das 

impugnações apresentadas. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Aguarde-se o levantamento dos valores e dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando cópia 

da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, 

portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.004324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010244/2010 - MILICA BURCINA SARDELICH (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2005.63.11.011756-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010333/2010 - CELIMAR RODRIGUES MORAN (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2006.63.11.001429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010255/2010 - ADEMIR MOUTINHO NERY (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.003451-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010246/2010 - PAULO ROBERTO VIEIRA DOS REIS (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.003740-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010296/2010 - AILTON SEVERINO DA SILVA (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000390-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010337/2010 - VALDINAR LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002098-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010356/2010 - GENECI CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.002398-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010357/2010 - MARIELZA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001863-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010358/2010 - ADEMISSO DE ALMEIDA (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.011757-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010297/2010 - ITACY MORENO LOCATELLI (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004257-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010314/2010 - SHIRLEY GOUVEIA PITTA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010323/2010 - MARIA IVANETE DO NASCIMENTO GRASSANI 

(ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010326/2010 - HILDA MARQUES CARVALHAL PERES (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010338/2010 - ODAIR AKIYO NISHI (ADV. SP120629 - ROSA 

MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.011166-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010339/2010 - ISOLINA BOTELHO FERNANDES (ADV. SP145571 

- WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010340/2010 - ABIGAIL DA COSTA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.009383-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010341/2010 - WALTER DA SILVA MARQUES (ADV. SP048894 - 

CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010342/2010 - MARIA APPARECIDA GONZALEZ (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010343/2010 - LUCIA FOLGANES FRANCO (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.006857-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010344/2010 - SEBASTIANA BARBOZA PASSOS (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.002391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010345/2010 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B 

- RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007776-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010354/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP156488 - 

EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2005.63.11.009386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010306/2010 - VALDEMAR GONZAGA DA COSTA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.002338-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010319/2010 - JORGE MOURA DOS REIS (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002579-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010254/2010 - RAIMUNDA DIAS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010245/2010 - MANOEL RABELO DE ANDRADE (ADV. SP193364 

- FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007066-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010248/2010 - PEDRINA BARBOSA LOPES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006934-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010249/2010 - EVALDO FERNANDES DE CASTRO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.011069-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010263/2010 - MANOEL DE JESUS DE ANDRADE COSTA (ADV. 

SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010300/2010 - VALTER FRANCISCO ALVES (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001777-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010301/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA FRANCISCO (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000156-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010302/2010 - MAURICIO AUGUSTO MAIA (ADV. SP178663 - 

VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010313/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000157-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010315/2010 - JOCIMAR PAVOSKI (ADV. SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010316/2010 - SANDRA APARECIDA VICENTE LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006487-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010317/2010 - IRACI SABINO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010318/2010 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010321/2010 - ALVARINO BATISTA SALES (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010322/2010 - ROGACIANO BRAZ DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.007076-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010332/2010 - GIVANILDO MATOS XAVIER (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003902-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010351/2010 - ALDECIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004687-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010352/2010 - IRANI ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005520-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010353/2010 - VALDOMIRO DE SOUZA SILVA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010355/2010 - JOSE AVELINO DE SANTANA FILHO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010256/2010 - MARIA APARECIDA CARVALHO SIMOES (ADV. 

SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000166-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010257/2010 - MARIA DO SOCORRO GUEDES COSTA (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010262/2010 - LUIZA ROCHA MARTINS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002980-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010264/2010 - DARCY MARA DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005703-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010320/2010 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA COSTA PINTO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000194-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010265/2010 - NELSON PEDROSO (ADV. SP214009 - TIAGO 

ALVES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.011942-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010251/2010 - FAUSTINO DAMIÃO ANDRADE FERNANDES 

(REP. P/ SUA MÃE/CURADORA) (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES); FAUSTINO 

DAMIAO ANDRADE FERNANDES REP POR SUA MÃE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.011463-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010303/2010 - ABEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003131-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010250/2010 - VALDICE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002664-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010267/2010 - YASUO OMURO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES 

NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007983-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010268/2010 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137984 - 

ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 571/720 

2008.63.11.007973-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010269/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007958-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010270/2010 - LUARA CRISTINA MACIEL - REPRESENTADA P/ 

(ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007969-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010271/2010 - NANCI ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP137984 - 

ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007962-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010272/2010 - AMALIA ZILDA DE ALMEIDA BAGRE (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010273/2010 - MARIA DO CARMO BARRETO DE GOIS (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010274/2010 - CLEMENTE FERREIRA ALVES (ADV. SP275876 - 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010275/2010 - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP137984 - ADRIANA 

AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006361-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010276/2010 - VANDETE DA SILVA JUNQUEIRA (ADV. 

SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006362-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010277/2010 - SYNESIO RODRIGUES DOMINGUES (ADV. 

SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010278/2010 - CATARINA DE AZEVEDO LIMERES (ADV. 

SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010279/2010 - ROBINSON DO CARMO (ADV. SP275876 - 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010280/2010 - MARY CRISTINA BATISTA DA CONCEICAO 

(ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010281/2010 - ODETE SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007902-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010282/2010 - CARLA BRUNA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007904-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010283/2010 - IRENE DE OLIVEIRA COTONA (ADV. SP137984 - 

ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010284/2010 - MARIA FIGUEIREDO DE ARAUJO (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.005365-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010285/2010 - LUCINEA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP275876 

- IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007907-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010286/2010 - MARIZA MUNIZ DA ROCHA BRITO (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010287/2010 - ELENO NERIS DE SANTANA (ADV. SP137984 - 

ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007115-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010288/2010 - MARA CARRUSCA LIMA (ADV. SP275876 - 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000017-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010289/2010 - ANTONIO JOAO PEREIRA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006188-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010290/2010 - MAK SHUI KWAI (ADV. SP228660 - PAULO 

EUGENIO DE ARAUJO, SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005364-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010292/2010 - JOAO CROUCE (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010293/2010 - GRACILIANO DOS SANTOS (ADV. SP142532 - 

SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000632-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010294/2010 - AMARO CORTES SUAREZ (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000628-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010295/2010 - MARIA ROSA PEREZ COSTA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002860-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010298/2010 - ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010299/2010 - PAULO AMBROSIO DOS SANTOS (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000313-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010309/2010 - MARIA HELENA SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002182-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010310/2010 - LUIZ RIBEIRO FIALHO NETO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010325/2010 - OSCAR ANTONIO FRANCO (ADV. SP014650 - 

ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005820-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010328/2010 - MARIA ALICE ARRUDA GONÇALVES (ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, 

SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO). 

  

2005.63.11.003966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010335/2010 - MANOEL BISPO DA SILVA (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.007899-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010311/2010 - MARIA NAZARETH RUNGE (ADV. SP247009 - 

LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.001327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010327/2010 - IOLANDA FERREIRA DA FONSECA CORREA DA 

SILVA (ADV. SP033610 - FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA, SP192697 - LIVIA REGINA B. DE 

MELLO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003062-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010334/2010 - SIDNEY LOPES DE FARIAS (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.008876-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010336/2010 - ILDA CHERI KODJA (ADV. SP148075 - CARLA 

GONCALVES MAIA); JORGE MIGUEL KODJA (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.002606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010359/2010 - ANTONIA LIMA FERRAZ DA CUNHA (ADV. 

SP156660 - CARLO BONVENUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010324/2010 - JOSE LUIS GALAN PRADO (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.004406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009731/2010 - ZORAIDE BERKELMANS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Com relação à conta nr 7677-0, requerida pela parte autora em petição protocolada, verifica-se pelos extratos juntados 

que esta inicia ou se renova na segunda quinzena, não sendo portanto objeto da condenação. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009701/2010 - MARCIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP116260 

- ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados em petição 

protocolada em 30jan08. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 
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Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009673/2010 - REGINA LUCIA ROQUE DA COSTA (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006215-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009674/2010 - LIVIA VALGODE DO NASCIMENTO SANTANNA 

(ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006296-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009676/2010 - MARIA LUCIA PIVA DE ABREU (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.012190-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009677/2010 - FRANCISCO SOARES LEITE (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007990-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009678/2010 - GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005876-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009683/2010 - EDMILSON NAS ANTAO (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010468-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009684/2010 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA FARIA (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000193-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009685/2010 - BRUNA NOREMATI CAPPELLARO (ADV. 

SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008793-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009686/2010 - YVONE GALIAZZI VASQUES (ADV. SP130161 - 

LEDA MARIA SILVA DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008300-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009687/2010 - ARMANDO FORTUNA (ADV. SP036166 - LUIZ 

SIMOES POLACO FILHO); MARIA HELENA DE OLIVEIRA FORTUNA (ADV. SP036166 - LUIZ SIMOES 

POLACO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009691/2010 - ANGELINA TEDESCO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009696/2010 - ELIANE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003139-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009697/2010 - PAULO ROBERTO ALVIM CARIJO (ADV. 

SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL); DORIS GERTRUDES LEVY CARIJO (ADV. SP190320 - 

RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005635-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009698/2010 - ARILZA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001891-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009699/2010 - JAILTON SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002816-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009700/2010 - LUIZA CAMILO DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009702/2010 - VICENTINA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002071-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009703/2010 - LUCIA FERREIRA PINTO DALERA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001391-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009704/2010 - HERACLITO PACHECO (ADV. SP247998 - 

ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003611-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009705/2010 - EVALDO RENATO LOPES MENDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009706/2010 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. 

SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009707/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO MARTINS (ADV. SP188684 

- ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002542-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009708/2010 - CLEA MARA DE FREITAS PERINI (ADV. SP258085 

- CINTHIA PERINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000023-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009709/2010 - MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258748 - JOSÉ RODRIGUES, SP255802 - NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009711/2010 - OTAVIO RICARDO DE TOLEDO TUMULI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); OCTAVIO TUMULI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008742-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009712/2010 - JOÃO MITSUAKI TAKEHASHI (ADV. SP163889 - 

ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001736-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009713/2010 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP239140 - 

KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000455-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009714/2010 - ESPOLIO DE MANUEL AUGUSTO FELIPPE (ADV. 

SP134220 - ROSELY FERNANDES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008827-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009717/2010 - CELESTE DOS SANTOS DE ABREU (ADV. 

SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005497-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009718/2010 - MANOEL TAVARES ASCENCAO (ADV. SP188763 

- MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006193-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009719/2010 - TIRÇO CASTRO ARAUJO (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009868-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009720/2010 - CARLOS GABRIEL GERVASIO BILCHE (ADV. 

SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009721/2010 - SILMINA PEREZ FELIPPE (ADV. SP215375 - 

SMILNA PEREZ FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009722/2010 - ELIAS MENESES (ADV. SP155923 - ANA PAULA 

ELEUTERIO, SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000971-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009723/2010 - JOSE DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009724/2010 - JOSE BERNARDO (ADV. SP188763 - MARCELLO 

VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002612-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009725/2010 - MARIA DIVANIR BICUDO DOS SANTOS (ADV. 

SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005951-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009726/2010 - LEA GOTFRYD BARLETTA (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006447-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009727/2010 - FERNANDO ANTONIO DIAS COLAÇO (ADV. 

SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006418-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009729/2010 - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. SP135547 - 

CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008297-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009730/2010 - HELIO GOMES CONCEIÇÃO (ADV. SP154453 - 

DANIELA PERES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005454-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009732/2010 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009733/2010 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP073493 - CLAUDIO 

CINTO); MARIA ALBERTINA LOPES (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009734/2010 - MARIA MOREIRA (ADV. SP241424 - GISELE 

YOMOTO MASSUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004442-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009737/2010 - NELSON GODINHO (ADV. SP155923 - ANA 

PAULA ELEUTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009738/2010 - JOSE ANTOVALDO BARROS DOS SANTOS (ADV. 

SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI); MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS 

(ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009740/2010 - TELMA ELI HENRIQUE AMARAL MENDES (ADV. 

SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2008.63.11.002501-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009741/2010 - ANTONIA DE MELO MORENO (ADV. SP098805 - 

CARLOS DA FONSECA JUNIOR); CANUTO GARCIA MORENO JUNIOR (ADV. SP098805 - CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.004217-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009955/2010 - YANE TRENCH SIQUEIRA VILELA (ADV. 

SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS, SP137389 - VINICIUS MORENO MACRI, SP148677 - FABIANE DE 

CASSIA PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 

da parte autora de 09/11/09: Indefiro 

Consta nos autos petição da CEF onde informa o crédito realizado na conta vinculada da parte autora, havendo 

posteriormente concordância desta. 

Eventual saque dos valores atualizados deverá ser realizado na via administrativa, respeitando as regras próprias do 

FGTS. 

Tendo em vista que a parte autora concorda com os cálculos apresentados, considero satisfeita a obrigação, devendo a 

serventia providenciar a baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002908-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009370/2010 - VALTER SAO MARCOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Passo a apreciar a 

petição protocolada pela CEF em 08/01/10. 

1. Considerando a declaração da CEF na petição acima, que o depósito efetuado foi realizado por equívoco, autorizo o 

estorno dos valores. Oficie-se à CEF, com urgência. 

2. Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela CEF em 08/01/10. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Oficie-se, com urgência. Intimem-se. 

  

2008.63.11.005158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009854/2010 - MARCELO NAPOLEAO DE AZEVEDO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora de 

petição protocolada pelo INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000141 

  

DECISÃO JEF 

  

2005.63.11.011262-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009917/2010 - JOAO CARLOS SOUSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de 

Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nº 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 
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1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2008.63.11.008363-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010192/2010 - ROSA JULIA BEZERRA DE SOUZA (ADV. 

SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal para que informe o número de CPF dos empregadores 

da autora. 

Determino a expedição de ofícios aos ex-empregadores da parte autora nos enderços declinados na petição anexada aos 

autos em 06.10.2009, para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, declarações dos períodos laborados pela autora 

(ROSA JÚLIA BEZERRA DE SOUZA). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.06.2010 às 14 horas. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.009309-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010186/2010 - DOMINGAS SERAFIM JOSINO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009315-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010187/2010 - AZENETE DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010188/2010 - DOMINGOS RAMOS DE SOUZA (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008695-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010189/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.012532-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311008934/2010 - JOSE PIO DOS REIS (ADV. SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da 

Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nº 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2010.63.11.000315-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009559/2010 - DANIEL GOMES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes dos laudo periciais anexados aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentação de eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Int. 
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2009.63.11.003779-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009679/2010 - ADEVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP067925 - 

JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA, SP136566 - VANESSA DE SOUSA LIMA, SP167442 - TATIANA DE 

SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido de nova perícia médica. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2007.63.11.004157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010361/2010 - JUDITH MARIA DA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP108805 - SILVIA MARIA VALLE VITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); VANDIRA ARAUJO SOUZA (ADV./PROC. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.06.2010 às 14 horas. 

Nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, defiro a oitiva de até três testemunhas para cada parte. 

Intimem-se as (03) três primeiras testemunhas arroladas pela parte autora. As testemunhas arroladas pela co-ré 

comparecerão na audiência designada independentemente de intimação. 

Intime-se o declarante do óbito do 'de cujus', Sr. João Batista Dias Cardoso (Rua D, n. 1.528 - Jardim Guaramar, Praia 

Grande/SP - CEP 11724-250), para comparecer na audiência acima designada na condição de testemunha do Juízo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.006899-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010085/2010 - GERALDO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006079-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010080/2010 - JOSE MOURA DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006949-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010081/2010 - ESPEDITA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007702-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010082/2010 - SIMONE SILVA (ADV. SP262036 - DIEGO DOS 

ANJOS ELIAS ANTONIO, SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007530-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010083/2010 - RAIMUNDO SAMPAIO DE ARAUJO (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007416-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010084/2010 - ARNALDO FERNANDO DE CASTRO TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003894/2010 - ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando os autos virtuais, verifico que a petição protocolada em 11/02/2010 (Protocolo 

n. 2010/6311004520) não pertence aos autos - e sim ao processo n. 2009.63.11.008789-3. 

Assim, proceda-se a serventia ao desentranhamento da mesma, cancelando-se o respectivo protocolo, providenciando a 

um novo protocolo nos autos correspondentes. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a decisão do E. Superior 

Tribunal de Justiça, remetam-se os autos ao juízo competente. 

Após, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005964-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009644/2010 - HOMERO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009645/2010 - MANOEL TELES RIBEIRO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010109/2010 - GILVANETE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de 

antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na perda 

de qualidade de segurada. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, decorrente de doença cujo 

início foi em dezembro de 2008, quando do diagnóstico da doença. 

Em se considerando que a autora parou de contribuir para a Previdência em janeiro de 2006, manteve a qualidade de 

segurada até março de 2007. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela, visto que, quando do início da doença, a autora não detinha 

qualidade de segurada. 

Importante ressaltar que, apesar de a enfermidade que acomete a autora isentar o cumprimento da carência, deve a parte 

autora possuir a qualidade de segurada quando do surgimento da doença ou da incapacidade. 

Sendo assim, indefiro o pedido de tutela. 

Intimem-se e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

2009.63.11.003991-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010092/2010 - SIMONE CRISTINA FELICIO (ADV. SP040112 - 

NILTON JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos 

etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.003569-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010089/2010 - LAURO ROGERIO DE CARVALHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da complementação do laudo pericial. Prazo de 5 (cinco) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Int. 

  

2006.63.11.001542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010130/2010 - ANTONIO INACIO CORREIA (ADV. SP132744 - 

ARMANDO FERNANDES FILHO, SP126171 - VERA LUCIA BARRIO DOMINGUEZ, SP286347 - RUBIA ELIAS 

CIASCA); JOSEFA DE ALMEIDA SILVA CORREIA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO, 

SP126171 - VERA LUCIA BARRIO DOMINGUEZ, SP286347 - RUBIA ELIAS CIASCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Intime-se novamente a parte requerente para que cumpra o determinado em decisão anterior e providencie a juntada 

aos autos dos seguintes documentos para fins de habilitação: 
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a) certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP), 

b) todos os documentos pessoais da esposa, Sra. Josefa de Almeida Silva (RG, CPF, comprovante de residência, 

instrumento de mandato) 

c) todos os documentos pessoais dos filhos menores Lucas e Larissa (CPF, RG, comprovante de residência, certidão de 

nascimento, instrumento de mandato outorgado pelos menores representados por sua representante legal), 

d) quaisquer outros documentos que comprovem a condição de herdeiros do falecido autor. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Se em termos à 

conclusão para análise do pedido de habilitação. 

2. Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos 

em que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. O saque 

dos valores fica condicionado à habilitação dos herdeiros. 

3.Tendo em vista a inércia do patrono da parte autora para cumprimento da decisão anterior, providencie a Secretaria o 

cadastramento no sistema informatizado do Juizado da Sra. Josefa de Almeida Silva Correia, viúva do de cujus, apenas 

para que se proceda a sua intimação pessoal desta decisão. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.006053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009015/2010 - REGINA CELIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 30.03.10, oficie-se à 

Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove o efetivo cumprimento da 

liminar concedida, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000368-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009551/2010 - MARIA REGINA FORASIEPPI PIMENTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Tendo em vista que a certidão de casamento apresentada pela parte autora com a petição protocolada em 27/10/2009 

não é atual, intime-se novamente a autora para que cumpra integralmente o determinado em decisão proferida em 

08/10/2009, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Intime-se novamente o INSS para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 10 (dez) 

dias, sob de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Cumprida as providências, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e rementam-se os autos à Contadoria 

Judicia. Com o parecer, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.008154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009770/2010 - DANIELE PEREIRA JOAQUIM (ADV. SP262397 - 

JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício da Empresa CMR Comércio de Alimentos 

Ltda protocolado neste Juizado em 25/03/2010, em cumprimento à Decisão Judicial nº 6311000847/2010 proferida em 

19/01/2010. 

Após, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de complementação do laudo médico 

judicial. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.004449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010460/2010 - ELISETE ROCHA DA SILVA (ADV. SP208666 - 

LUCAS CECCACCI, SP189619 - MARCO ANTONIO ALVARENGA SEIXAS, SP208105 - GUSTAVO ADOLFO 

CHAVES SARAIVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.06.2010 às 14 horas. 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora na petição anexada aos autos em 20.10.2009. Intime-se a 

testemunha. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.009108-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009748/2010 - EVA ALBINA RIBEIRO (ADV. SP292381 - CARLOS 

EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do exposto pelo perito judicial no laudo complementar anexado aos autos aos 09/11/2009, designo perícia 

médica complementar, que será realizada no dia 07/06/2010, às 11h40min, neste JEF. 

 Intimem-se. 

 Após a apresentação do laudo complementar, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 
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2009.63.11.006158-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009669/2010 - FERNANDO LOPES DE MELO (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente determino a anexação da 

informação prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos 

pertencentes ao lote nr 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 
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2006.63.11.011737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008908/2010 - ARMANDO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2006.63.11.006721-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008931/2010 - DIRCEU MARQUES FERREIRA (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.007485-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009919/2010 - ERIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e 

Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nr 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

  

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 
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2008.63.11.008349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010129/2010 - JULIRENE MARTINS (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.06.2010 às 17 horas. 

Defiro a oitiva das 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora. Intimem-se as testemunhas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.007275-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010046/2010 - ELINETE NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); KELLY SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); MARIA VITORIA TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ); TOMAS SULIVAM TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); THALIA ELIZABETH 

TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV./PROC. ); JEFERSON 

SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); JONATA SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); 

GRAZIELA ELIZABETH TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); EMANOELE JAQUELINE TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo as petições protocoladas em 09/12/2009 e 07/01/2010 como emenda à inicial. 

2. Providencie a Serventia a inclusão das co-rés no presente feito e promova as suas citações, na pessoa de sua 

representante legal, Alexandra da C. Tavares. 

3. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

4. Após, dê-se vista ao INSS. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2006.63.11.005237-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311008935/2010 - MARIA APARECIDA LAURENTINO (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de 

Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nr 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 
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Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2008.63.11.002941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009308/2010 - MARIA BETANIA DE SANTANA ARRUDA (ADV. 

SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a divergência de informações entre as partes, e não obstante a parte sequer 

tenha formulado reclamação perante a ouvidoria do INSS, determino, excepcionalmente, o prosseguimento do feito, 

tendo em vista a data do agendamento informado na petição da parte autora anexada aos autos em 04.06.2008. 

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo n. 106.885.310-4 no prazo de 15 

(quinze) dias. Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar o prosseguimento do 

feito. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.06.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até três testemunhas, devendo estas comparecerem na audiência designada, independentemente de 

intimação. Havendo necessidade de que estas testemunhas sejam intimadas, deverá a parte comunicar a este Juízo no 

prazo de 10 (dez) dias, fornecendo endereço para tanto. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente determino a anexação da 

informação prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 
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- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2006.63.11.002537-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009592/2010 - JOSÉ DIAS BARBOSA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2007.63.11.007420-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009593/2010 - ARI BATTAN FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2006.63.11.002465-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009594/2010 - ANTONIO SÉRGIO GIBERTONE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2007.63.11.007524-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009595/2010 - GERALDO ALVES MIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2006.63.11.003289-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009916/2010 - LUIZ ROBERTO BORRELI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Designo perícias médicas que serão realizadas neste Juizado Especial Federal, nos seguintes processos: 

  

2009.63.11.002410-0- OSVALDO SEVERINO LEITE 

PERÍCIA (DATA: 30/06/2010, às 11:20:00- NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.002423-8- ANTONIO LUCIO BATISTA 

PERÍCIA (DATA: 18/05/2010 às 18:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2009.63.11.004051-7- DAISE MARIA DO NASCIMENTO MONTEIRO 

PERÍCIA (DATA: 18/05/2010, às 17:45:00-ORTOPEDIA) 

  

2009.63.11.004426-2- OFÉLIA FERREIRA DE AVILA 

PERÍCIA (DATA: 30/06/2010 às 11:40:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.006166-1-WILSON PEREIRA DE MELO- 

PERÍCIAs (DATAs:; 19/05/2010 às 17:30:00-ORTOPEDIA 

 21/05/2010 - às 11:40:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2009.63.11.006733-0-ELZA MARIA DA SILVA 

PERÍCIA (DATA: 18/06/2010 às 15:00:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.006878-3-ALEXANDRE DIAS RITTER 

PERÍCIA (DATA: 30/06/2010 às 12:00:00-NEUROLOGIA) 

  

2009.63.11.007299-3-MARGARIDA RAMOS DA SILVA 

PERÍCIA (DATA: 18/05/2010 às 17:30:00-ORTOPEDIA) 
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2009.63.11.008134-9-EDSON MARTINS DA CRUZ 

PERÍCIA (DATA: 19/05/2010 às 17:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2009.63.11.008135-0-ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA 

PERÍCIA (DATA: 19/05/2010 às 17:15:00-ORTOPEDIA) 

  

2009.63.11.008445-4-JOELINA PEREIRA SILVA 

PERÍCIAs (DATAs: 21/05/2010 às 12:00:00-CLÍNICA GERAL; 

02/08/2010 às 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

2009.63.11.008499-5-SELMA BRITO GOMES 

PERÍCIA (DATA 21/05/2010 às 11:20:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2009.63.11.008500-8-ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS- 

PERÍCIA (DATA 02/08/2010 às 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

2009.63.11.008629-3-ROSALIA PRATES SALGADO 

PERÍCIA (DATA: 02/08/2010 às 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

2009.63.11.009314-5-LUIZA MARIA MARIANO 

PERÍCIA (DATA 18/05/2010 às 18:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.000359-6-GUILHERME MOREIRA DOS SANTOS 

PERÍCIA (DATA 02/08/2010 às 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

Nos termos da ata de distribuição dos processos, está a parte autora cientificada de que a ausência injustificada às 

perícias designadas implicará a extinção do processo. Todavia, faculto a parte autora comprovar documentalmente, no 

prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.006878-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009800/2010 - ALEXANDRE DIAS RITTER (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008629-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009792/2010 - ROSALIA PRATES SALGADO (ADV. SP249073 - 

RICARDO BASSO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2009.63.11.008445-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009794/2010 - JOELINA PEREIRA SILVA (ADV. SP244257 - 

VAGNER LUIZ DA SILVA, SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006166-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009795/2010 - WILSON PEREIRA DE MELO (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008499-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009796/2010 - SELMA BRITO GOMES (ADV. SP178922 - 

REGIANA BARBOSA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009797/2010 - ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008134-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009798/2010 - EDSON MARTINS DA CRUZ (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009314-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009799/2010 - LUIZA MARIA MARIANO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.004426-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009801/2010 - OFÉLIA FERREIRA DE AVILA (ADV. SP203396 - 

ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004051-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009802/2010 - DAISE MARIA DO NASCIMENTO MONTEIRO 

(ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007299-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009803/2010 - MARGARIDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP257722 

- NELSON SPERANZA FILHO, SP288260 - HENRIQUE DE CAMPOS GURGEL SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002423-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009804/2010 - ANTONIO LUCIO BATISTA (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002410-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009805/2010 - OSVALDO SEVERINO LEITE (ADV. SP187686 - 

FABIO RIBEIRO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008500-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009806/2010 - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006733-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009807/2010 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP089651 - 

MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000359-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009793/2010 - GUILHERME MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008984-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010136/2010 - VANILDO SLAVINSCKI DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010137/2010 - JOEL MARTINS COELHO (ADV. SP251979 - RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008599-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010138/2010 - JOSE WILSON CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP054462 - VALTER TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008419-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010139/2010 - MARIA DAS GRACAS VENTURA DIAS (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003747-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010095/2010 - QUITERIA MARIA DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia com neurologista para o dia 30/06/2010, às 13hs, neste JEF. 

 Intimem-se. 
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2009.63.11.007703-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010142/2010 - JAQUELINE TEIXEIRA CRUZ (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2006.63.11.000422-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009565/2010 - AGUINALDO FERREIRA DE BARROS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação 

e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 
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2005.63.11.008951-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009914/2010 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES GARCEZ (ADV. 

SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de 

Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nº 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2009.63.11.006958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010510/2010 - MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA); CARLOS ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.06.2010 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de MARCELA CAMARANO RIBEIRO LUBLINER (Rua Soares de Camargo n. 43 - aptº. 15, 

Boqueirão, Santos/SP) na condição de testemunha da parte autora. Defiro, ainda, a oitiva das 02 (duas) testemunhas 

arroladas pela ré. Intimem-se as testemunhas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.007207-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009653/2010 - MARCELO JOSE LIRA DA SILVA (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Observo que já foi realizada perícia médica 

com ortopedista e clínico geral facultada à parte autora a apresentação de documentos médicos, relatórios e exames até 

a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o acompanhamento do exame; inclusive, de 

forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não foi utilizado pela parte autora em tempo 

oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de 

preclusão da prova. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.006231-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010068/2010 - LAUDINIZ PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033164 - DEISI RUBINO BAETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro os pedidos. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2008.63.11.007529-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311008893/2010 - OTAVIO ICASSA (ADV. SP240354 - ERICO 

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e 

Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nr 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

  

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 
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parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

Int. 

  

2005.63.11.009034-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010193/2010 - SEBASTIANA PEREIRA SANTOS (ADV. SP018423 

- NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 19/04/10, oficie-se à 

Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de dez dias, comprove o cumprimento da sentença 

proferida em 08/01/09, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Cópia desta decisão, bem como da sentença proferida deverá ser entranhada no ofício à autarquia-ré. 

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

  

2005.63.11.007640-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009920/2010 - JONAS NUNES DE MELLO (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e 

Cobrança, da Receita Federal do Brasil em Santos. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

  

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 

- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 
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parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2009.63.11.003946-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010090/2010 - GILDA DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Tendo em vista os documentos anexados junto à petição inicial (páginas 26 e 

seguintes do arquivo petprovas.pdf), dou por suprida a exigência de requerimento administrativo do benefício. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002958-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010075/2010 - MANOEL BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Ciência às partes dos documentos médicos anexados aos autos. 

Sem prejuízo, intime-se o senhor perito judicial Dr. Geraldo para complementar o laudo apresentado, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 Int. 

  

2009.63.11.005002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010175/2010 - JOAO MARIO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Intime-se o sr. perito judicial Dr. Geraldo Teles Machado Jr. para que complemente o laudo à luz dos 

documentos juntados aos autos em 16.11.2009 e 12.01.2010 no prazo de 10(dez) dias. 

Após, dê-se vista às partes do laudo complementar e tornem-me conclusos para apreciação da tutela. 

  

2009.63.11.003686-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010106/2010 - ADRIANA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP145929 

- PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada, 

Não obstante os argumentos expendidos pela parte autora, não se encontram presentes os pressupostos necessários ao 

deferimento da tutela de urgência. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

constatação de ausência de incapacidade.  

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, com início em 27 de 

novembro de 2004, data do acidente motociclístico ocorrido com a autora. 

Em se considerando que a autora ingressou no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte individual em 

março de 2007, fica prejudicada, por ora, a tese deduzida na inicial. 

Assim, de acordo com as provas produzidas até o presente momento, não seria possível a concessão do benefício 

previdenciário, visto que o art. 59, parágrafo único, da Lei 8.23/91 a proíbe nos casos de incapacidade anterior à filiação 

ao RGPS. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes e após venham-me conclusos para sentença. 

  

2008.63.11.004182-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009845/2010 - FRANCISCO WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008753-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009855/2010 - ALCIDES LUCIO TEIXEIRA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada, 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 
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Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. Apesar do requisito da idade para concessão de benefício a idoso estar preenchido, 

em análise preliminar, a perícia sócio-econômica e a pesquisa realizada no sistema de Cadastro Nacional de 

Informações Sociais mencionam renda familiar não compatível com a natureza assistencial do benefício. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se as partes e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ausência de prévio requerimento 

administrativo, sobretudo no tocante ao reconhecimento de vínculo trabalhista, será apreciado no momento da prolação 

da sentença, inclusive para fins de fixação de eventuais valores pretéritos. 

Ainda que à míngua de prévio requerimento administrativo, prossiga-se, excepcionalmente, o feito. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001796-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009907/2010 - JOSE RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005834-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009908/2010 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001867-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311008913/2010 - ISO YOSHIMI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Inicialmente determino a anexação da informação prestada pela Equipe de Arrecadação e Cobrança, da Receita Federal 

do Brasil em Santos, nos processos pertencentes ao lote nº 1676/10. 

De acordo com informação prestada pelo Chefe da Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC5 (EQAJU) da Receita 

Federal em processo análogo, o fundo que paga a aposentadoria da parte autora tem a seguinte composição: 

1 - contribuição do empregador durante todo o período em que o autor esteve na ativa (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

2 - contribuição do empregado em período anterior à vigência da lei n. 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve 

incidência de IR); 

3 - contribuição do empregado durante a vigência da lei 7.713/88 (sobre a qual já houve incidência de IR); 

4 - contribuição do empregado após a revogação da lei 7.713/88 (sobre a qual ainda não houve incidência de IR). 

Para a elaboração do valor correto da aposentadoria complementar hoje percebida pela parte autora sobre o qual não 

deve incidir imposto de renda, deve-se calcular a relação de proporcionalidade entre os “quatro itens” citados. 

Portanto, para que se possa calcular o percentual sobre o qual não deve incidir imposto de renda, deverão ser 

apresentados alternativamente os seguintes documentos: 

1)         OS VALORES DAS CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR AO FUNDO DE 

PENSÃO DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE ELE ESTEVE NA ATIVA (E NÃO APENAS OS RELATIVOS 

AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88) 

OU 

2)         A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS 

COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO 

FUNDO); A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) E 

A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE APOSENTOU 

(INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO 

EMPREGADO AO FUNDO). 

Considerando que alguns fundos de previdência não possuem mais o histórico das contribuições do empregado e do 

empregador, mas apenas o histórico da quantidade de quotas que cada empregado possuía no período em que esteve 

vinculado ao fundo, uma vez que essas cotas são as referências para a elaboração dos cálculos atuariais pelo fundo, 

conforme consignado na informação da Receita Federal acima referida, determino a expedição de ofício ao Fundo de 

Previdência Privada ao qual a parte autora encontra-se vinculada para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 

seguinte: 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA EM 31.12.1988 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO); 
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- A QUANTIDADE DE COTAS QUE A AUTORA POSSUÍA EM 01.01.1996 (INCLUINDO AS COTAS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO) 

- A QUANTIDADE DE QUOTAS QUE A PARTE AUTORA POSSUÍA NO MOMENTO EM QUE SE 

APOSENTOU (INCLUINDO AS COTAS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

EMPREGADOR E PELO EMPREGADO AO FUNDO). 

Importante ressaltar a esse mesmo fundo, para que não paire dúvidas, que nos casos em que houve concessão de tutela, 

foi declarada a inexigibilidade do crédito tributário incidente a título de imposto de renda, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente decisão e das informações pessoais da parte autora, afim de evitar dúvidas 

com relação a possíveis homônimos. 

Esclareço que o não cumprimento da presente decisão poderá configurar crime de desobediência, previsto no art. 330 do 

Código Penal. 

Após a informação do Fundo de Previdência Privada, expeça-se ofício à Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC/5 da 

Receita Federal para que apresente os cálculos dos valores a serem restituídos à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Juntamente com esse ofício deverão ser encaminhadas cópias da presente ação em mídia digital. 

  

2009.63.11.007782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010217/2010 - MARIA TERESA CEZAR NICOLETTI (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, intime-se o INSS para eventual apresentação de proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2009.63.11.007782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311003418/2010 - MARIA TERESA CEZAR NICOLETTI (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2008.63.11.004096-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010019/2010 - MARLI DE ARAUJO LIMA (ADV. SP120755 - 

RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); MARIA DE ARAUJO LIMA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada em 27/11/2009 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais 

pertinentes. 

2. Cite-se a co-ré. 

3. Após, decorrido o prazo para contestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja averiguada a 

competência deste Juízo e, sendo o caso, elaboradas as planilhas de cálculo respectivas. 

4. Com o parecer, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010174/2010 - JANDIRA FERREIRA DE LIMA PEREIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da perícia, além da possível nomeação de 

assistente técnico para o acompanhamento do exame. 

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2007.63.11.004317-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010452/2010 - CLAUDINEY AGRASSO (ADV. SP177225 - 

FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); CAIO RODRIGO TAMBOSI AGRASSO (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 17.06.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000142 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.11.007459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004623/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora 

(ou do benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma 

explicitada e, ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma 

da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas 

alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de “periculum in 

mora”. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “1”. 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.004996-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009651/2010 - GERALDINA MENDES DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); ANA CRISTINA SILVA BERTOCHI (ADV./PROC. ). Vistos, 
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A parte autora, em petição protocolada em 26/10/2009, declina o mesmo endereço apresentado na petição inicial para 

citação da co-ré Ana Cristina Silva Bertochi. 

O Sr. Oficial de Justiça já apontou ser este endereço, tal qual apresentado pela parte autora, inexato, impossibilitando 

portanto a citação da co-ré. 

Considerando que a parte autora não trouxe elementos novos que possibilitem a citação da co-ré Ana Cristina Silva 

Bertochi; 

Considerando que, em petição protocolada em 11/09/2009, afirma o patrono da parte autora que esta reside com sua 

filha, Ana Cristina Silva Bertochi, co-ré nestes autos; 

Considerando que, com a supra mencionada petição, o patrono da parte autora apresentou comprovante de endereço no 

nome da filha da autora, Ana Cristina Silva Bertochi, a qual residiria na Rua José Gonçalves Paim nº 436, casa 2 - São 

Vicente/SP; 

Considerando que incumbe ao autor promover a citação de todos os litisconsortes necessários, sob pena de ser 

declarado extinto o processo (art. 47, parágrafo único do CPC); 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o correto endereço para citação da co-ré, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, CPC). 

No mesmo prazo, tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei nº 9.099/95, indique a parte autora apenas 03 (três) 

testemunhas dentre aquelas arroladas na petição de 26/10/2009, que pretende sejam ouvidas em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

  

2006.63.11.001404-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009905/2010 - ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora da contestação protocolada pelo INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos cálculos apurados e retornem os autos à 

conclusão, tendo em vista que o processo foi ajuizado em 2006. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010519/2010 - BENITO JUAN GARCIA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 08/04/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000500-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009655/2010 - JOSE FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

No mais, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Cite-se. 

Int. 

  

2007.63.11.011183-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010131/2010 - NESSY SOARES CARDOSO (REPRES. P/) (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício protocolado pelo 

INSS em 13/04/2010, em cumprimento à Decisão Judicial nº 6311024727/2009 proferida em 16/12/2009. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.11.008993-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009962/2010 - JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP139048 

- LUIZ GONZAGA FARIA); ERMESINDA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA 

FARIA, SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA); ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ 
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GONZAGA FARIA, SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a 

atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor falecido, Sr. JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS (PIS nº1042831023-8) aos 

termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000721-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010380/2010 - MARIA DEUSA DE FARIAS VIDAL (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000982-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009892/2010 - EDILSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007517-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010185/2010 - MARIO TRINDADE (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob as 

mesmas penas, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível do RG. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.001053-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009853/2010 - HELENA MARIA DOS ANJOS (ADV. SP189546 - 

FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). <#Vistos. 

Observando a vasta documentação apresentada pelo patrono dos requerentes, observo que ainda não estão presentes 

todos os documentos necessários à habilitação, quais sejam: 

a) Declaração de pobreza e instrumento de mandato ao causídico e a irmã Maria do Carmo Santos Soares, outorgado 

por Geruza dos Santos Ferreira, representada por sua curadora Sônia Maria Santos Lima (CPF nº 080.583.868-63), 

tendo em vista que a procuração apresentada está assinada pela própria Gerusa que está interditada, conforme certidão 

de interdição anexada aos autos. 

b) Cópia do CPF dos menores Gabriel Reinou Alves e Leonardo Reinou, para fins de cadastro, sob pena de eventual 

pagamento ficar sobrestado até que se ultime o cadastro. 

c) esclarecimento com relação ao atual endereço de Ivanildo dos Santos Reinou, considerando que na procuração 

outorgada ao advogado, consta Rua Marcos Freire nº 6095 e no comprovante de residência , consta Rua Tapuias, 406. 

Prazo: dez dias. 

Com a vinda da documentação e esclarecimentos acima, tornem conclusos para habilitação de todos os herdeiros. 

Int. 

  

2010.63.11.002229-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010372/2010 - ROSA AVELINA SEOANE ALVAREZ (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA, SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

1 - Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo passivo, bem como traga para 

os autos o cópia legível da Certidão de Óbito do segurado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
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Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001775-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009744/2010 - DAVID FLORENCIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" (grifo 

nosso). 

Considerando que não houve hipótese de anterior indicativo de prevenção no Termo, apresente a CEF, no prazo de 

15(quinze) dias, cópias da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do processo 94.0201707-0, a fim de corroborar 

o óbice judicial alegado, esclarecendo, sobretudo, os índices ali pleiteados e aplicados. 

Int. 

  

2010.63.11.000965-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010123/2010 - EDIVALDO RIBEIRO DE SANTANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009168-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009984/2010 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PIRES (ADV. 

SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício/revisão que ora pleiteia. 

2 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009109-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010128/2010 - EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP288006 - 

LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2009.61.04.006490-0 que tem trâmite perante a 1ª Vara 

Federal de Santos. 

Considerando se tratar de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

  

2010.63.11.000747-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009893/2010 - EDENALVA ANTONIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES); MONICA SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP174243 - PRISCILA 

FERNANDES); MARIA DAS NEVES SOARES (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES); MARIA DE 

LOURDES SOARES (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES); ROMILDO SOARES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 
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Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001458-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009664/2010 - IRENE FERNANDES GARCIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou 

esclareça se houve resposta do requerimento formulado à CEF. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010467/2010 - VALDOMIRO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Consoante informação prestada pela Contadoria de que o benefício foi cessado em razão do 

óbito do(a) autor(a), manifestem-se eventuais herdeiros a se habilitarem no processo, no prazo de 30(trinta) dias (art 51, 

V, da Lei 9.099/95). 

Vale lembrar que, para habilitação, é necessária a juntada da certidão de óbito, documentos pessoais (RG e CPF), 

instrumento de mandato (procuração) e comprovante de residência de todos os habilitandos, a fim de possibilitar 

posterior cadastro no sistema processual . 

Devem providenciar ainda a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão 

PIS/PASEP). 

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem 

resolução de mérito. Se em termos, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009714-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010144/2010 - CONCEICAO DE SOUZA ZUNEGA (ADV. 

SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA, SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a análise das petições 

protocoladas em 10/03/10 e 15/04/10. 

1. Considerando o artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB, que dispõe 

“O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo 

por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei) 

Da mesma forma, estabelece o artigo 33, da Lei nº 8.906/94 (EOAB) 

O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina. 

Parágrafo único - O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o 

outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de urbanidade e os respectivos procedimentos 

disciplinares." (grifei) 

  

Assim, intime-se o subscritor da petição protocolada em 10/03/10 para, no prazo de dez dias, comprove o cumprimento 

do artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB. 

No silêncio, permanecerá o(a) patrono(a) devidamente constituído nos autos, salvo posterior alteração prevista na lei de 

regência. 

2. Por cautela, determino o bloqueio dos valores da condenação, até ulterior determinação deste Juízo, considerando a 

divergência na representação processual. 

Para tanto, expeça-se ofício à CEF informando o bloqueio, com urgência. 

3. Desde já autorizo o cadastro provisório de ambos os advogados. 

Intime-se. Oficie-se, com urgência. 

  

2008.63.11.007182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010540/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA POLYTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A 
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(ADV./PROC. ). Petição da CEF: Defiro. Concedo à parte ré prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento 

da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005442-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010101/2010 - ODETE LEITE (ADV. SP193364 - FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); VALESKA 

LEITE KHOURY (ADV./PROC. ). Considerando a certidão da Oficiala de Justiça de que a co-ré não reside mais no 

local indicado na petição anexada aos autos em 29.04.2009, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

informe o atual paradeiro da co-ré para que seja devidamente citada, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito (art. 46, parágrafo único do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, da juntada de petição da CEF informando o creditamento referente ao mês de março de 1990. 

Decorrido o prazo lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.000363-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010470/2010 - MARLENO SANTANA SILVA (ADV. SP120315 - 

MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000364-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010553/2010 - MARIA HELENA SILVA SANTANA (ADV. 

SP120315 - MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000454-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010559/2010 - DIRCE ALVES BAETA (ADV. SP235868 - 

MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000453-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010560/2010 - IDA MATEUS SAMPAIO (ADV. SP235868 - 

MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A 

ANDRADE); DARCI SAMPAIO FERNANDES (ADV. SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR 

ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A ANDRADE); SUELI SAMPAIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA 

LAPOLLA A ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000456-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010561/2010 - JOSE CARLOS BAETA (ADV. SP235868 - 

MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000537-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009956/2010 - EGLEN QUEIROZ AFONSO (ADV. SP282168 - 

MARCELO DUCHEN AUTOUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

1 - Tendo em vista a informação anexada e a fim de afastar hipótese de óbice processual em relação ao processo 

apontado no Termo de Prevenção, emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos documento indicativo do 

número da caderneta de poupança que recai seu pedido. 

2 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009128-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009985/2010 - ADENIL RAMOS SOUZA (ADV. ); MARIA RITA 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual, conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos 

entre a presente ação e a relação indicada. 

Emende a parte autora sua inicial, carreando aos autos, cópia da Certidão de Óbito do segurado DAMIÃO TRAJANO 

DA COSTA, bem como informe se há filhos menores, apresentando cópia de certidão de nascimento, se o caso. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007678-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009991/2010 - CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP232969 - DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista que o comprovante de endereço juntado aos autos com a petição protocolada em 

27/01/2010 não está datado, apresente a parte autora comprovante de residência atual, no prazo impreterível de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000988-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009900/2010 - JURACI SILVA DOS SANTOS ALVES FERREIRA 

(ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA, SP157923E - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos 

1 - Emende a parte autora a inicial no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados 

Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

2 - No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.006658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009950/2010 - DONARIA SILVANO ROCHA (ADV. SP225856 - 

ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

De forma a não procrastinar ainda mais a prestação jurisdicional e a apreciação da tutela, intime-se a parte autora para 

que apresente - petição inicial, sentença e acórdão se houver, do processo n. 1999.61.04.001645-3, para que se agilize a 

verificação de litispendência. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Int. 

  

2007.63.11.007517-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009017/2010 - GIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

1. Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que 

apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB-42/106320898-7, no prazo de trinta dias. 

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas salariais 

reconhecidas na ação trabalhista (processo nº 587/98 da 4ª Vara do Trabalho de Santos), individualizadas por 

competência a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Oficie-se e Intime-se. 

  

2007.63.11.011183-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311006052/2010 - NESSY SOARES CARDOSO (REPRES. P/) (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em 

cumprimento à decisão 6311024727/2009 proferida em 16/12/2009, para que apresente cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias. 

Oficie-se. 

  

2010.63.11.000403-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009894/2010 - PAULINO DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 
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1 - Retifique o patrono o valor atribuído à causa, apresentando inclusive, o comprovante do valor retido e discutido 

como imposto indevido. 

2 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, comprovante de residência atual em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC) 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002380-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010370/2010 - HELIANE ASSIS DA SILVA (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); WILLIAM SANTOS DO NASCIMENTO SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o cópia legível da Certidão de Óbito do segurado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.11.002081-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010373/2010 - CARLOS AURICHIO FILHO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001413-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311010375/2010 - FERNANDO MANOEL DE SOUSA (ADV. SP156506 

- IRIS DEUZINETE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007866-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010102/2010 - MARIA APARECIDA GUAZZELLI (ADV. SP265398 

- LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o teor da petição protocolada em 11/11/2009 e que nos 

documentos apresentados junto com a inicial não há comprovante de residência da parte autora no endereço declinado 

na exordial, intime-se a parte autora para que, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, apresente 

comprovante de residência atual, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente a relação de parentesco 

ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.       

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a CEF para que, no 

prazo suplementar de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida na decisão anterior. 
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2009.63.11.002665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009982/2010 - JOAO DOS SANTOS ABREU (ADV. SP128875 - 

LUIZ FERNANDO CASTRO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2008.63.11.007921-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009983/2010 - SONIA HELENA MUNHOZ DE ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006482-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009937/2010 - ARNALDO TORRES BARGA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o determinado em decisão proferida em 

01/06/2009, devendo apresentar comprovação documental quanto ao valor recebido sobre o qual incidiu o imposto de 

renda (comprovando, também, a efetiva incidência), a que pretende a restituição na presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.11.007047-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009647/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 09/10/2009: Vem a parte autora requerer a reconsideração da decisão que determinou o 

aditamento à inicial, para que incluísse os dependentes habilitados à pensão no polo passivo da presente demanda. 

Alega que, por se tratarem de seus filhos menores, a autora não poderia figurar como representante dos mesmos. 

A alegação da autora não enseja reconsideração da decisão anteriormente proferida, a qual mantenho pelos seus 

próprios fundamentos. 

Esclareço ainda que, em casos similares, este Juízo tem nomeado a Defensoria Pública da União como curadora 

provisória de co-réus menores, providência esta que será adotada assim que a parte autora aditar à inicial. 

Desta forma, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 05 

(cinco) dias, sob as mesmas penas. 

  

2010.63.11.000959-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010120/2010 - ADELSON PORTELLA FERNANDES (ADV. 

SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE, SP099092 - RENATA BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2007.61.04.00052194-9 que tem trâmite perante a 4ª Vara 

Federal de Santos. 

Considerando se tratar de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que 

ora pleiteia. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000531-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311010384/2010 - WALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009986/2010 - RAIMUNDA CALAZANS (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000750-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010379/2010 - WILSON ZACARIAS DA ROCHA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.000567-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009899/2010 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001058-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010378/2010 - VLADIMIR BENTO LORA (ADV. SP147997 - 

RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original de 

procuração. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001327-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010377/2010 - ADEMIR BISPO SANTIAGO (ADV. SP215534 - 

ALEX SANDRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

sclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Em igual prazo, deverá apresentar o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.010805-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009754/2010 - IRONILDES AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.007230-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009755/2010 - JOÃO DE SOUZA CRUZ (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000674-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009747/2010 - FRANCISCO DE SOUZA LEITE FILHO (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Providencie a parte autora a 

juntada do processo de reabilitação, tendo em vista que informou ao perito que foi encaminhado ao CRP pelo réu. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 607/720 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a juntada do documento, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.11.000261-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009661/2010 - MILTON GASPAR CHUMBO (ADV. SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2 - Apresente, ainda, cópia legível de documento que contenha o número de PIS. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

No mais, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010141/2010 - NILTON DE SANTANA (ADV. SP249392 - 

ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o determinado em decisão anterior e providencie 

a apresentação de certidão de inexistência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão 

PIS/PASEP), bem como comprovante de residência atual, no prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Se em termos à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002367-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010371/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que 

ora pleiteia, bem como cópia legível da Certidão de Óbito do segurado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.006569-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010134/2010 - OSCAR RODRIGUES DE FARIA (ADV. SP189337 - 

VIVIANE LÍCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Passo a análise da petição protocolada em 13/01/10. 

Não obstante a vasta documentação apresentada pelo patrono dos requerentes, observo que ainda não estão presentes 

todos os documentos necessários à habilitação. 

Assim, determino sejam encaminhados os seguintes documentos e esclarecimentos: 

a) instrumento de mandato ao irmão Lindomar Rodrigues Faria, outorgado por todos os habilitandos, com poderes 

específicos para representá-los neste Juízo, conforme requerimento do patrono. 

b) esclareça a parte requerente o motivo pelo qual da divergência do número do CPF de Lindomar Rodrigues Faria, 

considerando a informação lançada na procuração e na petição de 13/01/10. 

c) esclareça ainda a parte requerente o endereço atual Lúcia Helena de Faria Souza e Lúcio Oscar Faria, considerando 

que na procuração outorgada ao advogado, consta endereços diversos dos comprovantes de residência anexados aos 

autos. 

Prazo: dez dias. 
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Com a vinda da documentação e esclarecimentos acima, tornem conclusos para habilitação de todos os herdeiros e 

eventual liberação dos valores da condenação. 

Int. 

  

2010.63.11.000652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009933/2010 - ELIZETE CUNHA DE FARIAS (ADV. SP233409 - 

WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício/revisão que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Int. 

  

2009.63.11.003573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009623/2010 - MARIA JANICE FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP271109 - CECILIA FAOUR COUTINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petições da parte autora de 05/11/2009 e 14/01/2010: Defiro. Concedo à parte 

autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007557-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009988/2010 - FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Petição da parte autora protocolada em 13/11/2009: Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias 

para que a parte autora apresente comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone), sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

2. Cumprida a providência acima, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos termo de 

adesão legível. Após, se devidamente cumprido o determinado acima, dê-se vista à parte autora e tornem-me conclusos 

para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009887/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF de 26/11/2009: Defiro. Concedo 

à parte ré prazo suplementar de 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000677-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010383/2010 - JURACI DE MORAES SANTOS (ADV. SP177225 - 

FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende a parte autora a sua inicial, carreando aos autos virtuais todos os documentos médicos relacionados à 

enfermidade que alega, a fim de viabilizar a perícia médica. 

2 - Esclareça também, a divergência dos endereços constantes na inicial e declaração pobreza. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007835-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009877/2010 - LAZARA RIBEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte 

comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, sob pena de indeferimento da petição inicial 

e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009750/2010 - ESPOLIO DE NEWTON BARONI (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

A parte autora informa, em petição protocolada em 28/01/2010, o encerramento do inventário, anexando cópia do 

formal de partilha, expedido em nome de Noemi Manzi Baroni, Rafael Vicente Baroni e Maria Cecília Manzi Baroni. 
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Desta forma, intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da presente demanda, para que passe a constar os 

herdeiros do Espólio, Sra. Noemi Manzi Baroni, Sr. Rafael Vicente Baroni e Sra. Maria Cecília Manzi Baroni como 

autores da ação. 

Deverá o patrono da parte autora providenciar a juntada de RG, CPF e comprovante de endereço atual de cada um dos 

herdeiros, bem como a regularização da representação processual, apresentando procuração em nome dos herdeiros. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.000113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311010458/2010 - SUELI BORELI HURTADO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista que o extrato 

apresentado pela CEF com a petição protocolada em 03/11/2009 refere-se à conta poupança nº 1016.013.000178189, 

intime-se novamente a CEF para que cumpra o determinado em decisão anterior e comprove, no prazo suplementar de 

15 (quinze) dias, o efetivo pagamento administrativo do índice referente a março/90, de acordo com os termos do 

Comunicado do BACEN nº 2067/90, somente em relação à conta poupanca nº 1016.013.00013193-0. 

Após, à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência atual (conta de água, luz 

ou telefone), sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 

do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004885-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009940/2010 - MOISES ALVES FAUSTINO (ADV. SP240672 - 

ROBERTO CHIBIAK JUNIOR, SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000903-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009925/2010 - ROBERTO GONCALVES ALHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000861-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009926/2010 - REINALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000863-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009927/2010 - LUIZ HENRIQUE TAVARES VITORINO (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009930/2010 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000792-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010381/2010 - JUAREZ MÜLLER (ADV. SP223205 - SILVANA 

DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001699-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009646/2010 - SERAFIN PAULO RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petição de 16.12.2009 : 

Indefiro, por ora. 

Esclareça a parte autora o alegado pelo INSS em 11.12.2007, bem como o OFICIO 3564/07 anexado em 28.11.2007, 

eis que essas informações apontam indício de óbice em relação ao andamento deste processo. 
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Dessa forma, a fim de prosseguir no feito e excluir a possibilidade de litispendência, traga a parte autora cópias da 

inicial, sentença e acórdão, se houver, do processo n. 90.0203931-0, com trâmite na 3ª Vara Federal de Santos. 

Prazo : 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009808/2010 - SILVIA GARRIDO RODRIGUES (ADV. SP085415 - 

SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009809/2010 - PETRUCIO LEITE DA SILVA (ADV. SP120961 - 

ANDREA CASTOR); EDNA MATHIAS (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000365-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009811/2010 - IOLANDA PATRIARCA (ADV. SP219414 - 

ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001755-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009814/2010 - CARLOS PAES MARINHO (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004481-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009815/2010 - ANDRE LUIZ DE CASTILHO SILVEIRA (ADV. 

SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY, SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000535-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009825/2010 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HILDA LAURINDO ALVES SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006809-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009827/2010 - TATIANA REQUEIJO BEZERRA (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO); FABIOLA REQUEIJO BEZERRA (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009828/2010 - ATAIR JOSE CRUZ (ADV. SP247998 - ADRIANA 

PINHEIRO SALOMÃO, SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006327-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009829/2010 - LUIS MIGUEL RUBIO CASAS (ADV. SP188017 - 

ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009830/2010 - ODETE ANCARANI NARDES (ADV. SP115395 - 

QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES); ESPOLIO DE CLELIA CESAR SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005772-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009831/2010 - CARLOS AGUILAR (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006093-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009832/2010 - MARIVONE SALGADO LEOCADIO (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009833/2010 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 

- CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005764-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009834/2010 - JOAO GONÇALVES (ADV. SP052390 - ODAIR 

RAMOS); EDEN COSTA GONÇALVES (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005910-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009836/2010 - CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006494-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009837/2010 - REGINA DORA AGNER DA SILVA (ADV. 

SP243471 - GIOVANA FRANÇA BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008138-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009838/2010 - DIONÍSIO REIS FERREIRA (ADV. SP151951 - 

MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR, SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009839/2010 - MARIO CORREA FILHO (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005099-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009840/2010 - FELIPE GONCALVES DE FREITAS (ADV. 

SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003064-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009842/2010 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005006-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009843/2010 - MARLY FLORIDO (ADV. SP194380 - DANIEL 

FERNANDES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004978-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009844/2010 - ANA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP235742 - ANDREA FREIRE CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.010479-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009817/2010 - JOEL DA SILVA SARDINHA (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000594-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009820/2010 - MANOEL NATALINO SILVA (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.009920-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009822/2010 - WALDOMIRO SILVEIRA (ADV. SP119204 - SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009823/2010 - JOÃO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009826/2010 - ANTONIO VICENTE DE SOUZA (ADV. SP212269 - 

JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009818/2010 - MIGUEL ALVES DE ANDRADE (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001151-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009819/2010 - MARIA ALBERTINA FERREIRA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008009-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009821/2010 - JOSE RENATO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.000796-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009824/2010 - MIZAEL GOMES DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.006724-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010140/2010 - WALTER BOTAO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se 

vista à parte autora do ofício protocolado pelo INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer da contadoria 

deste Juizado anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF estão de acordo com os termos da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer. 

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia a baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

2005.63.11.012611-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009767/2010 - NILA FERNANDES LIMA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.011189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009766/2010 - MANOEL BENEDITO CARVALHEIRO (ADV. 

SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.012073-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009946/2010 - ANTONIO JOSE PIAO (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se novamente a parte autora para se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

baixa findo nos autos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e documento 

apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 

do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001354-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010376/2010 - NILDA ALVES FERREIRA (ADV. SP136349 - 

RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002034-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311010374/2010 - IOLANGE ALVES DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311006529/2010 - ELIZABETH RITA DE LIMA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente cópia do processo. 
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Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise de 

prevenção. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

2009.63.11.000509-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010567/2010 - MARIA COSTA LIMA (ADV. SP203396 - 

ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO, SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, SP231849 - 

ADRIANO NEVES LOPES); REGINALDO SANTOS LIMA (ADV. SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM 

SAMPAIO, SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, SP231849 - ADRIANO NEVES LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, da juntada de petição da CEF. 

Decorrido o prazo lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001997-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009549/2010 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP268867 - 

ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição da parte autora de 23/03/2010: Em que pese o teor da referida petição, cabe ao autor fornecer o 

endereço das testemunhas que pretende ouvir em audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Desta forma, indefiro o pedido nos termos requeridos. Entretanto, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

a parte autora cumpra a decisão anterior e apresente rol de testemunha, sob pena de preclusão da prova oral. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.000799-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009981/2010 - EDUARDO SANTOS PATANE (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre as petições da parte autora 

protocoladas em 06/08/2009 e 05/11/2009. 

  

2009.63.11.009118-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009728/2010 - ELAINE CRISTINA SIMOES (ADV. SP136317 - 

ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME, SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAU (ADV./PROC. ). Em que pese a petição juntada pela parte autora, intime-se a 

subscritora da petição protocolada em 13/01/2010, Dra. Vivian Simões (OAB/SP nº 265.064), para que comprove, 

documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB, ou 

eventual notificação da revogação da outorga de poderes pela autora à advogada anterior, Dra. Alessandra Dias Augusto 

Indame (OAB/Sp nº 136.317). 

O artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB assim dispõe 

O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo 

por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis. 

Após, proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes e tornem os autos conclusos para homologação do pedido 

de desistência. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.11.008399-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311010348/2010 - FERNÃO BETIM PAES PEME (ADV. SP176018 - 

FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Passo a apreciar as petições protocoladas em 17/12/09, 11/12/09, 20/01/10 e 

25/02/10. 

Considerando a notícia do óbito do autor e o teor da petição protocolada em 25/02/10, determino, primeiramente, que se 

intime o patrono da parte autora para trazer aos autos os seguintes documentos: 

a) Os documentos pessoais da inventariante Cecilia Godinho Paes Leme (CPF, RG, comprovante de residência) 

b) instrumento de mandato ao causídico, outorgado pelo Espólio de Fernão Betim Paes Leme, representado por sua 

inventariante Cecília Godinho Paes Leme. 

Prazo: Dez dias. 

No silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 

Regularizados os autos, tornem para apreciação dos pedidos de habilitação dos cálculos apresentados pela CEF.  

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009164-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009987/2010 - MARISA APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES 

(ADV. SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARCIO GOMES SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Emende a parte autora a sua petição inicial, indicando endereço do co-réu Márcio Gomes dos Santos. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000228 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

2009.63.14.000280-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314002193/2010 - ELZA LEMOS (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de sentença que 

julgou Parcialmente Procedente o pedido a fim de atualizar o saldo da conta de poupança, conforme expurgos dos 

Planos Econômicos. Rechaça o autor que necessita de esclarecimento o termo inicial dos juros remuneratórios e sua 

forma de capitalização, pedindo o esclarecimento do julgado. É o relatório. Decido.Não admito o presente recurso. Os 

arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. Não vislumbro no caso a existência de erro material. Também não há obscuridade, contradição, omissão 

ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado. Assim, a irresignação da parte deveria ter sido manifestada em recurso 

próprio, e não por meio de embargos de declaração. Assim, deixo de conhecer os presentes embargos de declaração, 

mantendo a sentença proferida. No mais, aproveito para apreciar o recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º 

da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela ré. 

Recebo o recurso no duplo efeito, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se 

à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.000704-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314001754/2010 - SEBASTIÃO CASSETA (ADV. 

SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, nos períodos de 02/05/1977 a 18/05/1979, de 04/09/1979 a 10/03/1985, de 11/06/1985 a 26/12/1985, de 

02/02/1986 a 07/07/1986, de 08/07/1986 a 30/09/1990, de 22/12/1990 a 12/07/1992, de 22/10/1992 a 22/04/1993, e de 

03/05/1993 a 22/11/1993, o autor carece de interesse de agir, posto que o INSS já reconheceu os mencionados períodos 

administrativamente, razão pela qual julgo o pedido de reconhecimento desses períodos, como tempos especiais, extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para reconhecer como tempo de serviço rural do autor (lavrador), o lapso trabalhado na 

propriedade denominada Fazenda Invernada, situada no município de Cedral/SP, no período de 01/01/1971 a 

01/03/1971, bem como para reconhecer o período de 01/08/1975 a 01/06/1976 trabalhado na empresa Cocam Cia. De 

Café Solúvel e Derivados, como tempo especial exercido pelo autor, que deverá ser convertido em tempo comum com 

os acréscimos pertinentes, determinando ao INSS que averbe os referidos períodos rural e especial reconhecidos. 

Deverão ser ainda ratificados pelo INSS os períodos laborados pelo autor, constantes de sua CTPS e considerados no 

seu processo administrativo, a saber: de 02/03/1971 a 03/05/1971; de 03/08/1971 a 16/12/1971; de 01/08/1972 a 

23/08/1972; de 01/11/1972 a 06/02/1973; de 01/04/1973 a 24/07/1973; de 01/12/1973 a 12/07/1974; de 16/07/1974 a 

30/09/1974; de 01/04/1975 a 30/06/1975; de 03/08/1976 a 10/12/1976 e, por fim, no período de 01/11/2004 a 

30/11/2004, no qual o autor verteu contribuição na condição de contribuinte individual. Em conseqüência, uma vez 

averbados os períodos rural (de 01/01/1971 a 01/03/1971) e especial (de 01/08/1975 a 01/06/1976) ora reconhecidos, 

deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo 

dela constar como tempo de contribuição/serviço os referidos períodos, devendo ainda constar o total de tempo de 

contribuição/serviço do autor de 30 anos, 08 meses e 10 dias, consoante o parecer (acompanhado de 

contagem), efetuado pela Contadoria deste Juizado, o qual fica fazendo parte integrante desta sentença. Oficie-se ao 

INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por 

este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade rural e em atividade especial nos 

períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo 

de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, bem como os períodos 
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ratificados, totalizando 30 anos, 08 meses e 10 dias de tempo de contribuição/serviço, ainda que desta sentença haja 

recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. Sem honorários advocatícios e custas. Defiro os benefícios da 

gratuidade da Justiça ao autor. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000229 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
2009.63.14.003936-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002282/2010 - JOSE MARIO 

ANDRADE (ADV. SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da manifesta falta de interesse processual. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001840-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002189/2010 - MARIA GALLERANI 

REBOLLO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir da parte autora. Defiro à parte autora 

os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, no presente caso 

reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000418-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002176/2010 - JOVIANO 

MODESTO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000586-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002175/2010 - JOAO FRANCISCO 

BITTENCOURT (ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000400-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002177/2010 - TOMAZ GIMENES 

NAVARRO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000097-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002179/2010 - JOAO DIAS 

BARBOSA (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000723-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002340/2010 - JOAO ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001884-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002339/2010 - ODAIRA MARIA DA 

CONCEIÇÃO MAZETTI (ADV. SP120770 - VALERIA NAVARRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000081-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002283/2010 - LUZIA ESCARANTE 

CORREA PORTO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima 

exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2010.63.14.000427-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002188/2010 - MARLENE GARCIA 

CODINHOTO SANTEZI (ADV. SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000559-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002190/2010 - NAIR JACOMASSI 

BUSSOLI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000450-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002191/2010 - SILMARA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000279-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002284/2010 - VALDEMIR 

MARTINES RODRIGUES (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI, SP210335 - RICARDO 

APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000389-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002178/2010 - ESMERALDO 

MORAES DOTTI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, no presente 

caso reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000230 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em vista do 

pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, 

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de 

custas judiciais, intime-se Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. P. R. I. 

2008.63.14.001788-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002040/2010 - MIRNA MEDES 

(ADV. SP116678 - TANIA BERNADETE DE SIMONI LAURINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000345-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002044/2010 - IVO TORRES DE 

ALBUQUERQUE FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002302-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002045/2010 - ELIDIO 

MARANGAO (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 

2006.63.14.003977-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002186/2010 - WILSON 

BRUNHARA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. 

2006.63.14.005282-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002042/2010 - TEREZA DO 

CARMO MARTINS ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, em 

vista do início do vínculo empregatício após 22/09/1971, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do 

mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de 

custas judiciais, intime-se Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2010.63.14.000421-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002124/2010 - FLORITE BELLINI 

NUBIATO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000420-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002125/2010 - ORIOVALDO 

NUBIATO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000422-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002126/2010 - TOMAZ GIMENES 

NAVARRO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000549-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002127/2010 - JOSE ZAMBON 

(ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 617/720 

2010.63.14.000665-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002128/2010 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000342-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002129/2010 - ALCEMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000202-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002130/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000201-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002131/2010 - JOÃO ALBERTO 

GARCIA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000204-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002132/2010 - JULIA MARIA 

VICENTE DE SOUSA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000199-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002133/2010 - CLAUDIOMIRO 

PAMPLONA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000203-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002134/2010 - JOAQUIM 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000195-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002135/2010 - ELIZEU BASSETE 

(ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000192-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002136/2010 - BENVINDO PINTO 

DE SOUZA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002137/2010 - DORVAZIL DE 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000193-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002138/2010 - CARMITO SILVA 

MARTINS (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000145-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002139/2010 - SERAFINA 

MANTOVANO (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000146-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002140/2010 - HELVECIO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002141/2010 - EDIS COLETTA 

(ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000197-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002142/2010 - GENTIL PEREIRA 

DA COSTA (ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004521-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002267/2010 - SILVIA DANIELI 

CONCHALO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.001249-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002264/2010 - LIDIA FERNANDES 

CALLEGARI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    Sem custas e honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.  Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.000172-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002265/2010 - JOSE GAMERO 

CAPARROZ (ADV. SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP218826 - SANDRO GARCIA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.14.001708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002307/2010 - NEUZA PARRA 

POLISELLO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2007.63.14.003682-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002240/2010 - DARCY DINI DE 

PAULA ALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO proposta por TERESINHA APARECIDA ÂNGELO LAVRINI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003601-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002289/2010 - EDNA DIAS (ADV. 

SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE); MARIA EMILIA DIAS RODRIGUES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao 

acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -

se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.002686-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002291/2010 - LAIR BARBOSA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003193-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002296/2010 - JOAO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003421-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002301/2010 - LUIZ CARLOS 

EUZEBIO (ADV. SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002306/2010 - VANESSA 

PERPETUA DE SOUZA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003794-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002366/2010 - CARMELITA DE 

ANDRADE SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003972-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002369/2010 - IVANIL BOIAGO 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004233-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002364/2010 - SIDELIA RIBEIRO 

DE QUEIROZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003823-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002344/2010 - EMIR MONTEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Diante do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à EMIR 

MONTEIRO DE OLIVEIRA o benefício previdenciário de auxílio-acidente de qualquer natureza, com data de início do 

benefício (DIB) em 29/02/2008 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença, NB 502.254.264-8) e data de início do 

pagamento (DIP) em 23/04/2010 (data da antecipação dos efeitos de tutela)  De acordo com os cálculos efetuados pela 
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Contadoria Judicial, a renda mensal inicial é deR$ 827,03 (OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRêS 

CENTAVOS) e a renda mensal atual é de R$ 934,49 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 

E NOVE CENTAVOS), sendo que as parcelas vencidas no período entre a DIB e a DIP, resultam em um valor 

atualizado até abril/2010 de R$ 28.442,51 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS). O valor referido foi apurado com incidência de juros de mora de 1% (um 

por cento ao mês) a partir da citação. OFICIE-SE O INSS para que implante o benefício de auxílio acidente em favor da 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.  Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. P.R.I.. 

2007.63.14.002527-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002275/2010 - AGNALDO BETIOLI 

(ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação e acolho o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar os períodos de 01/01/1976 

a 09/12/1977, 02/01/1980 a 07/10/1982, 04/11/1982 a 20/08/1984, 19/09/1984 a 14/03/1986, 16/04/1986 a 20/04/1989, 

05/06/1989 a 21/02/1992 e 01/03/1992 a 02/06/1992, laborados pelo autor em atividade especial.  Em conseqüência, 

condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço proporcional ou integral em favor do autor, AGNALDO BETIOLI, com data de início de benefício 

(DIB) em 12/05/1998 e DIP em 01/03/2010 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste 

Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por 

e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 759,37 (SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS), e a renda mensal atual no valor de R$ 1.690,45 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2010.Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período correspondentes 

entre 12/05/1998 e a DIP, observado o prazo prescricional, no montante de R$ 136.332,90 (CENTO E TRINTA E SEIS 

MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizadas até fevereiro de 2010, 

deduzidos os valores já recebidos através dos benefícios NB 5023920662 e NB 1407676510. Referido valor foi apurado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 12% ao ano a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma 

vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na 

conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2008.63.14.000114-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000275/2010 - MAURO DE PAULA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por MAURO DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário do qual 

a parte autora é titular (NB 41/1446942144), passando para o valor de R$ 1.335,19 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA 

E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de 

R$ 1.445,20 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) , atualizada 

para a competência dezembro de 2009, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a 

implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-

mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, 

o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 30.101,58 (TRINTA MIL CENTO E UM REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (10/12/2007) e a DIP fixada em 

01/01/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência dezembro de 

2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                       Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2009.63.14.000296-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002036/2010 - MARIA DE 

LOURDES MANUEL ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA DE LOURDES MANUEL ALVES em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o 

benefício do auxílio-doença, com início na data posterior à última remuneração recebida pela parte autora, ou seja, a 

partir de 01/01/2009, e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2010 (início do mês da realização pelo cálculo pela 

Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 
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apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 733,03 (SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E TRêS CENTAVOS)    e renda mensal atual no valor 

de R$ 783,01 (SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E UM CENTAVO), atualizada para a competência de 

março de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 13.124,44 (TREZE 

MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir de 

01/01/2009, atualizadas até a competência de março de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (hipertensão arterial sistêmica e 

insuficiência venosa crônica) e do tipo de atividade por ele desenvolvida (ajudante geral), determino que a autarquia ré 

adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte 

autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para 

simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em 

melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de 

custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça 

para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.000366-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002288/2010 - RICARDO MORELI 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO proposta por ricardo moreli em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de auxílio doença, com início (DIB) na data da realização 

da perícia judicial, em 25/02/2009, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 30/11/2009 (data da 

anexação dos esclarecimentos complementares pelo perito judicial) e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2010 

(início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial do auxílio doença foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no valor de R$ 792,89 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) e 

da aposentadoria por invalidez em R$ 924,82 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 981,60 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de março de 2010, confirmando assim integralmente os 

efeitos da medida antecipatória alhures concedida. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no 

montante de R$ 7.604,51 (SETE MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), 

computadas a partir de 25/02/2009, já descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela, atualizadas até 

a competência de março de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo 

INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.003160-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001517/2010 - ELZA MARIA 

GARCIA MATEUS (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO proposta por ELZA MARIA GARCIA MATEUS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início (DIB) em 10.09.2008 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento 

(DIP) em 01.04.2010 (início do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício 

ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 532,83 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) e a Renda Mensal 

Atual foi calculada no valor de R$ 576,67 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) ,atualizada para a competência de março de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 12.320,94 (DOZE MIL TREZENTOS E 

VINTE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) e atualizadas até a competência de março de 2010. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, 

também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de 
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outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a 

qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 

101, da Lei 8213/91. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS determinando a implantação do 

benefício ora concedido no prazo acima estabelecido. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas 

e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.001827-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000243/2010 - EDISAN 

APPARECIDA FUSCO (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por 

conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do 

benefício, qual seja: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e no pagamento das diferenças 

acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 6.835,79 (SEIS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até a competência de 

novembro de 2009, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo 

à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o 

trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda 

mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações 

vencidas. P.R.I. 

2007.63.14.003098-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002232/2010 - ANGELA ODETE 

DEL DOTTORE (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719-VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido, de ANGELA ODETE DEL DOTTORE, para declarar a inexistência de relação jurídica que 

obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias, férias proporcionais e adicional de férias recebidos na 

rescisão do contrato de trabalho e CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevido retido sob essas rubricas, 

atualizado pela Selic, totalizando o montante de R$ 1.985,07 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até a competência março de 2010, conforme apurado pela Contadoria deste 

Juizado. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I. 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
2007.63.14.003823-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314001969/2010 - EMIR MONTEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Restou 

prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que essa ausência não 

implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade de uma 

conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos 

Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000231 

DECISÃO JEF 
2009.63.14.001849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314001758/2010 - MARIA SOCORRO SOARES CALDEIRA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os documentos 

acostados à petição inicial, observa-se que o autor reside em Ubarana, cidade pertencente à jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Lins, conforme Provimento nº 262/2005 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Assim, remeta-se o presente feito, eletronicamente, via sistema de movimentação processual ao Juizado Especial 

Federal de Lins. Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual. Publique-

se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Considerando os documentos 

acostados à petição inicial, observa-se que o autor reside em Colômbia, cidade pertencente à jurisdição do 

Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, conforme Provimento nº 262/2005 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. Assim, remeta-se o presente feito, eletronicamente, via sistema de movimentação 

processual ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.  Dê-se ciência à parte autora, após proceda a 

Secretaria a devida baixa no sistema processual. Publique-se. Cumpra-se. 
2009.63.14.004152-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314001755/2010 - YARA CORREIA DA SILVA (ADV. SP237582 - 

KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.004153-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314001756/2010 - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314001759/2010 - GUILHERME GODOY RAMOS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os documentos acostados 

à petição inicial, observa-se que o autor reside em Santa Bárbara D'Oeste, cidade pertencente à jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Americana, conforme Provimento nº 262/2005 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. Assim, remeta-se o presente feito, eletronicamente, via sistema de movimentação processual ao Juizado 

Especial Federal de Americana. Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria a devida baixa no sistema 

processual. Publique-se. Cumpra-se. 

2009.63.14.003788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314001757/2010 - JOSE TURBIANI (ADV. SP260165 - JOAO BERTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os documentos acostados à petição inicial, observa-se que o autor 

reside em Pirangi, cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, conforme 

Provimento nº 262/2005 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Assim, remeta-se o presente feito, 

eletronicamente, via sistema de movimentação processual ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. Dê-se ciência 

à parte autora, após proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual. Publique-se. Cumpra-se. 

2010.63.14.000764-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314002258/2010 - NILZA ZANUSSO SAVARO (ADV. SP179468 - 

RODRIGO RODRIGUES); EVERALDO ROBERTO SAVARO (ADV. SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Trata-

se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do 

saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. 

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida forneça os extratos relativos à(s) conta(s) de 

poupança, objeto(s) da lide em questão. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Preliminarmente, 

tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade.  A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No 

caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Outrossim, 

tendo em vista que não restou comprovada a recusa da instituição bancária em fornecer os extratos bancários (inexiste 

requerimento administrativo anexado), assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora providencie a 

anexação dos correspondentes extratos bancários ou da recusa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

extinção do presente feito. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que 

nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça 

para o momento da prolação da sentença.  Intimem-se. 
2010.63.14.000828-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314002293/2010 - MARIA DE LOURDES GERVAZONI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000858-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314002304/2010 - WALTER LAGO BASSANI (ADV. SP179843 - 

RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002426/2010 - JOANITA REGO DE SOUSA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002243/2010 - EME BARBOSA BARCELOS (ADV. SP289096 - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2010.63.14.000769-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002247/2010 - MARIANA FRANCISCA DE ARAUJO (ADV. 

SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002268/2010 - IRMA ANTONINO CAMILLO (ADV. SP289096 - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), 

juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente 

pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, 

eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua 

conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da 

citação. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida forneça os extratos relativos à(s) 

conta(s) de poupança, objeto(s) da lide em questão. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas 

regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, 

entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 

273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Outrossim, tendo em vista que não restou comprovada a recusa da instituição bancária em fornecer os extratos 

bancários (inexiste requerimento administrativo anexado), assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora providencie a anexação dos correspondentes extratos bancários ou da recusa da instituição 

financeira em fornecê-los, sob pena de extinção do presente feito.               Intimem-se. 

2010.63.14.000760-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314002259/2010 - MARY HELLEN ZANUSSO SAVARO (ADV. 

SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000763-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314002260/2010 - HAROLDO LUIS ZANUSSO SAVARO (ADV. 

SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000762-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314002261/2010 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR (ADV. 

SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002262/2010 - NILZA ZANUSSO SAVARO (ADV. SP179468 - 

RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000772-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002252/2010 - JOAO EUFROSINO DE LIMA CARVALHO JUNIOR 

(ADV. SP037298 - REGINA HELENA ROQUE GALLO); SANDRA MARIA BAUAB CARVALHO (ADV. 

SP037298 - REGINA HELENA ROQUE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o 

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade 

de pedido ou causa de pedir). Considerando o lapso temporal trancorrido até a presente data para que a instituição 
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financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias.  Intimem-se. 

2010.63.14.000753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002263/2010 - MARIA APARECIDA GASPARINI (ADV. SP027631 

- ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Justiça Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita.  A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

2010.63.14.000429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314002407/2010 - LUCIA VALENTINA FALCHETE ANDRIOTI (ADV. 

SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da 

redistribuição do presente feito a este Juízo. Tendo em vista o teor da certidão anexada em 26.03.2010 pelo setor de 

distribuição deste Juizado, verifico que inexiste prevenção em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o 

seu regular prosseguimento.                                   Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, 

será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante 

a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de 

resistência do requerido. Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora faça a anexação aos 

autos do pertinente indeferimento administrativo. Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie a 

Secretaria deste Juizado o agendamento de audiência e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002409/2010 - IRACEMA ALVES VERNA (ADV. SP253724 - 

SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Inicialmente, tendo em vista o teor da certidão 

anexada em 23.04.2010 pelo setor de distribuição deste Juizado, verifico que inexiste prevenção em relação ao presente 

feito, por conseguinte, determino o seu regular prosseguimento. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do 

presente feito a este Juízo. Outrossim, determino à secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS, agência de 

Catanduva-SP, solicitando o envio, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia do Procedimento Administrativo correspondente 

ao NB 148.827.982-6.  Cite-se o INSS para resposta, intimem-se e cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000232 

DESPACHO JEF 

2009.63.14.002454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002424/2010 - KAUA FRANCO SALINO (ADV. SP232929 - 

ROSANA KIILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, tendo em vista que a parte autora encontra-se representada pela 

genitora, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a mesma regularize sua representação processual (instrumento de 

procuração). Após, com a regularização, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento das perícias médica e 

social. Na inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção.   Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002425/2010 - JULIA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP290338 - RENATO CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Inicialmente, a fim de viabilizar o 

prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de 
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cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF/MF). Após, com a anexação dos documentos acima indicados, 

providencie a secretaria deste Juizado o agendamento das perícias médica e social. Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000653-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002370/2010 - IRACEMA ROSSINI FERRARI (ADV. SP142920 - 

RICARDO LUIS ARAUJO CERA); JOSE CARLOS FERRARI (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Mantenho íntegra a r. sentença por seus próprios 

fundamentos. Recebo o recurso apresentado pela parte autora. Por conseguinte, determino à secretaria deste Juizado que 

proceda a anexação das contra-razões depositadas pela CEF e remeta os autos à Turma Recursal.  Intimem-se e cumpra-

se. 

2008.63.14.004463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002416/2010 - PEDRO SOBRAL DA SILVA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando o prontuário médico do autor anexado com a 

inicial, intime-se o Senhor Perito, especialista em clínica médica, para que diga a este Juízo, no prazo de dez dias, 

quando se deu a incapacidade ou a redução da capacidade funcional do autor, ainda que por estimativa, lembrando que 

em regra, a data de início da incapacidade não se confunde com a data de início da doença, principalmente nos casos de 

doença de manifestações progressivas.  Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

2009.63.14.002570-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002368/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA ARISTIDES 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista que a parte 

autora encontra-se representada por curadora, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a mesma providencie a 

anexação de cópia do laudo pericial-médico elaborado nos autos da ação de interdição - Processo n.º 1340/2007, da 1.ª 

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Catanduva-SP. Após, com a anexação do documento acima indicado, 

tratando-se de laudo elaborado por médico psiquiatra, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

No caso de laudo psicológico, deverá a secretaria deste Juizado providenciar o agendamento de perícia médica 

psiquiátrica. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002427/2010 - MARCELLINA BELLO MATERAGIA (ADV. 

SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, dê-se vista às partes acerca da 

redistribuição do presente feito a este Juízo. Tendo em vista tratar-se de pessoa não-alfabetizada, assinalo o prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora providencie a regularização da representação processual, anexando instrumento 

público de procuração. No mesmo prazo, deverá anexar comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 

dias). Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de 

inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente 

ao beneficio objeto do presente feito.              Após, com a regularização e a anexação do indeferimento administrativo, 

providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de audiência e a citação do INSS para 

resposta.                                    Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação 

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, na inércia da parte autora, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito.                                  Intime-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita.  Mantenho íntegra a r. sentença por seus próprios fundamentos.  Recebo o recurso 

apresentado pela parte autora. Por conseguinte, determino à secretaria deste Juizado que proceda a anexação 

das contra-razões depositadas pela CEF e remeta os autos à Turma Recursal. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.000556-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314002371/2010 - APARECIDA ROSA DE SALES PEREIRA (ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002372/2010 - MARIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP192457 - LICIO 

MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2009.63.14.002350-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002375/2010 - MARIA BRAGA LAROCCA (ADV. SP128163 - 

ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, 

oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do 

benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente 

ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, tendo em vista que o indeferimento administrativo anexado à 

inicial (aposentadoria por idade urbana) não corresponde ao benefício previdenciário objeto da presente ação 

(aposentadoria por idade rural), assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação do 

indeferimento administrativo correto.                     Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie 

a secretaria deste Juizado o agendamento de audiência e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 
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(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002153-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002374/2010 - EMA HULDA RODRIGUES (ADV. SP174343 - 

MARCO CÉSAR GUSSONI) X CAIXA ECONÔMICA EDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  Inicialmente, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a 

anexação de cópias legíveis dos extratos bancários - conta poupança, vez que as cópias anexadas à inicial não 

apresentam nitidez suficiente para análise. Intime-se. 

2007.63.14.003093-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002414/2010 - HELIO DE SOUZA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. A parte autora, em petição anexada aos autos em 

26/03/2010, alega a ocorrência de erro material de cálculo, sob alegação de que embora tenha apresentado formulário, 

não fora reconhecido como tempo especial o período de 01/11/1971 a 06/10/1977. Verifico que não procede a alegação 

da parte autora, vez que o formulário anexado em sua manifestação de 26/03/2010, não foi apresentado no curso do 

processo e embora tenha mesma data de emissão (12/05/2003), é distinto dos formulários apresentados na petição 

inicial (doc. 45 a 46) e no procedimento administrativo (doc. 16 a 17), mormente no campo agentes nocivos. Intimem-

se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 
2010.63.14.000792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002410/2010 - OKAYAMA YOSHIHARA (ADV. SP289096 - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2010.63.14.000796-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314002418/2010 - JOSE FERNANDES BERNARDINO DE SOUZA 

(ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 

junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.000137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002353/2010 - ANGELINO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002354/2010 - LUIZ CARLOS DAVID (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.001530-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002355/2010 - TIAGO DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.003567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002357/2010 - LUIZ PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.000180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002361/2010 - MARIA HENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002349/2010 - PEDRO INACIO ALVES (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.14.002774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002359/2010 - NAIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.000649-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002347/2010 - DORALICE FERREIRA BARIA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002348/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.004620-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002351/2010 - JOSE PAULO POZE (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO); MARIA APARECIDA POSSI DEXTRO (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 

- ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002352/2010 - DIRCE ZANCA NADALINI (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001394-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002362/2010 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA); LOURDES CREPALDI DA 

SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); PEDRO CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO); ADRIANA NILCE LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO); VERA LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); JOAO MARCOS 

LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); JOSE FRANCISCO LOPES DA SILVA 

(ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO); ISABEL CRISTINA LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO); ANTONIO JUNIO LOPES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.001119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314002363/2010 - ISABEL GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.002607-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314002350/2010 - CARLOS EDUARDO DORTA (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES); ANA PAULA GIACOMINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.14.002431-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002360/2010 - LUIZ SILVEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002401/2010 - MARIO FREITAS (ADV. SP289096 - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre 

eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso 

entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de 

pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença 

exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem-se. 

2008.63.14.004382-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002421/2010 - IRENE DE PAULA DE SOUZA (ADV. SP099776 - 

GILBERTO ZAFFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Intime-se o Senhor Perito, Dr. Cid Santaella Redorat, especialista em 

clínica médica, para que diga a este Juízo, no prazo de dez dias, se a incapacidade da autora confirmada no laudo 

pericial foi baseada em documentos médicos (exame de ressonância magnética) ou no exame clínico. Caso a 

incapacidade tenha sido confirmada através de exames, favor descrever tais documentos, inclusive indicando a data em 

que foram expedidos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Dê-se ciência às partes acerca 

da redistribuição do presente feito a este Juízo. Cite-se e intimem-se. 
2010.63.14.000515-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002415/2010 - ANNA DORIGON CAMPOY (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2010.63.14.000516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002417/2010 - CARLOS DAS NEVES (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

*** FIM *** 

2008.63.14.003559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002419/2010 - ADERVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Com o escopo de comprovação período de trabalho rural, designo o dia 21/07/2010, às 15 horas, para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da 

Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de 

intimação).                           Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra 

Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. Intimem-se. 
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2009.63.14.003003-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314002403/2010 - OSCAR GONZAGA DA SILVA (ADV. SP217326 - 

JULLIANO DA SILVA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.   Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o 

prazo de 10 (dez) dias para que os autores providenciem a anexação de cópia dos seguintes documentos pessoais: RG; 

CPF/MF; e comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias). No mesmo prazo, deverão anexar cópia 

dos extratos bancários relativos ao período que pretendem o ressarcimento dos expurgos.   Após, com a anexação dos 

documentos acima indicados, deverá o setor de distribuição deste Juizado efetuar a regularização do pólo ativo. Na 

inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção.   Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002394/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de instrumento de 

procuração e declaração hipossuficiência econômica atualizados, uma vez que aqueles anexados à inicial foram 

firmados no mês de maio de 2008, ou seja, mais de 01 (um) anos antes da propositura da ação.                                    

Após a regularização, cite-se o INSS para resposta. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção.Intimem-se e 

cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 

junto à Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. Intime-se. 

2006.63.14.004954-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002404/2010 - ANA MARIA MAURO DE TOLEDO (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003698-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002420/2010 - IVANETE ROCHA PINTO (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI); ANTONIO APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.002397-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002395/2010 - ALINE DE BRITO TEIXEIRA (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, sem prejuízo do mérito da causa, o 

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio 

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em 

face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora comprove a existência de postulação administrativa acerca do benefício objeto da presente ação. Após, 

comprovada a existência de postulação administrativa, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de perícia 

médica. Com a anexação do laudo pericial, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Na 

inércia da parte autora, conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002411/2010 - DAIR POLERA (ADV. SP088287 - AGAMENNON 

DE LUIZ CARLOS ISIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este 

Juízo. Analisando o presente feito, verifico que a parte autora pretende a concessão de alvará judicial para levantamento 

de importância depositada em sua conta vinculada ao FGTS. Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, 

oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do 

benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente 

ausência de resistência por parte da requerida (CEF). Assim sendo, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento administrativo.  Após, com a anexação do indeferimento 

administrativo, providencie a secretaria deste Juizado a citação da Caixa Econômica Federal. Sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, 

será extinto o processo sem julgamento do mérito.  Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002396/2010 - DENISE FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Antes da análise do mérito dos 

embargos declaratórios interpostos pela parte autora, anexado aos autos em 26/04/2010, intime-se o INSS para, em dez 

dias, se manifestar a respeito das alegações da parte, bem como sobre o relatório Dataprev/plenus anexado aos autos em 

26/04/2010. Após, remetam-se os autos virtuais à conclusão para apreciação dos embargos declaratórios. Intimem-se 

2009.63.14.002986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002402/2010 - IRENE AURUBAS FLORIANO (ADV. SP218826 - 

SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, 

oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do 

benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da 

evidente ausência de resistência do requerido.  Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 629/720 

faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento administrativo. Após, com a anexação do indeferimento 

administrativo, providencie a Secretaria deste Juizado o agendamento de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da 

postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.003393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002422/2010 - ODAIL JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP104574 - 

JOSE ALEXANDRE JUNCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho os argumentos encetados pela parte autora 

através da petição anexada em 27.04.2010. Por conseguinte, designo o dia 02.06.2010, às 13:00 horas, para realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada atividade rural, ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, 

requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista que expirou o 

prazo concedido à parte ré (CEF), para o cumprimento do julgado, conforme se verifica através do ofício 

anexado com recibo, determino que a mesma cumpra o respectivo ofício no prazo de 10 (dez). Decorrido referido 

prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.001009-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002376/2010 - AMELIA GARCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000033-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002377/2010 - WALTER LAGO BASSANI (ADV. SP179843 - 

RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005384-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314002378/2010 - PAULO ROBERTO SALVIANO (ADV. SP086231 - 

JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001814-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002379/2010 - MANOEL FERNANDES MORENO (ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001812-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314002380/2010 - JOSE JUSTINO FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000175-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002381/2010 - ICLACIR LUZIA PINOTI (ADV. SP161700 - 

MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001760-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314002382/2010 - CLEUZA ETSUKO UMEKITA GONCALVES 

(ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE, SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001902-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002383/2010 - ITAMIR GUIDI MAGALHAES (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); JOSE ROBERTO GUIDI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002384/2010 - VANESSA MAGALI BERTASSI (ADV. SP233231 

- VANESSA PRADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.000960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002385/2010 - ITERBINO VALDASTRI (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.14.001703-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002386/2010 - MANOEL AMARO NETO (ADV. SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA); MARIA EDUARDA AMARO MUTTI (ADV. SP106326 - GUILHERME 

SONCINI DA COSTA); CARMINA APARO DE MELLO (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); 

MARIA APARECIDA AMARO PENHALVES (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); 

ANTONIO DE OLIVEIRA AMARO FILHO (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANA 

MARIA AMARO (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANTONIO AMARO PAGNOSSI 

(ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); LEONOR APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO 

(ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002387/2010 - MARISA DE SOUZA COSTA NEVES BUCHALA 

(ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002388/2010 - AIRES DE JESUS SEMEDO (ADV. SP230257 - 

RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); TEREZINHA PETRONILHA CASONATO SEMEDO (ADV. SP230257 - 
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RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002389/2010 - MARCIA MARIA VECHIATTO HERCULIN 

(ADV. SP097155 - UMBERTO ADILSOM MONTEIRO, SP122680 - EUGENIO SLOMP JUNIOR, SP121183 - LUIZ 

SERGIO DONATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000100-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314002390/2010 - NILTON ROBERTO HERCULIN (ADV. SP097155 

- UMBERTO ADILSOM MONTEIRO, SP122680 - EUGENIO SLOMP JUNIOR, SP121183 - LUIZ SERGIO 

DONATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2009.63.14.000262-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314002391/2010 - ARLINDA MAXIMIANO DE SOUZA (ADV. 

SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001761-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314002392/2010 - SEBASTIÃO OSCAR BENFATTI (ADV. SP143145 

- MARCO AURELIO CHARAF BDINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314002393/2010 - JOSE CASSIANO PRIETO (ADV. SP097155 - 

UMBERTO ADILSOM MONTEIRO, SP122680 - EUGENIO SLOMP JUNIOR, SP121183 - LUIZ SERGIO 

DONATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.005408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002405/2010 - MARIA IRENE DE AZEVEDO (ADV. SP220674 - 

LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000057-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314002406/2010 - ANGELO AGUIARI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000145 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.004209-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014381/2010 - MIGUEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/114.028.806-4, concedido 

em 20/06/1999. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 
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                               A parte autora teve o benefício concedido em 20/06/1999. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 08/07/1999. Assim, em 01/08/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 13/04/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004073-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014699/2010 - VANTUIR LUIZ 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/047.859.253-1, cuja DIB data de 

26/05/1992 e a DDB data de 07/08/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida. 

  

2010.63.15.003248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011706/2010 - EDSON 

FRACAROLLI NOBRE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.003513-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011396/2010 - IOLANDA CORREA 

MENDES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014692/2010 - DOLORES RAMOS 

MASSUELA (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/000.270.920-1, cuja DIB 

data de 01/05/1990 e a DDB data de 04/12/1990. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 
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jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004074-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014678/2010 - ERNESTO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/088.310.270-6, cuja DIB data de 

18/06/1991 e a DDB data de 06/09/1991. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 635/720 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 636/720 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.011097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014630/2010 - MARIA DE FATIMA 

SILVA DE MATTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que a 

CEF fica obrigada a depositar na conta de FGTS do autor, de uma vez só e no prazo de trinta dias, os valores previstos 

nos termos da Lei Complementar 110/01 referente ao plano Collor 1, observado o limite de sessenta salários mínimos 

na data do ajuizamento da ação, previsto no art. 3º da Lei 10259/2001. 

O levantamento do valor creditado, segundo os termos do acordo, deverá ser feito administrativamente nas agências da 

CEF, observando-se as hipóteses previstas em lei. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.006932-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014690/2010 - ELVIRA KONRADI 

DE PFISTER (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão ou restabelecimento do auxílio doença. Juntou documentos. 

  

Produzida prova pericial. 

As partes se manifestaram sobre o laudo médico. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instado a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela autarquia-ré a proposta de transação, devidamente liquidada pela Contadoria Judicial, nos 

seguintes termos: a) concessão da aposentadoria por idade à parte autora, Sr. ELVIRA KONRADI DE PFISTER com 

pagamento com DIB em 23/03/2009; b) RMI de R$ 600,78 (SEISCENTOS REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) e RMA de R$ 635,68 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), c) o pagamento dos atrasados de R$ 6.075,54 (SEIS MIL SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA 

E QUATRO CENTAVOS) , a ser pago por meio do respectivo RPV; d) DIP em 01/04/2010. Após a sentença de 

homologação do presente acordo oficie-se o INSS para implantar o benefício em 45 dias. 

  

As partes renunciam eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico da presente ação, vigorando 

apenas o estipulado no acordo em tela. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.003774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014635/2010 - ADEMIR NERES 

(ADV. SP259011 - ALDO THIAGO FILIPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos 

salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), bem como a condenação do réu no 

pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente 

desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduziu, em contestação, a improcedência do pedido inicial e o respeito à 

prescrição qüinqüenal, no caso de procedência. 

Foram produzidas provas documental e pericial contábil (Contadoria Judicial). 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

A autora não faz jus à revisão pelo índice do IRSM, eis que no período básico de cálculo não se inclui o mês de 

fevereiro de 1994, pois quando da concessão do benefício por auxílio-doença n. 112.072.333-4 com concessão em 

25/11/1998 forma utilizados os salários de contribuição de 11/1995 a 10/1998. Considerando que o período básico de 

cálculo não é composto do mês de fevereiro/1994, não há que se falar em incidência do percentual de 39,67% (IRSM). 

 Aliás neste sentido predispõe a Lei nº 10.999/2004, em seu artigo 2º, parágrafo primeiro, inciso I, merecendo 

transcrição: 

Art. 2º Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1º desta Lei e venham a firmar , até 31 de outubro de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a 

revisão referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 

§ 1º Não serão objeto da revisão prevista no caput deste artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que: 

I - Não tenham utilizado salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ou 

II - ... 

Destarte, incabível a revisão do benefício da autora pelo índice pleiteado, ou seja, IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. (§ 1.º, inciso I, do artigo 2º da Lei n. 10.999/04). 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.010436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011292/2010 - ANDRE PAULINO 

FILHO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO EXTINTO o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.15.004219-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014724/2010 - JOSE FRANCISCO 

BORGATO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 
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Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

                      Passo à análise do mérito. 

  

Decido. 

Com relação à discussão sobre a não-aplicação de um limite ao salário-de-benefício, bem como à RMI, há que se 

ressaltar que a fixação de limites máximos (tetos) é constitucional, uma vez que atende ao princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial que rege o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a teor do art. 201, “caput” da CF/88. 

Nesse sentido, a fixação de tetos tem por escopo racionalizar o sistema previdenciário, porquanto é necessário delimitar 

os valores máximos que podem ser suportados pelo RGPS, evitando-se, dessa forma, déficits operacionais. 

O limite legal máximo do salário-de-benefício, cuja imposição encontra amparo no artigo 29, §2º, da LBPS, não afronta 

a Constituição Federal, já que o próprio Texto Magno, segundo a redação original do seu artigo 202 (redação anterior à 

EC 20/98), assegurou à legislação infraconstitucional a possibilidade de traçar os limites do teor do direito do segurado, 

prevendo, assim, a necessária observância de um valor máximo do salário-de-contribuição quando do cálculo do 

salário-de-benefício, e conseqüentemente da RMI.  

Dessa forma, resta claro que o quantum atinente à renda mensal inicial do segurado deve ser traçado conforme o teor da 

legislação infraconstitucional integradora, o que ocorreu por meio dos artigos 29, §2º e 33 da Lei 8.213/91. 

Repise-se que tais dispositivos não afrontam o teor da Constituição Federal. Pelo contrário, constituem verdadeiro 

complemento ao comando constitucional, ao preverem a necessidade de se observar, quando da fixação do salário-de-

benefício, o limite máximo do salário-de-contribuição. 

Nesse sentido, aliás, o entendimento pretoriano, cujo teor segue abaixo colacionado: 

  

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 489207 

PROCED. : MINAS GERAIS 

RELATOR : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMBTE.(S): GENIL MACHADO E OUTRO(A/S) 

ADV.(A/S): MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA E OUTRO(A/S) 
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EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S): WANJA MEYRE SOARES DE CARVALHO E OUTRO(A/S) 

Decisão: A Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em agravo regimental no recurso 

extraordinário, mas lhe negou provimento, nos termos do voto do Relator. Unânime. Não participou, justificadamente, 

deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 17.10.2006. 

EMENTA: 

1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.    

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

  

Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL - 168176 

Processo: 199800530118 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 09/06/1999 Documento: STJ000273067 

Fonte: DJ DATA:02/08/1999 PÁGINA:133 

Relator(a): FELIX FISCHER 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram de acordo os Ministros GILSON DIPP, 

HAMILTON CARVALHIDO, EDSON VIDIGAL e FERNANDO GONÇALVES. Ausentes, justificadamente, os 

Ministros LUIZ VICENTE CERNICCHIARO e WILLIAM PATTERSON e, ocasionalmente, o Ministro JOSÉ 

ARNALDO. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

- Não verificada, na hipótese, em parte, a omissão apontada pela parte embargante no acórdão. 

- Para fins de prequestionamento, são acolhidos os embargos 

para afirmar a constitucionalidade da limitação do salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

- Embargos acolhidos parcialmente. 

Indexação: VIDE EMENTA 

Data Publicação       02/08/1999 

Sucessivos: EDcl nos ERESP 172382 SP 1998/0093932-6 DECISÃO:23/02/2000 DJ DATA:13/03/2000 PG:00127 

  

Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 855502 

Processo: 200261830015770 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 15/04/2003 Documento: TRF300071932 

Fonte: DJU DATA:14/05/2003 PÁGINA: 377 

Relator(a): JUIZ PEIXOTO JUNIOR 

Decisão: A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. 

Ementa    PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. LIMITE LEGAL MÁXIMO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei n.º 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2.º, 

da LBPS. 

II - O limite legal máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição da República (artigo 202 na redação 

anterior à Emenda n.º 20/98). Assegura o preceito constitucional o direito à apuração do valor da aposentadoria no 

plano da equivalência com o salário-de-contribuição, dispõe sobre o modo de consecução desse objetivo e por expressa 

invocação autoriza o concurso da legislação inferior integradora que legitimamente vai modelar o conteúdo do direito 

nos limites demarcados pelo valor máximo do salário-de-contribuição da data de início do benefício. 

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2.º da Lei n.º 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a arguição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. 

IV - Benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91. Inaplicabilidade da Súmula n.º 260 do extinto TFR. 

V - Recurso desprovido. 

Data Publicação       14/05/2003 

Referência Legislativa             LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-29 PAR-2 ART-31 ART-136 ART-33 CLPS-84 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDENCIA SOCIAL LEG-FED DEC-89312 ANO-1984 ART-23 INC-1 INC-
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2 LET-A LET-B INC-3 ART-21 INC-1 INC-2 PAR-1 PAR-4 CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-FED CFD-0 

ANO-1988 ART-202 LEG-FED EMC-20 ANO-1998 LEG-FED SUM-260 TFR 

  

Com relação ao pedido de reajustamento da renda mensal decorrente da majoração do teto nos termos da EC's n° 

20/1998 e 41/2003, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido com base em seus salários-de-contribuição 

reais e de acordo com a sistemática de cálculo vigente à época da concessão, em perfeita consonância com os ditames 

legais para tanto. Não lhe é devido, portanto, qualquer reajuste decorrente das alterações no maior valor de salário de 

contribuição admitido. Assim, o reajuste procedido no valor do teto terá reflexo proporcional, em razão da sistemática 

de cálculo, e apenas nos benefícios futuros. 

Aponto, ainda, para a existência de princípios constituicionais que reforçam a improcedência do pedido, quais sejam: a 

vedação de majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio; o caráter contributivo do regime geral de 

previdência e a observação de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

No caso “sub judice”, a parte autora deseja, na realidade, é que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no 

caso concreto, o critério que melhor recomponha o poder aquisitivo de seu benefício. 

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário fazer o papel de legislador e adotar os critérios vindicados ou 

que entender adequado. 

Vejamos. Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Entregou-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

<#Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de deficiência 

incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.000329-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011625/2010 - JOSE AGRINALDO 

GONCALVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011144-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011626/2010 - SANDRA 

APARECIDA MORIS (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014631/2010 - EFIGENIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.000759-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011400/2010 - JOSE CARLOS 

NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de execução, com 

fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento 

do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, bem como o seu reajustamento 

mediante aplicação dos índices mencionados na petição inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios. 

O INSS, em contestação, alegou a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) tem seus 

critérios definidos em Lei. 

E, de fato, anualmente, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Pode-se 

alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, 

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício através da concessão de reajustes 

periódicos deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito 

adquirido ao maior índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

No mesmo sentido o entendimento doutrinário: 

  

“Como se vê, a Constituição assegurou a manutenção do valor real dos benefícios, norma que tem causado 

muitas celeumas judiciais, buscando cada segurado ver aplicado a seu benefício o critério que tem por 

representativo do valor real. Na verdade, definir o que seja valor real é tarefa impossível, ante a inafastável 

relatividade e abstração do conceito... Outrossim, é importante observar que o art. 201, parágrafo 4º, fez 

expressa ressalva 'aos critérios definidos em lei', remetendo ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a 

matéria” (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, coordenado por Vladimir Passos de 

Freitas, Livraria do Advogado, 1999, p. 167). 

  

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade dos índices aplicados 

pelo INSS: 

  

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Lei 9.711/98, art. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de 

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”  

(RE N. 376.846/SC, RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO, noticiado no Informativo 342). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices pleiteados - INPC posteriores à 1996, mas, sim, de 

acordo com a forma e o índice previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em 

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada 

segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz 

adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios 

tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da 

Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88.  
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Portanto, o pedido da parte autora não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo 

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que 

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003657-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014633/2010 - PAULO AFONSO 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014634/2010 - MARILENE DOS 

SANTOS BARRETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.15.007711-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008979/2010 - ROBERTO 

ALBIERO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA, SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011953-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009056/2010 - EDICLEIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011924-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009057/2010 - ROBERTO DOS 

SANTOS BAPTISTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009058/2010 - ILMAR 

APARECIDO PEREIRA DE MENEZES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2009.63.15.010991-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009059/2010 - SONIA MARIA DOS 

SANTOS APARECIDO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001293-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011397/2010 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001107-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011398/2010 - FRANCISCO 

EDUARDO DE LIMA (ADV. SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2009.63.15.011688-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012040/2010 - ROSEMARY DE 

CAMARGO LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011727-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012041/2010 - JOSE FRANCISCO 

TROMBELI SOARES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.011776-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012042/2010 - FRANCISCA ZILEIT 

TAVARES DE LUNA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000121-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012043/2010 - JOSE CELSO 

MARINS (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001322-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012044/2010 - JOSE DOS SANTOS 

FONSECA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001325-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012045/2010 - MARIA INES LEITE 

(ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2009.63.15.011215-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011401/2010 - LUIZ CARLOS DE 

SALLES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011213-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011402/2010 - MARIA SALETE DE 

MORAIS (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011211-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011403/2010 - ENEAS DE 

SIQUEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011404/2010 - PEDRO GERALDO 

GARCIA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010417-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011405/2010 - ELIANA DE 

ARANTES (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011406/2010 - JOSE FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011409/2010 - JOSE ROBERTO 

RIGON (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.007451-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013737/2010 - ALTAMIR PEREIRA 

(ADV. SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

acréscimo de 25% sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez tendo em vista necessitar de auxílio de terceiros 

para a prática dos atos da vida diária, nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, desde quando concedido o benefício. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Houve proposta de acordo. Intimada a parte autora não 

se manifestou. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita.                          

  

A concessão da assistência permanente ao aposentado por invalidez será concedido nos termos do artigo 45 da Lei 

8.213/91: 

  

Art.45 O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

Tal benefício será concedido ao que comprovar a necessidade de outra pessoa para realizar os atos da vida diária. 

  

O perito judicial concluiu que: A pericianda apresenta dependência permanente de terceiros para suas atividade de vida 

diária. 

  

Dessa forma, estão presentes os requisitos para concessãdo do auxílio-acompanhante de 25% sobre o valor da 

aposentadoria por invalidez a partir do laudo em 21.08.2009, vez que neste não se conseguiu precisar a partir de que 

data o autor passou a necessitar da assistência de outra pessoa e apenas na data do laudo é que se comprovou esta 

necessidade. 

  

Diante do exposto e com base no artigo no artigo 45 da Lei 8.213/91, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a acrescentar o percentual 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez titularizada pela autora, 

relativo ao auxílio-acompanhante, com RMA no valor de R$ 2.001,47 (DOIS MIL UM REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), na competência de março de 2010, com DIP em 01.04.2010 e DIB em 21.08.2009 - data do laudo. 

       

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.884,63 (TRêS MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

            Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, 

foi constatada a necessidade de auxílio de terceiro para as atividades cotidianas da parte autora, o que implica 

reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o 

adicional vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os requisitos para a concessão do adicional. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse 

caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício e adicional, nos termos do art. 101, da Lei n.º 

8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009235-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013740/2010 - JOSE ANTONIO 

BERTIN (ADV. SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante 

do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, JOSÉ ANTONIO BERTIN, referente aos 
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períodos de 01/07/2007 (dia seguinte à cessação do benfício n° 505.365.416-2) a 12/09/2007 (dia anterior à concessão 

do benfício de n° 560.796.028-1) e de 01/06/2008 (dia seguinte à cessação do benefício de nº 560.796.028-1) a 

10/03/2009 (dia anterior à concessão do benefício de nº 537.564.128-0 - Aposentadoria por Invalidez, atualmente 

recebido, inclusive com o pagamento dos 13° proporcionais). 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 7.687,05 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINCO 

CENTAVOS) , referente aos períodos supra descritos e às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.15.012763-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014378/2010 - ALEX SANDRO 

ORTEGA CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que 

comprovassem e justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, 

portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001631-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014689/2010 - NILCEIA MARIANO 

DE OLIVEIRA MURARO (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001625-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014688/2010 - MARINILZA 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.001411-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014687/2010 - JOSUÉ HENRIQUE 

FELIX DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte 

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas pediu mais prazo para descobrir a causa do não 

comparecimento, mas na decisão constou expressamente tratar-se de prazo improrrogável, caracterizando-se, portanto, 

falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004071-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014716/2010 - CLOTILDE SILVA 

DE FRANÇA (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, pensão por morte - 

acidente do trabalho, NB 93/076.696.321-7. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 
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A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004007-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014579/2010 - VIRGINIA LEONEL 

SCUDELER (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Pleiteia a parte autora alvará judicial para levantamento do saldo 

existente na conta poupança nº 013.00004880-5, de titularidade de sua filha, falecida 19/05/2006, a qual não deixou 

testamento nem bens a inventariar. 

  

É o relatório, no essencial. 

Decido. 

  

A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de levantamento de valores 

depositados em conta poupança de titularidade de sua filha, Daiane Renata Scudeller, falecida em 19/05/2006. 

Entretanto, cuidando-se o feito de jurisdição voluntária não existe lide a ser solucionada e, ainda, cuidando-se de 

matéria atinente ao direito das sucessões, a competência é da Justiça Estadual. 

  

Neste sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

CONFLITO DE COMPETENCIA - 46579  

RELATOR: MIN. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

  

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDOS A SEGURADO FALECIDO. 

  

1. Nos casos em que não houver pretensão resistida por parte do ente público, não se configura hipótese de competência 

da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88), porquanto não se tem litígio, consistindo o feito em jurisdição graciosa, ou, como 

parte da literatura defende, em administração pública de interesses privados pelo Poder Judiciário 2. Compete à Justiça 

Comum Estadual apreciar e julgar ação que tem por objetivo a expedição de alvará de levantamento de valores devidos 

a segurado falecido. 3. Conflito negativo de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª 

Vara Cível de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, o suscitado. 

  

  

CONFLITO DE COMPETENCIA - 102854  

RELATOR: MIN. BENEDITO GONÇALVES 

  

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ 

LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 
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1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em 

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na verdade, de medida de 

jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos sucessores do de cujus, de 

valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida "independente de inventário ou 

arrolamento". 2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera 

destinatária do alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 3. Incide, à espécie, o 

enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual autorizar o levantamento dos 

valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". 4. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia. 

  

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado à parte o exercício 

do direito de ação independente da assistência de advogado. 

  

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a Justiça 

Estadual. 

  

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000146 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.000926-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011320/2010 - JOEL DE OLIVEIRA 

GALVAO (ADV. SP196782 - FABIANO DE ALMEIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

  

2010.63.15.003981-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013871/2010 - IVONE DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação 

objetivando o pagamento de valores atrasados de auxílio-doença no período de 10/03/2005 a 21/09/2006. Juntou 

documentos. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

No que concerne ao pedido de cobrança de atrasados no período de 10/03/2005 a 18/11/2005, cumpre-se observar que a 

parte autora já postulou a concessão de benefício por incapacidade em relação a este período, processo nº 

2005.63.15.005347-5, que tramitou perante este Juizado Especial Federal, o qual foi julgado improcedente (em 

18/11/2005), e teve o trânsito em julgado certificado em 15/12/2005. Portanto, trata-se de coisa julgada. 

  

Já com relação ao período restante, qual seja: 19/11/2005 a 21/09/2006, pelo que consta dos autos, não houve 

requerimento administrativo acerca deste período. Anoto que somente em 05/09/2006, a parte autora requereu novo 

benefício na esfera administrativa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 649/720 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004283-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315014725/2010 - PEDRO LUIS MIRA 

SANCHEZ (ADV. SP148726 - WANDERLEI BERTELLI FREIRE); ILDA APARECIDA BALDOCHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de contrato de financiamento imobiliário. À parte autora ingressou com 

ação em 03/2009 na 3º Vara Federal, atribuindo à causa o valor de R$ 10.000,00. 

  

A juíza da 3º Vara Federal determinou que o autor emendasse a inicial a fim de atribuir o correto valor da causa. 

  

A parte autora se manifestou pleiteando que o processo fosse encaminhado para este Juizado, não alterando assim, o 

valor da causa. 

  

Ante a petição do autor, o juiz da 3º vara Federal remeteu os autos para este Juizado.  

  

O processo foi redistribuído neste juizado e novamente foi determinado que à parte autora se manifestasse sobre o valor 

da causa haja vista informações constantes na exordial de a dívida ser de R$ 77.545,00 ou R$ 40.000,00. 

  

A parte autora se manifestou retificando o valor da causa para R$ 26.130,00 conforme fls. 31 item 3 da inicial e 

pleiteando liminar para suspensão do leilão a ser realizada no dia 30/04/2009. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a incompetência absoluta deste Juízo, questão processual que pode 

ser verificada ex officio pelo magistrado. 

  

A parte autora informa que o valor da causa seria R$ 26.130,00 conforme fls. 31 item 3. Ocorre que às fls. 31 não 

consta qualquer valor em específico. Contudo, verifico que às fls. 32 consta o valor referido de R$ 26.130,00 

correspondente ao valor da dívida. 

  

Portanto, a parte autora pretende atribuir à causa o valor da dívida decorrente de contrato firmado com a CEF. 

  

No entanto, o valor da dívida era de R$ 26.130,00 apenas no momento da feitura do financiamento em 1995. Insta 

salientar que,como a parte autora desde 2004 se encontra inadimplente e, portanto sobre o valor devido tem juros e 

correção monetária o valor da dívida atualmente é superior a R$ 26.130,00. 

  

Com efeito, no boleto de pagamento de 05/2004 consta um saldo devedor de R$ 34.339,21 (fls. 108). 

  

Verifica-se que na própria inicial o autor menciona que o saldo devedor seria de R$ 77.545,00, mas houve um 

pagamento de R$ 24.300,00, restando um saldo devedor de R$ 57.885,00 em 10/2009. Acrescentou, que a ré propôs 

para finalização da cobrança a quitação de R$ 40.000,00 mais R$ 4.000,00 de honorários advocatícios (fls. 06). 
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Ressalte-se que a ré encaminhou carta de notificação ao autor informando sobre dados da hipoteca constando a data de 

inicio do inadimplemento em 17/01/2004 e o valor do débito na data de 23/07/2009 como o valor de R$ 49.781,03 (fls. 

52). 

  

Portanto, por todos os valores acima se verifica que, quando da propositura da ação, o valor da dívida e por 

consequência o valor da causa, dado pelo autor, era superior ao teto dos Juizados Especiais Federais correspondente a 

R$ 30.600,00. 

  

Ademais, entendo que a parte autora pretende no presente processo preservar bem imóvel sujeito a leilão, bem como 

discutir às clausulas do contrato de financiamento a fim de que não seja compelido ao pagamento da dívida mencionada 

pela ré. 

  

Assim, o bem pretendido nesta ação além da suspensão do leilão é a discussão sobre o montante do saldo devedor, de 

modo que, caso fosse julgada procedente ação o autor teria um benefício indireto de R$ 49.781,03. 

  

Dessa forma, retifico de ofício o valor da causa para R$ 49.781,03. 

  

Considerando o valor da causa supracitada, observo que este excede ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, 

estabelecido em 60 salários mínimos (R$ 30.600,00) previsto na Lei nº 10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

  

Sendo assim, este Juízo é absolutamente incompetente para o processamento do presente feito, em razão do valor da 

causa haver excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto sem julgamento do mérito nos termos do art. 51, 

III, da Lei 9.099/95. 

  

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo do art. 51, III, da Lei 9.099/95 e 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.15.003188-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011556/2010 - IZIDORO GIL (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003244-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011627/2010 - MAURO 

NAZARENO FELIPE (ADV. SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003220-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011590/2010 - ELI FRANCISCO 

MAFFEIS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003262-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011676/2010 - RUBENS TEIXEIRA 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003271-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011689/2010 - OSVALDO 

NOGUEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003269-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011690/2010 - DIVA REGINA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro incompetente 

a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta 

de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

  
2010.63.15.003710-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011505/2010 - LEONILDA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003256-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011692/2010 - MARIA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003264-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011705/2010 - DEISE DE 

CAMARGO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. 

  

                                               Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  
2010.63.15.003158-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011552/2010 - ANDRE CONTI 

RODRIGUES MALDONADO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003182-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011570/2010 - JOAO BATISTA 

MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000932-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011361/2010 - JOSÉ ARAÚJO 

SILVA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000874-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011312/2010 - ROBERTO 

TADANOBU NAKAMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000147 
  

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.15.003592-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014067/2010 - MARIA ESTER MACHADO BRANDOLISE (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando a emenda à inicial que excluiu do pedido os índices relativos a conta nº 

013.0099001675-1, não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.000953-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013924/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova 

a existência da conta poupança nº 44680-5 na época da edição do Plano Collor I, defiro a inversão do ônus da prova 

para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta nº 44680-5, necessários para o 

julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

                Int. 

  

2010.63.15.004072-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014650/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004098-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014657/2010 - SHIRLEY SCALCON (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004100-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014677/2010 - TEREZA ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014691/2010 - VALDEVINO ROSA DE LIMA (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014072/2010 - JOSEFA TUDELA RIBEIRO (ADV. SP179880 - LUÍS 

ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Comprove a parte autora, documentalmente (cópia da ficha cadastral ou outro documento hábil), a co-
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titularidade da conta-poupança indicada na exordial, bem como providencie a juntada da certidão de óbito por ela 

mencionada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.000160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014131/2010 - ANTONIA MARINO RODRIGUES (ADV. SP211741 

- CLEBER RODRIGO MATIUZZI); MAURA RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Na 

presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandados de intimação à CEF, determinando o levantamento do valor 

depositado pela ré em 25.02.2010 em favor da parte autora, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na 

conta poupança dela, bem como em favor da própria CEF do depósito realizado em 25.06.2009, vez que ela realizou 

novo depósito (25.02.2010) após a devida atualização dos seus cálculos. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2009.63.15.007490-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014144/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP179880 - 

LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000254-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014152/2010 - AGUINALDO BERTINI (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000150-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014153/2010 - MARIA INES DOMINGUES CLASSIO (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010852-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014154/2010 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014179/2010 - MAITE VIEIRA NORONHA (ADV. SP286065 - 

CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 24/07/2010, às 13h00min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.003298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014263/2010 - APARECIDA CUSTODIO FIDENCIO (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003178-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014055/2010 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ (ADV. SP268066 - 

HAMILTON SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002898-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014059/2010 - MARIA TARCIZA GREGORIO ALAMINO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014060/2010 - ARMANDO DENUNCIO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002146-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014054/2010 - OSWALDO OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002862-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014058/2010 - JOSUE RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP250460 - 

JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003368-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014061/2010 - CRISTIANA SANTOS MAGALHAES (ADV. 

SP067089 - ALBERTO VILHENA DURO); CRISTIANE SANTOS MAGALHAES (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003992-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014231/2010 - LUCIENE DOS SANTOS (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003990-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014233/2010 - GENIVALDO ANTONIO DOS PASSOS (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004094-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014656/2010 - LILIAN ROSE MACHADO (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2007.63.15.010278-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014074/2010 - MARISA DE CAMPOS (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a determinação contida no voto da 

Turma Recursal, designo perícia médica com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha, na sede deste juízo, no dia 

12/07/2010, às 10h10min. 

   Intime-se a parte autora para, na data e hora agendados para realização da perícia, apresentar todos os documentos 

relacionados com a patologia psiquiátrica que alega incapacitá-la. 

   Com a entrega do laudo, abra-se vista às partes, para manifestação. 

   Após, devolvam-se os autos para a Turma Recursal. 

  

2008.63.15.009300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014068/2010 - EDNA MARIA DE ASSUMPCAO (ADV. SP056718 - 

JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, cumpra-se a parte final da decisão anterior concedendo-se às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para 

apresentação de alegações finais. 

  

2010.63.15.004116-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014693/2010 - FRANCISCO MIGUEL FOLTRAN (ADV. SP109719 - 

PAULO CESAR CAVALARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002238-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014150/2010 - TEREZA ARAUJO DUARTE (ADV. SP091695 - 

JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o comunicado do perito médico 

judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico, bem como exames recentes quanto a 

sua acuidade visual, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao perito médico para apresentar laudo médico complementar, indicando, 

se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.000622-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013833/2010 - EULALIA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000328-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013841/2010 - MARCOS ROBERTO ALVES (ADV. SP244666 - 

MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.009694-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013868/2010 - RUBENS DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição apresentada pela CEF em 20.04.2010. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.003810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014252/2010 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP062370 - 

MIGUEL ALEIXO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a discordância entre as partes, 

encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conforme determinado no v. acórdão 

transitado em julgado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
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Intimem-se. 

  
2009.63.15.000704-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014016/2010 - BRUNA ALICE STECCA MOREIRA (ADV. 

SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015396-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014700/2010 - MAURICIO VIANA CAMPOI (ADV. SP128049 - 

GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015754-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014701/2010 - MARIA ELENA NIGRO (ADV. SP128049 - GLAUCO 

BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014191/2010 - LUZIA PRESTES OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 22/05/2010, às 11h00min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. 

  

2009.63.15.012069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014194/2010 - ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se à parte autora a acostar cópia 

de todos os prontuários médicos no prazo de 30 dias. Em seguida, encaminhe os prontuários ao perito judicial para 

esclarecimento em 10 dias. Após conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014358/2010 - CARLOS VANDERLEI DE VITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014367/2010 - LAURINDO GALERA (ADV. SP110352 - 

ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004042-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014359/2010 - JOSE ANGELO DE BARROS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004036-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014362/2010 - FRANCISCO DOS ANJOS SOBRINHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014330/2010 - AGENOR GOMES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004012-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014278/2010 - DONISETI TAVARES DE SOUSA (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014281/2010 - OSVALDO MARTINS (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004002-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014282/2010 - MARA DIAS DE TOLEDO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004000-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014283/2010 - JOSE MARCOS RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004056-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014617/2010 - ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014618/2010 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004060-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014619/2010 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004062-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014620/2010 - CESAR APARECIDO MARQUES (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014621/2010 - RAIMUNDO SOARES DOMINGUES (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004068-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014622/2010 - SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004090-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014643/2010 - JOAO RAMOS DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014644/2010 - NABOR GONCALVES DO AMARAL (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004108-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014696/2010 - AIRTON DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014697/2010 - SEBASTIAO FELISBERTO DE ASSIS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002137-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014190/2010 - PEDRA VIEIRA (ADV. SP248170 - JANAINA 

RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a perícia social a ser realizada na 

residência da parte autora para o dia 22/05/2010, às 09h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

  

2009.63.15.009748-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013981/2010 - NEIDE MARQUES MARCONDES (ADV. SP262520 - 

LUIZ ACACIO KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. 

SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES). Face o tempo decorrido, comprove a parte autora a realização dos 

depósitos nos termos deferidos na decisão de 05.10.2009, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003216-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014057/2010 - NILCE ANDRE DA SILVA PANINI (ADV. SP209907 

- JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.010673-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013971/2010 - EURICO DA SILVEIRA PEDROSO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 
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00016511-3 e nº 00022947-2 durante os anos de 1990/1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte 

aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas nº 00016511-3 e nº 00022947-2, necessários para o 

julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I e II. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.015678-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014125/2010 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP224045 - 

ROSINALVA STECCA SILVEIRA); JOSÉ MARIA JÚLIO MARCONI (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014126/2010 - VANDERLITA DE CARVALHO SOARES (ADV. 

SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003124-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014128/2010 - VERA LUCIA PLENS DE QUEVEDO (ADV. 

SP197312 - ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES); MAURICIO SOARES (ADV. SP197312 - ANA PAULA 

VILLANUEVA RODRIGUES); OTILIA PLENS DE QUEVEDO (ADV. ); ANTONIO ADEMIR DE QUEVEDO 

(ADV. ); CLAUDETE MARIA DE ALMEIDA QUEVEDO (ADV. ); MARIA GERTRUDES QUEVEDO DA 

SILVEIRA (ADV. ); FERNANDO ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. ); SUELI APARECIDA PICINATO DE 

QUEVEDO (ADV. ); JORGE PLENS DE QUEVEDO JUNIOR (ADV. ); ANA DO CARMO PIRES DE ALMEIDA 

QUEVEDO (ADV. ); DULCE DE QUEVEDO SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002466-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014130/2010 - ALBERTINO IZIDORO BARBOSA (ADV. SP118320 

- BENEDITO ANTONIO BARCELLI); TEREZA ANTONIETI BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012098-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014133/2010 - DORIVAL SANCHES ARJONA (ADV. SP235834 - 

JESSE JAMES METIDIERI JUNIOR, SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.010670-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014134/2010 - ISABEL DULCE GRACIA CASSIMIRO (ADV. 

SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO); BENEDITO DONIZETE CASSIMIRO (ADV. SP217672 

- PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009070-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014136/2010 - MATHILDE DE MORAES SERVILHA (ADV. 

SP043956 - JOSE ROBERTO MANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001196-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014137/2010 - NELSON GONCALVES (ADV. SP088885 - JOSE DO 

CARMO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.000222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014139/2010 - BENEDITO TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.000790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014140/2010 - MARIANA YOSHIMI SHIRAISHI (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014297/2010 - OLIVIA VALENTE REIS (ADV. SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES); FELIPPE NERY REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que os autores comprovam a existência 

das contas poupanças nº 36276-4, nº 36277-2 e nº 05561-9 durante os anos de 1989 e 1990, defiro a inversão do ônus da 

prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial 

necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das contas poupanças nº 36276-4, nº 36277-2 e nº 

05561-9 pelas perdas do Plano Collor I. 

 Int. 

  

2010.63.15.004052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014660/2010 - SIRLEI APARECIDO LOPES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Indefiro a designação de audiência, uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014722/2010 - ELIANE REGINA BORGES RODRIGUES (ADV. 

SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.002246-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014142/2010 - MARIA IZALTINA MORELLI SCARAVELLI (ADV. 

SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 

00076733-4 durante o ano de 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos da referida conta, necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

                   Int. 

  

2007.63.15.006158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014269/2010 - DIOGI MATSUSHITA (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS). Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004006-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014280/2010 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA (ADV. SP220812 - 

NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1.Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20006100002266876, em curso na 12ª Vara Federal 

Cível de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003904-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014253/2010 - JOSE FLAVIO ROCHA (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando o impedimento do perito anteriormente nomeado, 

bem como do outro perito médico ortopedista cadastrado neste Juizado Especial Federal, redesigno a perícia médica 

para o dia 28.05.2010, às 15h00min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014333/2010 - SONIA MARIA LIMA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.004472-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014217/2010 - TEREZINHA MARIA DE CAMARGO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

2007.63.15.005472-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014073/2010 - MARIA CECILIA DOS SANTOS MENDES (ADV. 

SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a determinação contida 
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no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha, na sede deste juízo, 

no dia 12/07/2010, às 09h45min. 

   Intime-se a parte autora para, na data e hora agendados para realização da perícia, apresentar todos os documentos 

relacionados com a patologia psiquiátrica que alega incapacitá-la. 

   Com a entrega do laudo, abra-se vista às partes, para manifestação. 

   Após, devolvam-se os autos para a Turma Recursal. 

  

2010.63.15.004048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014370/2010 - ILZA FERREIRA PRADO (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela 

antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.003098-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014258/2010 - YOSHIRO WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003096-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014259/2010 - YOSHIRO WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003094-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014260/2010 - YOSHIRO WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE 

AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014652/2010 - ARTHUR HENRIQUE GAYOTTO (ADV. SP156976B 

- MAURO FRANCO DE LIMA JUNIOR); PEDRINHA NOGHEROTTO GAYOTTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.000582-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013896/2010 - LUIS CARLOS PADILHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002264-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014387/2010 - IOLANDA DA SILVEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014388/2010 - GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002618-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014391/2010 - CARLOS BARBOZA DE ARAUJO MORAIS (ADV. 

SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002268-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014393/2010 - LUIS FLAVIO RIBEIRO MARTINS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002114-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014394/2010 - VANIS MARTINS CALIXTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001432-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014395/2010 - EMILIO CELSO SIMON PERES (ADV. SP193776 - 

MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001406-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014397/2010 - CARLOS EDUARDO SILVA (ADV. SP209825 - ANA 

CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000796-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014398/2010 - CARLOS EDUARDO FRAGOSO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001110-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014401/2010 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002192-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014403/2010 - ANTONIO ANCELMO PEREIRA (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002194-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014404/2010 - CECILIA FERREIRA FARIA (ADV. SP286413 - 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001040-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014405/2010 - CESAR AUGUSTO DA SILVA NUNES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001018-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014407/2010 - ROBERTO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000482-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014409/2010 - LAURI DE CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014410/2010 - CLAUDIA DANIELE FABRICIO GALVAO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000502-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014411/2010 - TERESINHA DE JESUS VIEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000242-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014412/2010 - VALDIR GALVAO MOREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000538-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014155/2010 - CLAUDIONIL GONCALVES COSTA (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014389/2010 - ANTONIO XAVIER DE MAGALHAES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001004-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014406/2010 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004030-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014369/2010 - NORMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Proceda o autor, no prazo de dez dias, a 

inclusão na lide do filho menor do segurado falecido, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.002296-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013950/2010 - AMADO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP244611 - 

FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo 

quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.001686-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013796/2010 - CARLOS DARIO CAMPANINI (ADV. SP243350 - 

KARINA CILENE BRUSAROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação da tutela será apreciado 

oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.004114-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014694/2010 - ARACI MENEGHIN BARBOSA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de 

terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no 

qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.010586-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013969/2010 - MARIA APARECIDA DE RESENDE (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1- Considerando que constou expressamente do pedido inicial que a 

conta poupança a ser analisada nestes autos é a de nº 99002889-3, torno sem efeito a decisão nº 6315009938/2010, 

datada de 26/10/2009. 

 2- Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nº 99002889-3 nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na inicial. 

 Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança nº 99002889-3 para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada independentemente da juntada dos extratos. 
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 Sem a prova de que era titular de conta poupança nº 99002889-3 nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de interesse de agir. 

 Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

 O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

 Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

 Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da referida conta poupança, e 

tendo em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança nº 99002889-3 na época da edição dos planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 Intime-se. 

  

2010.63.15.001400-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014145/2010 - RITA CASSIO DE AMORIM SOUZA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o comunicado da perita 

médica judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004008-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315014279/2010 - PAULO MARTINS DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP058246 - MOISES FRANCISCO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer 

dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004028-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014371/2010 - VIVIANI LENZARINI DIAS (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2008.63.15.009474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013804/2010 - MARTHA MARISA SILVA ARRUDA (ADV. 

SP209403 - TULIO CENCI MARINES); BELARMINO MORAES ARRUDA FILHO (ADV. SP209403 - TULIO 

CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Verifico que houve parcial provimento ao recurso interposto pela CEF que excluiu a condenação quanto ao 

índice de correção monetária referente ao Plano Collor II (fevereiro/1991). Assim, não há que se falar em execução de 

valores relativos à conta poupança nº 0356.013.00180684-8. 

De outro turno, o banco réu alega inexistir a conta poupança nº 0356.013.0029199-9 informada pela parte autora, cuja 

numeração final da conta consta nas declarações de imposto de renda de 1990 e de 1991 como "Caixa Ec. 

Federal.Cs.Cs. 29.199.9" e "Cs.Cs. Posição 31.12.1991 Caixa Ecomica Federal conta 29.199.9", respectivamente, bem 

como alega que o número existente de conta-poupança é 0356.013.0029199-2 pertencente a terceira pessoa. Desse 

modo, informe a Caixa Econômica Federal a eventual existência da conta informada pela parte autora na agência 0356, 

bem como se se refere a conta-poupança ou outra espécie, juntando aos autos cópia da ficha de abertura e de todos os 

extratos bancários que por ventura existirem, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004096-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014658/2010 - JURANDIR SABINO (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.006772-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014087/2010 - KATIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a determinação contida 

no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha, na sede deste juízo, 

no dia 12/07/2010, às 11h50min. 

   Intime-se a parte autora para, na data e hora agendados para realização da perícia, apresentar todos os documentos 

relacionados com a patologia psiquiátrica que alega incapacitá-la. 

   Com a entrega do laudo, abra-se vista às partes, para manifestação. 

   Após, devolvam-se os autos para a Turma Recursal. 

  

2010.63.15.003998-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014227/2010 - CORNELIO SOARES (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.000242-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 30/10/2009. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.010902-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013945/2010 - OLINDA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Prejudicado o pedido da parte autora vez que já 

ocorreu a expedição da requisição de pagamento de pequeno valor - RPV. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002308-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013938/2010 - MIGUEL ENIS DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARILENE SCARSO DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de cópia do CPF próprio, 

no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003996-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014228/2010 - FLORISVAL DA COSTA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004064-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014649/2010 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA); APARECIDA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001461-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014304/2010 - RUTE DE OLIVEIRA MANAO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo períicia médica com ortopedista para o dia 

01/06/2010 às 8:50 horas. 

  

2010.63.15.004070-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014651/2010 - JOAO JOVENTINO DAS CHAGAS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.15.006638-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013817/2010 - ELIAS JULIANO (ADV. SP190733 - MARILIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício do Juizado 

Especial Federal de Jacarezinho/PR informando a designação de audiência para 21.05.2010, às 13h30min perante 

aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003608-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014071/2010 - NILZA GALHARDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); DOLORES CASTILHO (ADV./PROC. ). Defiro. Retifique-se o 

pólo passivo da presente ação para que conste Dolores Castilho como corré. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

Após, cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003101-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014270/2010 - LYGIA CATARINA FERRAZ CAPUCCI (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES); ANTONIO ROQUE CAPUCCI (ADV. ); JULIO FERRAZ 

NETO (ADV. ); IRENE HELENA FERRAZ (ADV. ); ALCIDES FERRAZ JUNIOR (ADV. ); EULALIA DA SILVA 

FERRAZ (ADV. ); JOAO GILBERTO SCHOENACKER (ADV. ); GRAZIELA SCHOENACKER (ADV. ); LUIS 

GUSTAVO SCHOENACKER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos 

documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir dos autores em 
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relação às contas nº 00052022-0 e 43038864-5, uma vez que não há qualquer comprovação da titularidade das referidas 

contas poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

 Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

das contas poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

 Sem a prova de que era titular dessas contas poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

 Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

 O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

 Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

 Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade das contas poupança 

supramencionadas, e tendo em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do 

autor, concedo ao autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade das contas poupança na época da edição dos 

planos econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito em relação às contas 

nº 00052022-0 e 43038864-5. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.015574-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014273/2010 - ANTONIO CAMPANA (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos 

valores depositados em complemento pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com 

poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014255/2010 - LUIZ ANTONIO DO AMARAL (ADV. SP037535 - 

FRANCISCO DE ASSIS GERMANO CRUZ); CICERO DO AMARAL (ADV. ); CELINA TERESA DO AMARAL 

BACCILI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Defiro o pedido para regularização do feito pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção 

do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.011390-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014264/2010 - DANIELE GRECCHI MARQUES (ADV. SP039610 - 

ONOFRE MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora para o recebimento do recurso por ela interposto, pois, na 

realidade, ela pretende a renovação dos efeitos da liminar outrora revogada na sentença. Desse modo, mantenho a 

decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.012044-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014261/2010 - ARTULINO MANOEL DA COSTA (ADV. SP113829 

- JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora, observando-se o cálculo por ela apresentado na 

inicial. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.012012-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014286/2010 - PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se vista ao perito 

médico judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com as respostas aos quesitos formulados pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.15.004010-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014277/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 
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autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.011528-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013869/2010 - VERA ALICE ADUAN RACHED (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 20.04.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há 

qualquer comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos 

econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode 

ser realizada independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como 

se aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao 

réu comprovar o interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e 

tendo em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo 

ao autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.15.004086-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315014653/2010 - RAFAELA FALCATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.004084-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014654/2010 - ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004016-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014332/2010 - FRANCISCO CARLOS VAZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste 

momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora acerca 

da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.000800-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315014372/2010 - FRANCISCO POVEDA ALCARDE (ADV. SP249036 

- JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014373/2010 - VALDIR EDISON OLIVEIRA (ADV. SP125883 - 

LAZARO DE GOES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014374/2010 - CARLOS JOSE SERAFIM (ADV. SP223163 - PAULO 

AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES); MARCOS ANTONIO SERAFIM (ADV. SP245455 - EDUARDO 

MARTINS TOSTE); SONIA MARIA SERAFIM TANZE (ADV. SP223163 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA 

RODRIGUES); SUELI APARECIDA SERAFIM DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315014648/2010 - AMARILDO ALMEIDA CARVALHO (ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004014-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014326/2010 - VICENTE NETTO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315014695/2010 - FRANCISCA JERONIMO ROMUALDO (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013992/2010 - FLAVIO CESAR TULLIO (ADV. SP275784 - 

RODRIGO JOSÉ ALIAGA OZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 17.05.2010, 

às 09h50min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Trata-se de ação por meio da qual 

a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004076-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315014655/2010 - PAULO CESAR VIEIRA (ADV. SP242213 - LADY 

ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315014659/2010 - SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315014193/2010 - ADEMIR FERNANDES ELESBAO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Redesigno a perícia social a ser realizada na 

residência da parte autora para o dia 10/07/2010, às 13h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

  

2007.63.15.004362-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014082/2010 - EDUARDO AROCA PIRATELO (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). Aguarde-se por 20 (vinte) dias o integral cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315014368/2010 - LAURINDO GALERA (ADV. SP110352 - 

ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003482-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315014266/2010 - LOIDE MARINO (ADV. SP100587 - JOAO 

CANAVEZE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA); COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL (ADV./PROC. SP126504 - JOSE EDGARD DA 
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CUNHA BUENO FILHO). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

2010.63.15.001674-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013936/2010 - RENATA CORREA DA SILVA (ADV. SP240550 - 

AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 00064046-6 e nº 00078208-

2 durante o ano 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos extratos das referidas contas, necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das contas poupança 

pelas perdas do Plano Collor I e II. 

                Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 085/2010 

  

APLICAM-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  

2007.63.17.004695-3 - NEYDE APARECIDA DE ALMEIDA FARABOTTI (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS 

AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "." 

  

2008.63.17.001072-0 - OSWALDO PRESCICILLO RODRIGUES (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.001535-3 - MILTON FERRIANI (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2008.63.17.001837-8 - JOSE GRIGORIO FERREIRA FILHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.003445-1 - IVO MINSON (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.003896-1 - MAGALI BERNARDES HONG (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.004138-8 - JOAO REDONTE DARROS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.004211-3 - IRENE ANTONIA PIOVESAN (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.004899-1 - DAVID DE VASCONCELOS (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.005439-5 - SANTA ARCANJO MANZONI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.005487-5 - FRANCISCO JORDAN BEZERRA (ADV. SP225857 - ROBSON FERNANDES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2008.63.17.006452-2 - JOEL RIOS OLIVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.006753-5 - JOSE APARECIDO VECHA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007077-7 - VICENTE RODRIGUES BELMONTE (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007213-0 - MARIA APARECIDA LIBERALE BET (ADV. SP263246 - SIDNEY PIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007346-8 - VICENTE GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007657-3 - OSVALDO SARAVALLE (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007689-5 - AMERICO DA SILVA FILHO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.007754-1 - APARECIDO SOARES (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.008033-3 - JOSE DAVID DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.008042-4 - ANELSINO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.008608-6 - MIROSILDO VIEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2008.63.17.008908-7 - JERRY ADRIANE MORAIS DE BRITO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.17.009482-4 - GILMARIA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.01.031716-5 - ELVIS BATISTA DE MOURA (ADV. SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.01.060803-2 - CARLOS DELBIANCO FILHO (ADV. SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.000616-2 - SEBASTIAO PALOMO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.000821-3 - JOSE ADALBERTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.000961-8 - LIAMAR DE OLIVEIRA NOE NALIM FERNANDES (ADV. SP174519 - EDUARDO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2009.63.17.001959-4 - JOSE HONORATO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002410-3 - ESPOLIO DE IRENE PIAZZA BIOTTO (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002561-2 - MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA MILANEZ E OUTRO (ADV. SP173859 - ELISABETE 

DE LIMA TAVARES); GABRIEL MILANEZ RAMALHO DE LUCENA(ADV. SP173859-ELISABETE DE LIMA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002643-4 - ELPIDIO DO NASCIMENTO CARAZZA (ADV. SP216303 - MARCELO ZERLIN) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.002710-4 - BENEDITA ORMONDE DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002711-6 - MARIA DE LOURDES SALVADOR BOROWSKI (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002787-6 - JOSE NELSON ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.002952-6 - IRINEU DE ALMEIDA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.002955-1 - MARIA USTULIN GOBBO E OUTROS (ADV. SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO e 

ADV. SP213767 - MILTON SAFFI GOBBO); GILBERTO GOBBO(ADV. SP185354-PRISCILA SAFFI GOBBO); 

GILBERTO GOBBO(ADV. SP213767-MILTON SAFFI GOBBO); MILTON GOBBO(ADV. SP185354-PRISCILA 

SAFFI GOBBO); MILTON GOBBO(ADV. SP213767-MILTON SAFFI GOBBO); MARCIA ANTONIA GOBBO 

LOTTO(ADV. SP185354-PRISCILA SAFFI GOBBO); MARCIA ANTONIA GOBBO LOTTO(ADV. SP213767-

MILTON SAFFI GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.002984-8 - JULIA RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e ADV. SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.002998-8 - MARIA ETELVINA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003020-6 - JOAO ZACHARIAS ALVES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003021-8 - DEVANIR FONTANA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003042-5 - IRANI SANTANA LINS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003053-0 - JOAO SALVIANO DA SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003074-7 - JOSE MARCIAL DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003155-7 - MARIA KRASAUSKAS DE AQUINO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003202-1 - ANTONIO JOSE DEZUTE (ADV. SP148891 - HIGINO ZUIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"." 
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2009.63.17.003508-3 - ANTONIA ARAUJO PUERTA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003542-3 - CENIRA GONCALVES FOLTRAN (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003550-2 - EDNEIA BAPTISTA VIANA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003591-5 - CELSO DAVI DE QUEIROZ (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003594-0 - YOLANDA NEMES SILVA (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003697-0 - GILBERTO ALVES MONTEIRO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003780-8 - HENRIQUE RIEGER (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003781-0 - MARIA VIEIRA DA PAIXAO (ADV. SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003889-8 - JAIRO BARRIQUELLO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003890-4 - LANI PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003891-6 - INACIO KENITI MIZUTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003892-8 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.003923-4 - DIEGO DAVI VITOR FERREIRA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES e ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2009.63.17.003924-6 - ROZELI GOMES DE AZEVEDO (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004046-7 - LUIZ HUMBERTO BIGLIAZZI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004058-3 - VINICIUS LINO RAMALHO DE LUCENA E OUTROS (ADV. SP211875 - SANTINO 

OLIVA); MARCIA DA SILVA LINO(ADV. SP211875-SANTINO OLIVA); LOIDE LINO RAMALHO DE 

LUCENA(ADV. SP211875-SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004078-9 - CHEILA ANTONIA DE LIMA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004079-0 - GILSON FERREIRA DUARTE (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004082-0 - RONALDO SERGIO DE AQUINO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004083-2 - GIVALDO GOMES DE AGUIAR (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2009.63.17.004087-0 - JOSE ORLANDO ALVES DAS NEVES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004136-8 - SANDRA EKSTEIN DE SANTANA AZEVEDO (ADV. SP250916 - FERNANDO DO 

AMARAL RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004159-9 - EDMIR BORGES GARCIA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004160-5 - ROBERTO TAYLOR JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004195-2 - CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004222-1 - RUBENS NELSON RECEDIVI ARAUJO (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA e ADV. 

SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004444-8 - ORLANDO CHICON (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004477-1 - SILVIO BATISTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004478-3 - LAZARO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004479-5 - SERGIO CANDIL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004480-1 - VANDERLEI PAULA DE ALMEIDA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004512-0 - IRENE TERESINHA DIONISIO DE BARROS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004665-2 - CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP032182 - SERGIO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004727-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LELA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004728-0 - LOURDIANA MOREIRA BORGES (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.004751-6 - MARIO SERVULO IZIDORO (ADV. SP229445 - FABIO LUIS IZIDORO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.004769-3 - ANTONIO MOTTA DE CARVALHO (ADV. SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA 

SOARES e ADV. SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA e ADV. SP206775 - DÉBORA CARVALHO DE 

ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ ; GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - 

OAB/SP 205.464) : "." 

  

2009.63.17.004791-7 - RUBIA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.005234-2 - LEILA MARCOLINO LEARDINI BOSCARIOL (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.005287-1 - NELSON PEREIRA FAUSTINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 
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2009.63.17.005288-3 - JOSE CARLOS BOIANI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.005289-5 - VALDIR FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.005290-1 - PAULO DE SOUZA BONFIM (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.005326-7 - ANTONIO CARLOS GOGONI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.005475-2 - CICERO FELIX PEREIRA (ADV. SP166316 - EDUARDO HORN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.005496-0 - MARILENE PERDAO E OUTRO (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES); 

MARILEA VANIA PERDAO(ADV. SP284987-FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.005734-0 - GERALDO MAIA MATOS (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO e ADV. 

SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2009.63.17.005890-3 - ROSEMIRA CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006045-4 - GERALDO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.006336-4 - JOSE VICENTE DANTAS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006344-3 - LEOPOLDINA DE JESUS FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP172250 - LUCIMONI 

RODRIGUES DE SOUZA e ADV. SP177552 - FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.006374-1 - MIGUEL BELARMINO DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006378-9 - ROBERTO BERTONI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006379-0 - CAMILO CARNERO CASTRO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006466-6 - ORESTES CINTI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006468-0 - ROMEU ALVES DA CUNHA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006471-0 - ANTONIO FACINA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006474-5 - MANOEL PEREIRA DE MORAES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006475-7 - JOAQUIM PEREIRA NETO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006476-9 - MANOEL DOMINGUES FILHO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2009.63.17.006477-0 - ALCINO ASSIZ DE ARAUJO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006601-8 - CLAUDETE PINTO MOREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.006607-9 - GUERINO GANDOLFI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.006610-9 - CLAUDIO PINTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.006631-6 - HILDETE RODRIGUES AMORIM (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006645-6 - VALMOR ROSOLEM PASQUOTTE (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e 

ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.006752-7 - JOSE AMARO MARTINS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006754-0 - JOEL DE ALVARENGA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006756-4 - MERCEDES PELEGRINO RICARDO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006757-6 - IRENE PELEGRIM MARÇAL (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006759-0 - IVONE JACOBUCCI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006761-8 - PEDRO PAULINO DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006763-1 - SYLVIO ROBERTO OSORIO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007004-6 - DERMIVAL PEREIRA LIMA (ADV. SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007007-1 - FRANCISCO ROMAO FILHO (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.007008-3 - JOSE ANTONIO CAMARGO (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.007112-9 - JOSE GONÇALO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.007138-5 - CARLOS OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007198-1 - JOSÉ LINO GOMES (ADV. SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007200-6 - SEVERINO MIRANDA FONSESCA (ADV. SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2009.63.17.007245-6 - RODOLPHO FOGLI (ADV. SP125361 - ANA MARIA PRADO e ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007247-0 - ADI ARNOLDI DA COSTA LOUZADO (ADV. SP191254 - ADRIANA DUARTE DA 

COSTA LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007268-7 - NELSON LEAL (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007269-9 - MANUEL MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007355-2 - LINO LOPES GOMES (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007420-9 - SIDNEI REIS ZUCATELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007502-0 - ARALDO DE PALPANI MARCON (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007504-4 - MANOEL CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007547-0 - ANTONIO DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007558-5 - ANISIO GOMES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007652-8 - JENNY RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007654-1 - JOAO PAULO PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007711-9 - IVO FARIA RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007713-2 - ILVA FERRARAZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.007793-4 - GENTIL JOSE DE SOUZA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.007840-9 - JOAO LASKUS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007869-0 - IEDA CRISTINA NEGRESIOLO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 
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2010.63.17.000055-1 - ELIAS CICERO DE SOUZA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000144-0 - JOSE AMERICO VIEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000222-5 - FRUTUOSO AFONSO DE CARVALHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000264-0 - SEVERINO SOARES DA ROCHA (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

2010.63.17.000329-1 - MARIA CIRAMI VIEIRA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000330-8 - CREUZA SOARES ELIZEU (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000334-5 - OSCAR MARIUSSO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000396-5 - ANGELO SALVADOR PASQUERO (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000403-9 - DULCIRIA DE CASTRO IUNES (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000425-8 - GEORGE DE CAYNOTH BALLARDIE (ADV. SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2010.63.17.000442-8 - MARIA AMALIA FRUTUOSO SIL (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000443-0 - LAURA DA RESURREIÇÃO PARIZATO (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2010.63.17.000459-3 - JOSE ANTONIO BOTAN E OUTRO (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR); 

MARIA CECILIA MACHADO BOTAN(ADV. SP207703-MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000503-2 - ESPOLIO DE OLINDO FRANZIN E OUTROS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); OLGA LUNARDELLI FRANZIN(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA); JANDYRA FRANZIN SLAVIC(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA); MARIA INEZ FRANZIN BERGAMO(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

2010.63.17.000511-1 - ARMANDO KASSUMASSA NAGAI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000694-2 - WALTER FASSI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2010.63.17.000704-1 - FERNANDO BLINI (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2010.63.17.000707-7 - ADLER RODRIGO SHIGA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e 

ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000720-0 - ADRIANA ROBERTA SHIGA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e 

ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000724-7 - ANTONIO PEDRON (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000728-4 - CLEMENTINA CEZAR DO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP294565 - JOÃO 

EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000733-8 - FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000734-0 - JOAO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000735-1 - VALDY MENDES DA SILVA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000736-3 - GENIVALDO DUTRA DE OLIVEIRA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000737-5 - VALTER CAPARELI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000738-7 - SANTINO DE SIQUEIRA NUNES (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000832-0 - OLGA PASCHOALINI KRAINER (ADV. SP259107 - EMERSON HENRIQUE MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000883-5 - ESPOLIO DE CLEMENTE CELOTO E OUTROS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MERCEDES 

CELOTO(ADV. SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MERCEDES CELOTO(ADV. SP294562-JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); ADIR CELOTO(ADV. SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

ADIR CELOTO(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000884-7 - JOSE LOURENÇO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000886-0 - WILSON BARBARESCO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. 

SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000887-2 - ESPOLIO DE JOAO CANTARELLI  (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000889-6 - LAZARA GOES CAMILLO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000890-2 - ROSARIO LUIZ CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2010.63.17.000904-9 - CELSO APARECIDO CELESTINO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

2010.63.17.000905-0 - JOANA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

2010.63.17.000906-2 - NIVALDO GULMINI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000922-0 - DENIS LEMOS RIBEIRO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000947-5 - SOLANGE ISABEL FERRARI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000956-6 - MARIA ALICE PINTO URSAIA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000960-8 - AMPARO ALONSO BURGUET DURAN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2010.63.17.000971-2 - TAQUEMATU OGATA (ADV. SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000974-8 - CINTIA RODOLFO FALCAO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000979-7 - FERNANDO PANEQUE NOGUEIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000980-3 - CAMILA PANEQUE NOGUEIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000981-5 - DEBORA PANEQUE NOGUEIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000982-7 - ANTONIO GENTIL MARCHI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000983-9 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000984-0 - JOSE ESTEVAO DE JESUS DA SILVA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000985-2 - ERNESTO FERRARESSO VALENTIN BERLOFA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000988-8 - KARL BROSAMLE (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000991-8 - ECLAIR DE MORAES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000993-1 - SELMA HERCULES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2010.63.17.000994-3 - OFELIA NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000995-5 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001000-3 - MARAJOARA APARECIDA DE JESUS LEITE (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001008-8 - MARIA CRISTINA PENAQUIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001015-5 - JOSE MASSATO OGATA E OUTRO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); KAZUE NAKO OGATA(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001016-7 - MADALENA GALLINUCCI CARNEIRO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2010.63.17.001058-1 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001060-0 - ANNA MARIA GADO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001063-5 - DENIZE BORGES MARQUES E OUTRO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); EDUARDO LUIZ MARQUES(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001064-7 - JOAO DADI (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001067-2 - EGAS MONIZ RAMOS (ADV. SP059128 - JOSE ALUISIO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001087-8 - MARCILIO PEDRO PROSCENCIO (ADV. SP171876 - VERÔNICA PERRICONE 

PROSCENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2010.63.17.001093-3 - LAURA ALICE ROMANHOLLI MARTINS (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI 

MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001125-1 - JOANA MENDES BARBIERI (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001134-2 - MARISA DE ANDRADE MOLINA PIVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001142-1 - ROSANA MARIA LOURO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001162-7 - MARIA HELENA BORDINHAO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001163-9 - ALICE CARVALHO RAMALHO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2010.63.17.001198-6 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001200-0 - VALDIR ALVES GOUVEA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001244-9 - MARIA APARECIDA DE MELO SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001323-5 - CLARICE GALASTRI SALA (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001324-7 - JOSE PEREIRA LEAL (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2107 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000055 

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.000409-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006262/2010 - APARECIDO BARBOSA LIMA JUNIOR (ADV. 

SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA); CELSO GUILHERME BERDU BORTOLETO (ADV. SP263908 - 

JOAO EDSON PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Recebo o recurso de apelação apresentado 

pela CEF, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2010.63.18.000825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006272/2010 - IRENE BATISTA SILVA RAMOS (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE DE 

SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP226526 - DANIEL CARVALHO TAVARES). Intimem-se os 

réus para que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora. 

  

2007.63.18.002739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318004179/2010 - SINVALDO VIEIRA GUSMAO (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em cumprimento ao r. acordão designo a perícia médica para o dia 

15/03/2010, às 13:30 horas, providencie a secretaria a intimação via telefone com o autor, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.18.001578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006261/2010 - MAURO FERNANDES MAGNANI (ADV. 

SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Concedo à parte autora o 

prazo suplementar de dez dias para que apresente os extratos requeridos. 

  

2009.63.18.005926-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006257/2010 - JOANA BUENO DE LIMA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/04/2010 684/720 

2009.63.18.003616-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006364/2010 - GASPARINA DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 27 

de abril de 2010, às 16:15 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2007.63.18.002057-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006258/2010 - SONIA MARIA FIGUEIREDO (ADV. SP145395 - 

LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre as alegações formuladas pela parte autora. 

  

2010.63.18.001419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006263/2010 - RONISIA INACIA DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

  

2010.63.18.001240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006271/2010 - LUCAS DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. 

SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

                   a) esclareça a este juízo a divergência de endereço constante nos documentos apresentados; 

                   b) apresente planilha discriminativa do valor dado à causa, promovendo a sua regularização, em sendo o 

caso, para que conste o valor relativo ao proveito econômico pretendido no presente feito. 

  

2009.63.18.005429-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006260/2010 - OSWALDO CORREA NEVES (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a contestação da 

CEF. 

  

2008.63.18.000311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006363/2010 - BENEDITO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência 

para o dia 04 de maio de 2010, às 16:15 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.002218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006523/2010 - ANA CLAUDIA DE SOUZA FELICE (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

junte aos autos termo de curatela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000389-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006148/2010 - MARIA APARECIDA PIMENTA (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006151/2010 - MARIA CECILIA BALDOINO DOS SANTOS 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006521-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006152/2010 - MARIA IZABEL MONTALVO DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006153/2010 - MARIA ANTONIA RIBEIRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006154/2010 - CONSUELO BARCELOS GARCIA E SILVA 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006155/2010 - OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006156/2010 - PEDRO AUGUSTO MALAQUIAS (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000660-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006160/2010 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000388-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006163/2010 - ADRIANO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006164/2010 - RONALDO ADRIANO CARLOVICH ZAGO 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006165/2010 - MARIA APARECIDA SILVA SOARES (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000384-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006167/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006169/2010 - APARECIDA DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006170/2010 - OSVALDO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000045-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006171/2010 - GERCIO ANTONIETI (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000044-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006172/2010 - GERALDO VERONEZ (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006173/2010 - VITOR LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR, SP169390 - SUELY AKEMI MURAI CHAGAS, SP015058 - 

THOMAZ DOS REIS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006176/2010 - RITA DE CASSIA BARROS FERREIRA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006177/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA FELICE 

SIGISMUNDO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006470-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006178/2010 - VICENTE DE PAULO PASSOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006179/2010 - FABIO ALVES RODRIGUES (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006186/2010 - CLARICE OTONI BORGES (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005911-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006187/2010 - MARIA APARECIDA ESTEVAO PEREIRA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005528-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006199/2010 - MAURO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006200/2010 - APARECIDA IMACULADA DE SOUZA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006428-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006180/2010 - VALDECIR LIMONTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005924-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006184/2010 - ISMAEL ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006194/2010 - MARLY FLAUSINA FERREIRA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006201/2010 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006183/2010 - JOSE DUARTE ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005921-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006185/2010 - JOSE PRAXEDES DE CALDAS (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005799-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006189/2010 - REGINA DE SOUZA ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006190/2010 - VANDERLEI GONCALVES PINTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006191/2010 - ANA ALICE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005795-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006193/2010 - ANTONIO JOAO EVANGELISTA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005651-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006195/2010 - LUIS ROBERTO MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006197/2010 - CARLOS DIAS DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006198/2010 - EDSON LUIZ DA SILVA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003519-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006202/2010 - SEBASTIAO APARECIDO GERALDO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000406-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006147/2010 - TEREZA MAGDALENA DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000065-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006150/2010 - SILVIA ANTUNES CINTRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000454-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006161/2010 - MARIA APARECIDA LIRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000441-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006162/2010 - LUIZ FERNANDES PESSOA (ADV. SP289810 - 

LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000385-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006166/2010 - OSVALDO APARECIDO AMARAL (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006570-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006174/2010 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP112071 - BENTO MARCOS DE OLIVEIRA, SP164758 - FABIANA FRANCO MANREZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006175/2010 - NEIVA CRISTINA BOLELA (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006181/2010 - MARIA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006273-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006182/2010 - NELSON DONIZETI DOS SANTOS (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.005881-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006188/2010 - PEDRO ZUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005796-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006192/2010 - ANTONIO BOVO NETO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005650-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006196/2010 - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005899-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006259/2010 - REMO GERALDO PASCHOAL (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, promova a regularização de sua 

representação processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia do termo de curatela definitiva. 

  

2009.63.18.005265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006520/2010 - LUCAS ANTONIO AUGUSTO SERAFIM (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001982-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006521/2010 - LUIS PAULO DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005356-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006522/2010 - HELENA PEREIRA DE MACEDO (ADV. 

SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006267/2010 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP121914 - 

JOAO VICENTE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

apresente cópia dos seus documentos pessoais (RG e CPF), extrato da conta-poupança, bem como ainda promova a 

regularização do valor da causa consoante o benefício econômico pretendido no presente feito. 

  

2008.63.18.005862-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006269/2010 - ITAMAR THOMAZINI (ADV. SP269077 - 

RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO, SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de trinta dias para a apresentação dos extratos. 

  

2008.63.18.005788-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006512/2010 - ANDREIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

regularize a representação processual. 

                          Após, tornem conclusos. 

  

2007.63.18.001253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006265/2010 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a agência da CEF para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, informe a respeito da liquidação deste feito, no que se refere à verba honorária. 

  

2010.63.18.001253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006268/2010 - MIRIAM SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP169354 - 

FERNANDO SALOMÃO); DULCE SILVA CUNHA (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intimem-se as autoras para que, no prazo de cinco dias, apresentem cópia de seus documentos 

pessoais (RG e CPF), extrato da conta-poupança de seu genitor, bem como ainda promova a regularização do valor da 

causa consoante o benefício econômico pretendido no presente feito. 

  

2008.63.18.004799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006508/2010 - ADRIANE DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

junte aos autos termo de curatela definitiva, bem como regularize a representação processual. 

          Após, tornem conclusos. 
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2008.63.18.004550-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318004494/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de perícia 

complementar, designo o dia 19 março de 2010, às 14:30 horas, na sala de pericial da Justiça Federal de Franca. 

                                             Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

  

2009.63.18.003689-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006511/2010 - ROSA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Defiro o cancelamento da audiência agendada para o dia 27 de abril de 

2010, às 17:15 horas, tendo em vista que as testemunhas arroladas pela a parte autora residem no Estado do Paraná. 

2. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que a parte autora junte o endereço completo das testemunhas arroladas. 

3. Após, se em termos, expeça-se carta precatória para a oitiva. 

Int. 

  

2010.63.18.001238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006270/2010 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. 

SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

                   a) esclareça a este juízo a divergência de endereço constante nos documentos apresentados; 

                   b) apresente planilha discriminativa do valor dado à causa, promovendo a sua regularização, em sendo o 

caso, para que conste o valor relativo ao proveito econômico pretendido no presente feito 

                   c) apresente cópia legível do seu RG, bem como de seu CPF. 

  

2008.63.18.004550-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006157/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial complementar, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.001514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006375/2010 - FERNANDA CRISTINA DOS REIS (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a perícia foi realizada antes do parto e que segundo 

alegações da autora ainda não se recuperou, determino a designação de perícia complementar para avaliar o estado de 

saúde, do período que foi constatada a incapacidade total e temporária até a data do parto. 

                                     Para tanto, a autora deverá comparecer, neste juizado no setor de perícia, no dia 20 de maio de 

2010 às 09h30.  

                         Providencie o advogado para que a autora compareça no dia e horário marcado, munida de documentos 

pessoas com foto e exames e relatórios médicos, sob pena de preclusão da prova pericial. 

                         Advindo o laudo, dê-se vista as partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

                        Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

   

2009.63.18.005785-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006266/2010 - LECINDA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os termos da contestação apresentada pela CEF, bem como 

apresente o valor da causa consoante o benefício econômico pretendido nos autos. 

  

2010.63.18.000344-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006149/2010 - OLVANY RODRIGUES PALHARES (ADV. 

SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000069-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006168/2010 - ERILSON SOARES PEREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2007.63.18.002739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006203/2010 - SINVALDO VIEIRA GUSMAO (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem 

sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

                             Após, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006204/2010 - MARCELO EDUARDO MARTINS (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006205/2010 - APARECIDO DONIZETTI DE CASTRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000667-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006206/2010 - RICARDO BARBOSA BORGES (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000600-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006211/2010 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA CRISOSTONO 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000567-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006213/2010 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006215/2010 - APARECIDA DE FATIMA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000424-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006216/2010 - MARIA TOMAZIA DE AQUINO (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006219/2010 - EDSON MARTINS JUNIOR (ADV. SP247833 - 

PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006220/2010 - MARIA ANGELA GARCIA VIEIRA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006221/2010 - WILSON SIMAO DE PAULA BARBOSA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000335-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006223/2010 - SUELI CRISTINA ALVES (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000234-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006227/2010 - ANTONIA PINHEIRO DA CRUZ PROCOPIO 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000227-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006228/2010 - IRINEU PEREIRA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000144-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006229/2010 - ONERIA APARECIDA DE REZENDE (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000071-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006230/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO (ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000058-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006231/2010 - GILDA FATIMA PELIZARO (ADV. SP185948 - 

MILENE CRUVINEL NOKATA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000023-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006233/2010 - ADEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006480-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006235/2010 - GERALDO ANTONIO FURTADO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006365-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006237/2010 - EDSON FERNANDO SALOMAO PEREIRA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006238/2010 - GLADIS APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006177-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006239/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA ROSA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006240/2010 - ANTONIA MIRANDA DE ANDRADE (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318006207/2010 - RITA DE CASSIA CARDOSO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006208/2010 - APARECIDA DECIMIRA MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP274691 - MARINA ANGÉLICA SILVA BASSI MIYOSHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000635-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006209/2010 - JULIO GARCIA FILHO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000627-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318006210/2010 - FATIMA APARECIDA ROSA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000570-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006212/2010 - GENI DE OLIVEIRA VENANCIO (ADV. 

SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006217/2010 - LEIA REGINA MARTINS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000407-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006218/2010 - EUNICE MARIA MONTEIRO RIBEIRO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006222/2010 - DORCA MARIA PRADO FERREIRA (ADV. 

SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000306-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006224/2010 - SERGIO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000299-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318006225/2010 - LUIZ JOSE DO PRADO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006226/2010 - MABIO ASSIS DE PAULA (ADV. SP152423 - 

PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006553-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006234/2010 - ELIDIO DE FREITAS (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318006236/2010 - EURIPEDES DONIZETI ROSA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006214/2010 - MARIA CRISTINA RADESCA (ADV. SP164521 - 

AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006232/2010 - JOSE DE BRITO SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não obstante o teor da manifestação do INSS em sede de 

contestação, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem suas alegações finais. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2112/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000056 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.18.002595-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002013/2010 - ANTONIO CARLOS 

VICENTE FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 25.08.2008 (data da 

citação), com renda mensal inicial no valor de R$ 470,24 (quatrocentos e setenta reais e vinte e quatro centavos) e renda 

mensal atual no valor de R$ 480,53 (quatrocentos e oitenta reais e cinqüenta e três centavos) e DIP em 27.07.2009 e, 

decorrido o prazo de 01 (um) anos após a realização da perícia médica judicial, o segurado poderá ser submetido à nova 

perícia médica administrativa, (conforme proposto pelo INSS) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 

4.739,46 (quatro mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) em outubro de 2009. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001534-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002014/2010 - ADRIANA 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 27.03.2009 (data do laudo 

medico), com renda mensal no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e DIP em 01.08.2009 e, 
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valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.537,60 (um mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta 

centavos) em julho de 2009. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002074/2010 - MARILZA LEITE 

LEMOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 25.06.2009 (data da 

citação), com renda mensal no valor de R$ 693,31 (seiscentos e noventa e três reais e trinta e um centavos) e DIP 

01.09.2009 e, decorrido o prazo de 08 meses após a realização da perícia medica judicial, o segurado poderá ser 

submetido à nova perícia médica administrativa, (conforme proposto pelo INSS) e, valores em atraso no importe de 

80% equivalente a R$ 71,11 (setenta e um reais e onze centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS implantar a benefício concedido, conforme acordo proposto, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

2009.63.18.006216-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006055/2010 - JOCELINA ROSA 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005890-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006058/2010 - JOAO BATISTA 

MORAIS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005726-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006059/2010 - OLIZETE MARIA 

BENTO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006060/2010 - ANGELA 

CONCEICAO CUSTODIO (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP229306 - TAIS MARIA HELLU 

FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005717-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006061/2010 - ALCIMAR MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005716-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006065/2010 - LAERCIO CARRIJO 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005409-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006066/2010 - ANTONIO 

FERNANDO MENDES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005456-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006067/2010 - ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005659-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006070/2010 - JAILTON DOS 

ANJOS OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005661-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006071/2010 - NILSA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005666-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006072/2010 - VERA LUCIA DE 

ALBUQUERQUE SABINO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005671-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006073/2010 - MARIA 

APARECIDA REIS DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005674-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006074/2010 - VALDIVINA 

GONCALVES PERES (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005226-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006075/2010 - MILTON FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005052-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006076/2010 - LUCIA FERREIRA 

DAS GRACAS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006077/2010 - VERA LUCIA 

BARCAROLO RODRIGUES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004911-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006079/2010 - MARIA DAS 

GRACAS FAGUNDES MORAIS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER 

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004477-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006081/2010 - ZELI 

BERNADINELLI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004336-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006082/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP286087 - DANILO SANTA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003667-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006084/2010 - SUELI DA SILVA 

BENTO MEDEIROS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006197-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006138/2010 - ROBSON ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005422-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006301/2010 - MARIA DE FATIMA 

PIRES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005552-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006302/2010 - NAIR CONCEICAO 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006306/2010 - MARIA GENEZIA 

SOUZA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006360-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006307/2010 - APARECIDA DE 

LOURDES RESENDE PEREIRA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005753-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006308/2010 - REGINALDO DE 

SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005763-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006309/2010 - MARIA JOANA 

LEITE BORGES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006121-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006311/2010 - MARCIONILIO 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005969-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006316/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005723-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006318/2010 - ILDA PEIXOTO 

ESTEVAM (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005474-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006319/2010 - MARIA DE 

LOURDES BASTIANINI ALVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005526-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006320/2010 - BENVINDO 

RODRIGUES CALAZANSE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005306-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006321/2010 - JOSE MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006322/2010 - JOAO BATISTA 

ZAGO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006323/2010 - MARIA DOS ANJOS 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006324/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001473-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006325/2010 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005634-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006068/2010 - DEUSMIRA MARIA 

ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005656-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006069/2010 - MARILUCIA 

APARECIDA GARCIA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004931-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006078/2010 - ADRIANO 

MARCELINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004046-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006083/2010 - CREUSA DONIZETE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006195-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006310/2010 - GLAUCIA HELENA 

DOURADO ZUCOLO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

2009.63.18.003615-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006360/2010 - BENEDITA 

CANDIDO FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001846-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006361/2010 - JOSE CUSTODIO DE 

ARAUJO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004758-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006362/2010 - NELCHINO 

MORENI (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, nego o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rural e, com base no que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência 

do direito do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  
2009.63.18.006565-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000767/2010 - ANTONIO 

DOMINGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005609-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000794/2010 - SILVIA DE LIMA 

MESTRES (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006239-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000773/2010 - ODAIR JOSE DA 

SILVA (ADV. SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006112-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000776/2010 - PAULO FREITAS 

FARIA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE 

CARVALHO, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000779/2010 - JOSE ROBERTO 

BORGES (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA 

DE CARVALHO, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006101-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000782/2010 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES 

FERREIRA, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005830-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000788/2010 - ADEMIR 

BELLESINI (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005592-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000797/2010 - LEONICE GARCIA 

DE MELO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000800/2010 - JOSE LUIZ RANZINI 

(ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002419-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000803/2010 - JUVENAL PERENTE 

(ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318000770/2010 - ANESIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004223-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006450/2010 - ADEMAR 

EVARISTO DE MORAIS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor Ademar Evaristo de Morais. Declaro 

extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004803-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005547/2010 - EDILAMAR DE 

OLIVEIRA E SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

                Determino, que se oficie, ao chefe do INSS, para que seja, cessado os efeitos da tutela antecipada, 

anteriormente concedida, vez que restou prejudicada em face da improcedência do pedido. 

                Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001706-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006449/2010 - ISABEL VIEIRA DE 

AQUINO SA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora ISABEL VIEIRA DE AQUINO SÁ com relação à aposentadoria 

por invalidez e, com relação ao auxílio-doença, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por 

perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001299-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006448/2010 - BARTHOLOMEU 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, BARTHOLOMEU 

BATISTA PEREIRA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

                Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004245-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006452/2010 - VANESSA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO: a) EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito em relação ao 

pedido de auxílio-doença, ex vi, do inciso VI, do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; b) IMPROCEDENTE o 

pedido de aposentadoria por invalidez da autora, VANESSA APARECIDA DE SOUZA. Declaro extinto o processo, 

com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

2008.63.18.002332-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006447/2010 - CASSIA 

RODRIGUES DIAS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, CÁSSIA RODRIGUES DIAS. Declaro 

extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001870-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006451/2010 - LUIZ CARLOS 

BUENO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, LUIZ CARLOS BUENO. Declaro extinto o processo, com resolução 

de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000428-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005673/2010 - SEBASTIAO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o 

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada 

a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 19/01/2009, data do ajuizamento da ação, com 

RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 698,10 (seiscentos e noventa e oito reais e dez centavos) e RMA (renda 

mensal atual) atualizada para R$ 745,69 (setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), mais abono 

anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (um) ano após a sua 

implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2010, R$ 

11.155,94 (onze mil cento e cinqüenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006457/2010 - WAGNER JOSE 

VIEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício 

de aposentadoria por invalidez em nome do autor Wagner José Vieira, com DIB em 29.05.2009 (realização da perícia 

médica), com renda mensal inicial de R$ 1.980,71 (um mil novecentos e oitenta reais e setenta e um centavos) 

atualizada para R$ 2.080,14 (dois mil oitenta reais e catorze centavos) em abril de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2009 a março de 2010, perfazendo a importância 

de R$ 23.172,54 (vinte e três mil cento e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) em abril de 2010, nos 

moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                    Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome do autor WAGNER JOSE VIEIRA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                           Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000374-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005006/2010 - ROSELY DONISETE 

MELAURO CHIBIM (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO 

parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada 

e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 15/01/2009, data do ajuizamento da 

ação, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e RMA (renda mensal atual) 

atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua implementação judicial. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 7.508,64 (sete 

mil quinhentos e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001593-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006453/2010 - FRANCISCO 

CARLOS SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome do autor Francisco Carlos Siqueira da Silva, com DIB em 

06.03.2009 (data da realização da perícia), renda mensal de R$ 1.740,85 (um mil setecentos e quarenta reais e oitenta e 

cinco centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de março de 2009 a outubro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 14.393,12 (quatorze mil trezentos e noventa e três reais e doze centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                      Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome do autor Francisco Carlos Siqueira da Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.11.2009.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000719-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005669/2010 - IVO GOMES 

CHEREGATTO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença (NB 502.285.379-1), devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a 

reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 09/12/2004, dia imediatamente posterior à 

cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 868,98 (oitocentos e sessenta e oito reais e 

noventa e oito centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 1.096,98 (um mil e noventa e seis reais e 

noventa e oito centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (um) ano após a sua 

implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 
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Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, descontadas as parcelas já percebidas a título de 

auxílio-doença (NB n° 502.550.987-0, cessado em 12/03/2006) somavam, até 31 de outubro de 2009, R$ 67.775,25 

(sessenta e sete mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006455/2010 - IJANETE PRACIEL 

GOMES DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO 

GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, com 

DIB em 27.02.2009 (ajuizamento), com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez centavos). 

                Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001), no período de fevereiro de 2009 a fevereiro de 2010, perfazendo o total 

de R$ 6.667,68 (seis mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome da 

autora Ijanete Praciel Gomes da Silva, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004586-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005398/2010 - MARLENE MARIA 

DE MORAIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para: 

1.             Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1           A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 5.139,91 (CINCO MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 
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Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3           A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.004244-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006491/2010 - ELIANA SUELI 

MAGALHAES (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer e implantar em favor da autora, Eliana Sueli 

Magalhães, com DIB em 30.01.2008 (DIB), renda mensal inicial de R$ 879,90 (oitocentos e setenta e nove reais e 

noventa centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 950,91 (novecentos e cinquenta reais e noventa e 

um centavos) em fevereiro de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, perfazendo a 

importância de R$  

 12.344,98 (doze mil trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                   Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação 

dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da autora Eliana Sueli Magalhães que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005667/2010 - CELSON AVILA 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício 

de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício 

será devido desde 30/01/2009, data do ajuizamento da ação, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 520,72 

(quinhentos e vinte reais e setenta e dois centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 556,22 (quinhentos 

e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 12 (doze) meses após a 

sua implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 8.095,21 (oito 

mil e noventa e cinco reais e vinte e um centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003605-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001149/2010 - ROSALINA 

ABADIA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Rosalina Abadia da Silva, para: 

  

1.     Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da 

parte autora a partir da data de realização do laudo médico pericial (29/09/2008) e a mantê-lo por um período de 08 

(oito) meses a partir da prolação desta sentença. 

1.1           A RMI (Renda mensal inicial) do benefício de auxílio-doença corresponde a R$ 572,95 (quinhentos e setenta 

e dois reais e noventa e cinco centavos). 

1.2           A RMA (renda mensal atual) do benefício de auxílio-doença corresponde a R$ 584,23 (quinhentos e oitenta e 

quatro reais e vinte e três centavos). 

1.3           Os atrasados são devidos a partir da data da realização do laudo médico pericial até a competência de 

dezembro de 2009. Totalizam R$ 10.460,42 (dez mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos), os quais 

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

2.             A DIP (Data de Início do Pagamento) é a data de 01/01/2010. 

  

3.             Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.18.002866-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006454/2010 - EDSON EDUARDO 

TEODORO MIZAEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (n. 502.724.040-2) em nome do autor EDSON EDUARDO TEODORO MIZAEL, com 

DIB em 01.06.2008 (data da cessação do auxílio-doença), sendo a renda mensal inicial de R$ 833,71 (oitocentos e trinta 

e três reais e setenta e um centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 883,06 (oitocentos e oitenta e 

três reais e seis centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2008 a agosto de 2009, perfazendo a importância 

de R$ 11.273,52 (onze mil duzentos e setenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001, 

descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença. 

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  
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                               Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. 

Comunique-se ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

                               Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005668/2010 - GASPAR 

GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação 

profissional do segurado. O benefício será devido desde 23/01/2009, data do ajuizamento da ação, com RMI (renda 

mensal inicial) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (um) ano após a sua 

implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 7.302,95 (sete 

mil trezentos e dois reais e noventa e cinco centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003908-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002977/2010 - MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO COSTA (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

  

1.             Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a 

partir da data posterior à cessação, ou seja, DIB em 30.08.2008, em favor da parte autora, MARIA DE LOURDES 

RIBEIRO COSTA, devendo ser reavaliada em 08 (oito) meses a contar da prolação desta sentença; 

  

1.1           A Renda Mensal Inicial corresponde a R$ 430,44 (quatrocentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos) 

atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para a competência de outubro de 2009; 

1.2           Os valores atrasados de setembro de 2008 à competência de setembro de 2009 no montante de R$ 6.584,33 

(seis mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos), conforme os cálculos do contador judicial, os quais 

integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

1.3           A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 
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                                2.     Assim, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-

lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

                Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

                                          Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                                         Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                            Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

                                               Publique-se.Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.003728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001723/2010 - JAIME SOARES 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Jaime Soares, para: 

  

1.     Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder auxílio-doença a partir da cessação do 

auxílio-doença acidentário, ou seja, 01.05.2008 e a mantê-lo por um período de 08 (oito) meses a partir da prolação 

desta sentença. 

1.1           A RMA (renda mensal atual) do benefício de auxílio-doença corresponde a R$ 1.613,05 (mil seiscentos e 

treze reais e cinco centavos), para a competência de setembro de 2009. 

1.2           Os atrasados são devidos a partir da data de maio de 2008 até a competência de setembro de 2009, 

descontados os valores percebidos a título de outro benefício. Totalizam R$ 27.054,74 (vinte e sete mil e cinqüenta e 

quatro reais e setenta e quatro centavos), os quais integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os 

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

3.             Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas 

necessárias, com DIP em 01/10/2009. 

  

4.             Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.18.003651-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001148/2010 - LUCILIO 

FLAUSINO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor para: 

  

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora, LUCILIO FLAUSINO DA SILVA, a partir do ajuizamento da ação, ou seja, 

30/09/2008 (DIB), uma vez que foi somente nessa data que restou comprovada sua incapacidade total, descontando-se 

os valores pagos pelo INSS; 

  

1.1           A Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez corresponde a R$ 2.326,89 (DOIS MIL 

TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS); 

1.2           A Renda Mensal Atual da aposentadoria por invalidez corresponde a R$ 2.372,72 (DOIS MIL TREZENTOS 

E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS); 

  

1.3           Os valores atrasados correspondem à data de realização do laudo médico pericial até a competência de 

setembro de 2009, descontando-se os valores pagos pelo INSS a título de auxílio-doença, no montante de R$ 2.942,18 

(DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), os quais integram a presente 

sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

1.4           A data de início do pagamento - DIP é 01/10/009. 
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2.                            Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

                                                               Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial.  

  

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.18.000372-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005008/2010 - DIRCE MARIA 

GOULART (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o 

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada 

a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 15/01/2009, data do ajuizamento da ação, com 

RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 419,11 (quatrocentos e dezenove reais e onze centavos) e RMA (renda 

mensal atual) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (hum) ano após a sua 

implementação judicial. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 7.511,26 (sete 

mil quinhentos e onze reais e vinte e seis centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003751-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006456/2010 - ALZIRA HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em 

favor da autora, ALZIRA HONORIO DA SILVA, o benefício assistencial de prestação continuada, a partir de 

07.01.2009 (DIB) e renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) em fevereiro de 2010. 

                Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 7.040,73 (sete mil, quarenta reais e setenta e três 

centavos). 

                Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 
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                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada em nome da parte autora, Alzira Honório da Silva, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 

(trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000402-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005005/2010 - RONALDO LUIS DE 

ANDRADE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença (NB n° 502.818.535-9), devendo mantê-lo até que tentada e 

alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 18/06/2008, dia imediatamente 

posterior à cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 644,89 (seiscentos e quarenta e 

quatro reais e oitenta e nove centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 683,06 (seiscentos e oitenta e 

três reais e seis centavos), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua implementação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em novembro de 2009, R$ 13.000,68 

(treze mil reais e sessenta e oito centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de dezembro de 2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004609-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005394/2010 - JAQUELINE 

CRISTIANE GALVAO CAROLINO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1.             Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por oito meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1           A RMI corresponde R$ 1.487,50 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) ; 
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1.2 A RMA corresponde a R$ 1.528,85 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) ; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 24.200,89 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3           A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.004569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005399/2010 - EURIPEDES ALVES 

CINTRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1           A RMI corresponde R$ 626,98 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 660,71 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) ; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 5.864,92 (CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial. Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.000776-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005665/2010 - JOAO INACIO 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe 

benefício de auxílio-doença (NB 529.543.586-1), devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação 

profissional do segurado. O benefício será devido desde 07/12/2008, dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-

doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 1.096,20 (um mil e noventa e seis reais e vinte centavos) e 

RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 1.161,09 (um mil cento e sessenta e um reais e nove centavos), mais 

abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, descontadas as parcelas já percebidas a título de 

auxílio-doença (NB n° 537.503.359-0) somavam, até 31 de outubro de 2009, R$ 12.158,47 (doze mil cento e cinqüenta 

e oito reais e quarenta e sete centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001998-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006464/2010 - VALTERCIDES 

LUIZ DOS REIS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em 

nome do autor VALTERCIDES LUIZ DOS REIS, com DIB em 23.01.2008 (data da cessação do benefício anterior de 

auxílio-doença), renda mensal inicial de R$ 1.361,87 (um mil trezentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos), 

resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 1.514,61 (um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta e um 

centavos) em novembro de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de janeiro de 2008 a novembro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 38.534,27 (trinta e oito mil quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos), nos moldes da 

Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                             Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. 

Comunique-se ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.002634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006458/2010 - JULIANA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer e implantar em favor da 

autora, JULIANA APARECIDA FERREIRA DE LIMA, o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 

01.08.2008 (DIB) e renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), resultando em uma renda mensal 

atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

                Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, no período de agosto de 2008 a outubro de 2009, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 

7.324,33 (sete mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos) em novembro de 2009.  

                Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido o imediata restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença em nome da autora, Juliana Aparecida Ferreira de Lima, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 

8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.11.2009.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.004607-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005395/2010 - CARLOS ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

para: 

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1           A RMI corresponde R$ 551,71 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 997,45 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) ; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 32.707,94 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETE 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial. Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/01/2010. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.005157-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006466/2010 - JORGE PAULO DOS 

SANTOS (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em 

nome do autor JORGE PAULO DOS SANTOS, com DIB em 22.09.2008 (data da cessação do auxílio-doença), renda 

mensal inicial de R$ 443,34 (quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos), resultando em uma renda 

mensal atualizada de R$ 491,78 (quatrocentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos). 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2008 a outubro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 7.147,78 (sete mil cento e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                                                      Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome do autor Jorge Paulo dos Santos que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.11.2009.  

                               Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006459/2010 - FAUSTINA MARIA 

DE CARVALHO ALMEIDA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o 

fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora 

FAUSTINA MARIA DE CARVALHO ALMEIDA, com DIB em 14.12.2007 (data da cessação do benefício de auxílio-

doença), com renda mensal inicial de R$ 677,92 (seiscentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
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                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de junho de 2007 a maio de 2008, perfazendo a importância 

de R$ 5.012,75 (cinco mil e doze reais e setenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                           Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. Comunique-

se ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.004597-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005396/2010 - TEREZINHA MORI 

TAVARES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para: 

1.             Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1           A RMI corresponde R$ 582,80 (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 599,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) ; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 3.416,99 (TRêS MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.001629-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006462/2010 - LUCIENE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o 

benefício de auxílio-doença (NB. 533.424.418-9) em aposentadoria por invalidez em nome da autora LUCIENE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, com DIB em 05.05.2009 e com renda mensal inicial de R$ 922,70 (novecentos e vinte e 

dois reais e setenta centavos), sendo a renda mensal atualizada de R$ 988,54 (novecentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

                Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), perfazendo a importância de R$ 992,82 (novecentos e noventa e dois 

reais e oitenta e dois centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora LUCIENE PEREIRA DE OLIVEIRA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 

e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001233-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006490/2010 - NADIR APARECIDA 

ALVES TEIXEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter e implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Nadir Aparecida Alves Teixeira, com DIB em 07.03.2002 (data do 

primeiro requerimento administrativo), respeitando a ocorrência da prescrição, renda mensal inicial de R$ 183,55 (cento 

e oitenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos) mais 25% atualizada para R$ 510,00 mais 25% (R$637,50) em 

fevereiro de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril de 2003 (ocorrência da prescrição) a fevereiro de 

2010, perfazendo a importância de R$ 15.802,57 (quinze mil oitocentos e dois reais e cinqüenta e sete centavos), 

descontados os valores pagos a título de benefício de auxílio-doença, nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                   Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação 

dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Nadir Aparecida Alves Teixeira que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010.  

                                                          Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003550-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006241/2010 - IRENE ARANGO 

RODRIGUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para: 

1.             Nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural; 

1.1           A RMI corresponde a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais); 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em janeiro de 2010; 

1.3           Os valores atrasados correspondem a R$ 4.914,59 (quatro mil novecentos e quatorze reais e cinqüenta e nove 

centavos), atualizados até janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a prescrição qüinqüenal. 

1.3           A data de início do pagamento - DIP é 01/01/2010. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Por fim, constatada a presença de erro material, determino o cancelamento do termo nº 6159/2010. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.002296-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006467/2010 - VALDIR TOMAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome do 

autor VALDIR TOMAZ DE OLIVEIRA, com DIB em 01.05.2008 (data da cessação do benefício), com renda mensal 

inicial de R$ 2.208,21 (dois mil duzentos e oito reais e vinte e um centavos), resultando em uma renda mensal 

atualizada de R$ 2.407,46 (dois mil quatrocentos e sete reais e quarenta e seis centavos) em novembro de 2009. 

                Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a novembro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 50.136,98 (cinqüenta mil cento e trinta e seis reais e noventa e oito centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  
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                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                          Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. Comunique-

se ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade.                                       

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.002260-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006463/2010 - MARIO CESAR 

TERENCIO (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em nome 

do autor MARIO CESAR TERENCIO, com DIB em 24.02.2008 (data da cessão do auxílio-doença), renda mensal 

inicial de R$ 1.367,75 (um mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos), resultando em uma renda 

mensal atualizada de R$ 1.456,10 (um mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos) em março de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de fevereiro de 2008 a outubro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 35.466,27 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), nos moldes 

da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                          DETERMINO, outrossim, ao requerido que mantenha os efeitos da tutela antecipada do benefício de 

auxílio-doença em nome do autor MARIO CESAR TERENCIO, com DIP em 21.10.2009. 

                                                          Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.001891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006461/2010 - IMACULADA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o 

réu a conceder o benefício de auxílio-doença em nome da autora, IMACULADA CONCEIÇÃO PEREIRA, com DIB 

em 29.10.2007 (data da cessação do benefício anterior), renda mensal inicial de R$ 799,63 (setecentos e noventa e nove 

reais e sessenta e três centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 871,77 (oitocentos e setenta e um 

reais e setenta e sete centavos) em outubro de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de outubro de 2007 a outubro de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 25.413,85 (vinte e cinco mil quatrocentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

                            Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. 

Comunique-se ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

        Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.001575-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006460/2010 - MARIA EDNA 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício de auxílio-doença 

(NB n.º 529.435.984-3) em benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora MARIA EDNA GONÇALVES 

PEREIRA, com DIB em 01.01.2009 (data da cessação do auxílio-doença), com renda mensal inicial de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em fevereiro de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), perfazendo a importância de R$ 7.591,24 (sete mil quinhentos e noventa 

e um reais e vinte e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                               Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  
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                                                    Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, 

como constatado acima. 

                               De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                               DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora MARIA EDNA GONÇALVES PEREIRA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 

8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.03.2010.  

                           Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003743-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001729/2010 - PAULO SERGIO DE 

SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Paulo 

Sérgio de Souza, para: 

  

1.     Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter o auxílio-doença (NB 570.474.348-6) em 

aposentadoria por invalidez a partir do primeiro dia subsequente à cessação do benefício de auxílio-doença 

(30/08/2008). 

1.1           A RMA (renda mensal atual) do benefício de auxílio-doença corresponde a R$ 2.061,98 (dois mil e sessenta e 

um reais e noventa e oito centavos), para a competência de setembro de 2009. 

1.2           Os atrasados são devidos a partir de agosto de 2008 até a competência de setembro de 2009. Totalizam R$ 

5.278,73 (cinco mil duzentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos), descontados os valores percebidos a título 

de outro benefício, os quais integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

  

3.             Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas 

necessárias, com DIP em 01/10/2009. 

  

4.             Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, 

nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma 

Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação 

nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, 

também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

                                   Verifico que houve o agendamento para comparecimento ao INSS, mas o autor não 

compareceu no dia marcado para que fosse efetuado a análise dos documentos pertinentes ao pedido. 
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         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se 

que alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito 

sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2008.63.18.002276-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002009/2010 - JOSE REINALDO 

BERTONI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002397-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002010/2010 - CARLOS ROBERTO 

CASTEIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003605-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006292/2010 - BALBINA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não 

compareceu a presente audiência. 

Observe-se o disposto no artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005872-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006118/2010 - FRANCISCA MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e mais dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Com fundamento nos artigos 16, 17 inciso I e 18, do mesmo diploma legal, condeno a parte autora ao pagamento de 

multa no valor de 1% do valor dado à causa. 

O fato de ser beneficiária da justiça gratuita não a exime do pagamento desta multa por não se tratar de despesa com os 

atos processuais, mas sim penalidade por infração aos dispositivos acima. 

Saliento que não poderá recorrer antes do depósito da multa. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006301-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006298/2010 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

       Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

           Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.006397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006248/2010 - LAERCIO FAGUNDES DE SOUZA (ADV. 

SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 2010, às 09:40 horas. 
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Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.002646-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006250/2010 - GUMERCINDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 

2010, às 09:00 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004678-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318006256/2010 - EURIPEDES SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 2010, às 11:40 

horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005063-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006254/2010 - PAULO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de 

abril de 2010, às 11:20 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.001061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006247/2010 - CLEUDIO BARBOSA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 

2010, às 10:00 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006253/2010 - MARIO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP200306 

- ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 

2010, às 14:00 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005255-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006251/2010 - ANTONIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 23 de abril de 2010, às 09:20 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 
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Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006255/2010 - GERALDO VIEIRA CHAVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de abril de 

2010, às 11:00 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.001117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006246/2010 - ANEZIO CINTRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 23 de abril de 2010, às 10:20 horas. 

Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecer a 

audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos autos que 

possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/04/2010 

LOTE 2113/2010 

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ADAIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE LEILA BORGES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MARIA PIZANI 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA CORREA DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVERIA VIOTO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS MAIA 

ADVOGADO: SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO BORGES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTANE SILVA FRANCA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/05/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/04/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LESPINASSE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR ACETE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BORDINI NOVATO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE YOUKO YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO POPPI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FULVIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAHUL TAVARES PELIZARO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SATURI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VELUCI BACHUR 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE LOPES GODINHO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/05/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 09:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO BASSI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HENRIQUE PAULINO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/05/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 14:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR CUNHA CINTRA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/04/2010 11:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 
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